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PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 006/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PROCESSO N° 0102.02/2024 
ÓRGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MINN() DE 
R$ 0,01 (um centavo de real). 

PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS NÃO

BASE LEGAL 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n°017/2021, 
de 17/11/2021 e Decreto Municipal 073/2023, à Lei Complementar 
n° 123, de 14.12.2006, e alterações. 

OBJETO 
Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos da 
farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do Fundo 
Municipal de Saúde, do Município de Lagoa Grande do Maranhão — 
MA. 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

R$ 261.313,90 (duzentos e sessenta e um mil, trezentos e treze 
reais e noventa centavos). 

REGIME DE 
EXECUÇÃO/ 

FORNECIMENTO 
FORNECIMENTO PARCELADO 

DATA E HORA DE 
INICIO DAS 

PROPOSTAS: 
16/07/2024 ÀS 18:20 

DATA E HORA LIMITE 
PARA PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 
25/07/2024 ÀS 14:20 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 25/07/2024 ÀS 14:20 
DATA E HORA FINAL 

DAS PROPOSTAS 30/07/2024 às 14:20 
DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS - 
SESSÃO PÚBLICA 

30/07/2024 às 14:21 

LOCAL: www. ortaldecom ras ublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
www.portaidecompraspublicas.com.br 
cplalagoagrande.ma.gov.br 
Endereço: Avenida 1° de Maio, SN — Centro — CEP: 65.718-000 — LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO (MA). 
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O Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Poder Executivo, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Saúde, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei n° 14.133, de I° de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 017/2021, de 17/11/2021, 
Decreto Municipal n° 073/2024, de 28/02/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA: 30 de julho de 2024 
HORÁRIO: 14:20h (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO:. www.portaldecompraspublicas.com br. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a seleção de proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
para fornecimento de medicamentos da farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do Fundo 
Municipal de Saúde, do Município de Lagoa Grande do Maranhão — MA, conforme especificações 
e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3.0 critério de julgamento adotado será o menor preço 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS. (www.portaldecompraspublicas.com.br.)

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
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2.5. A Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 90 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

2.6.11. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.6.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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2.7. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei n° 14,133/2021. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 70 , XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microennpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no adio° 30 da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 3° 
do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
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3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14,133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superiora lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário do item; 

4.1.2. marca; se foro caso. 
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde á média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estimados pela administração; 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Controle Externo e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de real). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

5.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

5.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.16. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

5.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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5.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

5.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

5.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.25. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

5.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei no 14,133, de 2021, nesta ordem: 

5.29.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

5.29.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.29.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.29.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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5.30.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.30.2. empresas brasileiras; 

5.30.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.30.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

5.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.32. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.34. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.35. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados; 

5.36. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro no Portal de Compras Públicas 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e; 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.dov.br/sancoes/cnep)

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 

6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN no 3/2018. art. 29, , 1°). 

6.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n° 3/2018, art. 29, §.2°). 

6.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio. 

6.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.9.1. contiver vícios insanáveis; 

6.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

6.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

6.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11 



1111111k ' CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

MI LAGOA GRANDE DO 
NLARANILÀ.0/MA. 

FLS. RUBRICA 

it)
6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada; 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência; 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°14133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio eletrônico, 
através da Plataforma www.portaldecompraspublicas.conn.br. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 30 % (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei n° 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
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7.9. A habilitação será verificada por meio do Portal de Compras Públicas, nos documentos por ele 
abrangidos. 

7.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4', §1°, e art 6°, 
§4"). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, art 7°, caput). 

7.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 

7.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.14. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Portal de 
Compras Públicas serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS 
HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.15. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e 
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no Ç. 1° do art. 36 e no 
§ 1° do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.16. A verificação no Portal de Compras Públicas ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.17. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 

7.18. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §40) 

7.19.1. complementaçáo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.19.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
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7.21 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.14. 

7.22 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

7.23 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 40 do Decreto n° 8.538/2015). 

7.24 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133. de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www,lagoadrandedomaranhão.ma.qov.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

9.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

9.2.9. fraudar a licitação 

9.2.10. comportar-se de modo iniditineo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.2.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.2.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.2.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.2.10.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.2.10.5. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846. de 2013. 

9.3. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

9.3.1. advertência; 

9.3.2. multa; 

9.3.3. impedimento de licitar e contratar e 
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9.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

9.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.4.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

9.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.6. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2. e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado 

9.7. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4,9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

9.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 

9.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §50, da Lei n.° 14.133/2021 

9.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
9.1.3, caracterizará o descunnprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §40 da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022 

9.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
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de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

9.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por 
FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico no Portal de Compras Públicas: 
https://www.portaldecompraspublicas.com. br/ e endereço eletrônico: 
https://transparencia.lagoagrande.ma.gov.br/licitacoes 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Modelo de Proposta de Preços 

11.11.2. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

11.11.3. ANEXO III — Minuta de Declarações 

11.11.4. ANEXO IV - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo IV — Estudo Técnico Preliminar 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 11 de julho de 2024 

SKARLET POLICARPO ARAÚJO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SÁUDE 

CPF:018.712.653-47 
Portaria n° 044/2022- PMLG-GP 
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ANEXO 1 
MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 

À 
Pregoeira do Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA) 
Assunto: Proposta de Preços ref. ao PE n° /2024 

PM LAGOA GRANDE DO 
NLARANILÀ0fIkLk. 

FLS. RUBRICA 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social da Empresa: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICíPIO: 
TELEFONES: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME COMPLETO: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICíPIO: 
TELEFONES: E-MAIL: 

DADOS DA BANCÁRIO 
BANCO AGÊNCIA C/C: 

Apresentamos o pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta referente a seleção de proposta mais 
vantajosa para a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ao município de Lagoa Grande do Maranhão, 
conforme licitado pelo PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024. Segue proposta com descrição dos itens 
na planilha abaixo: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE UND 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1 
TOTALGERAL 

Nossa proposta tem preço total de R$= (valor numérico e por extenso). 
Condições de Pagamento: 
Prazo de Entrega:  
Validade da Proposta: 
Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2024 que nos preços propostos encontram-
se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos. 

Localidade, data, mês e ano 

Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO II 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° /2024 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE.XXX/XXXX 

TERMO DE CONTRATO N° PE.XXXX/XXXX 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANTUOINLt. 

FLS. RUBRICA 

p 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA 
MUNICIPAL DE E A EMPRESA XXXX 

O Município de Lagoa Grande do Maranhão, por intermédio da Municipal de , com 
sede na rua  , centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n°  , neste ato 
representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n° XXXX, de 
XX/XX/XXXX„ e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, 
CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 
XXXX, portador da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXX, tendo em vista o que consta no 
Processo n° XXXX, e o resultado final do Pregão n° XXXX/XXXX, com fundamento na Lei n° 
14.133/2021, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 
cláusulas e as condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O presente instrumento contrato tem como objeto a contratação de empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ao município de Lagoa Grande do Maranhão, conforme e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Objeto da Contratação 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE UND 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1 

TOTALGERAL 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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Ir7(G
2.1. O prazo de vigência da contratação é de ( ) meses contados da data da assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em _I _I_ (DD/MM/AAAA). 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (art. 92, XII 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

21 



Lagoa Grande 
do Maranhão 
,..:oNSTRUINDO UMA NOVA WS iuklA 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

47-5

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, .52°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.4. Atenderás determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137. II, da Lei n° 14,133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
— SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços/entrega dos bens, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
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10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

10.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II, d, da Lei 
n° 14.133. de 2021; 

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art 156, § 4°. da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°. da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias, 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 10 % (dez por 
cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 20 
.% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea "h" do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) do valor 
do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 15.% (quinze por cento) do 
valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por cento) do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021): 
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11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°14.133, de 2021) 

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 2, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 
da comunicação. 
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12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício 2024, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão/Unidade: 

Função: 

Subfunção: 

Programa: 

Atividade: 

Elemento de Despesa: 

Fonte: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078. de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES 
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 
12.527. de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de LAGO DA PEDRA (MA), com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA), XX de XXXX de XXXX. 

Pela CONTRATANTE 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Nome: 
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ANEXO III 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0102.02/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2024 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MÁ. 

FLS. RUBRICA 

A  inscrita no CNPJ sob n°  , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). , portador(a) da Carteira 
de Identidade n° e do CPF n° DECLARA: 

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os 
efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em qualquer 
função, nos termos do art. 9°, § 1° da Lei n°14.133/2021. 

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 
contratante. 

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal, 
bem como no art. 14, inciso VI da Lei n° 14.133/2021. 

7) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 40, art. 3°, da Lei 
Complementar n° 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar n° 124/2006. 

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos celebrados 
com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2° da Lei n°14.133/2021. 

Localidade, data, mês e ano 

Assinatura do Representante da Empresa 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei 14.133, 1° de abril de 2021 

Processo Administrativo n° 0102.02/2024 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANILÀOINLA. 

FLS. RUBRICA 

1.1. Seleção de proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos da farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do 
Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme especificação na planilha a seguir: 

1.2. A demanda de consumo previsto encontra-se demonstrando abaixo: 

ITEM MEDICAMENTO 
. 

APRESENTAÇÃO 
ESTIMATIVA 
CONSUMO 

CATMAT QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 AAS 100 mg Comprimido 
7.000 

Comprimidos 
267502 7.000 0,06 420,00 

2 Acebrofilina 5 mg/ml - 120 ml Xarope 500 Vidros 448838 500 6,67 3.335,00 
3 Acebrofilina 10 mg/ml - 120 ml Xarope 400 Vidros 448839 400 9,04 3.616,00 

4 
Acetilcisteina 20 mg/mL - 120 
ml 

Liquido 400 Vidros 270558 400 14,66 5.864,00 

5 Ácido Fólico 5 mg Comprimido 
45.000 

Comprimidos 267503 45.000 0,06 2.700,00 

6 Albendazol 40 mg/ml - 10 ml Suspensão 1.500 Vidros 267507 1.500 1,61 2.415,00 

7 Albendazol 400 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
267506 4.000 0,50 2.000,00 

8 
Ambroxol 15 mg/ml ( 
Pediátrico) - 100 ml 

Xarope 1.500 Vidro 446264 
1.500 5,06 7.590,00 

9 
Ambroxol 30 mg /m1 ( Adulto ) 
- 100 ml 

Xarope 700 Vidro 446263 700 4,58 3.206,00 

10 Amoxicilina 500 mg Comprimido 
20.000 

Cápsulas 
271089 20.000 0,44 8.800,00 

11 Ampicilina 500 mg Comprimido 
6.000 

Cápsulas 
267515 6.000 0,50 3.000,00 

12 Ampicilina 250 mg -60 ml Suspensão 800 Vidros 269359 800 6,79 5.432,00 

13 Anlodipino 5 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
272434 3.000 0,04 120,00 

14 Anlodipino 10 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
268896 5.000 0,07 350,00 

15 Atenolol 25 mg Comprimido 
10.000 

Comprimidos 
267516 10.000 0,06 600,00 

16 Atenolol 50 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
267517 4.000 0,06 240,00 

17 Azitromicina 600 mg - 15 ml Suspensão 800 Vidros 267140 800 10,67 8.536,00 

18 Azitromicina 500 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos 
267140 6.000 0,88 5.280,00 

19 
Benzoato de benzila 250 
mg/ml -60 ml 

Emulsão tópica 200 Vidros 308726 200 4,71 942,00 

20 Bromoprida 4 mg/ml - 20 ml Gotas 400 Frascos 269956 400 1,93 772,00 

21 
Butilbrometo de escopolamina 
+ Dipirona 6,67 mg/m1+333,4 
mg/ml - 20 ml 

Gotas 500 Frascos 270622 500 4,65 2.325,00 

22 Captopril 25 mg Comprimido 
20.000 

Comprimidos 
267613 20.000 0,05 1.000,00 

23 Cefalexina 250 mg - 60 ml Suspensão 900 Vidros 327792 900 5,65 5.085,00 

24 Cefalexina 500 mg Comprimido 
9.000 

Comprimidos 
267625 9.000 0,55 4.950,00 

25 Cetoconazol 200 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267151 2.500 0,37 925,00 

26 Cetoconazol 20 mg/g - 30 g Creme 
1.500 

Bisnagas 
308736 1.500 2,79 4.185,00 

27 Cetoconazol 20m9/m1- 100 ml Shampoo 80 Frascos 271103 80 5,98 478,40 
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28 Cimetidina 200 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267627 2.500 0,42 1.050,00 

29 Ciprofloxacino 500 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267632 2.500 0,29 725,00 

30 Cinarizina 25 mg Comprimido 
7.000 

Comprimidos 
267628 7.000 0,19 1.330,00 

31 Cinarizina 75 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
267629 3.000 0,69 2.070,00 

32 Complexo B Comprimido 
15.000 

Comprimidos 272093 
15.000 0,11 1.650,00 

33 Complexo B -100 ml Líquido 1.500 Vidros 272091 1.500 4,12 6.180,00 

34 
Deltametrina 0,2 mg/ml - 100 
ml 

Loção 200 Vidros 268241 200 8,68 1.736,00 

35 Desloratadina 5 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
287529 2.500 0,69 1.725,00 

36 
Desloratadina 0,5 mg/ml - 100 
ml 

Liquido 250 Vidros 337468 250 18,83 4.707,50 

37 Dexametasona 4 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
269388 2.500 0,23 575,00 

38 
Dexametasona 0,1 mg/ml- 
100 ml 

Elixir 700 Vidros 268243 700 2,70 1.890,00 

39 Dexametasona 1 mg/g - 10 g Creme 
1.200 

Bisnagas 267643 
1.200 1,81 2.172,00 

40 Dexclorfeniramina 2 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267645 2.500 0,08 200,00 

41 
Dexclorfeniramina 0,4 mg/ml - 
120m1 

Liquido 700 Vidros 298454 700 1,90 1.330,00 

42 Diclofenaco Potássico 50 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
270992 4.000 0,15 600,00 

43 Diclofenaco Sôdico 50 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
271000 3.000 0,18 540,00 

44 Digoxina 0,25 mg Comprimido 
1.500 

Comprimidos 
267647 1.500 0,20 300,00 

45 Dimeticona 75 mg/ml - 15 ml Gotas 400 Frascos 352042 400 2,86 1.144,00 

46 Dipirona 500 mg Comprimido 
20.000 

Comprimidos 
267203 20.000 0,17 3.400,00 

47 Dipirona 1 g Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
410023 5.000 4,49 22.450,00 

48 Dipirona 500 mg/ml - 20 ml Gotas 
1.200 

Frascos 
267205 1.200 2,62 3.144,00 

49 Enalapril 10 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
267651 5.000 0,04 200,00 

50 Enalapril 20 mg Comprimido 
25.000 

Comprimidos 
267652 25.000 0,05 1.250,00 

51 Fluconazol 150 mg Comprimido 
3.500 

Cápsulas 
267662 3.500 1,10 3.850,00 

52 Furosemida 40 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
267663 4.000 0,05 200,00 

53 Glibenclamida 5 mg Comprimido 
60.000 

Comprimidos 
267671 60.000 0,04 2.400,00 

54 Hidroclorotiazida 25 mg Comprimido 
25.000 

Comprimidos 
267674 25.000 0,05 1.250,00 

55 Ibuprofen° 300 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos 
267677 6.000 0,19 1.140,00 

56 Ibuprofen° 600 mg Comprimido 
Com6p.OriOmOidos 267676 6.000 0,26 1.560,00 

57 Ibuprofen° 100 mg/ml - 30 ml Gotas 
1.000 

Frascos 
332755 1.000 4,69 4.690,00 

58 
lodeto de Potássio 20 mg/ml - 
100 ml 

Xarope 600 Vidros 268265 600 2,04 1.224,00

59 Ivermectina 6 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
376767 2.500 1,06 2.650,00 

60 Levofloxacino 500 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 
305270 2.000 0,95 1.900,00 

61 Loratadina 10 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
273466 2.500 0,20 500,00 

62 Loratadina 1 mg/ml - 100 ml Xarope 400 Vidros 273467 400 4,01 1.604,00 
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63 Losartana 50 mg Comprimido 
85.000 

Comprimidos 
268856 85.000 0,07 5.950,00 

64 Mebendazol 100 mg Comprimido 
1.000 

Comprimidos 
267692 1.000 0,34 340,00 

65 Mebendazol 20 mg/ml - 30 ml Suspensão 500 Frascos 267694 500 1,90 950,00 

66 Miconazol 20 mg/g - 80 g Creme Vaginal 
B i s7n0a0g a s 268286 700 9,16 6.412,00 

67 Metildopa 250 mg Comprimido 
1.200 

Comprimidos 
267689 1.200 0,69 828,00 

68 Metildopa 500 mg Comprimido 
1.500 

Comprimidos 
267688 1.500 0,92 1.380,00 

69 Metformina 500 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
267690 5.000 0,11 550,00 

70 Metformina 850 mg Comprimido 
50.000 

Comprimidos 
267691 50.000 0,13 6.500,00 

71 Metoclopramida 10 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
267312 3.000 0,23 690,00 

72 
Metoclopramida 4 mg/ml - 10 
ml 

Gotas 500 Frascos 267311 500 1,64 820,00 

73 Metronidazol 250 mg Comprimido 
7.000 

Comprimidos 
267717 7.000 0,21 1.470,00 

74 Metronidazol 40 mg/ml - 100 
ml 

Suspensão 800 Vidros 394856 800 8,75 7.000,00 

75 Metronidazol 100 mg/g - 50 g Creme Vaginal B i s7n0a0g a s 
345300 700 6,77 4.739,00 

76 
Metronidazol + Nistatina 100 
mg/g20.000 Ul/g - 50 g 

Creme Vaginal 700 Vidros 271355 700 12,76 8.932,00 

77 
Miconazol 20 mg/g - 80 
Gramas 

Creme Vaginal 
500 

Bisnagas 
268286 500 9,16 4.580,00 

78 Mupirocina 20 mg/g - 15 g Pomada 
300 

Bisnagas 
273455 300 33,37 10.011,00 

79 Neomicina 5 mg/g - 20 g Creme 
1.200 

Bisnagas 
394662 1.200 0,13 156,00 

80 Nifedipino 10 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 
267728 2.000 0,24 480,00 

81 Nimesulida 100 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
273710 4.000 0,16 640,00 

82 Nimesulida 50 mg/ml - 15 ml Gotas 600 Frascos 273711 600 3,83 2.298,00 

83 Nistatina 25.000 Ul/g -60 g Creme Vaginal 
800 

Bisnagas 
266788 800 5,25 4.200,00 

84 
Nistatina 100.000 Ul/m1- 50 
ml 

Suspensão 200 Frascos 267378 200 4,50 900,00 

85 Omeprazol 20 mg Cápsula 
5.000 

Cápsulas 
267712 5.000 0,07 350,00 

86 Omeprazol 40 mg Cápsula 
10.000 

Cápsulas 
267713 10.000 0,32 3.200,00 

87 
Paracetamol 200 mg/ml - 15 
ml 

Gotas 
1.200 

Frascos 
267777 1.200 1,65 1.980,00 

88 Paracetamol 500 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
267778 5.000 0,32 1.600,00 

89 Paracetamol 750 mg Comprimido 
18.000 

Comprimidos 
267779 18.000 0,21 3.780,00 

90 Permetrina 10 mg/g -60 ml Loção 250 Vidros 267773 250 2,52 630,00 

91 Prednisolona 20 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 
448597 2.000 0,34 680,00 

92 Prednisolona 3 mg/ml - 60 ml Líquido 250 Vidros 448595 250 3,72 930,00 

93 Prednisona 5 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
267741 3.000 0,08 240,00 

94 Prednisona 20 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267743 2.500 0,18 450,00 

95 Prometazina 25 mg Comprimido 
1.000 

Comprimidos 
267768 1.000 0,14 140,00 

96 Propranolol 40 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267772 2.500 0,05 125,00 

97 Ranitidina 150 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
267736 3.000 0,05 150,00 

98 Salbutamol 0,4 mg/ml - 120 ml Xarope 300 Vidros 292331 300 2,02 606,00 
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99 Secnidazol 1000 mg Comprimido 
800 

Comprimidos 
268299 800 1,32 1.056,00 

100 Sinvastatina 20 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
267747 5.000 0,09 450,00 

101 Sinvastatina 40 mg Comprimido 
15.000 

Comprimidos 
267745 15.000 0,16 2.400,00 

102 
Sulfametoxazol+Trimetoprima 
400mg+80mg 

Comprimido 2.500 
Comprimidos 308882 2.500 0,28 700,00 

103 Sulfato ferroso 40 mg Comprimido 
60.000 

Comprimidos 
292344 60.000 0,07 4.200,00 

104 
Sulfato ferroso 125 mg/ml -30 
ml 

Gotas 300 Vidros 446799 
300 1,06 318,00 

1.3. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

1.6 O Objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal 
n° 40, de 09 de janeiro de 2023. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 . A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação está previsto na LOA para este exercício. 

2.3 A presente aquisição faz-se necessária para atendimento à demanda das atividades 
desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Saúde. Essa aquisição é para supri as necessidades 
durante o exercício de 2024. 

2.4 Diante do exposto faz-se necessário a aquisição dos produtos, para supri as necessidades da 
Farmácia Básica municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

( 

4.0 . REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Será dada prioridade as contratações através de microempresas e empresas de pequeno porte; 

Subcontratação 
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4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO 

CONDIÇÃO DE ENTREGA 

5.1. Os itens deverão estar de acordo com as especificações da proposta de preço apresentada. 

5.2 O prazo de entrega dos objetos solicitados é de 15(quinze) dias contados da data do pedido e na 
quantidade demandada pela secretaria contratante. 

5.3. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos itens no ato da entrega reservando-se o responsável 
pelo recebimento o direito de não receber, caso não se encontre em condições satisfatórias. 

LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.4. Os itens deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria solicitante, constante na 
ordem de compra, no Município de Lagoa Grande do Maranhão — MA. 

GARANTIA DO PRODUTO: 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n°8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

PROCEDIMENTO DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

33 



Ill ek CONSTRUINDO UMA NOVA HiSTORIA 

Fiscalização: 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MÁ. 

FLS. RUBRICA 

6.6. Compete aos fiscais de contratos a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 
contratual, e especialmente: (Art. 16 do Decreto Municipal 073/2024-GP). 

I - agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os atos 
inerentes; 

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos 
contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o projeto básico/termo de referência, além de 
eventuais aditivos e apostilamentos; 

III - manter registro de ocorrências, em meio físico ou informatizado, para lançar as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, as inspeções periódicas realizadas, as faltas verificadas, as 
providências exigidas e as recomendações efetuadas, bem como as soluções adotadas pela 
contratada; 

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos 
bens entregues, verificando o atendimento das especificações contidas nos planos, projetos, planilhas, 
memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto básico, termo de referência e na proposta, 
assim como os prazos de entrega/execução e de conclusão; 

V - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela contratada; 

VI - certificar-se de que: 

a) contratada é quem executa o contrato; 

b) existe cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais e previstas no contrato; 

VII - verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os serviços, 
quando assim determinar o contrato; 

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente com os gestor(es) de contratos, o fornecimento ou a 
entrega de bens e a prestação do serviço, após conferência prévia do objeto contratado, recusando-os 
quando irregulares ou em desacordo com as condições estabelecidas; 

IX - receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a liquidação da 
despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento fiscal, ao(s) gestor(es) do contrato que, após 
conferência, remeterá(ão) a documentação para o setor responsável pelo pagamento, em tempo hábil, 
de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado; 

X - apresentar, periodicamente ou quando necessário, relatório circunstanciado de acompanhamento 
da execução dos serviços ou dos bens entregues, que deverá ser instruido com registros fotográficos 
e demais documentos probatórios, quando for o caso; 

XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas que porventura venham a ocorrer ao 
longo da execução contratual, encaminhando as questões que ultrapassarem sua competência ao(s) 
gestor(es) do contrato ou à autoridade competente; 

XII - observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da inexistência 
de sua previsão, estabelecer juntamente com o(s) gestor(es) do contrato, prazo razoável para a medida 
saneadora; 
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XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte 
técnico nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou necessidade de 
conhecimento técnico especifico, assim como nas questões que ultrapassem o âmbito de suas 
atribuições; 

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados em razão da 
inexecução ou da má execução do contrato, por meio de glosas que serão escritas no verso da nota 
ou do documento equivalente; 

XV - dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na 
data pactuada, com as justificativas apresentadas pela contratada; 

XVI - comunicar, formalmente, ao(s) gestor(es) do contrato o inadimplemento parcial ou total do que foi 
pactuado, registrando as providências adotadas para fins de materialização dos fatos que possam levar 
à aplicação de sanção ou à rescisão contratual; 

XVII - comunicar ao(s) gestor(es) do contrato, formalmente e com antecedência, o afastamento das 
atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu substituto; 

XVIII - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, sobre 
quaisquer situações que demandem decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

Fiscalização Técnica: 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 22, II) e Decreto Municipal n°073, de 2024; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 22, III) e Decreto Municipal n°073, de 2024; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV) e Decreto 
Municipal n°073, de 2024. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 22, V) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

Fiscalização Administrativa: 

6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV) 
e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

Gestor do Contrato: 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de compra ou serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
21, IV) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, 
art. 21, III) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
21, II) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto n°11.246, de 2022, art. 21, VIII) e Decreto Municipal n°073, de 
2024. 

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.13. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI) e Decreto 
Municipal n°073, de 2024. 

7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 

7.2. O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da liquidação: 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §3° 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

37 



Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHAO/MA. 

FLS. RUBRICA 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021 

7.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso aos referido 
sistema, mediante consulta de riscos aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021 para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.23. Deverá ser prosseguida a retenção de imposto de renda — IR. nos termos do Decreto Municipal 
vigente. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos. 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
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8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
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8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal, se houver, do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.20. No caso de exercício de atividade: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pela ANVISA. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 50, inciso II, 
alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 
14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

Qualificação Técnica 

8.25. A qualificação técnica será verificada pela compatibilidade do objeto social do licitante com o 
objeto deste edital. 

8.26. Comprovação de aptidão para fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente 

8.27. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 

8.28. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

9. DA COMPROVAÇÃO DE MICROEMPORESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

9.1 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, deverá ser 
comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

I — Empresas optantes pelo Simples de Tributação: 

9.2 Comprovação de opção pelo simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www.receitafazenda.gov.br\pessoaluridicaSimples\simples.htm;

9.3 Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos no parágrafo 4° do artigo 30 da Lei Complementar n° 123/2006. 

II — Empresas não optantes pelo Simples de Tributação: 

9.4 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício comprovando ter receita bruta 
dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

9.5 Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica — DIPJ e respectivo 
recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE. 

9.6 Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ. 

9.7 Cópia do Contrato Social e suas alterações; 

9.8 Declaração firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar n° 123/2006. 

9.9 Os documentos relacionados no subitem 9.1, para efeito de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela 
Junta Comercial, nos termos da instrução Normativa do DNRC (Departamento Nacional de Registro do 
Comércio) n° 103, publicada no D.O (Diário Oficial) no dia 22 de maio de 2007. 
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9.10 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

9.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista será 
assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora, prorrogáveis 
por igual período, a critério do Município, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

9.10.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.10.1 implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultada à 
Administração a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 
do Contrato, ou revogar a licitação. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. MÉTODO DE PESQUISA: Informamos que a pesquisa de preços foi realizada na plataforma 
Banco de Preços (www.bancodeprecos.com.br) contratado pela Prefeitura Municipal, Banco de Preços 
da Saúde e Contratos de outros entes públicos com objeto similar. Caber frisar que este tipo de cotação 
está amparado pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 065/2021, Decreto Municipal 041, de 
09/01/2023. 

Ressalta-se ainda que a metodologia utilizada para obtenção dos valores de mercado foi a disposta no 
inciso III, Art. 5°, da referida Instrução, conforme abaixo: 

"Art. 50 A pesquisa de preços para fins de determinação do 
preço estimado em processo licitatório para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 

(-) 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital, 
contendo a data e a hora de acesso". 

11.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 261.313,90 (duzentos e sessenta e um mil, 
trezentos e treze reais e noventa centavos) conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1 
deste termo. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do município. 

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

ÓRGÃO: 12— Fundo Municipal de Saúde 
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1201 - Fundo Municipal de Saúde 
10- Saúde 
301 - Atenção Básica 
0029 - Assistência Farmacêutica 
2.052- Manutenção e Funcionamento da Farmácia Básica 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
1600000000 - Transferência SUS Bloco de Manutenção 
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Orgao: 

Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 
Secretaria Municipal de Saúde 

Uasg: 980186 

Serviço: Fornecimento de medicamentos da farmácia básica. 

I. Informações básicas — Processo Administrativo 

Processo Administrativo n° 0102.02/2024 

2. Área requisitante 

Secretaria Municipal de Saúde/ Fundo Municipal de Saúde 

Eixo 1 — Da necessidade: 

3. Descrição da necessidade da contratação (problema a ser resolvido 

A aquisição dos itens propostos neste termo é necessária para a manutenção das atividades terapêuticas 
diárias desenvolvidas pelas unidades de saúde sob gestão da Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa 
Grande do Maranhão, garantir uma assistência farmacêutica integral aos pacientes assistidos. Permitir 
aos usuários do SUS qualidade, segurança e continuidade dos processos de atenção à saúde. 

É dever do Estado contribuir para a manutenção da saúde dos cidadãos, inclusive prestando ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive a farmacêutica, estão previstas entre os campos de atuação do 
Sistema Único de Saúde (SUS) conforme previsto no Art.6 da Lei n° 8080 /1990 que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências, além dos artigos 196, 197 e 198 da Constituição 
Brasileira. 

4. Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala* 
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A metodologia adotada para a verificação da estimativa dos quantitativos a serem licitados se deu por 
análise do histórico de consumo supridas nos exercícios financeiros anteriores. 

As especificações e a quantidade estimada para 06 meses, consta no quadro abaixo: 

ITEM MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO CATMAT QUANT 

1 AAS 100 mg Comprimido 267502 7.000 

2 Acebrofilina 5 mg/ml - 120 ml Xarope 448838 500 

3 Acebrofilina 10 mg/ml - 120 ml Xarope 448839 400 

4 Acetilcisteina 20 mg/mL - 120 ml Liquido 270558 400 

5 Ácido Fólico 5 mg Comprimido 267503 45.000 

6 Albendazol 40 mg/ml - 10 ml Suspensão 267507 1.500 

7 Albendazol 400 mg Comprimido 267506 4.000 

8 Ambroxol 15 mg/ml ( Pediátrico ) - 100 ml Xarope 446264 1.500 

9 Ambroxol 30 mg /m1( Adulto ) - 100 ml Xarope 446263 700 

10 Amoxicilina 500 mg Comprimido 271089 20.000 

11 Ampicilina 500 mg Comprimido 267515 6.000 

12 Ampicilina 250 mg - 60 ml Suspensão 269359 800 

13 Anlodipino 5 mg Comprimido 272434 3.000 

14 Anlodipino 10 mg Comprimido 268896 5.000 

15 Atenolol 25 mg Comprimido 267516 10.000 

16 Atenolol 50 mg Comprimido 267517 4.000 

17 Azitromicina 600 mg - 15 ml Suspensão 267140 800 

18 Azitromicina 500 mg Comprimido 267140 6.000 

19 Benzoato de benzila 250 mg/ml - 60 ml Emulsão tópica 308726 200 

20 Bromoprida 4 mg/ml - 20 ml Gotas 269956 400 

21 
Butilbrometo de escopolamina + Dipirona 6,67 
mg/m1+333,4 mg/ml - 20 ml 

Gotas 270622 500 

22 Captopril 25 mg Comprimido 267613 20.000 

23 Cefalexina 250 mg - 60 ml Suspensão 327792 900 

24 Cefalexina 500 mg Comprimido 267625 9.000 

25 Cetoconazol 200 mg Comprimido 267151 2.500 

26 Cetoconazol 20 mg/g - 30 g Creme 308736 1.500 

27 Cetoconazol 20mg/m1- 100 ml Shampoo 271103 80 

28 Cimetidina 200 mg Comprimido 267627 2.500 

29 Ciprofloxacino 500 mg Comprimido 267632 2.500 

30 Cinarizina 25 mg Comprimido 267628 7.000 

31 Cinarizina 75 mg Comprimido 267629 3.000 

32 Complexo B Comprimido 272093 15.000 

33 Complexo B - 100 ml Liquido 272091 1.500 

34 Deltametrina 0,2 mg/ml - 100 ml Loção 268241 200 

35 Desloratadina 5 mg Comprimido 287529 2.500 

36 Desloratadina 0,5 mg/ml - 100 ml Liquido 337468 250 

37 Dexametasona 4 mg Comprimido 269388 2.500 

38 Dexametasona 0,1 mg/ml- 100 ml Elixir 268243 700 

39 Dexametasona 1 mg/g - 10 g Creme 267643 1.200 

40 Dexclorfeniramina 2 mg Comprimido 267645 2.500 

41 Dexclorfeniramina 0,4 mg/ml - 120 ml Liquido 298454 700 

42 Diclofenaco Potássico 50 mg Comprimido 270992 4.000 

43 Diclofenaco Sódico 50 mg Comprimido 271000 3.000 

44 Digoxina 0,25 mg Comprimido 267647 1.500 

45 Dimeticona 75 mg/ml - 15m1 Gotas 352042 400 
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46 Dipirona 500 mg Comprimido 267203 20.000 

47 Dipirona 1 g Comprimido 410023 5.000 

48 Dipirona 500 mg/ml - 20 ml Gotas 267205 1.200 

49 Enalapril 10 mg Comprimido 267651 5.000 

50 Enalapril 20 mg Comprimido 267652 25.000 

51 Fluconazol 150 mg Comprimido 267662 3.500 

52 Furosem ida 40 mg Comprimido 267663 4.000 

53 Glibenclamida 5 mg Comprimido 267671 60.000 

54 Hidroclorotiazida 25 mg Comprimido 267674 25.000 

55 Ibuprofen° 300 me Comprimido 267677 6.000 

56 Ibuprofen° 600 mg Comprimido 267676 6.000 

57 Ibuprofen° 100 mg/ml - 30 ml Gotas 332755 1.000 

58 lodeto de Potássio 20 mg/ml - 100 ml Xarope 268265 600 

59 lvermectina 6 mg Comprimido 376767 2.500 

60 Levofloxacino 500 mg Comprimido 305270 2.000 

61 Loratadina 10 mg Comprimido 273466 2.500 

62 Loratadina 1 mg/ml - 100 ml Xarope 273467 400 

63 Losartana 50 mg Comprimido 268856 85.000 

64 Mebendazol 100 mg Comprimido 267692 1.000 

65 Mebendazol 20 mg/ml - 30 ml Suspensão 267694 500 

66 Miconazol 20 mg/g - 80 g Creme Vaginal 268286 700 

67 Metildopa 250 mg Comprimido 267689 1.200 

68 Metildopa 500 mg Comprimido 267688 1.500 

69 Metformina 500 mg Comprimido 267690 5.000 

70 Metformina 850 mg Comprimido 267691 50.000 

71 Metoclopramida 10 mg Comprimido 267312 3.000 

72 Metoclopram ida 4 mg/ml - 10 ml Gotas 267311 500 

73 Metronidazol 250 mg Comprimido 267717 7.000 

74 Metronidazol 40 mg/ml - 100 ml Suspensão 394856 800 

75 Metronidazol 100 mg/g - 50 g Creme Vaginal 345300 700 

76 
Metronidazol + Nistatina 100 mg/g20.000 Ul/g - 
50 g 

Creme Vaginal 271355 700 

77 Miconazol 20 mg/g - 80 Gramas Creme Vaginal 268286 500 

78 Mupirocina 20 mg/g - 15 g Pomada 273455 300 

79 Neomicina 5 mg/g - 20 g Creme 394662 1.200 

80 Nifedipino 10 mg Comprimido 267728 2.000 

81 Nimesulida 100 mg Comprimido 273710 4.000 

82 Nimesulida 50 mg/ml - 15m1 Gotas 273711 600 

83 Nistatina 25.000 Ul/g - 60 g Creme Vaginal 266788 800 

84 Nistatina 100.000 Ul/m1- 50 ml Suspensão 267378 200 

85 Omeprazol 20 mg Cápsula 267712 5.000 

86 Omeprazol 40 mg Cápsula 267713 10.000 

87 Paracetamol 200 mg/ml - 15 ml Gotas 267777 1.200 

88 Paracetamol 500 mg Comprimido 267778 5.000 

89 Paracetamol 750 me Comprimido 267779 18.000 

90 Permetrina 10 mg/g - 60 ml Loção 267773 250 

91 Prednisolona 20 mg Comprimido 448597 2.000 

92 Prednisolona 3 mg/ml - 60 ml Liquido 448595 250 

93 Prednisona 5 mg Comprimido 267741 3.000 

94 Prednisona 20 mg Comprimido 267743 2.500 

95 Prometazina 25 mg Comprimido 267768 1.000 

96 Propranolol 40 mg Comprimido 267772 2.500 

97 Ranitidina 150 mg Comprimido 267736 3.000 
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98 Salbutamol 0,4 mg/ml - 120 ml Xarope 292331 300 
99 Secnidazol 1000 mg Comprimido 268299 800 
100 Sinvastatina 20 mg Comprimido 267747 5.000 
101 Sinvastatina 40 mg Comprimido 267745 15.000 
102 Sulfametoxazol+Trimetoprima 400mg+80mg Comprimido 308882 2.500 
103 Sulfato ferroso 40 mg Comprimido 292344 60.000 
104 Sulfato ferroso 125 mg/ml - 30 ml Gotas 446799 300 

5. Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução 

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, 
que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente 
regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do 
Trabalho. 

A contratação deverá se dar através de Pregão Eletrônico. 

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21. 

O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, 
possui natureza continuada, podendo ter prorrogação contratual para além da vigência prevista. 

6. Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável 

Com a presente contratação espera-se o alcance dos objetivos primordiais da administração, através da 
melhor alocação dos recursos financeiros, de forma eficiente e eficaz. Sanando a necessidade da 
secretaria e garantindo a continuidade do atendimento das solicitações da população municipal. 

Assegurar o fornecimento contínuo dos medicamentos básicos na rede municipal de saúde de Lagoa 
Grande do Maranhão. 

Considerações relacionadas à efetividade da solução escolhida, bem como sua sustentabilidade, já 
constam nesse ETP. 

Eixo 2 — Das soluções: 

7. Levantamento de mercado(prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções 

O levantamento de mercado realizado para o processo licitatório de medicamentos, incluiu a prospecção 
e análise de soluções disponíveis no mercado. Este levantamento considerou: 
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1. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 
empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 

2. Foram analisadas contratações similares por outros órgãos e entidades, e em sites eletrônicos. 

Logo, a aquisição dos medicamentos objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual 
cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, 
verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos itens a serem adquiridos, 
conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

O tipo de solução a contratar é o Pregão Eletrônico por se tratar de bens comuns. 

8. Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação* 

A 
que 
embasar 
serviços 
parâmetro 

O 
noventa 

pesquisa de preços foi realizada em conformidade com o Decreto Municipal n° 041, de 09/01/2023, 
dispõe o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços de referência que irão 

as contratações, alterações ou prorrogações contratuais para aquisição de bens e prestação de 
comuns, no âmbito da administração pública municipal direta e indireta. Utilizado como 

o art. 6°, II "d" 

Art. 6°A pesquisa de preços para ,fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral 
será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 
fi rma combinada ou não: 

II— contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive, quando 
se tratar de composição de preço por custos unitários, na seguinte ordem de 
prioridade: 
(..) 
d) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades 
da Administração Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou 
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil; 

(..) 

valor total estimado é de R$ 261.313,90 (duzentos e sessenta e um mil, trezentos e treze reais e 
centavos) informado pelo setor de pesquisa de preços deste município. 

ITEM MEDICAMENTO 
APRESENTA 

CÃO 
ESTIMATIV 

A CONSUMO 
CATMAT QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 AAS 100 mg Comprimido 
7.000 

Comprimidos 
267502 7.000 0,06 420.00 

, Acebrofilina 5 mg/ml - 120 
ml 

Xarope 500 Vidros 448838 500 6.67 3.335,00 
_ 
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3 
Acebrofilina 10 me/mi - 
120 ml 

 Xarope 400 Vidros 448839 400 9.04 3.616.00 

4 
Acetilcisteina 20 mg/mL - 
120 ml 

 Liquido 400 Vidros 270558 400 14.66 5.864.00 

5 Ácido Mico 5 mg Comprimido 
45.000 

Comprimidos 
267503 45.000 0,06 2.700,00 

6 
Albendazol 40 mg/ml - 10 
ml 

Suspensão 1.500 Vidros 267507 1.500 1.61 2.415.00 

7 Albendazol 400 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
267506 4.000 0.50 2.000.00 

8 
Ambroxol 15 me/mi ( 
Pediátrico ) - 100 ml 

Xarope 1.500 Vidro 
446264 

1.500 5.06 7.590.00 

9 
Ambroxol 30 mg /m1 ( 
Adulto) - 100 ml 

Xarope 700 Vidro 
446263 

700 4,58 3.206.00 

10 Amoxicilina 500 mg Comprimido 
20.000 

Cápsulas 
271089 20.000 0.44 8.800.00 

11 Ampicilina 500 mg Comprimido 6.000 Cápsulas 267515 6.000 0.50 3.000.00 

12 Ampicilina 250 mg -60 ml Suspensão 800 Vidros 269359 800 6,79 5.432.00 

13 Anlodipino 5 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
272434 3.000 0,04 120.00 

14 Anlodipino 10 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
268896 5.000 0,07 350.00 

15 Atenolol 25 mg Comprimido 
10.000 

Comprimidos 
267516 10.000 0,06 600.00 

16 Atenolol 50 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
267517 4.000 0,06 240.00 

17 
Azitromicina 600 mg - 15 
ml 

Suspensão 800 Vidros 267140 
800 10,67 8.536.00 

18 Azitromicina 500 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos 
267140 6.000 0,88 5.280.00 

19 
Benzoato de benzila 250 
mg/ml -60 ml 

Emulsão tópica 200 Vidros 308726 
200 4,71 942.00 

20 
Bromoprida 4 mg/ml - 20 
ml 

Gotas 400 Frascos 269956 400 1.93 772.00 

21 

Butilbrometo de 
escopolamina + Dipirona 
6.67 mg/m1+333,4 mg/ml - 
20 ml 

Gotas 500 Frascos 270622 500 4.65 2.325.00 

22 Captopril 25 mg Comprimido 
20.000 

Comprimidos 
267613 20.000 0.05 1.000.00 

23 Cefalexina 250 mg - 60 ml Suspensão 900 Vidros 327792 900 5,65 5.085.00 

24 Cefalexina 500 mg Comprimido 
9.000 

Comprimidos 
267625 9.000 0,55 4.950,00 

25 Cetoconazol 200 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267151 2.500 0.37 925.00 

96 
- 

Cetoconazol 20 mg/g - 30 

g 
Creme 1.500 Bisnagas 308736 1.500 2.79 4.185,00

27 
Cetoconazol 20mg/m1 - 
100 ml 

Shampoo 80 Frascos 271103 80 5,98 478.40

28 Cimetidina 200 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267627 2.500 0,42 1.050,00 

29 Ciprolloxacino 500 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267632 2.500 0,29 725,00 

30 Cinarizina 25 me Comprimido 
7.000 

Comprimidos 
267628 7.000 0,19 1.330.00 

31 Cinarizina 75 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
267629 3.000 0,69 2.070.00 

32 Complexo B Comprimido 
15.000 

Comprimidos 272093 
15.000 0,11 1.650.00 

33 Complexo B - 100 ml Liquido 1.500 Vidros 272091 1.500 4,12 6.180,00 _ 
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34 

Deltametrina 0.2 mg/ml - 
100 ml 

 Loção 200 Vidros 268241 200 8,68 1 .736.00 

35 Desloratadina 5 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
287529 2.500 0.69 1.725.00 

36 
Desloratadina 0,5 mg/ml - 
100 ml 

Liquido 250 Vidros 337468 250 18,83 4.707,50 

37 Dexametasona 4 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
269388 2.500 0.23 575.00 

38 
Dexametasona 0.1 mg/ml - 
100 ml 

Elixir 700 Vidros 268243 700 2.70 1.890,00 

39 
Dexametasona 1 mg/g - 10 

g 
Creme 1.200 Bisnagas 

267643 
1 '200 1.81 2.172,00 

40 Dexclorfeniramina 2 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267645 2.500 0,08 200,00 

41 
Dexclorfeniramina 0.4 
mg/ml - 120 ml 

Liquido 700 Vidros 298454 700 1.90 1.330.00 

42 
Diclofenaco Potássico 50 
mg 

Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
270992 4.000 0.15 600.00 

43 Diclofenaco Sódico 50 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
271000 3.000 0.18 540.00 

44 Digoxina 0,25 mg Comprimido 
1.500 

Comprimidos 
267647 1.500 0.20 300.00 

45 
Dimeticona 75 mg/ml - 15 
ml 

Gotas 400 Frascos 352042 400 2.86 1.144.00 

46 Dipirona 500 mg Comprimido 
20.000 

Comprimidos 
267203 20.000 0.17 3.400.00 

47 Dipirona 1 g Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
410023 5.000 4.49 22.450.00 

48 
Dipirona 500 mg/ml -20 
ml 

Gotas 1.200 Frascos 267205 1.200 2,62 3.144.00 

49 Enalapril 10 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
267651 5.000 0,04 200.00 

50 Enalapril 20 mg Comprimido 
25.000 

Comprimidos 
267652 25.000 0,05 1.250.00 

51 Fluconazol 150 mg Comprimido 3.500 Cápsulas 267662 3.500 1.10 3.850,00 

52 Furosemida 40 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
267663 4.000 0,05 200,00 

53 Glibenclamida 5 mg Comprimido 
60.000 

Comprimidos 
267671 60.000 0.04 2.400.00 

54 Hidroclorotiazida 25 mg Comprimido 
25.000 

Comprimidos 
267674 25.000 0,05 1.250.00 

55 Ibuprofen° 300 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos 
267677 6.000 0,19 1.140.00 

56 lbuprofeno 600 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos 
267676 6.000 0.26 1.560,00 

57 
Ibuprofen° 100 mg/ml - 30 
ml 

Gotas 1.000 Frascos 332755 1.000 4.69 4.690.00 

58 
lodeto de Potássio 20 
mg/ml - 100 ml 

Xarope 600 Vidros 268265 600 2,04 1.224,00 

59 lvermectina 6 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
376767 2.500 1.06 2.650.00 

60 Levotloxacino 500 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 
305270 2.000 0.95 1.900.00 

61 Loratadina 10 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
273466 2.500 0,20 500,00 

62 
Loratadina 1 mg/ml - 100 
ml 

Xarope 400 Vidros 273467 400 4.01 1.604.00 

63 Losartana 50 mg Comprimido 
85.000 

Comprimidos 
268856 85.000 0,07 5.950.00 

64 Mebendazol 100 mg Comprimido 
1.000 

Comprimidos 
267692 1.000 0.34 340.00 
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65 
Mebendazol 20 mg/ml - 30 
ml 

Suspensão 500 Frascos 267694 500 1.90 950.00 

66 Miconazol 20 mg/g -80 g Creme Vaginal 700 Bisnagas 268286 700 9.16 6.412,00 

67 Metildopa 250 mg Comprimido 
1.200 

Comprimidos 
267689 1.200 0,69 828,00 

68 Metildopa 500 mg Comprimido 
1.500 

Comprimidos 
267688 1.500 0.92 1.380.00

69 Metformina 500 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
267690 5.000 0.11 550,00

70 Metformina 850 mg Comprimido 
50.000 

Comprimidos 
267691 50.000 0.13 6.500.00

71 Metoclopramida 10 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
267312 3.000 0.23 690,00

72 
Metoclopramida 4 mg/ml - 
10 ml 

Gotas 500 Frascos 267311 500 1,64 820.00 

73 Metronidazol 250 mg Comprimido 
7.000 

Comprimidos 
267717 7.000 0.21 1.470,00

74 
Metronidazol 40 mg/ml - 
100 ml 

Suspensão 800 Vidros 394856 800 8,75 7.000.00 

75 
Metronidazol 100 mg/g - 
50 g 

Creme Vaginal 700 Bisnagas 345300 700 6.77 4.739,00

76 
Metronidazol + Nistatina 
100 mg/g20.000 Ul/g -50 

g 

Creme Vaginal 700 Vidros 271355 700 12,76 8.932,00

77 
Miconazol 20 mg/g -80 
Gramas 

Creme Vaginal 500 Bisnagas 268286 500 9,16 4.580.00 

78 Mupirocina 20 mg/g - 15 g Pomada 300 Bisnagas 273455 300 33,37 10.011,00 

79 Neomicina 5 mg/g -20 g Creme 1 .200 Bisnagas 394662 1.200 0,13 156.00 

80 Nifedipino 10 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 
267728 2.000 0,24 480,00

81 Nimesulida 100 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
273710 4.000 0,16 640.00

82 
Nimesulida 50 mg/m1- 15 
ml 

Gotas 600 Frascos 273711 600 3.83 2.298,00 

83 
Nistatina 25.000 Ul/g - 60 

g 
Creme Vaginal 800 Bisnagas 266788 800 5,25 4.200.00 

84 
Nistatina 100.000 111/m1- 
50 ml 

Suspensão 200 Frascos 267378 200 4.50 900.00 

85 Omeprazol 20 mg Cápsula 5.000 Cápsulas 267712 5.000 0.07 350,00 

86 Omeprazol 40 mg Cápsula 
10.000 

Cápsulas 
"")67713 10.000 0.32 3.200.00 

87 
Paracetamol 200 mg/ml - 
15 ml 

Gotas 1.200 Frascos 267777 1.200 1,65 1.980.00 

88 Paracetamol 500 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
267778 

. 

5.000 0,32 1.600.00

89 Paracetamol 750 mg Comprimido 
18.000 

Comprimidos 
267779 18.000 0,21 3.780.00

90 
Permetrina 10 mg/g - 60 
ml 

Loção 250 Vidros 267773 250 2.52 630.00

91 Prednisolona 20 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 
448597 2.000 0,34 680.00

92 
Prednisolona 3 mg/ml - 60 
ml 

Liquido 250 Vidros 448595 250 3.72 930.00 

93 Prednisona 5 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
267741 3.000 0,08 240.00

94 Prednisona 20 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267743 2.500 0.18 450,00

95 Prometazina 25 mg Comprimido 
1.000 

Comprimidos 
267768 1.000 0,14 140.00
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96 Propranolol 40 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
767772 2.500 0.05 125.00

97 Ranitidina 150 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
267736 3.000 0,05 150.00

98 
Salbutamol 0.4 mg/ml - 
120 ml 

Xarope 300 Vidros 292331 300 2.02 606.00 

99 Seenidazol 1000 mg Comprimido 
800 

Comprimidos 
268299 800 1,32 1.056.00 

100 Sinvastatina 20 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
267747 5.000 0.09 450.00

101 Sinvastatina 40 mg Comprimido 
15.000 

Comprimidos 
267745 15.000 0,16 2.400.00 

102 
Sulfametoxazol+ frimetopr 
ima 400mg+80mg 

Comprimido 
2.500 

Comprimidos
308882 2.500 0.28 700.00 

103 Sulfato ferroso 40 mg Comprimido 
60.000 

Comprimidos 
292344 60.000 0,07 4.200,00

104 Sulfato ferroso 125 mg/ml 
-30 ml 

Gotas 300 Vidros 4 46799
300 1,06 318,00 

9. Contratações correlatas dou interdependentes 

Contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si. Já 
contratações interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, 
devem ser contratadas juntamente para plena satisfação da necessidade da Administração. 

Levando em consideração os fatos apresentados, e após verificação dos itens que compõem a presente 
demanda, observou-se que não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou 
interdependentes ao objeto pretendido. 

10. Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação 
do ambiente da organização 

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será elaborado, 
respeitando todas as normas e etapas da fase interna e, caso aprovado pela Autoridade Competente da 
Comissão de Contratação, será realizada a licitação através de Pregão Eletrônico. Após a homologação 
da licitação poderá ser feita a contratação para aquisição dos itens licitados. 

11. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem 
de bens e refugos, quando aplicável 

A aquisição de medicamentos da farmácia básica pode ter vários impactos ambientais, tanto durante o 

processo de produção quanto ao descarte dos produtos. Alguns dos principais impactos ambientais 

incluem: 
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Emissão de gases de efeito estufa: O transporte de medicamentos ao longo da cadeia de suprimentos 
pode gerar emissões de gases efeito estufa, contribuindo para as mudanças climáticas. Isso é 
especialmente relevante se os produtos forem importados de longas distâncias. 

Produção de resíduos: A embalagem dos medicamentos pode gerar grandes quantidades de resíduos, 
incluindo plásticos, papelão e outros materiais descartáveis. O descarte inadequado desses resíduos pode 
causar poluição do solo e da água. 

Poluição química: A fabricação de medicamento pode envolver o uso de substâncias químicas nocivas 
que podem ser liberadas no ambiente durante o processo de produção. Isso pode causar poluição do ar, 
da água e do solo, afetando a saúde humana e a biodiversidade. 

Uso de produtos químicos perigosos: Alguns medicamentos podem conter produtos químicos 
perigosos, como mercúrio, chumbo e compostos orgânicos voláteis. O descarte inadequado desses 
produtos pode representar riscos para o meio ambiente e para a saúde humana. 

Diante desses impactos ambientais, é importante que a empresa contratada adote práticas sustentáveis 
ao longo de toda a cadeia de suprimentos, a redução do uso de materiais descartáveis, a promoção do 
uso de embalagens biodegradáveis e recicláveis, o desenvolvimento de programas de reciclagem e 
descarte seguro de resíduos, e o investimento em tecnologias mais limpas e eficientes. Além disso, as 
instituições de saúde podem promover o uso racional de insumos e materiais hospitalares, reduzindo o 
desperdício e minimizando o impacto ambiental de suas operações. 

Eixo 3 — Da solução: 

12. Descrição da solução, acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de 
solução* 

Contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos da farmácia básica, destinada a 
distribuição perante a Secretaria de Saúde do município. 

Todos os medicamentos devem possuir o número do registro da Anvisa; 

Os fornecedores deverão apresentar especificações claras, completa e detalhadas dos medicamentos 
ofertados, inclusive, indicando a procedência, marca e fabricante do medicamento; 

No caso de MEDICAMENTOS, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 16 
(dezes seis) meses ou 70% (setenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante para sólidos, 
ou 15 (quinze) meses ou 65% (sessenta e cinco por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante 
para líquidos injetáveis; 

Os produtos deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos (caixas com os 
produtos individualizados e nota fiscal do mesmo produto), juntamente com cópias da Nota de 
Empenho/Autorização de Fornecimento e, deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca 
do fabricante e quantidade entregue. 
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Conter impressos na embalagem os dados de identificação do produto, nome do fabricante, número do 
lote, data de validade e fabricação, e armazenagem. As embalagens primárias individuais dos produtos 
devem apresentar número de lote, data de fabricação e data de validade; 

O acondicionamento e transporte devem ser feitos dentro dos padrões e recomendações técnicas para 
estes produtos, devidamente protegidos do pó e variações de temperatura; 

No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garantir a 
integridade do produto. Para estes produtos, utilizar, preferencialmente, fitas especiais para 
monitoramento de temperatura durante o transporte; 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

[...1 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. Lei n° 14.133, de 
2021 Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência 
jurídica da pessoa e. quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

13. Justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável* 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea "b", do inciso V, do art. 40 da Lei n.° 14.133/21, 
o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for 
tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala, e ademais 
em aquisição do tipo registro de preços. 

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, se 
comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do 
mercado e a ampliação da competitividade. 

O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for 
divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia 
de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de 
capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas. 

O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no momento, 
motivações para a não adoção do parcelamento do objeto em itens. 

54 



'Lagoa Grande 
do Maranhão cONS-r RiiNDU '...)MA NOVA WSTÓRIA 

PNI IA.GOA GRANDE DO 
NIARANIIÀO,N 

FLS. 

r'50.11 

14. Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, 
identificando a previsão no Plano Anual de Contrafações ou, se for o caso, justificando a ausência de 
previsão* 

A contratação pretendida encontra amparo no planejamento de contratações do órgão, já que ocorrem 
todos os anos, sendo a quantificação vinculada a média utilizada nos últimos anos, assim como a 
qualificação dos itens a serem adquiridos, conforme devidamente especificado da documentação de 
formalização da demanda. 

Nesse sentido, como o Plano Anual de Contratações ainda não foi formalizado e se utilizará a demanda 
pela média mensal de consumo das unidades de saúde, acrescidas de uma margem de segurança para 
aumento de demanda, insucesso de processos licitatórios subsequentes, substituição de medicamentos 
em falta, entre outros. Os itens são revisados anualmente conforme critérios como consumo médio 
mensal dos últimos 12 meses, perfil de atendimento. protocolos municipais assistenciais, atualizações 
da Relação Nacional de Medicamentos, objetivando promover um plano de suprimentos, tendo como 
propósito precípuo o de garantir a necessária segurança, eficácia e qualidade dos medicamentos, a 
promoção do uso racional e o acesso da população àqueles considerados essenciais, conforme determina 
a Política Nacional de Medicamentos regulamentada pela Portaria MS 3.916/98. 

Portanto a aquisição visa: 

• Cumprimento conforme previsto no Art.6 da Lei n° 8080 /1990 que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências, além dos artigos 196, 197 e 198 da Constituição Brasileira; 

• Assegurar a continuidade e a manutenção dos serviços públicos ofertados, bem como o uso racional 
dos recursos financeiros; 

• Atendimento ao Princípio da Economicidade cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício 
possível entre os itens a serem adquiridos e os recursos financeiros, econômicos e administrativos a 
serem utilizados, permitindo assim que as aquisições sejam realizadas de forma rápida, econômica e 
sustentável. 

O objeto da contratação está previsto na LOA, ele é uma despesa recorrente anual, para atender as 
demandas das Secretarias, para um ambiente de trabalho mais aconchegante e organizado. 

15. Declaração de viabilidade* 

Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que a contratação: 

[ X I é viável [ I não é viável 

16. Há necessidade de classificar os Estudos Preliminares corno sigiloso, nos termos da Lei no 
12.527/2011? Caso negativo, estes Estudos Preliminares devem ser anexos do TR/PB. 

Não há necessidade de classificar os Estudos Preliminares como sigiloso. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°. 006/2024 

pm1ArtgnrOULIMAt., 
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O MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, torna público que fará licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico. 

BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n° 017/2021, de 
17/11/2021 e Decreto Municipal 073/2023, à Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e 
alterações. 

OBJETO: Seleção de proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para 
fornecimento de medicamentos da farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do Fundo 
Municipal de Saúde, do Município de Lagoa Grande do Maranhão — MA. 

ABERTURA: 30 de julho de 2024, às 14:20h. 

INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala 
da Comissão Permanente de Licitação, na Av. 10 de maio, SN — Centro — Lagoa Grande do 
Maranhão/MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, telefone (99) 985431337 no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  . por e-mail cp1 Vnoagrande.ma.eov.br 
ou na página www.lagoagrandedomaranhao.ma.gov.br.

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 11 de julho de 2024 

SKARLET POLICARPO ARAÚJO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SÁUDE 

CPF:018.712.653-47 
Portaria n° 044/2022- PMLG-GP 
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Lagoa Grande 
n ew do Maranhão 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°. 006/2024. O MUNICIPIO DE 

LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal 

de Saúde, toma público que fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico. BASE LEGAL: 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n°017/2021, de 17/11/2021 e Decreto 

Municipal 073/2023, à Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e alterações. OBJETO: 

Seleção de proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para fornecimento de 

medicamentos da farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de 

Saúde, do Município de Lagoa Grande do Maranhão — MA. ABERTURA: 30 de julho de 

2024, às 14:20h. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 

interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Av. 1° de maio, SN — Centro 

— Lagoa Grande do Maranhão/MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, telefone (99) 985431337 

no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  . por e-mail 

cplglagoagrande.ma.gov.br ou na página www.lagoagrandedomaranhao.ma.gov.br. Lagoa 

Grande do Maranhão (MA), 11 de julho de 2024. SKARLET POLICARPO ARAÚJO. 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CPF:018.712.653-47. Portaria n° 044/2022-

PMLG-GP. 
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM PARA PUBLICAÇÃO NO 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DA: 
Secretaria Municipal de Saúde 

PARA: 
ASCOM — ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

ASSUNTO: 
Encaminho a mídia contendo AVISO DE LICITAÇÃO, referente ao Pregão 
Eletrônico n° 006/2024, para as providências cabíveis. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão —MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



111.11 0  CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 
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TERMO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 006/2024 

Atendendo a Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, em especial ao Princípio da Publicidade, 
certifico para os devidos fins, que o "AVISO DE EDITAL DE LICITTAÇÃO" na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024, foi afixado no quadro de avisos desta prefeitura 
Municipal na presente data. 

Secretaria Municipal de Saúde, Lagoa Grande do Maranhão, estado do Maranhão, em 11 de 
julho de 2024. 

1:W 3"w-à°, 
Géssica Moura de Sousa Silveira 

CPF n° CPF: ***.718.***-04 
Coordenadora do Departamento de Protocolo 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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DEMONSTRATIVO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
(PORTARIA N° 010/2023 PMLG-GPM, DE 21/03/2023) 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANIL&CCALk. 

FLS. RUBRICA 

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO 

VINCULO 
EMPREGATICIO 

AMOS AZEVEDO BRANCO PREGOEIRO 
010/2022 

PMLG-GP 
COMISSIONADO 

MIRIAM SOARES CAMPELO 
LOPES 

I° MEMBRO 
010/2022 

PMLG-GP 
EFETIVO 

ELIABES LIMA DOS SANTOS 2° MEMBRO 
010/2022 

PMLG-GP 
EFETIVO 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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FLS. RUBRICA 

JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0102.02/2024, na modalidade Pregão 

Eletrônico n° 006/2024, a publicação do AVISO DE LICITAÇÃO no DOM referente ao 

presente certame. 

Lagoa Grande do Maranhão, 11 de julho de 2024. 

Thiag im ercula 
Assessor de Comunicação 

Portaria n° 80/2021 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO - Extrato de 
termo de contrato : PE001.0112024 ;M 01,001kritNIM*0 no, 

tit 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
N° PE001.01 /2024 

• 

TERMO DE CONTRATO N° PE001.01 /2024. ORIGEM: Processo Administrativo N° 0602.01/2024. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico N° 001/2024. CONTRATANTE: Município de Lagoa Grande do Maranhão - MN Secretaria Municipal de 
Transporte e Obras e ATENAS DISTRIBUIDORA DE PNEUMATICOS E TINTAS LTDA CNPJ n°51.890.698/0001-07. 
OBJETO: o presente instrumento contrato tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de pneus 
destinados a frota de veículos e máquinas pertencentes ao município de Lagoa Grande do Maranhão. ÓRGÃO: 09 — 
Sec. Mun. de Transportes e Obras 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0901 — Sec. Mun. de Transportes e Obras. FUNÇÃO: 04— Administração 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral. PROGRAMA:0002 — Apoio Administrativo. PROJETO ATIVIDADE: 

2.040 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. de Transportes e Obras. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo. FONTE DE RECURSO: 1500000000 — Recursos Não Vinculados de 

Impostos. VALOR TOTAL: R$ 62.159,86 (sessenta e dois mil, cento e cinquenta e nove reais e oitenta e seis centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Termo de Contrato será contado a partir da data de assinatura e 
encerramento em 31/12/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133 de 2021. DATA DA ASSINATURA: 09 de julho de 
2024. SIGNATÁRIOS: Município de Lagoa Grande do Maranhão (MA)/Secretaria Municipal de Transporte e Obras, por seu 
Secretário Sr. ARLEAN DE SOUZA CAMPELO, como Contratante e a empresa: ATENAS DISTRIBUIDORA DE 
PNEUMATICOS E TINTAS LTDA, por seu representante o Sr. CARLOS APARECIDO DE PAULA LOURO, CPF 147. 
******-49, como Contratado. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - AVISO De UCITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO: 006/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°. 006/2024. O MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do 
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, torna público que fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico. BASE 
LEGAL: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n°017/2021, de 17/11/2021 e Decreto Municipal 073/2023, à Le i 
Complementar n° 123, de 14.12.2006, e alterações. OBJETO: Seleção de proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
para fornecimento de medicamentos da farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do 
Município de Lagoa Grande do Maranhão — MA. ABERTURA: 30 de julho de 2024, às 14:20h. INFORMAÇÕES: O Edital e seus 
anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Av. 1° de maio, SN — 
Centro — Lagoa Grande do Maranhão/MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, telefone (99) 985431337 no endereço eletrônico 
www.00rtaldecompraspublicas.com.br . por e-mail co101agoagrande.ma.gov.br ou na página 
www.lagoagrandedomaranhao.ma.gov.br. . Lagoa Grande do Maranhão (MA), 11 de julho de 2024. SKARLET POLICARPO 
ARAÚJO. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. CPF:018.712.653 -47. Portaria n°044/2022- PMLG-GP. 

• 
COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - EXTRATO DE TERMO DE 

ADITIVO - TERMO DE ADITIVO: CMAF/017.01/2022 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
N° C MAF/017.01/2022 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°CMAF/017.01/2022 . ORIGEM: Processo Administrativo n°280422.001/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO: ri° 017/2022. CONTRATANTE: Município de Lagoa Grande do Maranhão/ Coordenação Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, inscrita no CNPJ n° 01.612.337/0001 -12. CONTRATADO: L1 EMPREENDIMENTOS, inscrita 
sob o CNPJ: 15.755.766/0001-53. OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato 
firmado entre as partes em 06/07/2022, nos termos previstos em sua Clausula Décima Primeira. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. 
II, § 1°, inc. VI, do artigo 57, da Lei n° 8.666, de 1993. VIGÊNCIA: até 05/07/2025. DATA DA ASSINATURA 05 de julho de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Município de Lagoa Grande do Maranhão/ Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos por sua 
Coordenadora Isabel Cesar Aragão, como Contratante e pela L1 EMPREENDIMENTOS, CNPJ n° 15.755.766/0001-53, e Sr. 
Romulo Felipe Magalhães Nogueira, portador do CPF: OXX.8XX.OXX-8X, como Contratado. 

Assinado eletronicamente por: Thiago Lima Herculano - CPF:***.841.603-** em 11/07/2024 15:37:44 - IP com n°: 192.168.201.14 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=836 

a *R • • • 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANILAONLA. 

FLS. RUBRICA 

JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO 
MUNICÍPIO 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0102.02/2024, na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 006/2024, a publicação do AVISO DE LICITAÇÃO no PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO referente ao presente certame. 

Lagoa Grande do Maranhão, 15 de julho de 2024. 

Thiag Lima Herculano 
Assessor de Comunicação 

Portaria n° 80/2021 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 
Av. Primeiro de Maio, 126 - Centro - CEP: 65718-000 - Lagoa Grande do Maranhão \MA 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 - Tel: 99 36331133- Site: www.lagoagrande.ma.gov.br 

PREGÃO - P.E 06/2024 - ABERTA 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 15/07/2024 

DATA DA ABERTURA: 30/07/2024 

PUBLICAÇÃO DO AVISO 15/07/2024 

TIPO: MENOR PREÇO 

LOCAL DE ABERTURA: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

e, COMISSÃO: COORDENADORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

RESPONSÁVEL PELA A INFORMAÇÃO: THIAGO LIMA HERCULANO 

PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO: AMOS AZEVEDO BRANCO 

RESPONSÁVEL PELO O PARECER JURÍDICO: MARIA EDUARDA FEITOSA ROSENDO 

RESPONSÁVEL PELA A ADJUDICAÇÃO: SKARLET POLICARPO ARAUJO 

RESPONSÁVEL PELA A HOMOLOGAÇÃO: SKARLET POLICARPO ARAUJO 

INFORMAÇÃO DO OBJETO 

SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DA 
FARMÁCIA BÁSICA, DE FORMA PARCELADA, DE INTERESSE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO — MA. 

II)EDITAL 

ORGÃOS VINCULADOS 

ARQUIVOS PUBLICADOS 

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO 

DATA FASE RESPONSÁVEL DA FASE SITUAÇÃO 

15/07/2024 PROCESSO CADASTRADO THIAGO LIMA HERCULANO ABERTA 

Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 
Av. Primeiro de Maio, 126 - Centro - CEP: 65718-000 - Lagoa Grande do Maranhão \MA 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 - Tel: 99 36331133- Site: www.lagoagrande.ma.gov.br 

Link direto 
https://lagoagrande.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=268 

iiLiCitação Página(s) 1 de 1 
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JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO (DOEMA) 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0102.02/2024, na modalidade Pregão 

Eletrônico n° 006/2024, a publicação do AVISO DE LICITAÇÃO no DOEMA referente ao 

presente certame. 

Lagoa Grande do Maranhão, 15 de junho de 2024. 

Thiag'í Lima Herculano 
Assessor de Comunicação 

Portaria n° 80/2021 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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1D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS SEGUNDA - FEIRA, 15- JULHO: 

especializada em locação, bem como instalação com manutenção téc-
nica preventiva e conetiva de usina geradora de oxigênio — PSA, ar 
medicinal e vácuo, com no mínimo 93% de pureza, manutenção da 
rede de gases e de vácuo, e o fornecimento de cilindros em comodato, 
tanto para o oxigênio com ar comprimido e recarda do oxido nitroso, 
nitrogênio e dióxido de carbono com cessão de cilindros para aten-
der as necessidades do HMI/HMII, UPA SÃO JOSÉ, SAMU, SAD 
E CDI. A Secretaria Municipal de Saúde a Sra. Doralina Marques 
de Almeida, após análise completa dos autos, DECIDE, NEGAR 
PROVIMENTO a todos os pedidos apresentados ela PHARMAGAS 
Comércio Serviços Importação Exportação Limitada que foram des-
classificadas anteriormente e assim ambas devem permanecer. DE-
CLARANDO VENCEDORA do certame a empresa: TROPICAL 
Importadora e Soluções em Gases Medicinais e Industrial Limitada. 
Doralina Marques de Almeida — Secretária Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA— MA 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO LISBOA (MA) AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE-
TRÔNICO n° 022/2024 A Prefeitura Municipal de João Lisboa — 
MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público para conhe-
cimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de 
uniformes e acessórios para as bandas de fanfarra das escolas da rede 
de ensino municipal. CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei 
n° 14.133/21 e as condições do Edital. Data de Abertura: 29 de julho 
de 2024 às 08:00 hs (oito horas), horário de Brasília - DF. O Edital e 
seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço eletrôni-
co www.comprasgovemamentais.gov.br http://joaolisboa.ma.gov.br 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail criljoa-
olisboa@hotmail.com e, por fim, consultado, lido e obtido em sua 
versão impressa mediante o recolhimento de RS: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da 
Comissão Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefei-
tura Municipal de João Lisboa (MA) sito na Av. Imperatriz n° 1331, 
Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas. 
MARCOS VENÍCIO VIEIRA LIMA- PREGOEIRO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N". 006/2024.0 
MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do 
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, torna público 
que fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico. BASE LEGAL: 
Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, Decreto Municipal no 017/2021, 
de 17/11/2021 e Decreto Municipal 073/2023, à Lei Complementar 
n° 123, de 14.12.2006, e alterações. OBJETO: Seleção de proposta 
mais vantajosa para a contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos da farmácia básica, de forma parcelada, de interesse 
do Fundo Municipal de Saúde, do Município de Lagoa Grande do 
Maranhão — MA. ABERTURA: 30 de julho de 2024, às 14:20h. IN-
FORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição 
dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, na 
Av. 1" de maio, SN — Centro — Lagoa Grande do Maranhão/MA, ho-
rário de 08:00 às 12:00 horas, telefone (99) 985431337 no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. por e-mail cpl@ 
lagoagrande.ma.gov.br ou na página www.lagoagrandedomaranhao. 
ma.gov.br. Lagoa Grande do Maranhão (MA), 11 de julho de 2024. 
SICARLET POLICARPO ARAÚJO. SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. CPF:018.712.653-47. Portaria n°044/2022- PMLG-GP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES - MA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°011/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 210.660.018/2014. Publicado 
no Diário Oficial do Estado do Maranhão, na página 13, no caderno 
de terceiros do dia 04 de julho de 2024, e no Diário Oficial dos Mu-

nicípios, na pág. 45, no dia 03 de julho de 2024. Onde está escrito: 
Data de abertura:16/07/2024, Leia-se: Data de abertura 18/07/2024. 
DAT: Matões- MA, 08 de julho de 2024. ASS: Publique-se Francisco 
Ivonaldo do Nascimento. CAR: Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO 
MARANHÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRONICO 
N° 021/2024 - O Município de São Mateus, torna público aos inte-
ressados que, com base nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021 e suas alterações posteriores, fará realizar às 08h00min (horá-
rio de Brasília) do dia 31 de julho de 2024, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico ri° 021/2024, do tipo menor preço unitário, tendo 
por objeto o Registro de Preço para finura e eventual Contratação de 
empresa especializada em fornecimento de gêneros alimentícios, vi-
sando atender as necessidades das Diversas Secretarias Municipais da 
Prefeitura do Município de São Mateus. A sessão pública acontecerá 
pelo site: http://www.licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibi-
lizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com. 
br, https://www.saomateus.ma.gov.br através do e-mail cplsaoma-
teus2021(é4gmail.com, e através do Sistema de Informações para 
Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SIN-
C-CONTRATA/MA), disponibilizado ainda no Portal Nacional 
de Compras Públicas — https://pnep.gov.br/app/editais e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente 
de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Pra-
ça da Matriz, n° 42, CEP: 65.470-000, Centro — São Mateus, no 
horário das 08h00min (oito horas) às I 2h0Omin (doze horas). São 
Mateus/MA, 10 de julho de 2024. Kesley Sousa de Sousa Agente de 
Contratação Pregoeiro Municipal. 

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRONICO 
N° 022/2024 - O Município de São Mateus, torna público aos inte-
ressados que, com base nos termos da Lei if 14.133, de 1" de abril de 
2021 e suas alterações posteriores, fará realizar às 08h30min (horá-
rio de Brasília) do dia 31 de julho de 2024, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 022/2024, do tipo menor preço unitário, tendo 
por objeto o Registro de Preço para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios para 
composição da Merenda Escolar, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura do Município de São 
Mateus. A sessão pública acontecerá pelo site: http://www.licitasaoma-
teus.com.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço ele-
tônico: www.licitasao mateus. com. br, https ://www. sao mateus. ma. 
uov.br, através do e-mail cplsaomateus2021@gmail.com e através 
do Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas 
do Estado do Maranhão (S1NC-CONTRATA/MA), disponibilizado 
ainda no Portal Nacional de Compras Públicas — https://pncp.gov.br/ 
app/editais e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Co-
missão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, 
localizado na Praça da Matriz, n° 42, CEP: 65.470-000, Centro — São 
Mateus, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze ho-
ras). São Mateus, 10 de julho de 2024. Kesley Sousa de Sousa Agente 
de Contratação Pregoeiro Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRONICO 
N" 023/2024 - O Município de São Mateus do Maranhão - MA, torna 
público aos interessados que, com base nos termos da Lei n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021 e suas alterações posteriores, fará realizar às 
15h00min (horário de Brasília) do dia 30 de julho de 2024, licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico ri° 023/2024, do tipo menor preço 
unitário, tendo por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
Aquisição de Câmaras Frigorificas, visando atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de São Mateus do Maranhão/MA, confor-
me condições, quantidades e exigências estabelecidas. A sessão pú-
blica acontecerá pelo site: http://www.licitanetcom.br. O Edital está 
disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico: wwwlicitanet. 
com.br, https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do e-mail cpl-
saomateus2021 gmail.com, e através do Sistema de Informações 
para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (S1NC-
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ABEM 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

ABEM -ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AÇÕES MLIL13SSOCIA3S 
CNPJ: 05.740.295/0001-56 Convocamos todos os membros. 
conforme previsto no Artigo 21°, alínea "ler, a participar da 
Assembleia Geral Extraordinária, que sere realizada no dia 
22/07/2024 as 10hrs, em primeira convocação e às 1030 em 
segunda convocação. por meio de reunida virtual, através da 
plataforma Google Meei. na conta de e-mail abemeitabernassocia-
cae com br 
A realização da reunião será virtual conforme previsto no Estatuto, 
Artigo 23" em seu Par awdo Terneiro. 
Data: 22/07/21)24 
Inicio: 10'00 hrs 
Link de Transmissão: https:f: meet.goodle.com.:wdc-pwhz-rgk 

Pautas: 
1. DolOorar sobre as negociações aconca da renovaçãolnegixiações 
da apólice 93 104 772 e aplicação do percentual de ajuste 
financeiro na ordem de 7.5% (sete e meio por cento): 
2. Deliberar sobre a proposta de implantação de um novo beneficio 
para 
os associados da ABEM, de acordo com o disposto no Estatuto 
Social contemplando assistência odontológica em todo o território 
nacional, 
3 Deliberar sobre a Previsão Orçamentaria 2024. 

INFORMAÇÕES GERAIS: 
mAAsserribleia será presidida pelo Presidente da ABEM, Sr Salvador 

errari Neto; 
Assembleia serâ gravada, cuja gravação ficará arquivada na 

de da instituição para consulta; 
c) Os membros da diretoria e os partidpantes em geral poderão se 
fa,:er representar por procurador cujo instrumento do mandato 
devená ser apresentado com até 30 minutas antes do inicio da 
primeira sessão, (tom podares específicos para votação,sob pena 
de rido aceitação No emanto, cada procurador somente podara 
representar um membro, 
d) A instituição erou a presidência não poderão se responsabilizar 
por problemas onundos da infomiatica ou conexão da internet que 
impossibilite a participação nareferida assembleia; 

A convocação esta respeitando os tramites exigidos pelo Artigo 
23° do Estatuto da ABEM. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria n° 80, 19 de outubro de 2021 

Dispõe sob a designação do servidor público municipal 
para impulsionar publicações no Diário Oficial dos 
Municípios e dá outras providências. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo Prefeito do Município de Lagoa Grande do Maranhão, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a publicidade e transparência dos Atos 
Administrativos, 

RESOLVE 

Art. 1" Designar o servidor público municipal Sr. Thiago Lima Herculano, inscrito no CPF 
04184160360, Matrícula 830, ocupante do corgo Assessor de Comunicação, lotado na 
Coordenação de Administração e Finanças, para impulsionar as publicações dos atos 
administrativos expedidos por este município no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Maranhão, administrado pela Federação dos Municípios do Estado do Maranhão — 
FAMEM, adotado por este poder como órgão de imprensa oficial. 

Art. 20 O servidor aqui designado terá acesso ao painel administrativo do Diário Oficial da 
FAMEM, para impulsionar as publicações encaminhadas pela autoridade administrativa 
superior, recaindo sobre o mesmo a responsabilidade pcsso-al por eventual alteração que 
venha fazer no conteúdo dos respectivos atos. 

Art. 3" Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre .se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Lagoa Grande do Maranhão (MA) 

Aos 19 dias do mês dc outubro do ano de 2021 

Prefeito Municipal 
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Ilek CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

PM LAGOA GRANDE DO 
MAR~OMA. 

FLS. RUBRICA 

L-1

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Ao Sr. 
Amós Azevedo Branco 
Pregoeiro 
Nesta 

Senhor Pregoeiro, 

Considerando o Processo Administrativo n° 0102.02/2024, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 006/2024, que tem como órgão requisitante a Secretaria Municipal de Saúde e 
objeto a Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos da farmácia básica, de 
forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do Município de Lagoa Grande do 
Maranhão — MA. 

Autorizo o Sr. Pregoeiro e membros de sua equipe de Apoio, para atuar na Abertura de 
Sessão Pública, no dia 30 de julho de 2024 às 14:21 horas do referido certame. 

Lagoa Grande do Maranhão, 19 de julho de 2024 

Skarlet Policarpo Araújo 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria n° 044/2022 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



Relk CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

R r , T, R, 
Lagoa Grande 
do Maranhão 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MÁ. 

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
(PORTARIA N° 010/2023) 

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO 
PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO 

VÍNCULO 
EMPREGATíCIO 

AMOS AZEVEDO BRANCO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

E PREGOEIRO 
010/2023 COMISSIONADO 

M1RIAN SOARES CAMPELO 
LOPES 

MEMBRO DA 
CPL 

010/2023 EFETIVO 

ELIABES LIMA DOS 
SANTOS 

MEMBRO DA 
CPL 

010/2023 EFETIVO 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 

L.RUBRICA 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUNDO UMA NOVA H1S1ÓRíA 

PORTARIA N° 010/2023 - GPM 

Nomeia e designa os servidores que irão compor a 

Coordenadoria Municipal de Licitação do 
Município de Lagoa Grande do Maranhão, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO /MA, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelas Lei Orgânica do Município, e nos termos da 
Lei Municipal n.° 255/2023 e Lei Federal n.° 14.133/2021 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia os seguintes servidores para compor a Coordenadoria 
Municipal de Licitação que terá a seguinte composição: 

Amós Azevedo Branco, inscrito sob o CPF 045.874.353-41, para 

exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeiro; 

11- Minam Soares Campeio Lopes, inscrita sob o CPF 802.083.353-00, 

como membro. 
III- Eliabes Lima dos Santos, inscrito sob o CPF n.° 214.905.048-22, como 

membro. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente 

responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO. 

Art.2°- Ficam os servidores Minam Campeio Lopes, e Eliabes Lima dos 

Santos, designados para exercerem a função como membros da Equipe de Apoio e Comissão 

de Contratação das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo 

auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições no âmbito 

da Coordenadoria Municipal de Licitação. 

Art.3°. Fica o servidor Amós Azevedo Branco, designado para ocupar o cargo 

de Presidente da Coordenadoria Municipal de Licitação nos termos da Lei Municipal n.° 

255/2023, e por tal razão, consequentemente desempenhará a função de Presidente da Comissão 

de Contratação, devendo conduzir as contatações diretas (Dispensa e Inexigibilidade). 

Art. 40 As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei Federal 

n° 14.133/2021 e na Lei Municipal n.° 255/2023. 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUNDO UMA NOVA HISTÕR 

, Ararok ntOM kC" 41IN 

Art. 5° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA, 21 de março de 2023. 

• 
Francisco Nêres Moreira Policarpo 

CPF: 168.948.122-68 Prefeito 
Municipal 

• 



CERTIFIC DO 
Certificamos para todos os fins que 

AMÓS AZEVEDO BRANCO 

participou, com êxito, do curso Licitações e Contratos conforme a Lei no 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações), com carga horária de 36 horas, realizado nos dias 08 a 12 de maio 
de 2023, em São Luis (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luis (MA), 15 de maio de 2023. 

nstituto 
CERTAME 

Código do Certificado: 17o6314AD2ADC3OF1i3a8810 • Verifique autenticidade em: e-oertificado.com 

,9/4X-taï; Ys2"è)
A XAVIER TREINAMENTOS 

CNN - 11.669.032/0001-09 



Curso: Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
Com o Prof. Nilo Cruz Neto 

Módulo 1: Entendendo a Nova Lei de Licitações 
Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização faculta-
tiva. Prazo limite para adoção da Nova Lei, O que acontece com os contratos celebrados nos dois 
primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis 
nos 8.666/1993, 10.520/2020 e 12.462/2011. Ambito de aplicação. Edição de atos normativos para 
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação 
federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de nomiatizaçâo via regulamento. O 
Portal Nacional de Contratação Pública 

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei 
Modalidades cio licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização 
dos processos licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral Docu-
mento de formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia-
mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis 
relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das 
galáxias? A questão do ETP nos convénios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados 
fundamentais, Prática de elaboração de ETP Termo de Referência: elementos essenciais segundo a 
legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. 
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de 
preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. 
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? 
Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi-
cação do ato convocatório: veiculos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão 
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-financeira. Qualificação Técnica. 
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n° 
14.13,3/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/PP, Preços inexequíveis na contratação 
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de 
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-obra formada por mulheres vítimas de vio-
lência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exi-
gência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjudicação e homologação: procedi-
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. 
(Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate 
ficto, licitações fechadas para ME/EPP, subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e 
vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo licitatõ-
rio. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de 
Contas. 

Código do Certificado: 1706314A02A0C3DF11308810 Verifique autenticidade em: e-certificado_com 

Módulo III: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações 
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro-
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa 
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui-
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên-
cia x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e 
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. 
Pregão e Concorrência: fase externa. 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos. 
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta. 

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos. 
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de 
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu-
sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente 
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do contrato e garantia do 
produto, serviço ou obras, Garanta contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóte-
ses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. 
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução. 
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Docu-
mentos a exigir da subcontratada. 

Módulo VI: Alterações contratuais 
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária 
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pertinente, 
marco inicial de contagem e concessão automática (de oficio). Reajuste nos contratos de obras. 
Reajusterepactuação. serviços COM dedicação exclusiva de mão-de-obra. Como repactuar serviços 
e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio econômico-financeiro, 
recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior, 
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participação nos 
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no editai ou contrato. Comprovação da 
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vadações de prorrogação de 
prazo. Prorrogação e contratação direta. 

Módulo VII: Sanções administrativas 
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apenação? 
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade 
de defesa prévia e cuidados na notificação. 
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Faculdade Jnypública 

IN2Ã CERTIFICADO 
Pós-Graduação Lato Sensu 

O Diretor Geral da Faculdade Unypublica no uso de suas atribuições, confere o Título de Especialista a 

AMÓS AZEVEDO BRANCO 
pela conclusão do curso de Pós-Graduação Lato Sensu em MBA em Agente de Contratação e Pregoeiro Público à Luz da 
Lei 14.133/2021, com 480 horas, aprovado pelo Diretor de Pós-Graduação através da Resolução CONAC n°001/2021, de 
16/08/2021 do Conselho Acadêmico, com o percurso do aluno no período de 10 de agosto de 2022 a 18 de fevereiro de 
2023. 

Curitiba, 17 de julho de 2023. 

lonias de Oliveira c Silva Más Azevedo Branco 
Diretor Geral Concluinte 



Aluno: AMOS AZEVEDO BRANCO 
CUPSO: MBA em Agente de COfitfflaçãO e Pregoeiro Público à Luz. da Lei 14.133/2021 
Área de Conhecimento (CAPES/CNPQ): Negócios, adminis:tração e direito 

CPF 045.874.353-41 
Registro: 080 Livro. 01 Folha: 07 

Data do Registro: 17.07.2023 

Disciplina Missistrante MIN* CH Nota Provinda Slimaçdo Final 

Noções de Gestão Pública Janete Prtrbst Manhas Doutora . 100 9,8 100% Aprovado 

Processos Gerenctais da Gestão Pública Leonardo Cristiana da Silva Mestre 95 8,8 100% Aprovado 

Agente de Contratação e Pregoeiro Público à Luz da Lei 14.133/2021 Jonicts de Oliveira e Silva Especialista 135 7,8 100% Aprovado 

Responsabilizações Por Atos, Omissões E Ações Administrativas Cassius Mozart Santana Especialista 60 8,8 100% Aprovado 

Cidades Inteligentes Ana Cristina Martins Alessi Especialista 90 8,8 100% Aprovado 

Carga Horária do C'urso 480 

Credenciada para oferta em E4D peia Portaria n615 de (8608/2021. Publicado no aa U de 11‘08/2021. Este curso obedeceu a todas as disposições da Resolução CNEXES n" 1 de 06 de abril de 1 
2018. Atendendo as exigir:cias da lei a' 9.39411996, do CNIE 

Curitiba 17 de Julho de 2023 
Faculdade Unwebtice - CNPJ: 45.597.714/0001.67 

Rua Voluntários de Pátria e 547- Ceeno - CEP 80.01-400 Curitiba - Penni 
Telefona (41)3653.3031 (Secretarie de Pás-Graduado) 

Documento Gerado e Assinado Digitalmente em 17/07/2023 às 17:49:23 (data e hora de Brasília). 
Dados do Assinante. JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA - CPF/CNPJ: 453.381.919-20 
Código de Verificação. 75487733613179766A36493D 
Valide esse documento em: https://sisterna.alunodigital.corn.br/ValidarDocumento aspx Informando o código de verificação. 



A Escola Nacional de Administração Pública Enap certifica que 

Amós Azevedo Branco 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

(Turma MAR/2023), com carga-horciria de 25 horas, início em 25/03/2023, 

término em 27/03/2023 e nota final 96.43. 

Betânia Lemos 
PresiOrnt.-



rico 

I Nome: 
Arnós Azevedo Branco 

I• Disponibilidade: Carga Horário: 
25/03/2023 a 24/04/2023 

I 
25 horas 

Conteúdo 

Curso: 
Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

tddubsi Federai n, 14.133: coniegualogado as mudanças trazidos peia oçiwa Leç 

Módulo 2 introduçôo ao p4onejamento e qovernonça das controtoçdes; 

mciduto 3 - Pnxesso de elaboração de Estudo técnico Prelitointr 

mádaio - PrOCCSW de eiaboraçdo de TRs 

Nota Final: 
96.43 

Certificado registrado na Escola VirtualGov - EV.G sob o código! FNE38968991bLJ 5 
Este certificado foi gerado em 27/03/2023. 
O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço YU 1:r.. 

A data de emissão pode ser anterior kdata final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente. 

eivar= Escota Nacionat de 
Adminístracão Pública 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO ins o Serzede Corrêa 
jP,. perior do Tribunal de Contas da União 

CERTIFICADO 
O Diretor-Geral do Instituto Serzedello Corrêa certifica que 

AMÓS AZEVEDO BRANCO 

CPF: 045.874.353-41, foi aprovado no curso "Trilha de Aprendizagem em Compras Públicas 
Estudo Técnico Preliminar", promovido em Brasília - DF, de 6 a 613/2022, totalizando 18 horas-aula. 

Conteúdo programático: 
Planejando a contratação: visão geral, 
Conhecendo o ETP, Elaborando o ETP. 
Jurisomdencia Selecionada 
Caixa de Ferramentas (modelo, guias e formulários). 

Autenticação: ISC.C34E010DC315294C.C31 8592A 

Brasília 26 de março de 2023, 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Amós Azevedo Branco 

concluiu o curso Sistema de Controle Interno da Administração e 

Procuradoria Municipal (Turma JUN/2023), com carga-horária de 10 horas, 

início em 19/06/2023 término em 26/06/2023 e nota final 80. 

BetÂnia lemos 
Fr, rfent 



Histórico 

I 

Nome: 
Amós Azevedo Branco 

I Disponibilidade: 
19/06/2023 a 29/06/2023 

Contendo 

1 

• 

Curso: 
Sistema de Controle Interno da Administração e Procuradoria Municipal 

Carga Horária: 
10 horas 

Nódulo 1 — O papel da Proaradorio Munido° 1 no segurança furfdica dos atos dO prefeito 
Módulo 2— 4 importância do controle interno no gestão púbiko motivai. 
MódtÁo 3 — O sistema de afim* interno na gest& municipat 

5, 111 • 

1:1 Certificado registrado na Escola VirtualGov - EV.G sob o código: EVEU9669334PgLK 
Este certificado foi gerado em 26/06/2023. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessátidei o QRCode à esquerda, ou, casn desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso rios casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

Nota Final: 
80 

eAraP Escota Nacional de 
Administração PúbliCa 



E ESCOLA DE 
GE S rAo KnattcA TCE PR 

Conferido à: AMOS AZEVEDO BRANCO 
CPF: 045.874.353-41 Município/UF: LAGOA GRANDE DO 

MARANHAO-MA 
Entidade: 

II) 

Evento: TERMO DE REFERÈNCIA 2020 - O QUE É TERMO DE 
REFERÉNCIA? 

Data/Período: 6 DE MARÇO DE 2022 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 1 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

TR/BUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ 

• Origem do Termo de Referência. 

• Poder regulamentar de Estados, rvItinicípios e DF 

• Afastamento do regulamento estadual ou municipal de pregão eletrônico conceitos preliminares 

Cabimento do Termo de Referência Conteúdo mínimo dg? Termo de Referência. 

• Termo de Referência versus Projeto Básico 

• Competência para elaborar o Termo de Referência.
• :Aprovação do Termo de Referência, 

•: Responsabilidade do autor e da autoridade que aprova o Teimo de Refereineia: 

Publicidade do Termo de Referência: documento da fase interna ou anexo obngetóflõ do edital?: 

Curitiba, 24 de Março de 2023 

Vivien Felderia Cetenaresid 
Diretora da Escora de Cesto Publica 

Fernando Augusto Metia Guimarães: 
Pretldente do Tribunal de Cordas do Estado do Pararia. 

https://servicos.tcapr.gov.br/TCEPR/Tntiunal/SISEGP/SISEGPValidarCertifi do? 
cb61e5d76e63&nrCPF=4587435341 

Validador=1bc7f02d-70ef-45b9-92cc-



TCEP 

Conferido à: AMOS AZEVEDO BRANCO 
CPF: 045.874.353-41 Município/UF: LAGOA GRANDE DO 

MARANHAO-MA 
Entidade: 

Evento: PFPCP01: PESQUISAS DE PREÇOS NAS COMPRAS 
PÚBLICAS 

Data/Período: 24 DE MARÇO DE 2023 
Locai: EGP ONLINE 

Carga Horária: 3 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

a, 
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Curitiba, 26 de Março de 2023 

Vivian Feldens.C.etenareski 
•Nretera da E ,i ota de Gestão Pública 

(alI. ,r11..5). 

Fernando Augusto Mello Guimarães 
Presid,-iitn do Tribunal de Contas do Estado do Paranà 

https://servicos.tcepr.gov.braCEPR/TtibunaltSISEGP/SISEGPVahda 
322657e3179a&nrCPF=4587435341 
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CERTIFICADO 

O Grupo Centrum Consultoria, Capacitação e Eventos Ltda 
certifica que 

Ameis Azevedo Branco 

participou do Premium Plus 

NOVA LEI DE LICITAÇÕES 2022 

realizado entre os dias 06/09/2022 e 20/12/2022, de forma on-line, 
cumprindo a grade curricular e os requisitos de conclusão, 

com carga horária de 100 (cem) horas. 

Prof. Ronny Charles Lopes de Torres 
Coordenador Pedogogico 

Ricardo Lopes Torres. 
Diretor Administrativo 

RONNYZCHARIES•C Ni 
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O Grupo Centrum Consultoria, Capacitações e Eventos Ltda., inscrito no CNPJ 
sob n°. 12.622.988/0001-00. declara, para os devidos fins, que o portador deste 
certificado, participou do Pramium Pfus e Curso Premium Online "A MOVA LEI DE 
LICITAÇÕES" 4 Edição e demais produtos do Premium Plus, realizado, com 
carga horária total de 100 (cem) horas, de forma on-line e ao vivo, sob a organização 
do Professor Ronny Charles Lopes de Torres, ministrados pelo referido professor e 
renomados especialistas convidados, com os seguintes conteúdos programáticos: 
1. Aulas Gravadas (20 HORAS) 
Conteúdo Programático: 
a) Aplicação e âmbito da Nova Lei de Licitações e vigência da Lei ri.° 8.666/93 
b) Nova Lei de Licitações Parte Geral (Princípios, Definições e agentes públicos) 
c) Da fase preparatória 
d) Da divulgação do edital ao encerramento da licitação 
e) Dos Instrumentos auxiliares 
f) Contratos administrativos 
g) Gestão e fiscalização dos contratos 
h) Impugnações, pedidos de esclarecimento e recursos 
i) infrações e sanções administrativas. 
2. Aulas ao vivo - Aula Premium (24 HORAS) 
• A implementação da Nova Lei de Licitações: experimentação e normalização / 
Regulamentação na nova Lei de licitações, ministrada pelos professores Benjamin 
Zymler e Ronny Charles; 
• Contratações Diretas na Nova lei de Licitações; Dispensa de licitação (principais 
hipóteses)/ Inexigibilidade de licitação, ministrada pelos professores Fernando Baltra 
e Jacoby Fernandes: 
• Planejamento das licitações, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de 
Referência, ministrada peia professora Tatiana Camarão; 
• Modalidades na NLLCA / Garantias contratuais na NLLCA. ministrada pelos 
professores Rafael Oliveira e Igor Lourenço; 
• Direitos do Fornecedor / Análise Econômica das licitações e contratos, ministrada 
pelos professores Carmen Boaventura e Bradson Camelo, 
• Credenciamento / Sistema de Registro de Preços. ministrada pelos professores 
Virgínia Bracarense e Ronny Charles; 
• Gerenciamento de riscos / Meios alternativos de Resolução de Conflitos. ministrada 
pelos professores Rafael Jardim e Luciano Ferraz; 
• Repactuação de serviços terceirizados / Manutenção do equilíbrio económico do 
contrato, ministrada pelos professores Flavianna Paim e Marcos Nóbrega; 

Prof. Ronny Charles Lopes de Torres 
COOÍ 

Gerindúr ('(:( }C19g': 

• Contratação Integrada, semi-integrada SIM (Building Information Modeling), 
• • 

ministrada pelos professores Paulo Reis e Hamilton Bonatto; • • 

• Controle Interno na NLLCA / A Assessoria Jurídica na NUCA, ministrada pelos 
professores Christianne Stroppa e Anderson Pedra; • 8 

• A Nova Lei de Licitações e o Direito Administrativo do Medo, ministrada pelo 
professor Rodrigo Valgas; 

• • 

• Palestra de Conclusão — O Passado e o futuro da Nova Lei de Licitações, 
ministrada pelo Ministro do TCU, António Anastasia, 
3. Oficias e Plantão de Dúvidas Premium (48 HORAS) 

• 

• 

• 

e 
• Govemança rias contratações públicas - teoria e propostas de norrnatização, 
ministrada pelo professor Paulo Alves; • • 

• Confecção de Plano de Contrafação Anual, ministrada pelo professora Angelina 
Leonez; • • 

• Confecção de ETP, TR e Mapa de risco, ministrada pelo professora Virgínia 
Bracarense; • e 

• Pesquisa de preços, ministrada pelo professor Eduardo Guimarães; • • 
• Confecção de editais na Lei n° 14.133/2021, ministrada pelo professora Carolina 
Zancaner; • • 
• Gestão de riscos e Matriz de nscos - teoria e propostas de normatização, ministrada 
pelo professor Marcus Alcântara; 411 • 
• Contratação Integrada e Semi-integrada na Lei n° 14.133/2021 - teoria e propostas 
de normalização, ministrada pelo professor Cláudio Sanan; • • 

• Licitação eletrônica na Lei n° 14.133/2021, ministrada pelo professor Ronaldo 
Correa; • e 

• Gestão e fiscalização do contrato administrativo, ministrada pelo professor Ronny 
Charles; 4• • 

• Processo de apuração e aplicação de sanções Administrativas, ministrada pelo 
professora Vivianne Massifoni; 

• • 

• Plantão de Dúvidas sobre Normatização sobre gestão e fiscalização de contratos, 
ministrada pelo professor Márcio Motta; 

• • 

• Plantão de Dúvidas sobre Normalização sobre agente de contratação e pregoeiro, 
ministrada pelo professor Ronaldo Correa; 

• • 

• Plantão de Dúvidas sobre Normatização sobre pesquisa de preços, ministrada peio 
professor Márcio Mona; Ronny Charles, e 

• • 

• Plantão de Dúvidas sobre Prática da confecção dos instrumentos de planejamento, 
ministrada pelo professora Maria Oliveira. 
4. Curso EAD disponibillzados ao participantes, com certificação própria 

• 

• 

a 

• 

RONNY 7 CHARLES 

Ricardo to-pis Torres 
Diretor Administrativo 

Rum 
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DO f.STAri0 DO PARANÁ 

coado de Participação 

Conferido à: AMOS AZEVEDO BRANCO 

CPF: 045.874.353-41 Município/UF: LAGOA GRANDE DO 
MARANHAO-MA 

Entidade: 

110 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

• 

Data/Período: 3 DE DEZEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 9 de Março de 2021 

Helio Gilberto Amaral 
Diretor da Escola de Gestão Púbtica 

Nestor Baptista 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

igoValidador=127a6723-W59-4acb-a091-https://servicos.tce.pr.g ov.brITCEPR/Tribunal/SISEGP/S IS E GPValidarCertifica 
cf7458923b80&nrCPF=4587435341 



A Escola Nacional de Administração Pública Enap certifica que 

Amem Azevedo Branco 

concluiu o curso Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações (Turma 

MAR/2024), com carga-horária de 30 horas, início em 02/03/2024, término em 

05/03/2024 e nota final 87.5. 



Histórico 

1 Nome 
Anuis Azevedo Branco 

Disponibilidade 
02/03/2024 a 01/04/2024 

Conteúdo 

1 Módulo 1: ContratMo direta - introdução. 

t-tóduto 2: inalpibitidade de licitação. 

Módulo 3: Dispersa de iiritaçõa. 

Módulo 4: Licitação dispensada 

Curso: 
Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações 

Carga Horária 
30 horas 

Nota Final: 
87.5 

Certificado registrado na Escola VirtualGov EV.G sob o código: 04QP12176958Kj Ti 
Este certificado foi gerado em 05/03/2024. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço ttç c vL L 1govbr.

A data de emissão pode ser anterior à data finai, do curso nos casos em que o pardtipante alcançou os requisitos minimos 

para aprovação antecipadamente. 

eiva re= Escota Nacional de 
Administração Páblica 



• 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Amós Azevedo Branco 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

(Turma MAR/2023), com carga-horciria de 25 horas, início em 25/03/2023, 

término em 27/03/2023 e nota final 96.43. 



Histórico 

I 
Nome: 
Amos Azevedo Branco 

1 Disponibilidade: 
25/03/2023 a 24/0412023 

Conteúdo 

1 

1 Curso: 
Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

Carga Horária: 
25 horas 

ffidulo 1 Lei Federai tf24.133; coatextualizando as mudanças traz** át pelo notei klet 

Módulo 2 - tntroducdo ao pkwejornento e govemanço dos contrataçbes; 

Módulo 3- Processo de etaboraçao de Estuda Tenticp. Pretitt~-, ETP); 

Widuio 4 -Processo de elaboração de Pls 

Nota Final: 
9643 

Certificado registrado na Estola Virtual_Gov - EV.G sob o código: FYW88968991bL35 
Este certificado foi gerado em 27/03/2023. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando:o QRCoile à:esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participar!te alcançou os requisftes'irdnirnos 

para aprovação antecipadamente. 

eiv ar =   
Admtni
Escola de 

tibtica 



Cert 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Amós Azevedo Branco 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual (Turma 

MAR/2023), com carga-horária de 25 horas, início em 19/03/2023, término em 

25/03/2023 e nota final 84.33. 



Histórico 

I Nome: 
.1 ~de Azevedo Branco 

1 Disponibilidade: 
19/03/2023 a 18/04/2023 

Conteúdo 

• 

Curso: 
Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual 

I Carga I--lordria: 
25 horas 

143011 o I - Os afores da to4 
Modulo 2- Pievidéncias 
Módulo 3 - alteroçdes contratuolç 

Modulo 4- Responsabllidode da Adm trw/to Pettlta no Tercti~ace,Ser~ 

~go 5 toquiderOd e Pagamento do Despejei Contratinst Atuação do Fiscd de Contrata 

..oràekine.

t11: 
• 1: .• • 

Cr §:He 

• 

I Nata Finai: 
84.33 

Certificado regtstrado na Escola VirtualGov - EVG sob O código ciYr8907308IJER 
Este certificado foi gerado em 25/03/2023, 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode a esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço :-tip 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o partiOpante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

eivar=  AEsdcfnoitnaisNtfaacçiol noalp
Odbetica 



ef\faR Certificado 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Minam Soares Campeio Lopes 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

(Turma JAN/2023), com carga-horária de 25 horas, início em 15/01/2023, 

término em 20/01/2023 e nota final 70.54. 

Paulo Marques 
Presidente substituto 



Histórico 

I Nome: 
Minam Soares Campeio Lopes 

Curso: 
Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

I Disponibilidade: I Carga Horária: 
15/01/2023 a 14/02/2023 25 horas 

Conteúdo 

Módulo 1 - Lei Federal nQ 14.133: contextualizando os mudanças trazidos pela nova lLei, 

Módulo 2 - Introdução ao planejamento e governança das contratações; 

Módulo 3 - Processo de elaboração de Estudo Técnico Preliminar-- ETP); 

Módulo 4 - Processo de elaboração de TRs. 

I Nota Final: 
70.54 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código: Qv5R8398922t05h 
Este certificado foi gerado em 20/01/2023. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço httpsi/www.escolavirtual.gpv.br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

el\faR Escola Nacional de 
Administração Pública 



CERTIFICADO 
Certificamos para todos os fins que 

MIRIAM SOARES CAMPELO LOPES 

participou, com êxito, do curso Licitações e Contratos conforme a Lei no 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações), com carga horária de 36 horas, realizado nos dias 08 a 12 de maio 
de 2023, em São Luís (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luís (MA), 15 de maio de 2023. 

instituto )4zt-kx.
CERTAME 

Código do Certificado: 1706354AD2ADC3DF11309050 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

A B XAVIER TREINAMENTOS 
CNPJ - 11.669.032/0001-09 

1 



Curso: Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
Com o Prof. Nilo Cruz Neto 

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações 
Contexto de surgimento da Nova Lei Vigência da Nova Lei Período de transição e utilização faculta-
tiva. Prazo limite para adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois 
primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis 
nos 8.666/1993, 10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para 
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação 
federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normalização via regulamento. O 
Portal Nacional de Contratação Pública 

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei 
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização 
dos processos licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu-
mento de formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia-
mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis 
relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das 
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados 
fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a 
legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. 
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de 
preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. 
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? 
Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi-
cação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão 
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. 
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n° 
14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação 
de obras serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de 
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-obra formada por mulheres vítimas de vio-
lência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exi-
gência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjudicação e homologação: procedi-
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. 
(Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate 
ficto, licitações fechadas para ME/EPP, subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e 
vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo I icitató-
rio. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de 
Contas. 

Código do Certificado: 1706354AD2ADC3DF11309050 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

Módulo III: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações 
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro-
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa 
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui-
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên-
cia x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e 
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. 
Pregão e Concorrência: fase externa. 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos. 
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta 

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos. 
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de 
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu-
sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente 
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do contrato e garantia do 
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária Hipóte-
ses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. 
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução. 
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Docu-
mentos a exigir da subcontratada. 

Módulo VI: Alterações contratuais 
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária 
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pertinente, 
marco inicial de contagem e concessão automática (de ofício). Reajuste nos contratos de obras. 
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra. Como repactuar serviços 
e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio econômico-financeiro, 
recomposição de preços realinhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito força maior, 
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participação nos 
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato. Compro,* tia 
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vadações de prorroga 
prazo. Prorrogação e contrata* direta. 

Módulo VII: Sanções administrativas 
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apenação? 
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade 
de defesa prévia e cuidados na notificação. 



eiva r= Ce 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Eliabes lima dos Santos 

do 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

(Turma JAN/2023), com carga-horária de 25 horas, início em 11/01/2023, 

término em 20/01/2023 e nota final 90.18. 

Pauto Marques 
Presidente Substituto 



Histórico 

Nome: 
Eliabes lima dos Santos 

Disponibilidade: 
11/01/2023 a 10/02/2023 

Conteúdo 

Curso: 
Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

Carga Horária: 
25 horas 

Módulo 1 - Lei Federal ne 14.133: contextualizando as mudanças trazidas pela nova ILei, 

Módulo 2 - Introdução ao planejamento e governança das contratações; 

Módulo 3 - Processo de elaboração de Estudo Técnico Preliminar-- ETP); 

Módulo 4 - Processo de elaboração de TRs. 

Nota Final: 
90.18 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código: hHsp83743104jz1 
Este certificado foi gerado em 20/01/2023. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escalavírtuat,gov br. 

eg A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

eivar=  Escola Nacional de 
Administração Publica 

Enap 



CERTIFICADO 

Certificamos que Minam Soares Campeio Lopes (CPF 802.093.353-00) participou 
do 12 QUALIFICA MARANHÃO: EDIÇÃO NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, realizado pela Escola de Governo do Maranhão, no período de 13 a 30 
de junho de 2023, totalizando 46 horas. 

São Luís, 30 de junho de 2023. 

4.^R.4.. 
I 'Anele Pereira da Silva 

DIRETORA DA ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO 

EGMA 
Escola de Governo 
do Maranhão 

TRABALHANDO PARA TODOS 



Conteúdo Programático 

1° Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações e Contratos (Regional Bacabal) 

MÓDULO 
CARGA 

, 
HORARIA 

O plano de Compras Públicas segundo a Lei 14.133/2021 e o Planejamento Orçamentário dos 

Municípios 

4h 

Regulamentos Essenciais para Implementação da Lei 14.133/2021 4h 

Fase Externa da Licitação e Dispensa Eletrônica segundo a Lei 14,133/2021 12h 

O Ministério Público Estadual e a visão sobre aplicação sobre Nova Lei de Licitação e Contratos 4h 

Reestruturação e Planejamento na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 4h 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 18h 

TOTAL 46h 

64a8343e-2f18-4bc1-9fd1-72ec0a1f2e42 



CERTIFICADO 
• • • • • al • • 

• 1 • • • * 

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA), por meio da Escola Superior de Controle Externo 
(ESCEX), em parceria com a Universidade Estadual do Maranhão (UEMA), por intermédio da Pró-Reitoria de 
Extensão e Assuntos Estudantis (Proexae) e do Núcleo de Tecnologias para Educação (Uemanet), certificam que 
MIRIAM SOARES CAMPELO LOPES concluiu o curso em "Licitações Públicas e Contratos Administrativos", 
no período de 5 de maio de 2023 a 15 de abril de 2024, com carga horária de 150 horas. 

Profa. ra. Lígia Tchaicka 
Coordenadora Geral 

do UEMAnet 

MigUNALDE CONTAS 

São Luís - MA, 23 de abril de 2024. 

Dr. Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Conselheiro-Substituto do TCE-MA 

Diretor Geral da ESCEX 

roexae ri) ugmanet 

Profa. Dra. flka Márcia Ribeiro de Souza Serra 
Pra-Reitora de Extensa° e Assuntos 

Estudantis - PROEXAE/UEMA 



Matriz Curricular 

MÓDULO TEMÁTICA CH 

• 
I 

Legislação Básica: Disposições da Lei n°14.133, de 1° de 

abril de 2021 
10h 

II As licitações públicas 30h 

III Os contratos administrativos 30h 

IV As irregularidades e as punições 15h 

V Aspectos complementares da Lei de Licitações e 
Contratos 20h

VI Legislação específica sobre licitações e contratações 
públicas 25h 

VII O controle externo das licitações e contratos 20h 

CARGA HORÁRIA TOTAL 150h 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Minam Soares Campeio Lopes 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual (Turma 

ABR/2024), com carga-horária de 25 horas, início em 15/04/2024, término em 

25/04/2024 e nota final 100. 

Betânia Lemos 
Presidenta 



Histórico 

I Nome: 
Minam Soares Campeio Lopes 

I Disponibilidade: 
15/04/2024 a 15/05/2024 

Conteúdo 

• 
Curso: 
Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual 

Carga Horária: I Nota Final: 
25 horas 100 

Módulo 1 - Os atores da fiscalização de contratos; 

Módulo 2 - Providências iniciais; 

Módulo 3 - Alterações contratuais; 

Módulo 4- Responsabilidade da Administração Pública na Terceirização de Serviços; 

Módulo 5 - Liquidação e Pagamento da Despesa Contratuat Atuação do Fiscal de Contrato. 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código: A5JD12644208Cev5 
Este certificado foi gerado em 25/04/2024. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtualgov.br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

eivar=  Escola Nacional de 
Administração Pública 

Enaps 
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ESCOLA MINEIRA DE DIREITO 

C  KRTIFT CAD O 
CERTIFICAMOS QUE 

MIRIAM SOARES CAMPELO LOPES 

participou do evento: :90 Congresso Brasileiro de Licitações e Contratos, 

realizado na modalidade offline:nos dias 01. a 04 cic .Abril de 2024, 

com carga horária de 16 horas-aula. 

Varginha-1\1( 05 de Abril de 2024 

PROF.,ME FF,RNANDO .MET 
plltrroR.Exr.crnsï) ESCOLA IiIIN:1RA 

EDUCACIONAL 



Escola Mineira de Direito 
CNPJ 30.289.45410001-95 - Alameda 011vio Bregalda, n° 195, Santa Luiza. Varginha-MG - CEP 37010-630 - Tel. (35) 3212-4416 EscoLA NINEIRAridr DISIltna 

Evento: 9° Congresso Brasileiro de Licitações e Contratas 
Nome: Miriam Soares Campeio Lopes 

Segunda-feira, 01 de Abril de 2024 

Carga Horária: 16hs 

Tema: Palestrante: 

A (in)exequibilidade das propostas em licitações de obras e serviços de engenharia: cabe presunção ou não? Daniel Almeida 
Vamos fazer diferente nas Licitações? _.... Juliano Heinen 
Atestados de capacidade técnica na Lei n°14.133121 Felipe Boselli 
A razão de existir dos princípios na Lei n°14.133121 Felipe Daienogare 

Terça-feira, 02 de Abril de 2024 

Tema: 

A necessária releitura do contrato por escopo na Lei 14.133/2021 
Controvérsias sobre as sanções administrativas na Lei n° 14.133/21 

mentos de habilitação: aspectos relevantes para o planejamento da licitação 

A gestão de riscos nas contratações 

Quarta-feira, 03 de Abril de 2024 

Tema: 
Os desafios do recurso administrativo 
Aspectos gerais do Sistema de Registro de  Preços. 

Palestrante: 

Odilon Cavallari 
LGabriela Pércio 
Carolina Rodrigues 

Contratos abertos ou Incompletos  
Os Regimes de Execução previstos na Lei 14.133/21 
Saneamento de vícios na proposta e na habitação 

Quinta-Feira, 04 de Abril de 2024 

Tema: 

O novo sistema de nulidades dos contratos administrativos 
Critérios  de desempate da proposta na Lei n°14.13312021
Meios alternativos de resolução de controvérsias 
Aspectos polémicos da contratação direta 

Este certificado é válido e auténtíco, podendo ser verificado através do QR Code ao lado. 
Escaneie o código utilizand0 um ai:lhe:ativo de leitura de RR Code em seu celular ou 
acesas o link Indicado para verificar a autenticidade deste doCumento. 

hilps://emdonlihe.com.brkertificado/validacao/evento/185/101531311004109248803504e3d1 b2d0faa161223 

Palestrante: 
rrticiano Reis 
Viviane Mafissoni 
C hrlstiarie Stroppa 

ifabrício Mareco 
Evaldo Ramos 

Bradson Camelo 
Amanda Gulomarino 
Fernanda Fritou

LMarilene Matos 



,gSCOLA MINEIRA DE DIREITO 

CERTIFICADO 
.CERTIFICAMOS QU 

MIRIAM SOARES CANIPE1,0 LOPES 

participou do evento: EVENTO SECRETO E.NID, 

realizado na modalidade online nos dias 08 a 10 de Abril de 2024, 

com cai a horária de 12 horas-aula. 

Varg,inha-MG, 10 de Abril de 2024 

PROF. ME: FERNANDO FILO 
Éxre..Onvo 

EJ 
ESCOLA MINEIRA 

EDUCACIONAL 



Escola Mineira de Direito 
CNPJ 30.289.454/0001-95 - Alameda Olivio Bregalda, n° 195, Santa Luiza. Varginha-MG - CEP 37010-630 - Tel. (35) 3212-4416 ESCOLA MS 

Evento; EVENTO SECRETO EMD 
Nome: Minam Soares Campeio Lopes 

Segunda-feira, 08 de Abril de 2024 

Carga Horária: 12hs 

Tema: 
r Quais  os principais fatores a serem  observados para a definição dos regimes deexecue,40 às3 Contratações de obras e-. 

'Quais  os principais elementos a serem observados para um ETP  efetivo? 
Quais os principais aspectos a serem observados para um efetivo mapeamento de riscos à licitação e à contratação?  

Terça-feira, 09 de Abril de 2024 

Palestrante: 
Fabricio Mareco 
Marilene Matos 

LLuana Carvalho 

Tema: 
Quais as principais vantagens e desafios à Implementação das centrais de compras no Brasil? 

Quais os principais aspectos que poderão ensejar a aplicação de sanções ao licitante (na fase da licitação, não do... 

Quais os principais aspectos a serem observados na fase de habilitação da licitação? 

Quarta-feira, 10 de Abside 2024 

Tema: 
Quais os principais pontos a serem observados no estabelecimento das clausulas contratuais? 
Quais os principais fatores que poderão ocasionar  a alteração dos contratos?
Quais os principais aspectos a  serem observados pelo agente público na fiscalização contratual? 

Este certificado é válido e autêntico, podendo ser verificado através do QR Code ao lado. 
Escaneie o código utilizando um aplicativo de leitura de QR Code em seu celular ou 
acosse o link indicado para verificar a autenticidade deste documento. 

hrips://emdonline.combricertificado/valiclacaohwentoI194/1128740/045053abáll2e2000dd842d4f312aldel 

Palestrante: 
rStéfane Nascimento da Silva 
feisiane Moraes 

I Danilo Akneida 

Palestrante: 
i Jullano Calarmos 
°alasse Jaala 
Leandro Matsumota 
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1111111b CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0102.02/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANELÂOTMA. 

RUBRICA 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos da farmácia básica, 
de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do Município de Lagoa 
Grande do Maranhão — MA. 

Junto aos autos do Processo Administração n° 0102.02/2024, na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 006/2024, as Propostas Registradas, para o presente certame. 

PROPOSTAS REGISTRADAS: 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



Processo 

Número: 06/2024 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Orgão: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Proposta Válida por: 60 dias. 

10 - Amoxicilina 500 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0,44 

Modelo: PRATI 

Detalhe: AMOXICILINA 500MG RMS: 1256801470068 

17 - Azitromicina 600 mg - 15 ml 

Quantidade: 800 

Valor Unitário: 10,67 

Modelo: PRATI 

Detalhe: AZ1TROMICINA 40MG/ML 15ML - RMS: 1256801850081 

51 - Ftuconazol 150 mg 

Quantidade: 3.500 

Valor Unitário: 1.10 

Modelo: BELFAR 

Detalhe: FLUCONAZOL 150MG - RMS: 1057100840069 

78 - Mupirocina 20 mg/g - 15 g 

Quantidade: 300 

Valor Unitário: 33,37 

Modelo: PRATI 

Detalhe: MUPIROCINA 20MGIG 15G - RMS: 1256801570011 

89 - Paracetamol 750 mg 

Quantidade: 18.000 

Valor Unitário: 0,21 

Número do Processo Interno: 0102.02/2024 

Abertura: 30/07/2024 - 14:21 

Munidpio: Lagoa Grande do Maranhão / MA 

Sigla: CPR 

Valor Total: 8.800,00 

Marca/Fabricante: PRATI 

Registrado em: 17/07/2024- 13:23:58 

Sigla: FR 

Valor Total: 8.536,00 

Marca/Fabricante: PRATI 

Registrado em: 17/07/2024 - 13:23:58 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.850,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 17/07/2024- 13:23:59 

Sigla: BNG 

Valor Total: 10.011.00 

Marca/Fabricante: PRATI 

Registrado em: 17/07/2024 - 13:23:59 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.780,00 



• 

Modelo: BELFAR Marca/Fabricante: BELFAR 

Detalhe: PARACETAMOL 750MG Registrado em: 17/07/2024 - 13:23:59 

103 - Sulfato ferroso 40 mg 

Quantidade: 60.000 

Valor Unitário: 0.07 

Modelo: BELFAR 

Detalhe: SULFATO FERROSO 40MG - RMS: 1057100040119 

Informações adicionais 

Sigla: CPR 

Valor Total: 4.200,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 17/07/2024 - 13:24:00 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas especificas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituicão Federal. nas (eis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7 • da Constituição Federal, com redação dada peta Emenda Constitucional, n° 20/98. que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1" e 
no inciso III do art.5° da Constituicão Federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n' 8.213. de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatõrio. ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório. ESTAR enquadrado corno 
ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, ESTANDO apto. 
portanto, a exercer o direito de preferência. 

Processo 

Número: 06/2024 Número do Processo Interno: 0102.02/2024 

Modalidade: Pregão Eletrônico Abertura: 30/07/2024 - 14:21 

Orgão: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde Município: Lagoa Grande do Maranhão / mA 

Validade da Proposta. Em dias, conforme o edital 

Proposta Válida por: 60 dias. 

Informações adicionais 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitaciáo definidos no edital. 



k a
Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Socilar lei e em 
outras normas especificas.

 as, .. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal, com redação dada peta Emenda Constitucional. n° 20/98, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1° e 
no inciso III do art.5* da Constituição Federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n' 8.213. de 24 de julho de 1991. estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como 
ME/EPPICOOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, ESTANDO apto. 
portanto, a exercer o direito de preferência. 

Processo 

Número: 06/2024 Número do Processo Interno: 0102.02/2024 

Modalidade: Pregão Eletrônico Abertura: 30/07/2024' 14:21 

Orgão: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde Município: Lagoa Grande do Maranhão / MA 

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Proposta Válida por: 60 dias. 

111 47 - Dipirona 1 g 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 4.49 

Modelo: C PR 

Detalhe: Dipirona 1 g 

Informações adicionais 

Sigla: CPR 

Valor Total: 22.450,00 

Marca/Fabricante: BRAINFARMA 

Registrado em: 23/07/2024- 15:54:47 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos. bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas económica compreendem a integratidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, n" 20/98. que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 



Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do_incis etqoart .1 e 

no inciso III do art.5° da Constituição Federal. 
ta.* 

Declaro que. conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa. 

atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatário. ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatorio, ESTAR enquadrado como 
MEIEPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra. ESTANDO apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência. 

Processo 

Número: 06/2024 Número do Processo Interno: 0102.02/2024 

Modalidade: Pregão Eletrónico Abertura: 30/07/2024 - 14:21 

Orgão: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde Municipio: Lagoa Grande do Maranhão MA 

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Proposta Válida por: 60 dias. 

Informações adicionais 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituicão Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrategais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, n' 20/98, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1° e 
no inciso III do art.5° da Constituição Federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n' 8.213. de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao numero de funcionários da minha empresa. 
atendo as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatário. ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatorio, NÃO ESTAR enquadrado como 
ME/EPPiCOOP conforme Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006. cujos termos declaro conhecer na integra. NÃO ESTANDO apto. 
portanto, a exercer o direito de preferência. 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 
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Processo 

Número: 06/2024 Número do Processo Interno: 0102.02/2024 

Modalidade: Pregão Eletrônico Abertura: 30/07/2024 - 14:21 

Orgão: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde Município: Lagoa Grande do maranhão 1 MA 

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Proposta Válida por: 90 dias. 

Informações adicionais 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas especificas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7 - da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, n° 20/98. que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1° e 

no inciso III do art.5 da Constituição Federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n' 8.213, de 24 de julho de 1991. estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao numero de funcionários da minha empresa, 

atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistein fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatõrio, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins Legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório. ESTAR enquadrado como 
ME/EPP1COOP conforme Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006. cujos termos declaro conhecer na integra, ESTANDO apto. 

portanto, a exercer o direito de preferência. 

Processo 

Número: 0612024 Número do Processo Interno: 0102.02/2024 

Modalidade: Pregão Eletrônico Abertura: 30/07/2024- 14:21 

Orgão: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde Município: Lagoa Grande do Maranhão MA 

Validade da Proposta. Em dias, conforme o edital 

Proposta Válida por: 60 dias. 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no edital. 
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4 - Acetilcisteina 20 mg/mL - 120 mi 

Quantidade: 400 

Valor Unitário: 14,66 

Modelo: UNIDADE 

Detalhe: Acetitcisteina 20 mg/mL - 120 ml 

6 - Albendazol 40 mg/ml - 10 ml 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 1,61 

Modelo: UNIDADE 

Detalhe: Albendazol 40 mg/ml - 10 ml 

8- Ambroxol 15 mg/ml ( Pediátrico - 100 ml 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 5,06 

Modelo: UNIDADE 

Detalhe: Ambroxol 15 mg/m( ( Pediátrico - 100 ml 

9 - Ambroxol 30 mg /ml ( Adulto ) - 100 ml 

Quantidade: 700 

Valor Unitário: 4,58 

Modelo: UNIDADE 

Detalhe: Ambroxol 30 mg /ml ( Adulto ) - 100 ml 

10 - Amoxicilina 500 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0,44 

Modelo: UNIDADE 

Detalhe: Amoxicilina 500 mg 

17 - Azitromicina 600 mg - 15 mi 

Quantidade: 800 

Valor Unitário: 10,67 

Modelo: UNIDADE 

Detalhe: Azitromicina 600 mg - 15 ml 

36 - Desioratadina 0,5 mg/mi- 100 mi 

Quantidade: 250 

Valor Unitário: 18,83 

Sigla: FR 

Valor Total: 5.864.00 

Marca/Fabricante: GEOLAB 

Registrado em: 26/07/2024 - 11:17:04 

Sigla: FR 

Valor Total: 2.415,00 

Marca/Fabricante: PRATI 

Registrado em: 26/07/2024 - 11:17:06 

Sigla: FR 

Valor Total: 7.590.00 

Marca/Fabricante: BRASTERAPICA 

Registrado em: 26/07/2024 - 11:17:06 

Sigla: FR 

Valor Total: 3.206,00 

Marca/Fabricante: BRASTERÁPICA 

Registrado em: 26/07/2024 - 11:17:07 

Sigla: CPR 

Valor Total: 8.800.00 

Marca/Fabricante: PRATI 

Registrado em: 26/07/2024 - 11:17:11 

Sigla: FR 

Valor Total: 8.536,00 

Marca/Fabricante: PHARLAB 

Registrado em: 26/07/2024 - 11:17:12 

Sigla: FR 

Valor Total: 4.707.50 
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Modelo: UNIDADE 

Detalhe: Desloratadina 0,5 mg/ml - 100 ml 

46 - Dipirona 500 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0.17 

Modelo: UNIDADE 

Detalhe: Dipirona 500 mg 

47 - Dipirona 1 g 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 4,49 

Modelo: UNIDADE 

Detalhe: Dipirona 1 g 

59 - Ivermectina 6 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 1.06 

Modelo: UNIDADE 

Detalhe: Ivermectina 6 mg 

63 - Losartana 50 mg 

Quantidade: 85.000 

Valor Unitário: 0,07 

Modelo: UNIDADE 

Detalhe: Losattana 50 mg 

78 - Mupirocina 20 mg/g - 1 

Quantidade: 300 

Valor Unitário: 33,37 

Modelo: UNIDADE 

Detalhe: Mupirocina 20 mgig - 15 g 

89 - Paracetamol 750 mg 

Quantidade: 18.000 

Valor Unitário: 0,21 

Modelo: UNIDADE 

Detalhe: Paracetamol 750 mg 

103 - Sulfato ferroso 40 mg 

Marca/Fabricante: GEOLAB 

Registrado em: 26/07/2024 - 11:17:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.400,00 

Marca/Fabricante: PRATI 

Registrado em: 26/07/2024 - 11:17:13 

Sigla: CPR 

Valor Total: 22.450,00 

Marca/Fabricante: VITAMED1C 

Registrado em: 26/07/2024 - 11:17:13 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.650,00 

Marca/Fabricante: VITAMEDIC 

Registrado em: 26/07/2024 - 11.17:14 

Sigla: CPR 

Valor Total: 5.950,00 

Marca/Fabricante: BRAINFARMA 

Registrado em: 26/07/2024 - 11:17:14 

Sigla: BNG 

Valor Total: 10.011,00 

Marca/Fabricante: PRAT1 

Registrado em: 26/07/2024 - 11:17:15 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.780,00 

Marca/Fabricante: AIRELA 

Registrado em: 26/07/2024 - 11'17:15 
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Quantidade: 60.000 

Valor Unitário: 0,07 

Modelo: UNIDADE 

Detalhe: Sulfato ferroso 40 mg 

Informações adicionais 

Sigla: CPR 

Valor Total: 4.200,00 

Marca/Fabricante: AIRELA 

Registrado em: 26/07/2024 - 11:17:16 
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Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas especificas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituicão Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7' da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, n 20/98. que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1- e 
no inciso III do art.5' da Constituicão Federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei ri' 8.213, de 24 de julho de 1991. estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao numero de funcionários da minha empresa. 
atendo ás regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como 
ME/EPPICOOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, ESTANDO apto. 
portanto, a exercer o direito de preferência. 

a 

Processo 

Número: 06/2024 Número do Processo Interno: 0102.02/2024 

Modalidade: Pregão Eletrônico Abertura: 30/07/2024- 14:21 

Orgão: Secretaria Municipal de Saude/Fundo municipal de Saude Município: Lagoa Grande do Maranhão MA 

Validade da Proposta- Em dias, conforme o edital 

Proposta Válida por: 60 dias. 

Informações adicionais 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no edital. 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas especificas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII cio artigo 7 da Constituicão Federal, com redação dada peta Emenda Constitucional, n' 20/98. que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 
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Declaro nào possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do incigiaBIll e.IV do  .1^ e 
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no inciso III do art.5° da Constituição Federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa. 
atendo às regras de acessibilidade previstas na Legislação. 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo lidtatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como 
ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, ESTANDO apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência. 

Processo 

Número: 06/2024 Número do Processo interno: 0102.02/2024 

Modalidade: Pregão Eletrónico Abertura: 30/07/2024 - 14:21 

Orgão: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde Município: Lagoa Grande do Maranhão 1 MA 

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Proposta Válida por: 60 dias. 

4 - Acetilcisteina 20 mg/mt. - 120 ml 

Quantidade: 400 

Valor Unitário: 14,66 

Modelo: FRASCO 

Detalhe: Acetilasteína 20 mg/ml.- 120 ml. 

17 - Azitromicina 600 mg - 15 ml 

Quantidade: 800 

Valor Unitário: 10,67 

Modelo: FRASCO 

Detalhe: Azitromicina 600 mg 15 ml. 

46 - Dipirona 500 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0.17 

Modelo: COMPRIMIDO 

Detalhe: Dipirona 500 mg. 

Sigla: FR 

Valor Total: 5.864,00 

Marca/Fabricante: GEOLAB 

Registrado em: 26/07/2024 16:06.12 

Sigla: FR 

Valor Total: 8.536,00 

Marca/Fabricante: PHARLAB 

Registrado em: 26/07/2024 - 16:06:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.400,00 

Marca/Fabricante: GREENPHARMA 

Registrado em: 26/07/2024- 16:06.13 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 



Piiià"amyrogurik 

59 - Ivermectina 6 mg 

• 

• 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 1,06 

Modelo: COMPRIMIDO 

Detalhe: Ivermectina 6 mg. 

Informações adicionais 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.650,00 

Marca/Fabricante: VITAMEDIC 

Registrado em: 26/07/2024 - 16:06:13 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas especificas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, n 20/98. que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1° e 
no inciso III do art.5° da Constituição Federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
atendo ás regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como 
ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, ESTANDO apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência. 

Declaro ter ciência que a declaração que fiz sobre meu enquadramento como MEIEPP/COOP conforme a LC 123/2006 NÃO ESTÁ de acordo 
com o meu cadastro no sistema, podendo gerar necessidade de comprovaçao ao final do processo licitatório e constando em ata. 

Processo 

Número: 06/2024 Número do Processo Interno: 0102.02/2024 

Modalidade: Pregão Eletrônico Abertura: 30/07/2024 14:21 

Orgão: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde Municipio: Lagoa Grande do Maranhão I MA 

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Proposta Válida por: 60 dias. 

Informações adicionais 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
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Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos paramatendimento 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7 ' da Constituicão Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, n° 20/98, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1 e 
no inciso III do art.5` da Constituição Federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n'' 8.213. de 24 de julho de 1991. estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
atendo ás regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatorm, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório. ESTAR enquadrado como 
ME/EPPICOOP conforme Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006. cujos termos declaro conhecer na integra. ESTANDO apto. 
portanto, a exercer o direito de preferência. 

Processo 

Numero: 06/2024 Número do Processo Interno: 0102.02/2024 

Modalidade: Pregão Eletrônico Abertura: 30107/2024- 14:21 

Orgão: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde Município: Lagoa Grande do Maranhão / MA 

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Proposta Válida por: 60 dias. 

4 - Acetilcisteina 20 mg/ml - 120 ml 

Quantidade: 400 

Valor Unitário: 14,37 

Modelo: Liquido 

Detalhe: Acetilcisteina 20 mg/mL - 120 ml 

5 - Ácido Fálico 5 mg 

Quantidade: 45.000 

Valor Unitário: 0,06 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Ácido Fálico 5 mg 

8 - Ambroxol 15 mg/m1 r Pediátrico ) - 100 ml 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 4,96 

Sigla: FR 

Valor Total: 5.748.00 

Marca/Fabricante: EUROFARMA 

Registrado em: 29/07/2024 - 09:01:02 

CPR 

Valor Total: 2.700,00 

Marca/Fabricante: NEO QUIMICA 

Registrado em: 29/07/2024- 09:01.02 

Sigla: FR 

Valor Total: 7.440.00 



Modelo: Xarope Marca/Fabricante: BRASTERAPIA 
tts-e 

Detalhe: Ambroxol 15 mglinl 1 Pediátrico) - 100 mt Registrado em: 29/07/2024 - 09:01:02 

10 - Amoxicitina 500 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0.43 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Amoxicilina 500 mg 

15 - Atenolot 25 mg 

Quantidade: 10.090 

Valor Unitário: 0,06 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Atenolot 25 mg 

20 - Bromoprida 4 mg/m1 • 20 mi 

Quantidade: 409 

Valor Unitário: 1.89 

Modelo: Gotas 

Detalhe: Bromoprida 4 mgimt - 20 ml 

22 - Captoprit 25 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0.05 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Captoprit 25 mg 

24 - Cefalexina 500 mg 

Quantidade: 9.000 

Valor Unitário: 0.54 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Cefalexina 500 mg 

28 - ametidina 200 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,41 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Cimetidma 200 mg 

30 - Cinarizina 25 mg 

Sigla: CPR 

Valor Total: 8.600,00 

Marca/Fabricante: MULTILAB 

Registrado em: 29/07/2024 - 09:01:02 

Sigla: CPP. 

Valor Total: 600,00 

Marca/Fabricante: BIOLAB 

Registrado em: 29/07/2024 - 09:01:02 

Sigla: FR 

Valor Total: 756,00 

Marca/Fabricante: UNITHER 

Registrado em: 29/07/2024 - 09.01:02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.000,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR 

Registrado em: 29/07/2024 - 09:01:02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 4.860,00 

Marca/Fabricante: CIMED 

Registrado em: 29/07/2024 - 09:01:02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.025,00 

Marca/Fabricante: TEUTO 

Registrado em: 29/07/2024- 09:01.02 



Quantidade: 7.000 

Valor Unitário: 0,18 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Cinatizina 25 mg 

31 - Cinarizina 75 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0,68 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Cinarizina 75 mg 

32 - Complexo 8 

Quantidade: 15.000 

Valor Unitário: 0,10 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Complexo E3 

35 - Destoratadina 5 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,67 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Destoratadina 5 mg 

40 - Dexclorfeniramina 2 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,07 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Dexclorfentramina 2 mg 

43 - Dfclofenaco Sádico 50 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0,17 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Diclofenaco Sóclico 50 mg 

47 - Dipirona 1 g 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 4,40 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Dipirona 1 g 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.260,00 

Marca/Fabricante: NEO QUIMICA 

Registrado em: 29/07/2024 - 09:01:02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.040,00 

Marca/Fabricante: NEO QUIMICA 

Registrado em: 29/0712024 - 09:01:02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.500,00 

Marca/Fabricante: VITAAAED 

Registrado em: 29/07/2024 -09:01:02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.675,00 

Marca/Fabricante: NOVA QUIMICA 

Registrado em: 29/07/2024 -09:01:02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 175,00 

Marca/Fabricante: GEOLAB 

Registrado em: 29/07/2024 - 09:01:02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 510,00 

Marca/Fabricante: BEIJAR 

Registrado em: 29/07/2024 - 09:01:02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 22.000.00 

Marca/Fabricante: NATULAB 

Registrado em: 29/07/2024 - 09:01:02 
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48 - Dipirona 500 mg/ml - 20 ml 

Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 2,57 

Modelo: Gotas 

Detalhe: Dipirona 500 mgiml - 20 ml 

51 - Fluconazol 150 mg 

Quantidade: 3.500 

Valor Unitário: 1,08 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Fluconazol 150 mg 

55 - Ibuprofen° 300 mg 

Quantidade: 6.000 

Valor Unitário: 0,18 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Ibuptofeno 300 mg 

56 - Ibuprofen° 600 mg 

Quantidade: 6.000 

Valor Unitário: 0,25 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Ibuprofen° 600 mg 

57 - Ibuprofen° 100 mg/ml - 30 ml 

Quantidade: 1.000 

Valor Unitário: 4,60 

Modelo: Gotas 

Detalhe: Ibuprofen° 100 mg/ml - 30 rnl 

60 - Levofloxacino 500 mg 

Quantidade: 2000.

Valor Unitário: 0,93 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Levofloxacino 500 mg 

61 - Loratadina 10 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,19 

Sigla: FR 

Valor Total: 3.084,00 

Marca/Fabricante: NE0 QUImICA 

Registrado em: 29/07%2024 - 09:01:02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.780,00 

Marca/Fabricante: CIMED 

Registrado em: 29/07/2024 -09:01:02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.080.00 

Marca/Fabricante: VITAPAN 

Registrado em: 29/07/2024 - 09:01:02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.500,00 

Marca/Fabricante: TEUTO 

Registrado em: 29/07/2024 - 09:01:02 

Sigla: FR 

Valor Total: 4.600.00 

Marca/Fabricante: NATULAB 

Registrado em: 29/07/2024 - 09:01 02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.860,00 

Marca/Fabricante: VITAMEDIC 

Registrado em: 29/07/2024 - 09:01:02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 475,00 

T:Z" 



Modelo: Comprimido 

Detalhe: Loratadina 10 mg 

71 - Metoclopramida 10 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0,22 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Metoclopramida 10 mg 

77 - Miconazol 20 mg/g - 80 Gramas 

Quantidade: 500 

Valor Unitário: 8,98 

Modelo: Creme Vaginal 

Detalhe: Miconazol 20 mg/g - 80 Gramas 

81 - Nimesulida 100 mg 

Quantidade: 4.000 

Valor Unitário: 0.15 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Nimesulida 100 mg 

82 - Nimesulida 50 mg/ml - 15 ml 

Quantidade: 600 

Valor Unitário: 3.75 

Modelo: Gotas 

Detalhe: Nimesulida 50 mg/ml - 15 ml 

88 - Paracetamol 500 mg 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0.31 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Paracetamol 500 mg 

96 - Propranolol 40 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0.04 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Propranolol 40 mg 

Informações adicionais 

Marca/Fabricante: VITAmEDIC 

Registrado em: 29/07/2024 - 09:01:02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 660,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 29/07/2024 - 09:01:02 

Sigla: BNG 

Valor Total: 4.490,00 

Marca/Fabricante: GEOLAB 

Registrado em: 29/07/2024 - 09:01:02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 600,00 

Marca/Fabricante: CIMED 

Registrado em: 29/07/2024 -09:01:02 

Sigla: FR 

Valor Total: 2.250,00 

Marca/Fabricante: EMS 

Registrado em: 29/07/2024 - 09:01:02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.550,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR 

Registrado em: 29/07/2024 - 09:01:02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 100,00 

Marca/Fabricante: PHARLAB 

Registrado em: 29/07/2024 - 09:01:02 

f idàLAUU rit)AU4k 
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Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro pl 
habilitação definidos no edital. 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas especificas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integrabdade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, n° 20/98, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1G e 
no inciso III do art.5° da Constituição Federal. 

Declaro que. conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa. 
atendo às regras de acessibilidade previstas na tegislacão. 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatário. ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais. sem prejuízo das sancões e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como 
MEIEPPICOOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra. ESTANDO apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência. 

Processo 

Número: 06/2024 Número do Processo interno: 0102.02/2024 

Modalidade: Pregão Eletrônico Abertura: 30/07/2024- 14:21 

Orgão: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde Município: Lagoa Grande do Maranhão i MA 

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Proposta Válida por: 60 dias. 

Informações adicionais 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas especificas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7' da Constituição Federal, com redação dada peta Emenda Constitucional. n° 20/98. que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1° e 
no inciso III do art.5° da Constituição Federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213. de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa. 
atendo as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da lei. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitacão no presente processo licitatário. dente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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Declaro para os devidos fins legais, sem prejuizo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, EST 
MEIEPPICOOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na intwa. ESTA4DO apto, 

portanto, a exercer o direito de preferência. 

Processo 

Número: 06/2024 Número do Processo Interno: 0102.02/2024 

Modalidade; Pregão Eletrônico Abertura: 30/07/2024- 14:21 

Orgão: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde Município: Lagoa Grande do Maranhão I MA 

Validade da Proposta - Em dias, conforme o editai 

Proposta Válida por: 60 dias. 

Informações adicionais 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas especificas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional. n° 20/98, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1° e 
no inciso III do art.5' da Constituição Federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa. 
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais. sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como 
MEIEPPICOOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra. ESTANDO apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência. 

Processo 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas especificas. 
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Número: 06/2024 Número do Processo Interno: 0102.02/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico Abertura: 30/07/2024 • 14:21 

Orgão: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde Municipio: Lagoa Grande do Maranhão / MA 

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Proposta Válida por: 60 dias. 

1 - AAS 100 mg 

Quantidade: 7.000 

Valor Unitário: 0,06 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: AAS 100 mg 

• 2 - Acebrofitina 5 mg/ml - 120 ml 

Quantidade: 500 

Valor Unitário: 6,67 

Modelo: Xarope 

Detalhe: Acebrofitina 5 mg/ml - 120 ml 

3 - Acebrofilina 10 mg/ml - 120 ml 

Quantidade: 400 

Valor Unitário: 9,04 

Modelo: Xarope 

Detalhe: Acebrofilina 10 mgf ml - 120 ml 

ip 4 - Acetilcisteina 20 mg/mL - 120 mi 

Quantidade: 400 

Valor Unitario: 14,66 

Modelo: Liquido 

Detalhe: Acetilcisteina 20 inglint. - 120 int 

5 - Acido Fálico 5 mg 

Quantidade: 45.000 

Valor Unitário: 0,06 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Ácido Fólico 5 mg 

6 • Alberidazol 40 mg/m1- 10 ml 

Sigla: CPR 

Valor Total: 420,00 

Marca/Fabricante: BRASTERAPICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:11 

Sigla: FR 

Valor Total: 3.335.00 

Marca/Fabricante: GLOBO 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:11 

Sigla: FR 

Valor Total: 3.616,00 

Marca/Fabricante: GLOBO 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:11 

Sigla: FR 

Valor Total: 5.864.00 

Marca/Fabricante: DOMINA FARMA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:11 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.700.00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:11 

Quantidade: 1.500 Sigla: FR 
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Valor Unitário: 1.61 

Modelo: Suspensão 

Detalhe: Albendazol 40 mg/ml - 10 ml 

7 - Albendazol 400 mg 

Quantidade: 4.000 

Valor Unitário: 0.50 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Atbendazol 400 mg 

8 - Ambroxol 15 mg/ml ( Pediátrico ) - 100 ml 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 5.06 

Modelo: Xarope 

Detalhe: Ambroxol 15 mg/m( ( Pediátrico ) - 100 ml 

9 - Ambroxol 30 mg /m1 ( Adulto ) - 100 ml 

Quantidade: 700 

Valor Unitário: 4.58 

Modelo: Xarope 

Detalhe: Ambroxol 30 mg /ml Adulto ) - 100 ml 

10 Amoxicilina 500 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0.44 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Amoxicitiiia 500 mg 

11 - Ampicilina 500 mg 

Quantidade: 6.000 

Valor Unitário: 0.50 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Ampicilina 500 mg 

12 - Ampicilina 250 mg - 60 ml 

Quantidade: 800 

Valor Unitário: 6.79 

Modelo: Suspensão 

Detalhe: Ampicilina 250 mg- 60 ml 

Valor Total: 2.415,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30 /07 / 2024 - 10:24:11 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.000,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:11 

Sigla: FR 

Valor Total: 7.590,00 

Marca/Fabricante: BRASTERAPICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:11 

Sigla: FR 

Valor Total: 3.206,00 

Marca/Fabricante: BRASTERAPICA 

Registrado em: 30/07/2024- 10:24:11 

Sigla: CPR 

Valor Total: 8.800,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:11 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.000,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024- 10:24:11 

Sigla: FR 

Valor Total: 5.432,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:11 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e 
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13 - Antodipino 5 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0,04 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Antodipino 5 mg 

14 - Anlodipino 10 mg 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0,07 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Antodipino 10 mg 

15 - Atenotot 25 mg 

Quantidade: 10.000 

Valor Unitário: 0,06 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Atenotot 25 mg 

16 - Atenolol 50 mg 

Quantidade: 4.000 

Valor Unitário: 0,06 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Atenotot 50 mg 

17 - Azitrornicina 600 mg - 15 ml 

Quantidade: 800 

Valor Unitário: 10,67 

Modelo: Suspensão 

Detalhe: Azitromicina 600 mg 

18 - Azitromicina 500 mg 

Quantidade: 6.000 

Valor Unitário: 0,88 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Azitrornicina 500 mg 

Sigla: CPR 

Valor Total: 120,00 

Marca/Fabricante: GEOLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:11 

Sigla: CPR 

Valor Total: 350,00 

Marca/Fabricante: GEOLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:11 

CPR 

Valor Total: 600,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:11 

Sigla: CPR 

Valor Total: 240,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:11 

Sigla: FR 

Valor Total: 8.536,00 

Marca/Fabricante: PHARLAB 

15m1 Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:11 

19 - Benzoato de benzila 250 mg/ml - 60 mi 

Quantidade: 200 

Valor Unitário: 4,71 

Sigla: CPR 

Valor Total: 5.280,00 

Marca/Fabricante: PHARLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:11 

Sigla: FR 

Valor Total: 942,00 
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Modelo: Emulsão tópica 

Detalhe: Benzoato de benzila 250 mg/ml - 60 mi 

20 - Bromoprida 4 mg/mi - 20 mi 

Quantidade: 400 

Valor Unitário: 1,93 

Modelo: Gotas 

Detalhe: Bromoprida 4 mg/ml - 20 mi 

Marca/Fabricante: PHARMASCIENCE 

Registrado em: 30/0712024 - 10:24:11 

Sigla: FR 

Valor Total: 772,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024- 10:24:11 

21 - Butilbrometo de escopolamina Dipirona 6,67 mg/m1+333,4 mg/mi - 20 ml 

Quantidade: 500 

Valor Unitário: 4,65 

Modelo: Gotas 

Sigla: FR 

Valor Total: 2.325,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR 

Detalhe: Butilbrometo de escopotamina + Dipirona 6,67 mg/m(+333,4 mg/ml - 20 ml 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:11 

22 - Captopril 25 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0.05 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Captaprit 25 mg 

23 - Cefatexina 250 mg - 60 mi 

Quantidade: 900 

Valor Unitário: 5,65 

Modelo: Suspensão 

Detalhe: Cefalexina 250 mg - 60 mi 

24 - Cefalexina 500 mg 

Quantidade: 9.000 

Valor Unitário: 0.55 

Modelo: Comprimida 

Detalhe: Cefatexina 500 mg 

25 - Cetoconazot 200 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0.37 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Cetoconazot 200 mg 

CPR 

Valor Total: 1.000,00 

Marca/Fabricante: GEOLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:11 

Sigla: FR 

Valor Total: 5.085,00 

Marca/Fabricante: ABL 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:11 

Sigla: CPR 

Valor Total: 4.950,00 

Marca/Fabricante: ABL 

Registrado em: 30/07/2024- 10:24:11 

Sigla: CPR 

Valor Total: 925,00 

Marca/Fabricante: PHARLAB 

Registrado em: 30/07(2024 - 10:24:12 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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26 - Cetoconazol 20 rrig/g - 30 g 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 2,79 

Modelo: Creme 

Detalhe: Cetoconazol 20 mg/g - 30 g 

27- Cetoconazol 20mg/m1 - 100 ml 

Quantidade: 80 

Valor Unitário: 5,98 

Modelo: Shampoo 

Detalhe: Cetoconazol 20mg/mt • 100 ml 

28 - Cimetidina 200 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,42 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Cimetidina 200 mg 

29 - Ciprofloxacino 500 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,29 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Ciproftoxacino 500 mg 

30 Cinarizina 25 mg 

Quantidade: 7.000 

Valor Unitário: 0,19 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Cinatizina 25 mg 

31 - Cinarizina 75 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0,69 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Cinarizina 75 mg 

32 - Complexo B 

Quantidade: 15.000 

Valor Unitário: 0,11 

Sigla: 

Valor Total: 4.185,00 

Marca/Fabricante: PHARLAB 

Registrado em: 30/0712024 - 10:24:12 

Sigla: FR 

Valor Total: 478,40 

Marca/Fabricante: UNIPHAR 

Registrado em: 30/07/2024- 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.050,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024- 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 725,00 

Marca/Fabricante: PHARLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.330.00 

Marca/Fabricante: NOVA QUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.070,00 

Marca/Fabricante: NOVA QUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.650.00 
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Modelo: Comprimido Marca/Fabricante: NATULA8 rt.3  
Detalhe: Complexo l3 Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 uns 

33 - Complexo 8 - 100 ml 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 4,12 

Modelo: Liquido 

Detalhe: Complexo 13 - 100 ml 

34- Deltametrina 0,2 mg/mi- 100 ml 

Quantidade: 200 

Valor Unitário: 8.68 

Modelo: Locao 

Detalhe: Dettametrina 0,2 mg/mi - 100 ml 

35. Destoratadina 5 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0.69 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Desloratadina 5 mg 

36 - Destoratadina 0,5 mg/ml- 100 mi 

Quantidade: 250 

Valor Unitário: 18,83 

Modelo: Liquido 

Detalhe: Destoratadina 0,5 mg/m(- 100 ml 

37 - Dexametasona 4 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0.23 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Dexametasona 4 mg 

38- Dexametasona 0,1 mg/ml - 100 mi 

Quantidade: 700 

Valor Unitário: 2,70 

Modelo: Elixir 

Detalhe: Dexametasona 0,1 mg/mt - 100 ml 

39. Dexametasona 1 mg/g - 10 g 

Sigla: FR 

Valor Total: 6.180,00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024. 10:24:12 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.736,00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.725,00 

Marca/Fabricante: EMS 

Registrado em: 30/07/2024- 10:24:12 

Sigla: FR 

Valor Total: 4.707,50 

Marca/Fabricante: EMS 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 575,00 

Marca/Fabricante: HYPOFARMA 

Registrado em: 30/07/2024- 10:24:12 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.890,00 

Marca/Fabricante: FARMACE 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 
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Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 1,81 

Modelo: Creme 

Detalhe: Dexametasona 1 mg/g • 10 g 

40 Dexclorfeniramina 2 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,08 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Dexclorfeniramina 2 ing 

41 - Dexclorfeniramina 0,4 mg/ml - 120 ml 

Quantidade: 700 

Valor Unitário: 1,90 

Modelo: Liquido 

Detalhe: Dexclorfeniramina 0,4 mg/ml- 120 ml 

42 - Diclofenaco Potassico 50 mg 

Quantidade: 4.000 

Valor Unitário: 0,15 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Dictofenaco Potassico 50 mg 

43 - Diclofenaco SOdico 50 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0,18 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Diclofenaco Sádico 50 mg 

44 - Digoxina 0,25 mg 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 0,20 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Digoxina 0,25 mg 

45 - Dimetkona 75 mg/ml - 15 ml 

Quantidade: 400 

Valor Unitário: 2,86 

Modelo: Gotas 

Detalhe: Dimeticona 75 mg/ml - 15 ml 

Sigla: BNG 

Valor Total: 2.172,00 

Marca/Fabricante: PHARLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 200,00 

Marca/Fabricante: FARMACE 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.330,00 

Marca/Fabricante: PRAT1 DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 600,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024- 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 540,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/0712024 - 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 300,00 

Marca/Fabricante: PHARLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.144,00 

Marca/Fabricante: AIRELA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 
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46- Dipirona 500 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0,17 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Dipirona 500 mg 

47 - Dipirona 1 g 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 4,49 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Dipirona 1 g 

48 - Dipirona 500 mg/ml - 20 ml 

Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 2,62 

Modelo: Gotas 

Detalhe: Dipirona 500 mg/ml - 20 ml 

49 - Enalapril 10 mg 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0,04 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Enalapril 10 mg 

50 - Enalapril 20 mg 

Quantidade: 25.000 

Valor Unitário: 0,05 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Enalapril 20 mg 

51 - Fluconazol 150 mg 

Quantidade: 3.500 

Valor Unitário: 1,10 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Fluconazol 150 mg 

52 - Furosemida 40 mg 

Quantidade: 4.000 

Valor Unitário: 0,05 

Sigla. COR 

Valor Total. 3.400.00 

Marca/Fabricante: GREENPHARMA 

Registrado em: 30/07/2024- 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 22.450.00 

Marca/Fabricante: NATULAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 

Sigla: FR 

Valor Total: 3.144.00 

Marca/Fabricante: FARMACE 

Registrado em: 30/07/2024- 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 200,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.250,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.850,00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 200,00 
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Modelo: Comprimido 

Detalhe: Furosemida 40 mg 

53- Glibenciamida 5 mg 

Quantidade: 60.000 

Valor Unitário: 0.04 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Glibenclamida 5 mg 

54- Hidroclorotiazida 25 mg 

Quantidade: 25.000 

Valor Unitário: 0.05 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Hidroclorotiazida 25 mg 

55 Ibuprofen° 300 mg 

Quantidade: 6.000 

Valor Unitário: 0.19 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Ibuprofen° 300 mg 

56 - Ibuprofeno 600 mg 

Quantidade: 6.000 

Valor Unitário: 0.26 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Ibuprofen° 600 mg 

57. ibuprofeno 100 mg/m1- 30 mi 

Quantidade: 1.000 

Valor Unitário: 4.69 

Modelo: Gotas 

Detalhe: Ibuprofen° 100 rnglint - 30 ml 

58- lodeto de Potássio 20 mg/ml- 100 mi 

Quantidade: 600 

Valor Unitário: 2.04 

Modelo: Xarope 

Detalhe: lodeto de Potássio 20 mg/mt - 100 ml 

59 - lvermectina 6 mg 

Marca/Fabricante: GEOLAB 

Registrado em: 30/07/2024. 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.400,00 

Marca/Fabncante: MEDQUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024- 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.250,00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024- 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.140,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZ21 

Registrado em: 30/07/2024- 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.560,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 

Sigla: FR 

Valor Total: 4.690,00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024- 10:24:12 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.224,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 
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Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 1,06 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: ivermectina 6 mg 

60 - Levofloxacino 500 mg 

Quantidade: 2.000 

Valor Unitário: 0,95 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Levolloxacino 500 mg 

61 - Loratadina 10 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,20 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Loratadina 10 mg 

62 - Loratadina 1 mg/ml - 100 ml 

Quantidade: 400 

Valor Unitário: 4,01 

Modelo: Xarope 

Detalhe: Loratadina 1 mg/ml - 100 ml 

63 - Losartana 50 mg 

Quantidade: 85.000 

Valor Unitário: 0,07 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Losartana 50 mg 

64- Mebendazol 100 mg 

Quantidade: 1.000 

Valor Unitário: 0,34 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Mebendazol 100 mg 

65 - Mebendazol 20 mg/ml - 30 mi 

Quantidade: 500 

Valor Unitário: 1,90 

Modelo: Suspensão 

Detalhe: mebendazol 20 mg/ml - 30 ml 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.650,00 

Marca/Fabricante: VITAMEDIC 

Registiado em: 30/07/2024 - 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1 900,00 

Marca/Fabricante: DELTA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 500,00 

Marca/Fabricante: GEOLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.604,00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 5.950.00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 340,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 

Sigla: FR 

Valor Total: 950.00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 
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66 • Miconazol 20 mg/g - 80 g 

Quantidade: 700 

Valor Unitário: 9,16 

Modelo: Creme Vaginal 

Detalhe: miconazol 20 nig - 80 g 

- Metildopa 250 mg 

Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 0,69 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Metildopa 250 mg 

68 - Metildopa 500 mg 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 0,92 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Metildopa 500 mg 

69 - Metformina 500 mg 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0,11 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Metforrnina 500 mg 

70 - Metformina 850 mg 

Quantidade: 50.000 

Valor Unitário: 0,13 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Metformina 850 mg 

71 - Metoclopramida 10 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0,23 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Metoclopramida 10 mg 

72 - Metoclopramida 4 mg/ml - 10 mi 

Quantidade: 500 

Valor Unitário: 1,64 

Sigla: St•IC; 

Valor Total: 6.412,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 301i)7/2024 - 10:24:12 

CPR 

Valor Total: 828,00 

Marca/Fabricante: EMS 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

CPR 

Valor Total: 1.380,00 

Marca/Fabricante: H1POLABOR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

Sigla: CPR 

Valor Total: 550,00 

Marca/Fabricante: VITAMEDIC 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

Sigla: CPR 

Valor Total: 6.500,00 

Marca/Fabricante: VITAMEDIC 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

Sigla: CPR 

Valor Total: 690,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

Sigla: FR 

Valor Total: 820,00 
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Modelo: Gotas Marca/Fabricante: MEDQUIMICA 

Detalhe: Metoclopramida 4 mg/ml - 10 ml Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

73- Metronidazol 250 mg 

Quantidade: 7.000 

Valor Unitário: 0.21 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Metronidazol 250 mg 

74. Metronidazol 40 mg/ml - 100 ml 

Quantidade: 800 

Valor Unitário: 8.75 

Modelo: Suspensão 

Detalhe: Metronidazol 40 mg/ml- 100 ml 

75. Metronidazol 100 mg/g- 50 g 

Quantidade: 700 

Valor Unitário: 6,77 

Modelo: Creme Vaginal 

Detalhe: Metronidazol 100 mg/g - 50 g 

76- Metronidazol Nistatina 100 mg/g20.000 Ul/g - 50 g 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.470,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024- 10:24.13 

Sigla: FR 

Valor Total: 7.000,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

Sigla: BNG 

Valor Total: 4.739,00 

Marca/Fabricante: GEOLAB 

Registrado em: 30/07/2024- 10:24:13 

Quantidade: 700 Sigla: BNG 

Valor Unitário: 12,76 Valor Total: 8.932,00 

Modelo: Creme Vaginal Marca/Fabricante: PRAT1 DONADUZZI 

Detalhe: Metrorndazol Nistatina 100 mg/g20.000 Ul /g - 50 g Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

77. Miconazol 20 mg/g- 80 Gramas 

Quantidade: 500 

Valor Unitário: 9.16 

Modelo: Creme Vaginal 

Detalhe: Miconazol 20 mg/g - 80 Gramas 

78 - Mupirocina 20 mg/g- 15 g 

Quantidade: 300 

Valor Unitário: 33,37 

Modelo: Pomada 

Detalhe: Mupirocina 20 mg/g - 15 g 

79 - Neomicina 5 mg/g - 20 g 

Sigla: BNG 

Valor Total: 4.580,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

Sigla: BNG 

Valor Total: 10.011,00 

Marca/Fabricante: PRATIDONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024. 10:24:13 



Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 0,13 

Modelo: Creme 

Detalhe: Neomicina 5 mg/g- 20 g 

80 - Nifedipino 10 mg 

Quantidade: 2.000 

Valor Unitário: 0,24 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Nifedipino 10 mg 

81 - Nimesulida 100 mg 

Quantidade: 4.000 

Valor Unitário: 0,16 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Nimesulida 100 mg 

82 - Nimesulida 50 mg/m( - 15 ml 

Quantidade: 600 

Valor Unitário: 3,83 

Modelo: Gotas 

Detalhe: Nimesulida 50 mg/ml - 15 ml 

83 - Nistatina 25.000 Ul/g - 60 g 

Quantidade: 800 

Valor Unitario: 5,25 

Modelo: Creme Vaginal 

Detalhe: Nistatina 25.000 Ul/g - 60 g 

84 - Nistatina 100.000 Ul/m1 - 50 ml 

Quantidade: 200 

Valor Unitário: 4,50 

Modelo: Suspensão 

Detalhe: Nistatina 100.000 U1/ml - 50 ml 

85- Omeprazol 20 mg 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0,07 

Modelo: Cápsula 

Detalhe: Omeprazol 20 mg 

Sigla: B N G 

Valor Total: 156,00 

Marca/Fabricante: PHARLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

Sigla: CPR 

Valor Total: 480,00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

Sigla: CPR 

Valor Total: 640,00 

Marca/Fabricante: VITAMEDIC 

Registrado em: 30/07/2024- 10:24:13 

Sigla: FR 

Valor Total: 2.298,00 

Marca/Fabricante: GEOLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

Sigla: BNG 

Valor Total: 4.200,00 

Marca/Fabricante: GREENPHARMA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

Sigla: FR 

Valor Total: 900,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

Sigla: CP 

Valor Total: 350,00 

Marca/Fabricante: GEOLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 
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86 - Omeprazol 40 mg 

Quantidade: 10.000 

Valor Unitário: 0,32 

Modelo: Cápsula 

Detalhe: Orneprazoi 40 mg 

87 - Paracetamol 200 mg/ml - 15 ml 

Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 1,65 

Modelo: Gotas 

Detalhe: Paracetamol 200 mg/m( - 15 ml 

88 - Paracetamol 500 ing 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0,32 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Paracetamol 500 mg 

89 - Paracetamol 750 mg 

Quantidade: 18.000 

Valor Unitário: 0,21 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Paracetamol 750 mg 

90 - Permetrina 10 mg/g - 60 ml 

Quantidade: 250 

Valor Unitário: 2,52 

Modelo: Loca() 

Detalhe: Permetrina 10 ing/g - 60 ml 

91 - Prednisolona 20 mg 

Quantidade: 2.000 

Valor Unitário: 0,34 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Prednisolona 20 mg 

92- Prednisolona 3 mg/ml - 60 ml 

Quantidade: 250 

Valor Unitário: 3,72 

Cl5

Valor Total: 3.200.00 

MarcaiFabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.980,00 

Marca/Fabricante: NATULAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.600.00 

Marca/Fabricante: PRATIDONADUZZI 

Registrado em: 30/07%2024 - 10:24:13 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.780,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

Sigla: FR 

Valor Total: 630,00 

Marca/Fabricante: NATIVITA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

Sigla: CPR 

Valor Total: 680,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR 

Registrado em: 30/07/2024- 10-24:13 

Sigla: FR 

Valor Total: 930,00 
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Modelo: Liquido Marca/Fabricante: VITAMEDIC 

Detalhe: Prednisolona 3 mg/ml - 60 ml Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

93 - Prednisona 5 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0.08 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Prednisona 5 mg 

94- Prednisona 20 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0.18 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Prednisona 20 mg 

95- Prometazina 25 mg 

Quantidade: 1.000 

Valor Unitário: 0.14 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Prometazina 25 mg 

96 - Propranolol 40 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0.05 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Propranotol 40 mg 

97- Ranitidina 150 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0.05 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Ranitidina 150 mg 

98- Salbutamol 0,4 mg/m1- 120 ml 

Quantidade: 300 

Valor Unitário: 2.02 

Modelo: Xarope 

Detalhe: Salbutamot 0,4 mg/ml - 120 ml 

99- Secnidazot 1000 mg 

Sigla. CPR 

Valor Total: 240,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

Sigla: CPR 

Valor Total: 450,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR 

Registrado em: 30/07/2024- 10:24:13 

Sigla: CPR 

Valor Total: 140,00 

Marca/Fabricante: CRISTALIA 

Registrado em: 30/07%2024 - 10:24:13 

Sigla: CPR 

Valor Total: 125,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR 

Registrado em: 30/07/2024. 10:24:13 

Sigla: CPR 

Valor Total: 150,00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

Sigla: FR 

Valor Total: 606,00 

Marca/Fabricante: FARMACE 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 
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Quantidade: 800 

Valor Unitário: 1,32 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Secnidazot 1000 mg 

100 - Sinvastatina 20 mg 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0,09 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Sinvastatina 20 mg 

101 - Sinvastatina 40 mg 

Quantidade: 15.000 

Valor Unitário: 0,16 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Sinvastatina 40 mg 

102- Sulfametoxazol.Trimetoprima 400mg+80mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,28 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Sulfarrietoxazol.Trimetoprima 400mg,80mg 

103 - Sulfato ferroso 40 mg 

Quantidade: 60.000 

Valor Unitário: 0,07 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Sulfato ferroso 40 mg 

104 - Sulfato ferroso 125 mg/ml - 30 ml 

Quantidade: 300 

Valor Unitário: 1,06 

Modelo: Gotas 

Detalhe: Sulfato ferroso 125 rng/ml. - 30 ml 

Informaç6es adicionais 

Sigla: C:'R 

Valoi Tutat 1.056,00 

Marca/Fabricante: GLOBO 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

Sigla: CPR 

Valor Total: 450,00 

Marca/Fabricante: PHARLAB 

Registrado em: 30/07/2024 • 10: 24:13 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.400.00 

Marca/Fabricante: PHARLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

Sigla: CPR 

Valor Total: 700,00 

Marca/Fabricante: VITAMEDIC 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

Sigla: CPR 

Valor Total: 4.200,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

Sigla: FR 

Valor Total: 318,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:13 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal, com redação dada peta Emenda Constitucional, ri° 20/98, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1' e 
no inciso III do art.5' da Constituição federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n' 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionados da minha empresa, 
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atendo as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistern tatus impeditivos para sua habilitacao no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de decimar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório. ESTAR enquadrado como 
ME/EPPICOOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, ESTANDO apto. 
portanto, a exercer o direito de preferência. 

Processo 

Número: 06/2024 Número do Processo Interno: 0102.02/2024 

Modalidade: Pregão Eletrónico Abertura: 30/07/2024 - 14:21 

Orgão: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde Município: Lagoa Grande do Maranhão / MA 

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Proposta Válida por: 60 dias. 

Informações adicionais 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas especificas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7' da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, n° 20/98. que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou foiçado. nos termos do inciso III e IV do art,1 e 
no inciso III do art.5` da Constituição Federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n' 8.213, de 24 de julho de 1991. estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que. se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
atendo Os regras de acessibilidade previstas na legislaçao. 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistern fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatorio, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, NÃO ESTAR enquadrado como 
MEIEPPICOOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, NÃO ESTANDO apto. 
portanto. a exercer o direito de preferência. 

Estou ciente que minha declaração de não enquadramento como MEIEPP/COOP conforme a LC 123/2006 NÃO ESTA de acordo com o meu 
cadastro no sistema, não me concedendo o direito aos favorecimentos da citada lei. 



Processo 

Número: 06/2024 Numero do Processo Interno: 0102.02/2024 

Modalidade: Pregão Eletrônico Abertura: 30/07/2024 - 14:21 

Orgão: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde Município: Lagoa Grande do Maranhão / MA 

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Proposta Válida por: 60 dias. 

1 - AAS 100 ing 

Quantidade: 7.000 

Valor Unitário: 0.06 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: MIS 100 mg 

2 - Acebrofilina 5 mg/ml - 120 mi 

Quantidade: 500 

Valor Unitário: 6.60 

Modelo: Xarope 

Detalhe: Acebrofilina 5 mg/ml - 120 ml 

3 - Acebrofilina 10 mg/ml - 120 ml 

Quantidade: 400 

Valor Unitário: 8.95 

Modelo: Xarope 

Detalhe: Acebrofitina 10 mg/ml- 120 mt 

4 - Acetlicisteina 20 mg/mL - 120 ml 

Quantidade: 400 

Valor Unitário: 14,51 

Modelo: Liquido 

Detalhe: Acetilcisteina 20 mg/mL • 120 ml 

5 - Ácido Fálico 5 mg 

Quantidade: 45.000 

Valor Unitário: 0,06 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 420,00 

Marca/Fabricante: BRASTERAPICA 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:43 

Sigla: FR 

Valor Total: 3.300,00 

Marca/Fabricante: GLOBO 

Registrado em: 30/07/2024' 10:27:43 

Sigla: FR 

Valor Total: 3.580,00 

Marca/Fabricante: GLOBO 

Registrado em: 30i 07/2024 - 10:27:43 

Sigla: FR 

Valor Total: 5.804,00 

Marca/Fabricante: DOMINA RAMA 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:43 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.700,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR 



Detalhe: Acido Fálico 5 mg Registrado em: 30/07/2024- 10:27:43 
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6 - Albendazol 40 mg/ml - 10 mi 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 1.59 

Modelo: Suspensão 

Detalhe: Albendazol 40 mg/ml- 10 ml 

7 - Albendazol 400 mg 

Quantidade: 4.000 

Valor Unitário: 0.50 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Albendazol 400 mg 

410 8 - Ambroxol 15 mg/ml ( Pediátrico - 100 mi 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 5,01 

Modelo: Xarope 

Detalhe: Ambroxol 15 mg/rril. ( Pediátrico ) - 100 ml 

9 - Ambroxol 30 mg /m1 ( Adulto ) - 100 ml 

Quantidade: 700 

Valor Unitário: 4.53 

Modelo: Xarope 

Detalhe: Ambroxol 30 mg /ml ( Adulto ) - 100 ml 

• 10 - Amoxicilina 500 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0.44 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Amoxicilina 500 mg 

11 - Ampicilina 500 mg 

Quantidade: 6.000 

Valor Unitário: 0.50 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Ampicilina 500 mg 

12 - Ampicilina 250 mg - 60 ml 

Sigla: FR 

Valor Total: 2.385,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:43 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.000,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:43 

Sigla: FR 

Valor Total: 7.515,00 

Marca/Fabricante: BRASTERAPICA 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:43 

Sigla: FR 

Valor Total: 3.171,00 

Marca/Fabricante: BRASTERAPICA 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:43 

Sigla: CPR 

Valor Total: 8.800,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:43 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.000,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:43 

7:1'1 



Quantidade: 800 

Valor Unitário: 6.72 

Modelo: Suspensão 

Detalhe: Ampicilina 250 mg - 60 ml 

13 - Anlodipino 5 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0.04 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Antodipino 5 mg 

1 4 - Anlodipino 10 mg 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0.07 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Anlodipino 10 mg 

1 5 - Atenolol 25 mg 

Quantidade: 10.000 

Valor Unitário: 0.06 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Atenolol 25 mg 

16- Atenolol 50 rng 

Quantidade: 4.000 

Valor Unitário: 0,06 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Atenolol 50 mg 

1 7 - Azitromiclna 600 mg - 15 ml 

Quantidade: 800 

Valor Unitário: 10,56 

Modelo: Suspensão 

Detalhe: Azitromicina 600 mg - 15 ml 

18 - Azitromicina 500 mg 

Quantidade: 6.000 

Valor Unitário: 0.87 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Azitromicina 500 mg 

Sigla: FR 

Valor Total: 5.176,00 

Marca/Fabricante: PRAFI DONADUZZ1 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:43 

Sigla: CPR 

Valor Total: 120,00 

Marca/Fabricante: GEOLAB 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:43 

Sigla: CPR 

Valor Total: 350,00 

Marca/Fabricante: GEOLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:43 

Sigla: CPR 

Valor Total: 600,00 

Marca/Fabricante: PRAT1 DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:43 

Sigla: CPR 

Valor Total: 240,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:43 

Sigla: FR 

Valor Total: 8.448,00 

Marca/Fabricante: PHARLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 5.220,00 

Marca/Fabricante: PHARLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:4.4 
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19 - Benzoato de benzila 250 mg/ml - 60 ml 

Quantidade: 200 

Valor Unitário: 4,66 

Modelo: Emulsão tópica 

Detalhe: Benzoato de benzila 250 rrigiml - 60 mi 

20 - Bromoprida 4 ingiro( - 20 mi 

Quantidade: 400 

Valor Unitário: 1,91 

Modelo: Gotas 

Detalhe: Bromoprida 4 mg/mi - 20 ml 

Sigla: FR 

Valor Total: 932,00 

Marca/Fabricante: PHARMASCIENCE 

Registrado em: 30/07/2024 • 10:27:44 

Sigla: FR 

Valor Total: 764,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

21 - Butitbrometo de escopolamina Dipirona 6,67 mg/m1+ 333,4 mg/ml - 20 ml 

Quantidade: 500 

Valor Unitário: 4,60 

Modelo: Gotas 

Sigla: FR 

Valor Total: 2.300.00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR 

Detalhe: Butilbrometo de escopolamina Dipirona 6,67 ing/mt+333,4 mg/ml - 20 mi 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:44 

22 - Captopril 25 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0,05 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Captoprit 25 mg 

23 - Cefatexma 250 mg - 60 ml 

Quantidade: 908 

Valor Unitário: 5,59 

Modelo: Suspensão 

Detalhe: Cefalexina 250 mg • 60 ml 

24- Cefalexina 500 mg 

Quantidade: 9.000 

Valor Unitário: 0,54 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Cefalexina 500 mg 

25 - Cetoconazol 200 mg 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.000.00 

Marca/Fabricante: GEOLAB 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:44 

Sigla: FR 

Valor Total: 5.031.00 

Marca/Fabricante: ABL 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 4.860,00 

Marca/Fabricante: ABL 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:44 

Quantidade: 2.500 Sigla: CPR 
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Valor Unitário: 0.37 Valor TotkI• %:5,00 
4,1.4 

Modelo: Comprimido Marca/Falirkante: PHARLAB - 

Detalhe: Cettxonazol 200 mg Registradz, em: :10/07/2024 - 10:27:44 

26 - Cetoconazot 20 mg/g - 30 g 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 2.76 

Modelo: Creme 

Detalhe: Cetoconazol 20 mg/g - 30 g 

27 - Cetoconazol 20mg/m1 - 100 ml 

Quantidade: 80 

Valor Unitário: 5.92 

Modelo: Shampoo 

Detalhe: Cetoconazol 20mglml - 100 ml 

28 - Cimetidina 200 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,42 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Cimetidma 200 mg 

29- Ciprofloxacino 500 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0.29 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Ciprofloxacino 500 mg 

30 - Cinarizina 25 mg 

Quantidade: 7.000 

Valor Unitário: 0,19 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Cinarizina 25 mg 

31 - Cinarizina 75 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0,68 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Cinatizina 75 mg 

Sigla: MG 

Valor Total: 4.140,00 

Marca/Fabricante: PHARLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: FR 

Valor Total: 473,60 

Marca/Fabricante: UNIPHAR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.050,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 725,00 

Marca/Fabricante: PHARLAB 

Registrado em: 30/07/2024 • 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.330,00 

Marca/Fabricante: NOVA QUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.040,00 

Marca/Fabricante: NOVA QUIMICA 

Registrado em. 30/07/2024 • 10:27:44 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, Dern como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 



32 - Complexo B 

Quantidade: 15.000 

Valor Unitário: 0,11 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Complexo B 

33 - Complexo B - 100 ml 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 4,08 

Modelo: Liquido 

Detalhe: Complexo 13 100 ml 

34 - Deltametrina 0,2 mg/ml - 100 ml 

Quantidade: 200 

Valor Unitário: 8,59 

Modelo: Loção 

Detalhe: Deltametrina 0.2 mgiml - 100 ml 

35 - Destoratadina 5 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,68 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Desloratadina 5 mg 

36 - Desioratachria 0,5 mg/ml - 100 ml 

Quantidade: 250 

Valor Unitário: 18,64 

Modelo: Liquido 

Detalhe: Desloratadina 0.5 mg/ml - 100 ml 

37 - Dexarnetasona 4 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,23 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Dexarnetasona 4 mg 

38 - Dexametasona 0,1 mg/ml - 100 ml 

Quantidade: 700 

Valor Unitário: 2,67 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.650,00 

Marca/Fabricante: iiATULAB 

Registrado em: 30/0'//2024- 10:27:44 

Sigla: FR 

Valor Total: 6.120,00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.718,00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.700.00 

Marca/Fabricante: EMS 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: FR 

Valor Total: 4.660,00 

Marca/Fabricante: EMS 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 575,00 

Marca/Fabricante: HYPOFARMA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.869,00 

- 
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Modelo: Etixir Marca/Fabricis.-1e: FARMACE 

Detalhe: Dexametasona 0,1 mg/ml - 100 ml Registrado Ctrl: 30/07/2024 - 10:27:44 

39- Dexametasona 1 mg/g - 10 g 

Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 1.79 

Modelo: Creme 

Detalhe: Dexametasona 1 mg/g - 10 g 

40 - Dexclorfeniramina 2 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0.08 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Dexclorfernramina 2 mg 

41 - Dexclorfeniramina 0,4 mg/ml - 120 ml 

Quantidade: 700 

Valor Unitário: 1.88 

Modelo: Líquido 

Detalhe: Dexclorfeniramina 0,4 mg/ml - 120 ml 

42 - Dictofenaco Potássico 50 mg 

Quantidade: 4.000 

Valor Unitário: 0.15 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Dictofenaco Potássico 50 mg 

43 - Dictofenaco Sodlco 50 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0.18 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Diclofenaco Sádico 50 mg 

44- Digoxina 0,25 mg 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 0.20 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Digoxina 0,25 mg 

45- Dimeticona 75 mg/ml - 15 ml 

Sigla: Bric 
Valor Total: 2.148,00 

Marca/Fabricante: PHARLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

CPR 

Valor Total: 200,00 

Marca/Fabricante: FARMACE 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.316,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 600,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 540,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 300,00 

Marca/Fabricante: PNARLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 
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Quantidade: 400 Sigla: 

Valor Unitário: 2,83 Valor Total: 1.'32,00 

Modelo: Gotas Marca/Fabricante: AIRELA 

Detalhe: Dimeticona 75 mg/mi - 15 ml. Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

46 - Dipirona 500 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0,17 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Dipirona 500 mg 

47 - Dipirona 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 4,45 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Dipirona 1 g 

48 - Dipirona 500 mg/m1- 20 mi 

Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 2,59 

Modelo: Gotas 

Detalhe: Dipirona 500 mgirnt - 20 mi 

49 - Enalapril 10 mg 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0,04 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Enataprit 10 mg 

50 - Enalapril 20 mg 

Quantidade: 25.000 

Valor Unitário: 0,05 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Enalapril 20 mg 

51 - Fluconazol 150 mg 

Quantidade: 3.500 

Valor Unitário: 1,09 

Modelo: Comprimido 

Detalhe; Floconazoi 150 mg 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.400,00 

Marca/Fabricante: GREENPHARAAA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 22.250.00 

Marca/Fabricante: NATULAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: FR 

Valor Total: 3.108,00 

Marca/Fabricante: FARMACE 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 200,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.250,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.815,00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 
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52 - Furosemida 40 mg 

• 

Quantidade: 4.000 

Valor Unitário: 0,05 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Furosemida 40 mg 

53 - Glibenclamida 5 mg 

Quantidade: 60.000 

Valor Unitário: 0,04 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Glibenclamida 5 mg 

54- Hidroclorotiazida 25 mg 

Quantidade: 25.000 

Valor Unitário: 0,05 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Hidroclorotiazida 25 mg 

55 - Ibuprofen° 300 mg 

Quantidade: 6.000 

Valor Unitário: 0,19 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Ibuptofeno 300 mg 

56 - Ibuprofeno 600 mg 

Quantidade: 6.000 

Valor Unitário: 0,26 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: lbuprofeno 600 mg 

57- Ibuprofen° 100 mg/ml - 30 ml 

Quantidade: 1.000 

Valor Unitário: 4,64 

Modelo: Gotas 

Detalhe: Ibuptofeno 100 mg/ml - 30 mi 

58 - lodeto de Potássio 20 mg/ml - 100 ml 

Quantidade: 600 

Valor Unitário: 2,02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 200,00 

Marea/Fanri:-.ante: GEOLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.400.00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.250,00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 • 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.140.00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.560.00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: FR 

Valor Total: 4.640,00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.212,00 



Modelo: Xarope Marca/Fabricante. tiELFAR 

Detalhe: lodeto de Potássio 20 mg/ml - 100 ml Registrado em: 33107/2024 - 10:27:44 

59 - Ivermectina 6 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 1.05 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Ivermectina 6 mg 

60 - Levofloxacino 500 mg 

Quantidade: 2.000 

Valor Unitário: 0.94 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Levoflozacino 500 mg 

61 - Loratadina 10 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0.20 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Loratadina 10 mg 

62 - Loratadina 1 mg/ml - 100 ml 

Quantidade: 400 

Valor Unitário: 3.97 

Modelo: Xarope 

Detalhe: Loratadina 1 mgirnt - 100 ml 

63 - Losartana 50 mg 

Quantidade: 85.000 

Valor Unitário: 0.07 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Losartana 50 mg 

64 - Mebendazol 100 mg 

Quantidade: 1.000 

Valor Unitário: 0.34 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Mebendazol 100 mg 

65 - Mebendazol 20 mg/m1 - 30 ml 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.625,00 

Marca/Fabricante: VITAMEDIC 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.880,00 

Marca/Fabricante: DELTA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 500,00 

Marca/Fabricante: GEOLAB 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:44 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.588,00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total.: 5.950,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 340,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 
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Quantidade: 500 

Valor Unitário: 1,88 

Modelo: Suspensão 

Detalhe: Mebendazol 20 mg/rnl - 30 ml 

66 - Miconazol 20 mg/g - 80 g 

Quantidade: 700 

Valor Unitário: 9,07 

Modelo: Creme Vaginal 

Detalhe: Miconazol 20 mgig - 80 g 

67 - Metildopa 250 mg 

Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 0,68 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Metildopa 250 mg 

68 - Metildopa 500 mg 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 0,91 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Metildopa 500 mg 

69 - Metformina 500 mg 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0,11 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Metformina 500 mg 

70 - Metformina 850 mg 

Quantidade: 50.000 

Valor Unitário: 0,13 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Metformina 850 mg 

71 - Metoclopramida 10 rog 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitario: 0,23 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Metoclopramida 10 mg 

Sigla: rk 

Valor Total: 940,00 

Marca/Fabricante. BELFAR 

Registra do em: 10/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: BriG 

Valor Total: 6.349,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 816,00 

Marca/Fabricante: EmS 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.365,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 550,00 

Marca/Fabricante: VITAMEDIC 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 

Sigla: CPR 

Valor Total: 6.500,00 

Marca/Fabricante: VITAMEDIC 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:44 

CPR 

Valor Total: 690,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:44 
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72 - Metot:lopramida 4 mg/m1 - 10 ml 

Quantidade: 500 

Valor Unitário: 1,62 

Modelo: Gotas 

Detalhe: Metocloprainida 4 mg/rnt - 10 ml 

73 - Metronidazol 250 mg 

Quantidade: 7.000 

Valor Unitário: 0,21 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Metronidazol 250 mg 

74 - Metronidazol 40 mg/mi - 100 ml 

Quantidade: 800 

Valor Unitário: 8,66 

Modelo: Suspensa° 

Detalhe: Metronidazol 40 mg/ml - 100 mi 

75- Metronidazol 100 mg/g - 50 g 

Sigla: FR 

Valor Total: 810,00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:45 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.470,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/0712024 - 10:27:45 

Sigla: FR 

Valor Total: 6.928,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:45 

Quantidade: 700 Sigla: BNG 

Valor Unitário: 6,70 Valor Total: 4.690,00 

Modelo: Creme Vaginal Marca/Fabricante: GEOLAB 

Detalhe: Metronidazol 100 ingig - 50 g Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:45 

76 - Metronidazol + Nistatina 100 mg/g20.000 Ul/g - 50 g 

Quantidade: 700 Sigla: BNG 

Valor Unitário: 12,63 Valor Total: 8.841,00 

Modelo: Creme Vaginal Marca/Fabricante: PFtATI DONADUZZI 

Detalhe: Metronidazol Nistatina 100 mg/g20.000 Ui/g- 50 g Registrado em: 30/0712024 - 10:27:45 

77 - Miconazol 20 mg/g - 80 Gramas 

Quantidade: 500 

Valor Unitário: 9,07 

Modelo: Creme Vaginal. 

Detalhe: Miconazot 20 ingig - 80 Gramas 

78 - Mupirocina 20 mg/g - 15 g 

Quantidade: 300 

Valor Unitário: 33,04 

Sigla: BNG 

Valor Total: 4.535.00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:45 

Sigla: BNG 

Valor Total: 9.912,00 



Modelo: Pomada Marca/Fabricante: PRATI DONADUZ21 

Detalhe: isAkipii ocina 20 mg/ g - 15 g Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:45 

79 - Neomicina 5 mg/g - 20 g 

Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 0,13 

Modelo: Creme 

Detalhe: Neomicina 5 mglg - 20 g 

80 - Nifedipino 10 mg 

Quantidade: 2.000 

Valor Unitário: 0.24 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Nifedipmo 10 mg 

81 - Nimesulida 100 mg 

Quantidade: 4.000 

Valor Unitário: 0.16 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Nimesutida 100 mg 

82 - Nimesulida 50 mg/ml - 15 mi 

Quantidade: 600 

Valor Unitário: 3,79 

Modelo: Gotas 

Detalhe: Nimesubda 50 mg/mt - 15 ml 

83 - Nistatina 25.000 Ul/g - 60 g 

Quantidade: 800 

Valor Unitário: 5.20 

Modelo: Creme Vaginal 

Detalhe: Nistatina 25.000 Ul/g - 60 g 

84- Nistatina 100.000 U1/mi - 50 ml 

Quantidade: 200 

Valor Unitário: 4,46 

Modelo: Suspensão 

Detalhe: Nistatina 100.000 01/m1 - 50 ml 

85- Omeprazol 20 mg 

Sigla: BNG 

Valor Total: 156,00 

Marca/Fabricante: PHARLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:45 

Sigla: CPR 

Valor Total: 480,00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:45 

Sigla: CPR 

Valor Total: 640,00 

Marca/Fabricante: VITAMEDIC 

Registrado em: 30/07%2024 - 10:27:45 

Sigla: FR 

Valor Total: 2.274,00 

Marca/Fabricante: GEOLAB 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:45 

Sigla: BNG 

Valor Total: 4.160,00 

Marca/Fabricante: GREENPHARMA 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:45 

Sigla: FR 

Valor Total: 892,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZ21 

Registrado em: 30/07/2024 10:27:45 



Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0,07 

Modelo: Cápsula 

Detalhe: Omeprazol 20 mg 

86 - Omeprazol 40 mg 

Quantidade: 10.000 

Valor Unitário: 0,32 

Modelo: Cápsula 

Detalhe: Omeprazol 40 mg 

87 - Paracetamol 200 mg/ml - 15 ml 

Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 1,63 

Modelo: Gotas 

Detalhe: Paracetamol 200 mg/m( - 15 ml 

88 - Paracetamol 500 mg 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0,32 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Paracetamol 500 mg 

89 - Paracetamol 750 mg 

Quantidade: 18.000 

Valor Unitário: 0,21 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Paracetamol 750 mg 

90 - Permetrina 10 mg/g - 60 ml 

Quantidade: 250 

Valor Unitário: 2,49 

Modelo: Loção 

Detalhe: Permetrina 10 inglg - 60 ml 

91 - Prednisolona 20 mg 

Quantidade: 2.000 

Valor Unitário: 0,34 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Prednisolona 20 mg 

Sigla: CP 

Valor Total: 350,00 

MaratFabricante: GEOLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:45 

Sigla: CP 

Valor Total: 3.200.00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:45 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.956,00 

Marca/Fabricante: NATULAI3 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:45 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.600.00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:45 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.780.00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:45 

Sigla: FR 

Valor Total: 622,50 

Marca/Fabricante: NATIV1TA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:45 

Sigla: CPR 

Valor Total: 680,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:45 
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92 - Prednisolona 3 mg/ml - 60 ml 

• 

• 

Quantidade: 250 

Valor Unitário: 3,68 

Modelo: Liquido 

Detalhe: Prednisolona 3 mg/m( - 60 ml 

93 - Prednisona 5 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0,08 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Prednisona 5 mg 

94 - Prednisona 20 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,18 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Prednisona 20 mg 

95 - Prometazina 25 mg 

Quantidade: 1.000 

Valor Unitário: 0,14 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Prometazina 25 mg 

96 - Propranolol 40 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,05 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Propranolol 40 mg 

97 - Ranitidina 150 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0,05 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Ranitidina 150 mg 

98 - Salbutamol 0,4 mg/m1 - 120 ml 

Quantidade: 300 

Valor Unitário: 2,00 

Sigle: FR 

Valor Total: 920,00 

Marca/Fabricante: VITAMEDIC 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:45 

Sigla: CPR 

Valor Total: 240,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:45 

Sigla: CPR 

Valor Total: 450,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:45 

Sigla: CPR 

Valor Total: 140,00 

Marca/Fabricante: CRISTALIA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:45 

Sigla: CPR 

Valor Total: 125,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR 

Registrado em: 30/07/2024 • 10.27:45 

Sigla: CPR 

Valor Total: 150,00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27:45 

Sigla: FR 

Valor Total: 600,00 



Modelo: Xarope Marca/Fztricarie: FARAA.Ar_E 

Detalhe: Salbutamol 0,4 ing/rn1 • 120 mi Registraih, em: 30107/ 2024 - 10:27:45 

99 • Secnidazol 1000 mg 

Quantidade: 800 

Valor Unitário: 1,31 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Secnidazol 1000 mg 

100 - Sinvastatina 20 mg 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0.09 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Sinvastatina 20 mg 

101 - Sinvastatina 40 mg 

Quantidade: 15.000 

Valor Unitário: 0.16 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Sinvastatina 40 mg 

102 - Sulfametoxazol*Trimetoprima 400mg+80mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0.28 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Sulfametoxazol*Tnmetoprima 400m 

103 - Sulfato ferroso 40 mg 

Quantidade: 60.000 

Valor Unitário: 0.07 

Modelo: Comprimido 

Detalhe: Sulfato ferroso 40 mg 

104 - Sulfato ferroso 125 mg/ml - 30 ml 

Quantidade: 300 

Valor Unitário: 1.05 

Modelo: Gotas 

Detalhe: Sulfato ferroso 125 mg/ml- 30 ml 

Informações adicionais 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.048,00 

Marca/Fabricante: GLOBO 

Registrado em:. 30/07/2024 • 10:27:45 

Sigla: CPR 

Valor Total: 450,00 

Marca/Fabricante: PHARLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:27;45 

Sigla:. . CPR 

Valor Total: 2.400,00 

Marca/Fabricante: PHARLAB 

Registrado em: 30/0712024 - 10:27:45 

Sigla: CPR 

Valor Total: 700,00 

Marca/Fabricante: VITAAAEDIC 

80mg Registrado em: 30/07/2024- 10:27:45 

Sigla: CPR 

Valor Total: 4.200,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:45 

Sigla: FR 

Valor Total: 315,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024- 10:27:45 
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Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência rara ieabilitado da Previdência Social. prevtstas ---
outras normas especificas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituicão Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal, com redação dada peta Emenda Constitucional. n" 20/98. que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1" e 
no inciso III do art.5' da Constituicão Federal. 

Declaro que. conforme disposto no art. 93 da Lei n' 8.213. de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
atendo as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitacão no presente processo licitatótio. ciente 
da obiigatotiedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais. sem prejuízo das sançoes e multas previstas neste ato convocatório, NÃO ESTAR enquadrado como 
ME IEPPICOOP conforme Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, NÃO ESTANDO apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência. 

Estou ciente que minha declaração de não enquadramento como MEIEPP/COOP conforme a LC 123/2006 NÃO ESTÁ de acordo com o meu 
cadastro no sistema, não me concedendo o direito aos favorecimentos da citada lei. 

• 

Processo 

Número: 06/2024 Número do Processo Interno: 0102.02/2024 

Modalidade: Pregão Eletrônico Abertura: 30/07/2024 - 14:21 

Orgão: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde Município: Lagoa Grande do Maranhão / MA 

Validade da Proposta Em dias, conforme o edital 

Proposta Válida por: 60 dias. 

5 - Ácido Fálico 5 mg 

Quantidade: 45.000 

Valor Unitário: 0.06 

Modelo: und 

Detalhe: Acido Folico 5 mg 

42 Diclofenaco Potássico 50 me 

Quantidade: 4.000 

Valor Unitário: 0,09 

Modelo: und 

Detalhe: Diclofenaco Potássico 50 mg 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.700,00 

Marca/Fabricante: hipolabor 

Registrado em: 29/07/2024 - 11.33:01 

Sigla: CPR 

Valor Total: 360,00 

Marca/Fabricante: geolab 

Registrado em: 29/07/2024 - 11:33:01 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 



ris 

43 - Diclofenaco Sóclico 50 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0,08 

Modelo: und 

Detalhe: Diclofenaco Sádico 50 mg 

44- Digoxina 0,25 mg 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 0,20 

Modelo: und 

Detalhe: Digoxina 0,25 ing 

46 - Dipirona 500 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0,17 

Modelo: und 

Detalhe: Dipirona 500 mg 

51 - Fluconazol 150 mg 

Quantidade: 3.500 

Valor Unitário: 0,80 

Modelo: und 

Detalhe: Fluconazol 150 rng 

54 - Hidroclorotiazida 25 mg 

Quantidade: 25.000 

Valor Unitário: 0,04 

Modelo: und 

Detalhe: Hidroclorotiazida 25 mg 

55 - Ibuprofen° 300 mg 

Quantidade: 6.000 

Valor Unitário: 0,19 

Modelo: und 

Detalhe: Ibupt °feno 300 mg 

56 - Ibuprofen° 600 mg 

Quantidade: 6.000 

Valor Unitário: 0,26 

Sigla: CPR 

Valor lotai: 240,00 

Marca/Fabricante: geoiab 

Registrado em: 29107/2024 - 11:33:02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 300,00 

Marca/Fabricante: teuto 

Registrado em: 29/07/2024 -11:33:02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.400.00 

Marca/Fabricante: prati 

Registrado em: 29/07/2024 - 11:33:02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.800,00 

Marca/Fabricante: rned quimica 

Registrado em: 29/07/2024 - 11:33:02 

CPR 

Valor Total: 1.000.00 

Marca/Fabricante: cimed 

Registrado em: 29/07/2024 - 11:33:03 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.140,00 

Marca/Fabricante: vitamedic 

Registrado em: 29/07/2024- 11:33:03 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.560,00 
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Modelo: und Marca/Fabncante.: witamedlc 

Detalhe: Ibuprofeno 600 mg 

59 - lvermectina 6 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0.60 

Modelo: und 

Detalhe: lvermectina 6 mg 

61 - Loratadina 10 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0.10 

Modelo: und 

Detalhe: Loratadina 10 mg 

67- Metildopa 250 mg 

Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 0.69 

Modelo: und 

Detalhe: Metildopa 250 mg 

71 - Metoclopramida 10 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0.10 

Modelo: und 

Detalhe: metoclopramida '10 mg 

80 - Nifedipino 10 mg 

Quantidade: 2.000 

Valor Unitário: 0.24 

Modelo: und 

Detalhe: Nifedipino 10 mg 

88 - Paracetamol 500 mg 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0.10 

Modelo: und 

Detalhe: Paracetamol 500 mg 

93 - Prednisona 5 mg 

Registrado em: 29/07/2024 - 11:33:04 

Sigla. CPR 

Valor Total: 1.500,00 

Mar ca/Fabricante: vitamedic 

Registrado em: 29/07/ 2024 - 11:33:04 

Sigla: CPR 

Valor Total: 250,00 

Marca/Fabricante: cimed 

Registrado em: 29/07/2024- 11:33:04 

Sigla: CPR 

Valor Total: 828,00 

Marca/Fabricante: hipotabor 

Registrado em: 29/07/2024 - 11:33:05 

Sigla: CPR 

Valor Total: 300,00 

Marca/Fabricante: belfar 

Registrado em: 29/07/2024 - 11:33:07 

Sigla: CPR 

Valor Total: 480,00 

Marca/Fabricante: neo quimica 

Registrado em: 29/07/2024- 11:33:09 

Sigla: CPR 

Valor Total: 500,00 

Marca/Fabricante: betfar 

Registrado em: 29/07/2024 - 11:33:09 



Quantidade: 3 000 

Valor Unitário: 0,08 

Modelo: und 

Detalhe: Prednisona 5 nig 

Informações adicionais 

Sigla: CPI; 

Valor Total: 240,00 

Marca/Fabricante: hipolabor 

Registrado em: 29/07/2024 - 11:33:19 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas especificas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituicão Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional. n' 20/98. que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1 e 
no inciso III do art.5') da Constituição Federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n 8.213, de 24 de julho de 1991. estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao numero de funcionários da minha empresa, 
atendo as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da lei. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitacão no presente processo licitatório, ciente 
da obtigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório. ESTAR enquadrado corno 
ME/EPPICOOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, ESTANDO apto. 
portanto, a exercer o direito de preferência. 

Processo 

Número: 06/2024 Número do Processo Interno: 0102.0212024 

Modalidade: Pregão Eletrônico Abertura: 30/07/2024- 14:21 

Orgão: Secretaria Municipal de Saude/Fundo Municipal de Saude Município: Lagoa Grande do Maranhão / MA 

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Proposta Válida por: 60 dias. 

I - AAS 100 mg 

Quantidade: 7.000 Sigla: CPR 

Valor Unitário: 0.07 Valor Total: 490.00 

Modelo: Comprimido Marca/Fabricante: IMEC / IMEC 

Detalhe: AAS 100 mg • Anvisa: 142590006 .Acondicionamento 15 á 30' - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 



2 - Acebrofilina 5 mg/ml - 120 ml 

Quantidade: 500 

Valor Unitário: 15,36 

Modelo: Xarope 

Sigla: FF 

Valor Total: 7.680,00 

Marca/Fabricante: EMS EMS 

Detalhe: Acebrofilina 5 mglmt - 120 ml Anvisa: 102350658 - Acondicionamento 15 á 30 • Validade: 24 Meses. - Procedência 

Nacional- Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 • 17:07:32 

3 - Acebrofilina 10 mg/ml - 120 mi 

Quantidade: 400 

Valor Unitário: 21,86 

Modelo: Xarope 

Sigla: FR 

Valor Total: 8.744.00 

Marca/Fabricante: EMS / EMS 

Detalhe: Acebrofilina 10 mglmi • 120 ml - Anvisa: 102350658 - Acondicionamento 15 á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência 

Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024- 17:07:32 

4 - Acetilcisteina 20 mg/mL - 120 ml 

Quantidade: 400 

Valor Unitário: 18,55 

Modelo: Liquido 

Sigla: FR 

Valor Total: 7.420.00 

Marca/Fabricante: GEOLAB GEOLAB 

Detalhe: Acetilcisteina 20 ing/mL - 120 ml • Anvisa: 154230108 -Acondicionamento 15. á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência 

Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

5 - Ácido Fálico 5 mg 

Quantidade: 45.000 

Valor Unitário: 0,08 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.600.00 

Marca/Fabricante: GEOLAB GEOLAB 

Detalhe: Ácido Fálico 5 mg - Anvisa: 154230142 - Acondicionamento 15 á 30 • Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

6 - Alberidazol 40 mg/ml - 10 ml 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 2,68 

Modelo: Suspensão 

Sigla: FR 

Valor Total: 4.020.00 

Marca/Fabricanttn PRATI / PRATI 

Detalhe: Albendazol 40 mg/ml- 10 ml • Anvisa: 125680029 • Acondicionamento 15 á 30 - Validade: 24 Meses. • Procedência 

Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

7 - Atbendazol 400 mg 



• 

Quantidade: 4.000 

Valor Unitário: 0.72 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPP 

Valor Total: 2.880,00 

Marca/Fbricante: PRATI / PRATI 

to.
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• 

Detalhe: Atbendazol 400 mg - Anvisa: 125680052- Ac.ontitc:ionamento 15 á •30 - Validade: 24 Meses. • Procedência Nacional - Prazo 

de Entiega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 • 17:07:32 

8 - Ambroxol 15 mg/ml (Pediátrico ) - 100 ml 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 4.72 

Modelo: Xarope 

Sigla: FR 

Valor Total: 7.080,00 

Marca/Fabncante: NATIVITA / NATIVITA 

Detalhe: Ambroxol 15 mg/ml ( Pediátrico ) - 100 ml - Anvisa: 14740014 - Acondicionamento 15' á 30' - Validade: 24 Meses. 

Procedência Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

9 - Ambroxol 30 mg /m1 ( Adulto ) - 100 ml 

Quantidade: 700 Sigla: FR 

Valor Unitário: 6.76 Valor Total: 4.732,00 

Modelo: Xarope Marca/Fabricante: AIRELA I AIRELA 

Detalhe: Ambroxol 30 mg /ml ( Adulto ) - 100 ml - Anvisa: 144930070 -Acondicionamento 15 á 30- - Validade: 24 Meses. - 

Procedência Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 • 17:07:32 

10 - Amoxicilina 500 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0.40 

Sigla: CPP, 

Valor Total: 8.000,00 

Modelo: Comprimido Marca/Fabricante: PRATI 1 PRATI 

Detalhe: Amoxicilina 500 mg - Anvisa: 125680147 - Acondicionamento 15' a 30' - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional • Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024- 17:07:32 

11 - Ampicilina 500 mg 

Quantidade: 6.000 

Valor Unitário: 0,50 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.000,00 

Marca/Fabricante: PRATI 1 PRATI 

Detalhe: Ampicilina 500 mg • Anvisa: 125680201 • Acondicionamento 15' á 30 • Validade: 24 Meses. • Procedência Nacional - Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29107/2024 - 17:07:32 

1 2 - Ampicilina 250 mg - 60 ml 

Quantidade: 800 

Valor Unitário: 6,79 

Modelo: Suspensão 

Sigla: FR 

Valor Total: 5.432,00 

Marca/Fabricante: PRATI / PRATI 
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ret 
Detalhe: Ampicilina 250 mg- 60 ml - Anvisa: 125680144 • Acondicionamento IS á 30 '•.' •Iidade: 24 Meses. - Proced •,14) 
Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

13 - Anlodipino 5 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0.05 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 150,00 

Marca/Fabricante: CRISTALIA / CRISTALIA 

r )ttir.;;ek,

Detalhe: Antodipino 5 mg - Anvisa: 102980341 - Acondicionamento 15 a 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional • Prazo de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 • 17:07:32 

14- Antodipino 10 mg 

Quantidade: 5.000 Sigla: CPR 

Valor Unitário: 0.13 Valor Total: 650,00 

Modelo: Comprimido Marca/Fabricante: CRISTALIA / CRISTALIA 

Detalhe: Antodipino 10 mg - Anvisa: 102980341 - Acondicionamento 15 á 30 - Validade: 24 Meses. • Procedência Nacional.- Prazo de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

15 - Atenotol 25 mg 

Quantidade: 10.000 

Valor Unitário: 0.07 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 700,00 

Marca/Fabricante: PRATI / PRATI 

Detalhe: Atenolol 25 ing Anvisa: 125680146 - Acondicionamento 15 á 30 - Validade: 24 Meses. • Procedência Nacional - Prazo de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 • 17:07:32 

Olik 16 - Atenolot 50 mg 

Quantidade: 4.000 

Valor Unitário: 0.11 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 440,00 

Marca/Fabricante: PRATI / PRATI 

Detalhe: Atenolol 50 mg - Anvisa: 125680146 • Acondicionamento 15" á 30' • Validade: 24 Meses. • Procedência Nacional- Prazo de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024- 17:07:32 

17 - Azitromicina 600 mg - 15 mi 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas especificas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7 da Constituicão Federal, com redação dada peta Emenda Constitucional, o' 20/98. que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, pei Ígoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 



Quantidade: 800 

Valor Unitário: 12,88 

Modelo: Suspensão 

Sigla: FR 

Valor Total: 10.304.00 

Mar /Fabricante: PHARLAB PHARLAB 

Detalhe: Azitromicina 600 mg- 15 ml • Anvisa: 141070610 - Acondicionamento 15' á 30 - Validade: 24 Meses. • Procedência Nacional 

- Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 17:07:32 

18 - Azitromicina 500 mg 

Quantidade: 6.000 

Valor Unitário: 1,48 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 8.880.00 

Marca/Fabricante: EUROFARMA / EUROFARMA 

Detalhe: Azitromicina 500 mg - Anvisa: 100430902 - Acondicionamento 15 á 30 - Validade: 24 Meses. Procedência Nacional - Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

• 19 - Benzoato de benzila 250 mg/ml -60 ml 

• 

Quantidade: 200 

Valor Unitário: 9,28 

Modelo: Emulsão tópica 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.856.00 

Marca/Fabricante: NATIVITA / NATIVITA 

Detalhe: Benzoato de benzila 250 mg/ml - 60 ml - Anvisa: RDC 576/21 -Acondicionamento 15' á 30- - Validade: 24 Meses 

Procedência Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

20 - Bromoprida 4 mg/ml - 20 ml 

Quantidade: 400 

Valor Unitário: 3,46 

Modelo: Gotas 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.384.00 

Marca/Fabricante: TEUTO / TEUTO 

Detalhe: Bromoprida 4 mg/ml - 20 ml - Anvisa: 103700662 • Acondicionamento 15- á 30' • Validade: 24 meses. • Procedência Nacional 

- Pr azo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

21 - Butilbrometo de escopolamina + Dipirona 6,67 mg/m1 333,4 mg/ml - 20 ml 

Quantidade: 500 

Valor Unitário: 4,65 

Modelo: Gotas 

Sigla: FR 

Valor Total: 2.325.00 

Marca/Fabricante: FARMACE FARMACE 

Detalhe: Butilbrometo de escopolaminai Dipirona 6.67 mg/mt+333,4 mg/rnl - 20 ml • Anvisa: 110850031 - Acondicionamento -15- á 

30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

22 - Captopril 25 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0,08 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.600,00 
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Modelo: Comprimido Marca/Fabricante: GERMED / GERMED 

Detalhe: Captopril 25 mg • Anvisa: 105830827 - Acondicr amento 15 a 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Pra de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 • 17:07:32 

23- Cefalexina 250 mg - 60 mi 

Quantidade: 900 

Valor Unitário: 12,48 

Modelo: Suspensão 

sigla: FP 

Valor Total: 11.232,W 

Marca/Fabricante: TEUTO / TEUTO 

Detalhe: Cefalexina 250 mg - 60 ml Anvisa: 103700509 • Acondicionamento 15 á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - 

Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 • 17:07:32 

24 - Cefalexina 500 mg 

Quantidade: 9.000 

Valor Unitário: 0.90 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 8.100,00 

Marca/Fabricante: EMS / EMS 

Detalhe: Cefalexina 500 mg - Anvisa: 102351370 • Acondicionamento 15 . à 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo 

de Entiega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 • 17:07:32 

25 - Cetoconazol 200 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0.46 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.150,00 

Marca/Fabricante: TEUTO TEUTO 

Detalhe: Cetoconazol 200 mg • Anvisa: 103700715 • Acondicionamento 15" á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional- Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07;2024 - 17:07:32 

26 - Cetoconazol 20 mg/g - 30 g 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 4.13 

Modelo: Creme 

Sigla: 8NG 

Valor Total: 6.195,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR HIPOLABOR 

Detalhe: Cetoconazol 20 ingig - 30 g - Anvisa: 113430131 - Acondicionamento 15- à 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional 

• Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 • 17:07:32 

27- Cetoconazol 20mg/mt - 100 mi 

Quantidade: 80 

Valor Unitário: 5.98 

Modelo: Shampoo 

Sigla: FR 

Valor Total: 478,40 

Marca/Fabricante: NATIVITA 1 NATIVITA. 

Detalhe: Cetoconazol 2Orngirnt - 100 mi - Anvisa: 147610020 - Acondicionamento 15 á 30 • Validade: 24 Meses. • Procedência 

Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. 



Registrado em: 29/07/2024 • 17:07:32 

28 - Cimetidina 200 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0.55 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.375,00 

Marca/Fabricante: PRATI 1 PRATI 

Detalhe: Cimetidina 200 mg • Anvisa: 125680186 • Acondicionamento 15 á 30 • Validade: 24 Meses. • Procedência Nacional - Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024- 17:07:32 

29 - Ciprofloxacino 500 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0.39 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 975,00 

Marca/Fabricante: SANDOZ I SANDOZ 

Detalhe: Ciprofloxacino 500 mg - Amima: 100470273 - Acondicionamento 15' á 30' - Validade: 24 meses. - Procedência Nacional -

Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

30 - Cinarizina 25 mg 

Quantidade: 7.000 

Valor Unitário: 0.55 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3 850,00 

Marca/Fabricante: RANBAXY RANBAXY 

Detalhe: Cinarizina 25 mg - Anvisa: 123520143 - Acondicionamento 15 á 30' - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024- 17:07:32 

31 - Cinarizina 75 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0.69 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.070,00 

Marca/Fabricante: RANBAXY / RANBAXY 

Detalhe: Cinatizina 75 mg - Anvisa: 123520143 - Acondicionamento 15' á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo de 

Entrega: 15 dias, 

Registrado em: 29/07/2024- 17:07:32 

32 - Complexo 8 

Quantidade: 15.000 Sigla: CPR 

Valor Unitário: 0.07 Valor Total: 1.050,00 

Modelo: Comprimido Marca/Fabricante: BELFAR I BELFAR 

Detalhe: Complexo 13 - Anvisa: 105710151 -Acondicionamento 15 á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo de 

Entrega: 15 dias, 

Registrado em: 29/07/2024- 17:07:32 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, rios termos do inciso III e IV do art.!' e 
no inciso III do art.5" da Constituição Federal. 



33 - Complexo 6 - 100 ml 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 4,64 

Modelo: Liquido 

Sigla: FR 

Valor Total: 6.960,00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA / MEDQUIMICA 

Pla 
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Detalhe: Complexo 6- 100 ml - Anvisa: 109170072 - Acondicionamento 15 á 30 • Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024. 17:07:32 

34. Deltametrina 0.2 mg/ml. 100 ml 

Quantidade: 200 

Valor Unitário: 8,68 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.736,00 

Modelo: Loção Marca/Fabricante: CIFARMA / CIFARMA 

Detalhe: Deitametrina 0,2 mg/ml - 100 ml Anvisa: 115600015 - Acondicionamento 15 á 30 • Validade: 24 Meses. • Procedência 

Nacional Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

35 - Desloratadma 5 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,69 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.725,00 

Marca/Fabricante: EUROFARMA / EUROFARMA 

Detalhe: Destoratadina 5 mg - Anvisa: 100431266 • Acondicionamento 15 á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024- 17:07:32 

36 - Desloratadina 0,5 mg/mi - 100 ml 

Quantidade: 250 Sigla: FR 

Valor Unitário: 18,83 Valor Total: 4.707,50 

Modelo: Liquido Marca/Fabricante: PRATI 1 PRATI 

Detalhe: Desloratadina 0,5 mg/ml - 100 ml - Anvisa: 125680218 - Acondicionamento 15 á 30 • Validade: 24 Meses. - Procedência 

Nacional Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

37- Dexametasona 4 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,58 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.450,00 

Marca/Fabricante: TEUTO / TEUTO 

Detalhe: Dexametasona 4 mg - Anvisa: 103700552 - Acondicionamento 15 á 30' - Validade: 24 meses. - Procedência Nacional - Pra2o 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29107/2024 - 17:07:32 

38 - Dexametasona 0,1 mg/ml - 100 mi 



Quantidade: 700 

Valor Unitário: 2,70 

Modelo: Elixir 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.890,00 

Marca/Fabricante: FARMACE / FARMACE 

len 

Detalhe: Dexametasona 0,1 mg/ml.- 100 ml - Ariv:sa: 110850035- Acondit:fonamento 15 á 30 • Validade: 24 Meses. - Procedência 

Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 • 17:07:32 

39 - Dexametasona 1 mg/g - 10 g 

Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 3.17 

Modelo: Creme 

Sigla: BNG 

Valor Total: 3.804,00 

Marca/Fabricante: TEUTO I TEUTO 

Detalhe: Dexametasona 1 mg/g- 10 g - Anvisa: 103700060- Acondicionamento 15 á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência 

Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024- 17:07:32 

41, 40 - Dexclorfeniramina 2 mg 

• 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0.11 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 275,00 

Marca/Fabricante: BRAINFARMA I BRAINFARMA 

Detalhe: Dexclorfeniramina 2 mg - Anvisa: 155840276 - Acondicionamento 15' á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional • 

Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024- 17:07:32 

41 - Dexclorfeniramina 0,4 ing/rni - 120 ml 

Quantidade: 700 

Valor Unitário: 6.44 

Modelo: Liquido 

Sigla: FR 

Valor Total: 4.508,00 

Marca/Fabricante: EMS EMS 

Detalhe: Dexclorfeniramina 0,4 ing/ml - 120 ml - Anvisa: 102350557- Acondicionamento 15- a 30 - Validade: 24 Meses. - 

Procedência Nacional Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

42 - Diclofenaco Potássico 50 mg 

Quantidade: 4.000 

Valor Unitário: 0.15 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 600,00 

Marca/Fabricante: EMS / EMS 

Detalhe: Diclofenaco Potássico 50 mg - Anvisa: 102350507- Acondicionamento 15' á 30' - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional 

- Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024- 17:07:32 

43 - Dictofenaco SC•clico 50 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0,09 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 270,00 

Marca/Fabricante: EMS / EMS 
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Detalhe: Diclofenaco Sádico 50 mg - Anvisa: 102351113 - Acondicionament.) 15 á 30 - Validade: 24 Meses. - F>rocedenU4Nacrona 

Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

44 - Digoxina 0,25 mg 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 0.38 

Sigla: CPR 

Valor Total: 570,00 

Modelo: Comprimido Marca/Fabricante: PHARLAB / PHARLAB 

Detalhe: Digoxina 0,25 mg - ~asa: 141070059 - Acondicionamento 15 á 30' - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

45 - Dirneticona 75 mg/ml - 15 ml 

Quantidade: 400 

Valor Unitário: 3,44 

Modelo: Gotas 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.376,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR / HIPOLABOR 

Detalhe: Dimeticona 75 mg/ml- 15 ml - Anvisa: 113430133 - Acondicionamento 15' á 30' - Validade: 24 Meses. - Procedência 

Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

46 - Dipirona 500 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0.17 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.400,00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA / MEDQUIMICA 

Detalhe: Dipirona 500 mg - Anvisa: 109170015 - Acondicionamento 15' á 30- - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

111 47 - Oipirona 1 g 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0.24 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.200,00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA / MEDQUIMICA 

Detalhe: Dipirona 1 g • Anvisa: 109170015 - Acondicionamento 15' á 30- - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 • 17:07:32 

48 - Dipirona 500 mg/m1- 20 ml 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que. se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatóno, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, NÃO ESTAR enquadrado como 
MEIEPPICOOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, NÃO ESTANDO apto. 
portanto, a exercer o direito de preferência. 
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Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 2,62 

Modelo: Gotas 

Sigla: FR 

Valor Total: 3.144.00 

Marca/Fabricante: M,EDQUIMICA / MEDQUIMICA 

Detalhe: Dipirona 500 mgf ml - 20 ml - Anvisa: 109170015 - Acondicionamento 15' á 30' • Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional 

- Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/0712024 - 17:07:32 

49 - Enalapril 10 mg 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0,07 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 350,00 

Marca/Fabricante: EMS EMS 

Detalhe: Enalapril 10 mg - Anvisa: 102350470 - Acondicionamento 15 á 30 - - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional • Prazo de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 • 17:07:32 

• 50 - Enalapril 20 mg 

• 

Quantidade: 25.000 Sigla: CPR 

Valor Unitário: 0,09 Valor Total: 2.250,00 

Modelo: Comprimido Marca/Fabricante: EMS / EMS 

Detalhe: Enalapril 20 mg- Anvisa: 102350470- Acondicionamento 15- á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional • Prazo de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024- 17:07:32 

51 - Fluconazol 150 mg 

Quantidade: 3.500 

Valor Unitário: 0,74 

Modelo: Comprimido 

CPR 

Valor Total: 2.590.00 

Marca/Fabricante: EMS / EMS 

Detalhe: Fluconazol 150 mg - Anvisa: 102350578 - Acondicionamento 15 á 30: - Validade: 24 Meses. Procedência Nacional- Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29107/2024 - 17:07:32 

52 - Furosemida 40 mg 

Quantidade: 4.000 

Valor Unitário: 0,14 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 560,00 

Marca/Fabricante: TEUTO / TEUTO 

Detalhe: Furosemida 40 mg • Anvisa: 103700343 - Acondicionamento 15' á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

53 - Glibenclamida 5 mg 

Quantidade: 60.000 

Valor Unitário: Q07 

Sigla: CPR 

Valor Total: 4.200,00 



Modelo: Comprimido 
e fr

Detalhe: Glibenciamida 5 mg Anvisa: 102350661 - A,:ondicionamento 15 á 30" - Vaiidade: 24 Meses, - Piocedéncia Nacional - Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

54 - Hidroctorotiazida 25 mg 

Quantidade: 25.000 

Valor Unitário: 0.06 

Modelo: Comprimido 

SisArA "" N' jÀ'áttliu 
h 
R1 '1 

Marca/Fabricante: EMS / EMS 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.500,00 

Marca/Fabricante: EMS / EMS 

Detalhe: Hidroclorotiazida 25 mg - Anvisa: 102350792 - Acondicionamento 15'' á 30 - Validade: 24 Meses. • Procedência Nacional - 

Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024- 17:07:32 

55 - Ibuprofen° 300 mg 

Quantidade: 6.000 Sigla: CPR 

Valor Unitário: 0.21 Valor Total: 1.260,00 

Modelo: Comprimido Marca/Fabricante: GEOLAB I GEOLAB 

Detalhe: Ibuprofen° 300 mg - Anvisa: 154230134 - Acondicionamento 15' á 30" - -Validade: 24 Meses, - Procedência Nacional - Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

56 - Ibuprofen° 600 mg 

Quantidade: 6.000 

Valor Unitário: 0.32 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.920,00 

Marca/Fabricante: GEOLAB / GEOLAB 

Detalhe: Ibuprofen° 600 mg - Anvisa: 154230134 - Acondicionamento 15' á 30' - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

57 - Ibuprofen° 100 mg/ml - 30 ml 

Quantidade: 1.000 

Valor Unitário: 4.64 

Modelo: Gotas 

Sigla: FR 

Valor Total: 4.640,00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA / MEDQUIMICA 

Detalhe: Ibuprofen° 100 mg/ml - 30 ml - Anvisa: 109170083 - Acondicionamento 15' á 30' - Vaiidade: 24 Meses. - Procedência 

Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

58 - lodeto de Potássio 20 mg/ml. 100 mi 

Quantidade: 600 

Valor Unitário: 2,04 

Modelo: Xarope 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.224,00 

Marca/Fabricante: BELFAR / BUFAR 

Detalhe: lodeto de Potássio 20 ingirnt - 100 int Anvisa: RDC 199/06 - Acondicionamento 15- á 30' - Validade: 24 Meses. - 

Procedendo Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. 



Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 
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59 - ivermectina 6 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0.35 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 875,00 

Marca/Fabricante. GERMED / GERMED 

Detalhe: Ivermectina 6 mg - Anvisa: 105830989- Acondicionamento 15 á 30 • Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

60 - levoftoxacino 500 mg 

Quantidade: 2.000 

Valor Unitário: 1.64 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.280,00 

Marca/Fabricante: PRATI / PRATI 

Detalhe: Levofloxacino 500 mg - Anvisa: 125680260- Acondicionamento 15 á 30. - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - 

Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/0712024 • 17:07:32 

61 - Loratadina 10 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0.18 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 450,00 

Marca/Fabricante: BRAINFARMA 1 8RAINFARMA 

Detalhe: Loratadina 10 mg - Anvisa: 155840465 - Acondicionamento 15' á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

62 - Loratadina 1 mg/ml - 100 ml 

Quantidade: 400 

Valor Unitário: 7.68 

Modelo: Xarope 

Sigla: FR 

Valor Total: 3.072,00 

Marca/Fabricante: PRATI PRATI 

Detalhe: Loratadina 1 mgimt - 100 ml • Anvisa: 125680080 - Acondicionamento 15 á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência 

Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

63 - Losartana 50 mg 

Quantidade: 85.000 

Valor Unitário: 0.08 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 6.800,00 

Marca/Fabricante: TEUTO TEUTO 

Detalhe: Losartana 50 mg Anvisa: 103700505 • Acondicionamento 15 ' á 30' - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 
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64 - Mebendazol 100 mg 

• 

• 

Quantidade: 1.000 

Valor Unitário: 0,56 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 560,00 

Marca/Fabricante: BELFAR I BELFAR 

Detalhe: Mebendazol 100 mg - Anvisa: 105710032 - Acondicionamento 15 á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 • 17:07:32 

65 - Mebendazol 20 mg/ml - 30 ml 

Quantidade: 500 

Valor Unitário: 2,56 

Modelo: Suspensão 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.280,00 

Marca/Fabricante: BELFAR / BELFAR 

Detalhe: Mebendazol 20 mg/ml - 30 ml- Anvisa: 105710141 • Acondicionamento 15 á 30 • Validade: 24 Meses. - Procedência 

Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

66 - Miconazol 20 mg/g • 80 g 

Quantidade: 700 

Valor Unitário: 9,60 

Modelo: Creme Vaginal 

Sigla: BNG 

Valor Total: 6.720,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR I HIPOLABOR 

Detalhe: Miconazol 20 mg/g - 80 g • Anvisa: 113430179 - Acondicionamento 15 á 30 • Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - 

Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

67 - Metildopa 250 mg 

Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 1,09 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.308,00 

Marca/Fabricante: PRATI / PRATI 

Detalhe: Metildopa 250 mg - Anvisa: 125680304 • Acondicionamento 15 á 30' - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

68- Metildopa 500 :In 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 1,59 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.385.00 

Modelo: Comprimido Marca/Fabricante: PRATI / PRATI 

Detalhe: Metildopa 500 mg - Anvisa: 125680304- Acondicionamento 15 a 30' - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29107/2024 - 17:07:32 

69 - Metformina 500 mg 
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Quantidade: 5.000 Sigla: CPR RB 

Valor Unitário: 0,22 Valor Total: 1.100,00 4tivo .t;

Modelo: Comprimido Marca/Fabricante: EMS / EMS 

Detalhe: Metformina 500 mg Anvisa: 102351135 - Acondicionamento IS á 30 -Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

70 - Metformina 850 mg 

Quantidade: 50.000 

Valor Unitário: 0.21 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 10.500,00 

Marca/Fabricante: EMS / EMS 

Detalhe: metformina 850 mg - Anvisa: 102350659 - Acondicionamento 15 á 30 ' - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024- 17:07:32 

40 71 - Metoclopramida 10 mg 

• 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0.23 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 690,00 

Marca/Fabricante: BELFAR / BELFAR 

Detalhe: Metoclopramida 10 mg - Anvisa: 105710165 - Acondicionamento 15' á 30' - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional -

Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/0712024 - 17:07:32 

72 - Metoclopramida 4 mg/ml - 10 ml 

Quantidade: 500 

Valor Unitário: 3.68 

Modelo: Gotas 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.840,00 

Marca/Fabricante: TEUTO / TEUTO 

Detalhe: Metoclopramida 4 mg/m(- 10 ml • Anvisa: 103700281 -Acondicionamento 15' á 30" - Validade: 24 Meses. - Procedência 

Nacional- Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

73 - Metronidazol 250 mg 

Quantidade: 7.000 

Valor Unitário: 0.28 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.960,00 

Marca/Fabricante: PRATI / PRATI 

Detalhe: Metronidazol 250 mg - Anvisa: 125680182 - Acondicionamento 15 • a 30 - Validade: 24 Meses - Procedência Nacional • Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 • :7:07:32 

74 - Metronidazol 40 mg/ml - 100 mi 

Quantidade: 800 

Valor Unitário: 16,32 

Modelo: Suspensão 

Sigla: FR 

Valor Total: 13.056,00 

Marca/Fabricante: EMS / EMS 
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Detalhe: Metronidazol 40 mg/ml - 100 ml- Anviss: 1i2350492 - Acondicieriamento 15 él 30 - Validade: 24 Meses. - PrUdérici 

Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 • 17:07:32 

75 - Metronidazol 100 mg/g - 50 g 

• 

Quantidade: 700 

Valor Unitário: 9.83 

Modelo: Creme Vaginal 

Sigla: BNG 

Valor Total: 6.881,00 

Marca/Fabricante: PRATI / PRATI 

Detalhe: Metronidazol 100 mg/g - 50 g - Anvisa: 1256B0043 • Acondicionamento 15 á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência 

Nacional- Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:32 

76 - Metronidazol + Nistatina 100 mg/g20.000 Ul/g - 50 g 

Quantidade: 700 Sigla: BNG 

Valor Unitário: 15,46 Valor Total: 10.822,00 

Modelo: Creme Vagina! Marca/Fabricante: PRATI / PRATI 

Detalhe: Metronidazol + Nistatina 100 mg/g20.000 Ullg - 50 g - Anvisa: 125680044- Acondicionamento 15" á 30' - Validade: 24 

Meses. - Procedência Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. • 

Registrado em: 29/07/2024- 17:07:32 

77 - Miconazot 20 mg/g - 80 Gramas 

Quantidade: 500 

Valor Unitário: 9.60 

Modelo: Creme Vaginal 

Sigla: BNG 

Valor Total: 4.800,00 

Marca/Fabricante: RIPOLABOR HIPOLABOR 

Detalhe: Miconazot 20 mg/g - 80 Gramas - Anvisa: 113430179 • Acondicionamento 15 á 30. Validade: 24 Meses. • Procedência 

Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 • 17:07:32 

é 78 - Mupirocina 20 mg/g - 15 g 

Quantidade: 300 

Valor Unitário: 33,37 

Modelo: Pomada 

Sigla: BNG 

Valor Total: 10.011.00 

Marca/Fabricante: PRATI / PRATI 

Detalhe: mupirocina 20 mg/g- 15 g - Anvisa: 125680157 • Acondicionamento 15' á 30' - Validade: 24 Meses. • Procedência Naciona; - 

Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 • 17:07:32 

79 - Neomicina 5 mg/g - 20 g 



Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 0,13 

Modelo: Creme 

Sigla: BNG 

Valor Total: 156,00 

Marca/Fabricante: PRATI ! PRATI 

• 

Detalhe: Neomicina 5 mg/g - 20 g • Anvisa: 125680196 - Acondictorianiento 15- á 30 - Validade. 24 Meses. - Procedência Nacional - 

Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024- 17:07:32 

80 Nifedipino 10 mg 

Quantidade: 2.000 

Valor Unitário: 0,23 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 460,00 

Marca/Fabricante: BRAINFAFtMA / BRAINFARMA 

Detalhe: Nifedipino 10 mg - Anvisa: 155840169 • Acondicionairenta 15 á 30 • - Validade. 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/0712024- 17:07:33 

• 81 - Nimesulida 100 mg 

Quantidade: 4.000 

Valor Unitário: 0,19 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 760,00 

Marca/Fabricante: EMS / EMS 

Detalhe: Nimesulida 100 mg - Anvisa: 102351121 - Acondicionamento 15 a 30" • Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:33 

82 - Nimesulida 50 mg/ml - 15 ml 

Quantidade: 600 

Valor Unitário: 3,72 

Modelo: Gotas 

Sigla: FR 

Valor Total: 2.232,00 

Marca/Fabricante: CIMED / CIMED 

Detalhe: Nimesulida 50 n1g/ml - 15 ml - Anvisa: 143810177 - Acondicionamento 15' á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência 

Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024- 17:07:33 

83 - Nistatina 25.000 Ul/g - 60 g 

Quantidade: 800 

Valor Unitário: 11,72 

Modelo: Creme Vaginal 

BNG 

Valor Total: 9.376.00 

Marca/Fabricante: PRATI / PRATI 

Detalhe: Nistatina 25.000 Ul/g - 60g • Anvisa: 125680045 - Acondicionamento 15' á 30 • Validade: 24 Meses. • Procedência Nacional 

- Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/0712024 - 17:07:33 

84 - Nistatina 100.000 UI/mi - 50 ml 

Quantidade: 200 

Valor Unitário: 7,06 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.412.00 



Modelo: Suspensão Marca/Fabricante: PRATI / PRATI 

Detalhe: Nistatina 100.000 Ul /mi - 50 ml - Anvisa: 12568002n - Acondicionamento 15 á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência—i> 

Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:33 

85- Omeprazol 20 mg 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0.12 

Modelo: Cápsula 

Sigla: CP 

Valor Total: 600,00 

Marca/Fabricante: BELFAR BELFAR 

Detalhe: Omeprazol 20 mg - Anvisa: 105710083 - Acondicionamento 15" á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:33 

86 - Omeprazol 40 mg 

Quantidade: 10.000 

Valor Unitário: 0.40 

Modelo: Cápsula 

Sigla: CP 

Valor Total: 4.000,00 

Marca/Fabricante: BELFAR / BELFAR 

Detalhe: Omeprazol 40 mg - Anvisa: 105710083 - Acondicionamento 15 a 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional • Prazo de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:33 

87- Paracetamol 200 mg/ml - 15 mi 

Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 2.66 

Modelo: Gotas 

Sigla: FR 

Valor Total: 3.192,00 

Marca/Fabricante: AIRELA / AIRELA 

Detalhe: Paracetamol 200 mg/ml - 15 ml - Anvisa: RDC 576/21 - Acondicionamento 15 á 30 - Validade: 24 meses. - Procedência 

Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:33 

88 - Paracetamol 500 mg 

Quantidade: 5.000 Sigla: CPR 

Valor Unitário: 0.16 Valor Total: 800,00 

Modelo: Comprimido Marca/Fabricante: HIPOLABOR 1 HIPOLABOR 

Detalhe: Paracetamol 500 mg - Anvisa: 113430101 • Acondicionamento 15 á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024. 17:07:33 

89 - Paracetamol 750 mg 

Quantidade: 18,000 

Valor Unitário: 0.29 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 5.220,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR HIPOLABOR 

Detalhe: Paracetamol 750 mg - Anvisa: 113430101 - Acondicionamento 15' á 30' - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional • Prazo 

de Entrega: 15 dias. 



Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:33 

90 - Permetrina 10 mg/g - 60 ml 

Quantidade: 250 

Valor Unitário: 2.52 

Modelo: Loção 

Sigla. 1:"R 

Valor Total: 630,00 

Marca/Fabricante: PRATI PRATI 

Detalhe: Permetnna 10 mg/g - 60 ml - Anvisa: 125680240 - Acondicionamento 15 á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional 

- Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 • 17:07:33 

91 - Prednisolona 20 mg 

Quantidade: 2.000 

Valor Unitário: 0,73 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.460,00 

Marca/Fabricante: EUROFARMA / EUROFARMA 

Detalhe: Prednisolona 20 mg - Anvisa: 100431269 - Acondicionamento 15 a 30 - Validade: 24 meses. - Procedência Nacional - Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:33 

92 - Prednisolona 3 mg/ml - 60 mi 

Quantidade: 250 

Valor Unitário: 6.45 

Modelo: Liquido 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.612,50 

Marca/Fabricante: PRATI PRATI 

Detalhe: Prednisolona 3 mg/ml - 60 ml Anvisa: 125680129 • Acondicionamento 15 á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedencia 

Nacional- Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 • 17:07:33 

93- Prednisona 5 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0.12 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 360,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR 1-1IPOLABOR 

Detalhe: Prednisona 5 mg - Anvisa: 113430213 - Acondicionamento 15 a 30 - Validade: 2.4 Meses. - Procedência Nacional - Prazo de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024- 17:07:33 

94- Prednisona 20 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0.35 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 875,00 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR t HIPOLABOR 

Detalhe: Prednisona 20 mg Anvisa: 113430213 - Acondicionamento 15 á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo de 

Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024- 17:07:33 
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95 - Prometazina 25 mg 

Quantidade: 1.000 

Valor Unitário: 0,26 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 260,00 

Marca/Fabricante: TEUTO TEUTO 

Detalhe: Prometazina 25 mg - Anvisa: 103700691 - Acondicionamento 15' á 30" - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:33 

96 - Propranotol 40 mg 

Quantidade: 2.500 Sigla: CPR 

Valor Unitário: 0,07 Valor Total: 175,00 

Modelo: Comprimido Marca/Fabricante: EMS EMS 

Detalhe: Propranolol -10 mg Anvisa: 102350644 • Acondicionamento 15' á 30 - Validade: 24 Meses. • Procedência Nacional - Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:33 

97 - Ranitidina 150 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0,05 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 150,00 

Marca/Fabricante: MEDQUImICA / mEDQUIMICA 

Detalhe: Ranitidina 150 mg - Anvisa: 109170075 - Acondicionamento 15 a 30 - Validade: 24 Meses. - Procedència Nacional - Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:33 

98 - Salbutamol 0,4 mg/ml. 120 ml 

Quantidade: 300 

Valor Unitário: 3,25 

Modelo: Xarope 

Sigla: FR 

Valor Total: 975,00 

Marca/Fabricante: NATULAB 1 NATULAB 

Detalhe: Salbutamol 0.4 mgíml • 120 ml - Anvisa: 138410019- Acondicionamento 15 á 30' - Validade: 24 Meses. - Procedência 

Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/0712024 - 17:07:33 

99 - Secnidazol 1000 mg 

Quantidade: 800 

Valor Unitário: 0,92 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 736,00 

Marca/Fabricante: PI-IARLAB / PHARLAB 

Detalhe: Secnidazol 1000 mg Anvisa: 141070131 - Acondicionamento 15 a 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 17:07:33 

100 - Sinvastatina 20 mg 
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• 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0,21 

Modelo: Comprimido 

Sigla. CPR 

Valor Total: 1.050,00 

Marca/Fabricante: PHARLAB / PHARLAB 

r.1.1 

Detalhe: Sinvastatina 20 mg - Anvisa: 141070108 - Acondicionamento 15 á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional- Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024- 17:07:33 

101 - Sinvastatina 40 mg 

Quantidade: 15.000 

Valor Unitário: 0.36 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 5.400,00 

Marca/Fabricante: PHARLAB / PHARLAB 

Detalhe: Sinvastatina 40 mg Anvisa: 141070108 - Acondicionamento 15 á 30 • - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional - Prazo 

de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:33 

102 - Sulfametoxazo14-Trimetoprima 400mg+80mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0.40 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.000,00 

Marca/Fabricante: TEUTO / TEUTO 

Detalhe: Sulfametoxazol*Tiimetoprima 400mg-80mg - Anvisa: 103700315 - Acondicionamento 15: á 30 ' - Validade: 24 Meses. - 

Procedência Nacional- Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024 - 17:07:33 

103 - Sulfato ferroso 40 mg 

Quantidade: 60.000 

Valor Unitário: 0.08 

Modelo: Comprimido 

Sigla: CPR 

Valor Total: 4.800,00 

Marca/Fabricante: BELFAR BELFAR 

Detalhe: Sulfato ferroso 40 mg • Anvisa: 105710004 • Acondicionamento 15 ' á 30 - Validade: 24 Meses. - Procedência Nacional -

Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024- 17:07:33 

104 - Sulfato ferroso 125 mg/m1 - 30 ml 

Quantidade: 300 

Valor Unitário: 5.72 

Modelo: Gotas 

Sigla: FR 

Valor Total: 1716,00 

Marca/Fabricante: NATULAB / NATULAB 

Detalhe: Sulfato ferroso 125 mg/rni - 30 ml Anvisa: 138410004- Acondicionamento 15' á 30' - Validade: 24 Meses. - Procedência 

Nacional - Prazo de Entrega: 15 dias. 

Registrado em: 29/07/2024- 17:07:33 

Informacões adicionais 



Processo 

Número: 0612024 Número do Processo Interno: 0102.02/2024 

Modalidade: Pregão Eletrómco Abertura: 30/07/2024 - 14:21 

Orgão: Secretaria municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde Municiplce Lagoa Grande do Maranhão I MA 

Validade da Proposta - Em dias. conforme o edital 

Proposta Válida por: 60 dias. 

Informações adicionais 

Declaro que estou ciente e concordo com 35 condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas especificas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituicão Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegars, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, n 20198. que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1- e 
no inciso III do art.5' da Constituicão Federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n' 8.213. de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao numero de funcionários da minha empresa, 
atendo as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data nexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatotio, ciente 
da obiigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como 
ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, ESTANDO apto. 
portanto, a exercer o direito de preferência. 

Processo 

Número: 06/2024 Número do Processo Interno: 0102.02/2024 

Modalidade: Pregão Eletrônico Abertura: 30(07/2024 - 14:21 

Orgão: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saude Município: Lagoa Grande do Maranhão / MA 

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Proposta Válida por: 60 dias. 
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1 - AAS 100 mg 

• 

• 

Quantidade: 7.000 

Valor Unitário: 0;06 

Modelo: SANOFI 

Detalhe: AAS 100 mg 

2 - Acebrofilina 5 mg/ml - 120 ml 

Quantidade: 500 

Valor Unitário: 6,53 

Modelo: ACHE 

Detalhe: Acebrofilina 5 mg/mt - 120 ml 

3 - Acebrofilina 10 mg/ml - 120 ml 

Quantidade: 400 

Valor Unitário: 8,86 

Modelo: ACHE 

Detalhe: Acebrofilina 10 mg/mt - 120 ml 

4 - Acetilcisteina 20 ing/mL - 120 ml 

Quantidade: 400 

Valor Unitário: 14,36 

Modelo: ACHE 

Detalhe: Acetitcistema 20 mg/mL - 120 ml 

5 - Ácido Fálico 5 mg 

Quantidade: 45.000 

Valor Unitário: 0,06 

Modelo: NE0 QUIMICA 

Detalhe: Ácido Fálico 5 mg 

6 - Albendazol 40 mg/ml - 10 ml 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 1;57 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Albendazot 40 mglmt - 10 ml 

7 - Albendazot 400 mg 

Quantidade: 4.000 

Valor Unitário: 0,50 

Sigla: CPP. 

Valor Total 420,00 

Marca/Fabricante: SANOFI 

Registrado em: 30/07/2024 - 08:55:45 

Sigla: FR 

Valor Total: 3.265.00 

Marca/Fabricante: ACHE 

Registrado em: 30/07/2024 - 08:56:28 

Sigla: FR 

Valor Total: 3.544.00 

Marca/Fabricante: ACHE 

Registrado em: 30/07/2024 - 08:57:24 

Sigla: FR 

Valor Total: 5.744.00 

Marca/Fabricante: ACHE 

Registrado em: 30/07/2024 - 08:57:51 

Sigla: C PR 

Valor Total: 2.700.00 

Marca/Fabricante: NE0 QUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 08:58:31 

Sigla: FR 

Valor Total: 2.355,00 

Marca/Fabricante: PFtATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 08:59:22 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.000,00 



Modelo: PRATTI Marca/Fabricante: PRATTI 

Detalhe: Albendazol 400 mg 

8 - Ambroxol 15 mg/ml ( Pediátrico ) - 100 ml 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 4,96 

Modelo: FARMACE 

Detalhe: • Ambroxol 15 ing/m1 1 Pediátrico ) - 100 ml 

9 - Ambroxol 30 mg /m1 ( Adulto ) - 100 ml 

Quantidade: 700 

Valor Unitário: 4.48 

Modelo: FARMACE 

Detalhe: Ambroxol 30 mg /ml Adulto ) - 100 ml 

10 - Amoxicilina 500 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0.44 

Modelo: RATTI 

Detalhe: Amoxicilina 500 mg 

11 - Ampicilina 500 mg 

Quantidade: 6.000 

Valor Unitário: 0.50 

Modelo: PRATT1 

Detalhe: Ampicilina 500 mg 

12 - Ampicilina 250 mg - 60 ml 

Quantidade: 800 

Valor Unitário: 6.65 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Ampicilina 250 mg • 60 ml 

13 - Anlodipino 5 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0.04 

Modelo: GEOU 

Detalhe: Aniodipmo 5 mg 

14 - Antodipino 10 mg 

Registrado em: 30107/2024 - 08:59:56 

Sigla: FR 

Valor Total: 7.440,00 

Marca/Fabricante: FARMACE 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:00:32 

Sigla: FR 

Valor Total: 3.136,00 

Marca/Fabricante: FARMACE 

Registrado em: 30/07/2024- 09:01:11 

Sigla: CPR 

Valor Total: 8.800,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:01:51 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.000,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:03:01 

Sigla: FR 

Valor Total: 5.320,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30107/2024 - 09:03:41 

Sigla: CPR 

Valor Total: 120,00 

Marca/Fabricante: GEOLB 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:04:16 
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Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0,07 

Modelo: GEOLAB 

Detalhe: Anlodipino 10 mg 

15 - Atenolol 25 mg 

Quantidade: 10.000 

Valor Unitário: 0,06 

Modelo: CIMED 

Detalhe: Atenotol 25 mg 

16 - Atenolol 50 mg 

Quantidade: 4.000 

Valor Unitário: 0,06 

Modelo: CIMED 

Detalhe: Atenolol 50 mg 

17 - Azitromicina 600 mg - 15 ml 

Quantidade: 800 

Valor Unitário: 10,45 

Modelo: E.M.S. 

Detalhe: Azitromicina 600 mg - 15 ml 

18 - Azitromicina 500 mg 

Quantidade: 6.000 

Valor Unitário: 0,86 

Modelo: E.M.S. 

Detalhe: Azitromicina 500 mg 

19 - Benzoato de benzila 250 mg/ml - 60 ml 

Quantidade: 200 

Valor Unitário: 4,61 

Modelo: LQFEX 

Detalhe: Benzoato de benzila 250 inglmt - 60 ml 

20 - Bromoprida 4 me/mi - 20 ml 

Quantidade: 400 

Valor Unitário: 1,89 

Modelo: PRATT1 

Detalhe: Bromopnda 4 mg/ml - 20 ml 

Sigla: (PR 

Valor Total: 350,00 

Marca/Fabricante: GEOLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:05:38 

Sigla: CPR 

Valor Total: 600,00 

Marca/Fabricante: CIMED 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:06:33 

Sigla: CPR 

Valor Total: 240,00 

Marca/Fabricante: CIMED 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:07:16 

Sigla: FR 

Valor Total: 8.360.00 

Marca/Fabricante: E.M.S. 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:07:51 

Sigla: CPR 

Valor Total: 5.160,00 

Marca/Fabricante: E.M.S. 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:08:22 

Sigla: FR 

Valor Total: 922,00 

Marca/Fabricante: LQFEX 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:09:25 

Sigla: FR 

Valor Total: 756,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:10:50 



21 - Butitbroineto de escopolamina + Dipirona 6,67 rrig/ml+333,4 mg/ml - 20 m l 

Quantidade: 500 

Valor Unitário: 4,55 

Modelo: NE0 QUIMICA 

Sigla: FR 

Valor Total: 2.275,00 

Marca/Fabricante: NE0 QUIMICA 

Detalhe: Butilbrometo de escopotamina + Dipirona 6.67 mg/m1333,4 ing/ml - 20 rril 

Registrado em: 30/07/2024 • 09:11:31 

22 - Captopril 25 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0,05 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Captopril 25 mg 

23 - Cefalexina 250 mg- 60 ml 

Quantidade: 900 

Valor Unitário: 5,53 

Modelo: TEUTO 

Detalhe: Cefalexina 250 mg - 60 ml 

24 - Cefalexina 500 mg 

Quantidade: 9.000 

Valor Unitário: 0,53 

Modelo: TEUTO 

Detalhe: Cefalexina 500 mg 

25- Cetoconazol 200 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,37 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Cetoconazol 200 mg 

26- Cetoconazol 20 mg/g - 30 g 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.000,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 -09:12:22 

Sigla: FR 

Valor Total: 4.977,00 

Marca/Fabricante: TEUTO 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:13:31 

Sigla: CPR 

Valor Total: 4.770.00 

Marca/Fabricante: TEUTO 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:14:07 

Sigla: CPR 

Valor Total: 925,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:14:43 

Quantidade: 1.500 Sigla: BNG 

Valor Unitário: 2,73 Valor Total: 4.095.00 

Modelo: SOBRAL Marca/Fabricante: SOBRAL 

Detalhe: Cetoconazol 20 mgig - 30 g Registrado em: 30/07/2024 - 09:15:21 

27 - Cetoconazol 20mg/m1- 100 ml 

Quantidade: 80 Sigla: FR 
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Valor Unitário: 5.86 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Cetoconazol 20mg/mt - 100 ml 

28 - Cimetidina 200 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,42 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Clmetidma 200 mg 

29 - Ciprofloxacino 500 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0.42 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Ciprofloxacino 500 mg 

30 - Onarizina 25 mg 

Quantidade: 7.000 

Valor Unitário: 0.19 

Modelo: NOVA QUIMICA 

Detalhe: Cinanzina 25 mg 

31 - Cinarizina 75 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0.67 

Modelo: NOVA QUIMICA 

Detalhe: Cinatizina 75 mg 

32 - Complexo 13 

Quantidade: 15.000 

Valor Unitário: 0.11 

Modelo: BELFAR 

Detalhe: Complexo B 

33 - Complexo 13 - 100 ml 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 4.04 

Modelo: BELFAR 

Detalhe: Complexo - 100 ml 

Valor Total: 468,80 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 • 09:16:06 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.050,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:16:36 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.050,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:17:33 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.330,00 

Marca/Fabricante: NOVA QUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:19:25 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.010,00 

Marca/Fabricante: NOVA QUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024 • 09:19:55 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.650,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/0712024 - 09:20:19 

Sigla: FR 

Valor Total: 6.060,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:20:44 

.4k
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Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 
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34 - Deltametrina 0,2 mg/ml - 100 ml 

• 

• 

Quantidade: 200 

Valor Unitário: 8,50 

Modelo: MEDQUIMICA 

Detalhe: Deltametrina 0.2 mg/ml • 100 ml 

35 - Desloratadina 5 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,67 

Modelo: ACHE 

Detalhe: Destoratadina 5 mg 

36 - Destoratadina 0,5 mg/m1- 100 ml 

Quantidade: 250 

Valor Unitário: 18,45 

Modelo: ACHE 

Detalhe: Desloratadina 0.5 mgirril • 100 ml 

37 - Dexametasona 4 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,23 

Modelo: E.M.S. 

Detalhe: Dexametasona 4 mg 

38 - Dexametasona 0,1 mg/ml - 100 ml 

Quantidade: 700 

Valor Unitário: 2,64 

Modelo: FARMACE 

Detalhe: Dexametasona 0.1 mg/ml- 100 ml 

39 - Dexametasona 1 mg/g - 10 g 

Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 1,77 

Modelo: E.M.S. 

Detalhe: Dexametasona 1 rogig • 10 g 

40 - Dexclorfeniramina 2 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,08 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.700,00 

Marca/Fabricante: MEDQUImICA 

Registrado em: 30/0712024 - 09:21:44 

CPR 

Valor Total: 1.675,00 

Marca/Fabricante: ACHE 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:22:12 

Sigla: FR 

Valor Total: 4.612,50 

Marca/Fabricante: ACHE 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:22:37 

Sigla: CPR 

Valor Total: 575,00 

Marca/Fabricante: E.M.S. 

Registrado em: 30/07/2024 -09:23:15 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.848.00 

Marca/Fabricante: FARMACE 

Registrado em: 30/07/2024 • 09:23:47 

Sigla: BNG 

Valor Total: 2.124,00 

Marca/Fabricante: E.M.S. 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:24:50 

Sigla: CPR 

Valor Total: 200,00 



Modelo: BRAINFARMA MarcafFabricante: BPAINFARMA 

Detalhe: Dexcloifeniramina 2 mg Registrado em: 30/07/2024 - 09:25:54 

41 - Dexclorfeniramina 0,4 mg/ml - 120 mi 

Quantidade: 700 

Valor Unitário: 1.86 

Modelo: FARMACE 

Detalhe: Dexclorfeniramina 0,4 mg/ml • 120 ml 

42 - Diclofenaco Potássico 50 mg 

Quantidade: 4 000 

Valor Unitário: 0.15 

Modelo: E.M.S. 

Detalhe: Diclofenaco Potássico 50 mg 

43 - Diclofenaco Sádico 50 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0.18 

Modelo: CIMED 

Detalhe: Diclofenaco Sádico 50 mg 

44 - Digoxina 0,25 mg 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 0.20 

Modelo: PHARLAB 

Detalhe: Digoxina 0.25 mg 

45- Dimeticona 75 mg/ml - 15 ml 

Quantidade: 400 

Valor Unitário: 2.80 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Dimeticona 75 mg/rni - 15 ml 

46 - Dipirona 500 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0.17 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Dipirona 500 mg 

47 - Dipirona 1 g 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.302,00 

Marca/Fabricante: FARMACE 

Registrado em: 30/07/2024 • 09:27:37 

Sigla: CPR 

Valor Total: 600,00 

Marca/Fabricante: E.M.S. 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:28:53 

Sigla: CPR 

Valor Total: 540,00 

Mdrca/Fabricante: C1MED 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:29:45 

Sigla: CPR 

Valor Total: 300,00 

Marca/Fabricante: PFIARLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:30:52 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.120,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:31:33 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.400,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:32:00 



Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 4,41 

Modelo: PRA1T1 

Detalhe: Dipirona 1 g 

48 - Dipirona 500 mg/ml - 20 ml 

Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 2,56 

Modelo: SOBRAL 

Detalhe: Dipirona 500 mgiml - 20 ml 

49 - Enalapril 10 mg 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0,04 

Modelo: CIMED 

Detalhe: Enalapril 10 mg 

50 Enalapril 20 mg 

Quantidade: 25.000 

Valor Unitário: 0,05 

Modelo: CIMED 

Detalhe: Enalapril 20 mg 

51 - Fluconazol 150 mg 

Quantidade: 3.500 

Valor Unitário: 1,08 

Modelo: CIMED 

Detalhe: Fluconazol 150 mg 

52 - Furosemida 40 mg 

Quantidade: 4.090 

Valor Unitário: 0,05 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Furosemida 40 mg 

53 - Glibenclamida 5 mg 

Quantidade: 60.000 

Valor Unitario: 0,04 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Giibenclamida 5 mg 

Sigla: CPR 

Valor Total: 22.050.00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:33:09 

Sigla: FR 

Valor Total: 3.072,00 

Marca/Fabricante: SOBRAL 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:36:14 

Sigla: CPR 

Valor Total: 200,00 

Marca/Fabricante: CIMED 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:36:43 

Sigla: ..CPR 

Valor Total: 1.250.00 

Marca/Fabricante: CIMED 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:38:46 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.780,00 

Marca/Fabricante: CIMED 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:41:43 

Sigla: CPR 

Valor Total: 200,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:43:37 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.400.00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:44:50 
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54 - Hidroclorotiazida 25 mg 

Quantidade: 25.000 

Valor Unitário: 0,05 

Modelo: PROTI 

Detalhe: Hidroclorotiazida 25 mg 

55 - Ibuprofen° 300 mg 

Quantidade: 6.000 

Valor Unitário: 0,19 

Modelo: mULTILAB 

Detalhe: Ibuprofen° 300 mg 

56 - Ibuprofen° 600 mg 

Quantidade: 6.000 

Valor Unitário: 0,26 

Modelo: MULTILAB 

Detalhe: Ibuprofeno 600 mg 

57 - Ibuprofen° 100 mg/m1 - 30 ml 

Quantidade: 1.000 

Valor Unitário: 4,59 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Ibupt °feri° 100 mglnit - 30 ml 

58 - lodeto de Potássio 20 mg/ml - 100 ml 

Quantidade: 600 

Valor Unitário: 2,00 

Modelo: SOBRAL 

Detalhe: lodeto de Potássio 20 inglmt - 100 ml 

59 - Ivermectina 6 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 1,04 

Modelo: NEO QUIMICA 

Detalhe: Ivermectina 6 mg 

60 - Levofloxacino 500 mg 

Quantidade: 2.000 

Valor Unitário: 0,93 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.250,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:45:30 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.140,00 

Marca/Fabricante: MULTILAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:47:05 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.560.00 

Marca/Fabricante: MULTILAB 

Registrado em: 30/0712024 - 09:47:39 

Sigla: FR 

Valor 1-citai: 4.590,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:48:32 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.200.00 

Marca/Fabricante: SOBRAL 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:49:23 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.600,00 

Marca/Fabricante: NE0 QUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:50:52 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.860.00 



." 
_ 

Modelo: ACHE Marca/F r2Li ,cante: ACHE 

Detalhe: Levoftoxacino 500 mg Registrado 0.411: 30107/2024 - 09:51:17 

61 - Loratadina 10 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0.20 

Modelo: NE0 QUIMICA 

Detalhe: Loratadina 10 mg 

62 - Loratadina 1 mg/ml - 100 ml 

Quantidade: 400 

Valor Unitário: 3.93 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Loratadina 1 mg/m( - 100 ml 

63 - Losartana 50 mg 

Quantidade: 85.000 

Valor Unitário: 0.07 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Losaitana 50 mg 

64 - Mebendazol 100 mg 

Quantidade: 1.000 

Valor Unitário: 0,34 

Modelo: BELFAR 

Detalhe: Mebendazol 100 nig 

65 - Mebendazol 20 mg/ml - 30 mi 

Quantidade: 500 

Valor Unitário: 1.86 

Modelo: GEOLAB 

Detalhe: Mebendazol 20 mg/mt - 30 ml 

66 - Miconazol 20 mg/g - 80 g 

Quantidade: 700 

Valor Unitário: 8,98 

Modelo: CIMED 

Detalhe: Miconazol 20 mg/g - 80 g 

67 - Metildopa 250 mg 

Sigla: CPP, 

Valor Total: 500,00 

Marca/Fabricante: NE0 QtilMICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 09.53:24 

Sigla: FR 

Valor Total: 1.572,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:55:52 

Sigla: CPR 

Valor Total: 5.950,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:56:33 

Sigla: CPR 

Valor Total: 340,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:57:00 

Sigla: FR 

Valor Total: 930,00 

Marca/Fabricante: GEOLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:57:37 

Sigla: BNG 

Valor Total: 6.286,00 

Marca/Fabricante: (MED 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:58:04 



Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 0,67 

Modelo: E.M.S. 

Detalhe: Metildopa 250 mg 

68 - Metildopa 500 mg 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 0,90 

Modelo: E.M.S. 

Detalhe: Metildopa SOO mg 

69 - Metformina 500 mg 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0,11 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Metformina 500 mg 

70 - Metformina 850 mg 

Quantidade: 50.000 

Valor Unitário: 0,13 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Metformina 850 mg 

71 - Metoclopramfda 10 mg 

Quantidade: 3 000 

Valor Unitário: 0,23 

Modelo: BELFAR 

Detalhe: tv'etoclopramida 10 mg 

72 - Metoclopramida 4 mg/ml- 10 ml 

Quantidade: 500 

Valor Unitário: 1,60 

Modelo: BELFAR 

Detalhe: Metoctopramida 4 mg/mt - 10 ml 

73 - Metromdazol 250 mg 

Quantidade: 7.000 

Valor Unitário: 0,21 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Metronidazol 250 ing 

Sigla: CPR 

Valor Total: 804,00 

Marca/Fabricante: E.M.S. 

Registiado em: 30/07/2024 - 09:58:28 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.350.00 

Marca/Fabricante: E.M.S. 

Registrado em: 30/07/2024- 10:01:29 

Sigla: CPR 

Valor Total: 550,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/0712024 - 10:01:55 

Sigla: CPR 

Valor Total: 6.500.00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:02:42 

Sigla: CPR 

Valor Total: 690.00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024- 10:03:31 

Sigla: FR 

Valor Total: 800,00 

Marca/Fabricante: BELFAR 

Registrado em: 30/07/2024- 10:03:59 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.470.00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:05:49 
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74 - Metronidazol 40 ing/ml - 100 ml 

Quantidade: 800 

Valor Unitário: 8,57 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Metronidazot 40 rnelml - 100 ml 

75 - Metromdazol 100 nigig - 50 g 

Quantidade: 700 

Valor Unitário: 6,63 

Modelo: SOBRAL 

Detalhe: Metronidazol 100 ing/g - 50 g 

76 - Metronidazol Nistatina 100 mg/g20.000 Ul/g - 50 g 

Sigla: FR 

Valor Total: 6.856.00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:06:45 

Sigla: BNG 

Valor Total: 4.641.00 

Marca/Fabricante: SOBRAL 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:07:22 

Quantidade: 700 Sigla: BNG 

Valor Unitário: 12,50 Valor Total: 8.750,00 

Modelo: SOBRAL Marca/Fabricante: SOBRAL 

Detalhe: Metronidazot Nistatina 100 mg/g20.000 Ul/g - 50 g Registrado em: 30/07/2024 - 10:10:49 

77 - Miconazot 20 mg/g - 80 Gramas 

Quantidade: 500 

Valor Unitário: 8,98 

Modelo: TEUTO 

Detalhe: Miconazot 20 mg/g- 80 Gramas 

78 - Mupirocina 20 mg/g- 15 g 

Quantidade: 300 

Valor Unitário: 32,71 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Mupirocina 20 mg/g - 15 g 

79 - Neomicina 5 mg/g - 20 g 

Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 0,13 

Modelo: SOBRAL 

Detalhe: Neoinicina 5 mg/g - 20 g 

80 - Nifedipino 10 mg 

Quantidade: 2.000 

Valor Unitario: 0,24 

Sigla: BNG 

Valor Total: 4.490,00 

Marca/Fabricante: TEUTO 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:11:16 

Sigla: BNG 

Valor Total: 9.813.00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:11:49 

Sigla: BNG 

Valor Total: 156,00 

Marca/Fabricante: SOBRAL 

Registrado em: 30/07/2024 • 10:12:16 

Sigla: CPR 

Valor Total: 480.00 



Modelo: BAYER Marca/Fabricante: BAYER 

Detalhe; Nifedipino 10 mg Registrado em. 30/07/2024 - 10:15:02 

81 - Nimesulida 100 mg 

Quantidade: 4.000 

Valor Unitário: 0,16 

Modelo: CIMED 

Detalhe: Nimesulida 100 mg 

82- Nimesulida 50 mg/ml -15 ml 

Quantidade: 600 

Valor Unitário: 3,75 

Modelo: CIMED 

Detalhe: Nimesulida 50 mg/ml - 15 ml 

83 - Nistatina 25.000 Ul/g - 60 g 

Quantidade: 800 

Valor Unitário: 5.15 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Nistatina 25.000 Ul/g - 60 g 

84 Nistatina 100.000 Ul/ml - 50 mi 

Quantidade: 200 

Valor Unitário: 4.42 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Nistatina 100.000 Ul/ml - 50 mi 

85- Omeprazol 20 mg 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0.07 

Modelo: BRAINFARMA 

Detalhe: Omeprazol 20 mg 

86. Omeprazol 40 mg 

Quantidade: 10.000 

Valor Unitário: 0.32 

Modelo: BRAINFARMA 

Detalhe: Omeprazol 40 mg 

87- Paracetamol 200 mg/ml - 15 ml 

Sigla: CPR 

Valor Total: 640,00 

Marca/Fabricante: CIMED 

Registrado em: 30/07/2024. 10:15:35 

Sigla: FR 

Valor Total: 2.250,00 

Marca/Fabricante: CIMED 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:16:00 

Sigla: BNG 

Valor Total: 4.120,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:16:30 

Sigla: FR 

Valor Total: 884,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024- 10:17:01 

Sigla: CP 

Valor Total: 350,00 

Marca/Fabricante: BRAINFARMA 

Registrado em: 30/07/2024- 10:17:31 

Sigla: CP 

Valor Total: 3.200,00 

Marca/Fabricante: BRAINFARMA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:17:57 
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Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 1,61 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Paracetamol 200 mg/ml - 15 ml 

88 - Paracetamol 500 mg 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitário: 0,32 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Paracetamol 500 mg 

89 - Paracetamol 750 mg 

Quantidade: 18.000 

Valor Unitário: 0,21 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Paracetamol 750 mg 

90 - Permetrina 10 mg/g - 60 ml 

Quantidade: 250 

Valor Unitário: 2,47 

Modelo: NATIVITA 

Detalhe: Permetrina 10 mg/g- 60 mi 

91 - Prednisolona 20 mg 

Quantidade: 2.000 

Valor Unitário: 0,34 

Modelo: E.M.S. 

Detalhe: Prednisolona 20 mg 

92- Prednisolona 3 mg/ml - 60 mi 

Quantidade: 250 

Valor Unitário: 3,64 

Modelo: E.M.S. 

Detalhe: Prednisolona 3 mg/ml. - 60 ml 

93- Prednisona 5 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitario: 0,08 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Prednisona 5 mg 

Sigla: FR 

Vaiar Total: 932,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:18:36 

Sigla: (PR 

Valor Total: 1.600,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:19:02 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.780,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024- 10:19:35 

Sigla: FR 

Valor Total: 617,50 

Marca/Fabricante: NATIVITA 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:20:14 

Sigla: CPR 

Valor Total: 680,00 

Marca/Fabricante: E.M.S. 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:21:10 

Sigla: FR 

Valor Total: 910,00 

Marca/Fabricante: E.M.S. 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:21:32 

Sigla: CPR 

Valor Total: 240,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:21:54 
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94 - Prednisona 20 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,18 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Prednisona 20 mg 

95 - Prometazina 25 mg 

Quantidade: 1.000 

Valor Unitário: 0,14 

Modelo: TEUTO 

Detalhe: Prometazina 25 mg 

96 - Propranotol 40 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitario: 0,05 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Propranotol 40 mg 

97 - Ranitidina 150 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0,05 

Modelo: E.M.S. 

Detalhe: Ranitidina 150 mg 

98 - Salbutamol 0,4 mg/ml - 120 ml 

Quantidade: 300 

Valor Unitário: 1,98 

Modelo: GEOLAB 

Detalhe: Salbutarnol 0.4 mg/inl - 120 ml 

99 - Secnidazol 1000 mg 

Quantidade: 800 

Valor Unitário: 1,30 

Modelo: VITAMEDIC 

Detalhe: Secnidazol 1000 mg 

100 - Sinvastatina 20 mg 

Quantidade: 5.000 

Valor Unitisrio: 0,09 

Sigla: CPR 

Valor Total: 450,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:22:28 

Sigla: CPR 

Valor Total: 140,00 

Marca/Fabricante: TEUTO 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:22:56 

CPR 

Valor Total: 125,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:23:19 

Sigla: CPR 

Valor Total: 150,00 

Marca/Fabricante: E.M.S. 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:23:38 

Sigla: FR 

Valor Total: 594,00 

Marca/Fabricante: GEOLAB 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:12 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.040,00 

Marca/Fabricante: VITAMEDIC 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:24:38 

Sigla: CPR 

Valor Total: 450,00 
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Modelo: CIMED Márca/Fabricarite: ',:1MED 

Detalhe: Sinvastatina 20 mg Registrado em: 30107/2024 • 10:25:00 

101 - Sinvastatina 40 mg 

Quantidade: 15.000 

Valor Unitário: 0.16 

Modelo: CIMED 

Detalhe; Sinvastatina 40 mg 

102 - Sulfametoxazol+Trimetoprima 400mg+80mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,28 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Sulfametoxazol+Trimetoprima 400mg+80mg 

103 - Sulfato ferroso 40 mg 

Quantidade: 60.000 

Valor Unitário: 0.07 

Modelo: PRATTI 

Detalhe: Sulfato ferroso 40 mg 

104 - Sulfato ferroso 125 mg/ml - 30 ml 

Quantidade: 300 

Valor Unitário: 1,04 

Modelo: PRATT! 

Detalhe: Sulfato ferroso 125 mg 'mi - 30 ml 

Informações adicionais 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.400,00 

Marca/Fabricante: CIMED 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:28:54 

Sigla: CPR 

Valor Total: 700,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024 - 10:28:33 

CPR 

Valor Total: 4.200,00 

Au..rca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30/07/2024- 10:29:11 

Sigla: FR 

Valor Total: 312,00 

Marca/Fabricante: PRATTI 

Registrado em: 30107/2024- 10:31:29 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7' da Constituição Federal, corri redação dada pela Emenda Constitucional, rf• 20/98, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado. nos termos do inciso III e IV do art.! e 
no inciso III do art.5` da Constituição Federal, 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n' 8.213, de 24 de julho de 1991. estou crente do cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao numero de funcionários da minha empresa, 
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatono. crente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório. ESTAR enquadrado coroo 
mE/EPP/COOP conforme Ler Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006. cujos termos declaro conhecer na íntegra, ESTANDO cpto. 
portanto. a exercer o direito de preferência. 
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Processo 

Número: 0612024 Numero do Processo Interno: 0102.0212024 

Modalidade: Pregão Eletrônico Abertura: 3010712024 - 14:21 

Orgão: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saide Município: Lagoa Grande do Maranhão 1 MA 

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Proposta Válida por: 060 dias. 

10 - Amoxicilina 500 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0.44 

Modelo: UNICHEM 

Sigla: CPR 

Valor Total: 8.800,00 

Marca/Fabricante: UNICHEM 

Detalhe: Amoxicilina 500 mg CPR Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários. 

trabalhistas. tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. Validade da 

proposta: 60 (sessenta) dias. Validade mínima de 18 (dezoito) meses, demais prerrogativas conforme o edital. REGISTRO ANVISA: 

156490003 

Registrado em: 30/0712024 - 09:17:15 

51 - Fluconazol 150 mg 

Quantidade: 3.500 

Valor Unitário: 1.10 

Modelo: MEDQUIMICA 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.850,00 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA 

Detalhe: Fluconazo( 150 mg CPR Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários. 

trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. Validade da 

proposta: 60 (sessenta) dias. Validade mínima de 18 (dezoito) meses, demais prerrogativas conforme o edital. REGISTRO ANVISA: 

109170098 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:17:54 

79. Mupirocina 20 mg/g - 15 g 

Quantidade: 300 Sigla: BNG 

Valor Unitário: 33,37 Valor Total: 10.011.00 

Modelo: PRATI DONADUZZI Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI 

Detalhe: Mupirocina 20 mg/g - 15 g BNG Nos valores propostos estarão inclusos todos OS custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas. tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. Validade mínima de 18 (dezoito) meses, demais prerrogativas conforme o edital. 

REGISTRO ANVISA: 125680157 

Registrado em: 30/07/2024 - 09:18:29 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 
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Informações adicionais 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas especificas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas. nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7- da Constituição Federal. com redação dada pela Emenda Constitucional, n° 20/98. que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso 111 e IV do art.1° e 
rio inciso III do art.5' da Constituição Federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213. de 24 de julho de 1991. estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 

atendo as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório. ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como 

ME /EPPICOOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, ESTANDO apto, 

portanto, a exercer o direito de preferência. 

Processo 

Número: 06/2024 Número do Processo Interno: 0102.02/2024 

Modalidade: Pregão Eletrônico Abertura: 30/07/2024 - 14:21 

Orgão: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde Município: Lagoa Grande do Maranhão / MA 

Validade da Proposta- Em dias, conforme o edital 

Proposta Válida por: 60 dias. 

8 - Ambroxol 15 mg/m1 (Pediátrico ) - 100 ml 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 16.39 

Modelo: SEDAVAN INFANTIL 3MG/ML XPE FR 100ML 

Detalhe: SEDAVAN INFANTIL 3MG/ML XPE FR 100ML 

9 - Ambroxol 30 mg ( Adulto - 100 mi 

Quantidade: 700 

Valor Unitário: 20.28 

Modelo: SEDAVAN ADULTO 6MG/ML XPE FR 100ML 

Detalhe: SEDAVAN ADULTO 6MG/ML XPE FR 100ML 

Sigla: FR 

Valor Total: 24.585,00 

Marca/Fabricante: FARMOQUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024- 12:16:27 

Sigla: FR 

Valor Total: 14.196,00 

Marca/Fabricante: FARMOQUIMICA 

Registrado em: 30/07/2024 - 12:16:27 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no edital. 



Informações adicionais 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para oessna com deficiência c para reabilitado da Previdência Social, previstas em ler e em 
outras normas especificas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas carnpreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas !eis trabalhista£, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal. com redação dada peta Emenda Constitucional. n° 20/98. que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1" e 
no inciso IV do art.5" da Constituicão Federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213. de 24 de julho de 1991. estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa. 
atendo as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da tei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, NÃO ESTAR enquadrado como 
ME /EPPICOOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra. NÃO ESTANDO apto. 
portanto, a exercer o direito de preferência, 

Processo 

Número: 06/2024 Número do Processo Interno: 0102.02/2024 

Modalidade: Pregão Eletrônico Abertura: 30/07/2024. 14:21 

Orgão: Secretaria Municipal de Saude/Fundo Municipal de Saúde Município: Lagoa Grande do Maranhão / MA 

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital 

Proposta Válida por: 60 dias. 

1 - AAS 100 mg 

Quantidade: 7.000 Sigla: CPR 

Valor Unitário: 0,06 Valor Total: 420,00 

Modelo: IMEC 

Marca/Fabricante: IMEC-IMEC-INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS CUST 

Detalhe: AAS 100 mg • MARCA: IMEC - REGISTO ANVISA : 142590006' VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES - FABRICANTE /PROCEDENCIA 

: IMEC-INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS CUSTODIA LTDA - BRASIL. MODELO: Comprimido - TIPO : MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024' 13:31:07 

4 - Acetilcisteina 20 mg/mL - 120 ml 

Quantidade: 400 

Valor Unitário: 13.93 

Modelo: GEOLAB 

Sigla: FR 

Valor Total: 5.572,00 



Marca/Fabricante: GEOLAB-GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA 5/A 
a 

Detalhe: Acetilasteina 20 mg/mL - 120 ml - MARCA: GEMAS • REGISTO ANViSA : 154230140 - VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES - 

FABRICANTE /PROCEDENCIA : GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A-SRASIL - MODELO • Liquido • TIPO : MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30107/2024- 13:31:07 

5 - Ácido %tico 5 mg 

Quantidade: 45.000 Sigla: CPR 

Valor Unitário: 0.06 Valor Total: 2.700,00 

Modelo: NATULAB 

Marca/Fabricante: NATULAB•NATULAB LABORATÓRIO S.A • BRASIL 

Detalhe: Acido Folico 5 mg - MARCA: NATULAB • REGISTO ANVISA : 138410050 - VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES- FABRICANTE 

/PROCEDENCIA : NATULAB LABORATÓRIO S.A - BRASIL - MODELO: Comprimido • TIPO: MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024- 13:31:07 

6 - Albendazol 40 mg/m1- 10 ml 

Quantidade: 1.500 

Valor Unitário: 1.53 

Modelo: GEOLAB 

Sigla: FR 

Valor Total: 2.295,00 

Marca/Fabricante: GEOLAB-PRATI DONADUZZI ft CIA LTDA - BRAS 

Detalhe: Albendazol 40 mg/ml - 10 ml • MARCA: GEOLAB - REGISTO ~ISA . 125680029 - VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES -

FABRICANTE /PROCEDENCIA : PRATI DONADUZZI Et CIA u- DA - BRASIL - MODELO: Suspensão - TIPO: MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 - 13:31:07 

7 - Albendazoi 400 mg 

Quantidade: 4.000 

Valor Unitário: 0.48 

Modelo: PRATI DONADUZZI 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.920,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI-PRATI DONADUZZI & CIA LT 

Detalhe: Atbendazol 400 mg - MARCA: PRATI DONADUZZI - REGISTO ANVISA : 125680052 - VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES -

FABRICANTE /PROCEDENCIA : PRATI DONADUZZI & CIA LUA • BRASIL MODELO : Compnmido - TIPO : MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024- 13:31:07 

8 • Ambroxol 15 mg/m( ( Pediátrico ) - 100 ml 

Quantidade: 1.500 Sigla: FR 

Valor Unitário: 4.81 Valor Total: 7.215,00 

Modelo: NATULAB 

Marca/Fabricante: NATULAB-NATULAB LABORATORIO S.A • BRASIL 

Detalhe: Ambroxol 15 mg/mt ( Pediátrico ) - 100 ml - MARCA NATULAB- REGISTO ANVISA : 138410023 - VALIDADE DO PRODUTO : 24 

MESES FABRICANTE /PROCEDENCIA NATULAB LABORATÓRIO S.A- BRASIL -MODELO : Xarope - TIPO: MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 • 13:31:07 

10 - Amoincillna 500 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0,42 

Modelo: PRATI DONADUZZI 

Sigla: CPR 

Valor Total: 8.400,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI-PRATI DONADUZZI Et CIA LT 
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Detalhe: Amoxicilina 500 mg - MARCA: PRATI 001.WWZZ; - REGISTO : '2540 • VALIDADE 00 PRODUTO : 24 MESES 

FABRICANTE /PROCEDENCIA PRATI DONADUZZI Et C1A ITDA • BRASIL - MO•1ELr.• Compnmido • TIPO : MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 • 13:31:07 

13 - Anlodipino 5 mg 

Quantidade: 3.000 Sigla: CPR 

Valor Unitário: 0.04 Valor Total: 120,00 

Modelo: GEOLAB 

Marca/Fabricante: GEOLAB-GEOLAB INDÚSTRIA FARMACtUTICA S/A 

Detalhe: Anlodipino 5 mg - MARCA: GEOLAB - REGISTO ANVISA : 154230207- VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES • FABRICANTE 

1PROCEDENCIA GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÉUTICAS/A•BRASIL - MODELO: Comprimido - TIPO : MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 - 13:31:07 

15 - Atenotol 75 mg 

Quantidade: 10.000 Sigla: CPR 

Valor Unitário: 0.06 Valor Total: 600,00 

Modelo: PRATI DONADUZZI Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI-PRATI DONADUZZI Et. CIA LT 

Detalhe: Atenotol 25 mg - MARCA: PRATI DONADUZZI - RECISTO ANVISA : 125680146 - VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES - 

FABRICANTE /PROCEDENCIA : PRATI DONADUZZI Et CA LTDA BRASIL • MODELO: Comprimido - TIPO: MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024- 13:31:07 

17 - Azitromicina 600 mg - 15 ml 

Quantidade: 800 

Valor Unitário: 10,14 

Modelo: PRATI DONADUZZI 

Sigla: FR 

Valor Total: 8.112,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI-PRATI DONADUZZI Et CIA LT 

Detalhe: Azitromicina 600 mg - 15 mi - MARCA: PRATI DONADUZZI- REGISTO ANV1SA : 125680185 - VALIDADE DO PRODUTO : 24 MESES 

- FABRICANTE /PROCEDENCIA PRATI DONADUZZI Et CIA LTDA - BRASIL • MODELO • Suspensão - TIPO : MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 - 13.31:07 

71 - Butilbrompto de escopolamina + Dipirona 6,67 mg/m1+333,4 mg/m1 - 20 ml 

Quantidade: 500 Sigla: FR 

Valor Unitário: 4,42 Valor Total.: 2.210,00 

Modelo: HIPOLABOR 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR -HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA • 

Detalhe: Butilbrometo de escopolamina Diplrona .6,67 mgiml.f333,4 mg/ml - 20 mt - mARCA : HIPOLABOR - REGISTO ANVISA : 

113430154- VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES - FABRiCANTE /PROCEDENCIA : HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA - BRASIL - MODELO: 

Gotas - TIPO : MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 • 13:31:07 

22 - Captopril 25 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0.05 

Modelo: GEOLAB 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.000,00 



Marca/Fabricante: GEOLAB-GEOLAB INDÚSTRIA FARtVtACÉUTICA SIA 

Detalhe: Captoprit 25 mg - MARCA: GEOLAB - REGISTO ANVISA : 154230282 VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES - FABRICANTE 

/PROCEDENCIA GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A - BRASIL - MODELO: Compnmido - TIPO : MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 - 13:31:07 

25 - Cetoconazot 200 mg 

Quantidade: 2.500 Sigla: CPR 

Valor Unitário: 036 Valor Total: 900,00 

Modelo: PHARLAB 

Marca/Fabricante: PHARLAB•PHARLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S 

Detalhe: Cetoconazot 200 mg - MARCA PHARLAB - REGISTO ANVISA : 141070064 • VALIDADE DO PRODUTO 24 MESES - FABRICANTE 

:PROCEDENCIA PHARLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A. - BRASIL - MODELO: Comprimido - TIPO: MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024- 13:31:07 

31 - Cinartzina 75 mg 

Quantidade: 3.000 Sigla: CPR 

Valor Unitário: 0.66 Valor Total: 1.980,00 

Modelo: RANBAXY 

Marca/Fabricante: RANBAXY-SUN PHARMACEUTICAL INDUSTRIES LT 

Detalhe: Cinanzina 75 mg - MARCA: RANBAXY - REGISTO ANVISA: 123520143 - VALIDADE DO PRODUTO : 24 MESES • FABRICANTE 

/PROCEDENCIA : SUN PHARMACEUTICAL INDUSTRIES LTD. - INDIASUN PHARMACEUTICAL INDUSTRIES LTD. - iNDIA • MODELO: Comprimido 

TIPO : MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 - 13:31:07 

32 - Complexo B 

Quantidade: 15.000 

Valor Unitário: 0.11 

Modelo: BELFAR 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.650,00 

Marca/Fabricante: BELFAR-BELFAR LTDA - BRASIL 

Detalhe: Complexo B - MARCA: BELFAR - REGISTO ANVISA : 105710151 - VALIDADE DO PRODUTO : 24 MESES- FABRICANTE 

IPROCEDENCIA BELFAR LTDA • BRASIL - MODELO: Comprimido - TIPO : MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 • 13:31:07 

40- Dexclorfentramina 2 mg 

Quantidade: 2.500 Sigla: CPR 

Valor Unitário: 0.08 Valor Total: 200,00 

Modelo: GEOLAB 

Marca/Fabricante: GEOLAB-GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA SIA 

Detalhe: Dexclotlemramina 2 mg - MARCA: GEOLAB - REGISTO ANVISA : 154230012 - VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES - FABRICANTE 

iPROCEDENCIA : GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICAS/A-BRASIL - MODELO: Comprimido - TIPO: MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 - 13:31:07 

42 - Diclofenaco Potássico 50 mg 

Quantidade: 4.000 Sigla: CPR 



::MiL;à;P;A,OPOCCM, 

Valor Unitário: 0. 15 Valor Total: 600,00 

Modelo: GEOLAB 

Marca/Fabricante: GEOLAB-GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A 

Detalhe: Diclofenaco Potássico 50 mg - MARCA: GEOLAB - REGISTO ANVISA : 154230288 - VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES - 

FABRICANTE /PROCEDENC1A : GEOLAB INDUSTRIA FARMACÊUTICA S/A-BRASIL- MODELO: Comprimido - TIPO: MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 - 13:31:07 

43 - Diclotenaco Soclico 50 mg 

Quantidade: 3.000 Sigla: CPR 

Valor Unitário: 0.18 Valor Total: 540,00 

Modelo: GEOLAB 

Marca/Fabricante: GEOLAB-GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA SíA 

Detalhe: Diclofenaco Sádico 50 mg - MARCA: GEOLAB - REGISTO ANVISA : 154230022 - VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES -

FABRICANTE /PROCEDENCIA : GEOLAB INDUSTRIA FARMACÊUTICA SIA-BRASIL - MODELO: Comprimido • TIPO : MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 - 13:31:07 

46 - Dipirona 500 mg 

Quantidade: 20.000 

Valor Unitário: 0.17 

Modelo: PRATI DONADUZZI 

Sigla: CPR 

Valor Total: 3.400,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI-PRATI DONADUZZI a CIA LT 

Detalhe: Dipirona 500 mg • MARCA: PRATI DONADUZZ! - REGISTO ANVISA : 125680041 - VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES -

FABRICANTE /PROCEDENCIA : PRATI DONADUZZI Et CIA LTDA - BRASIL- MODELO: Comprimido - TIPO : MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 - 13:31:07 

48 - Dipirona 500 mg/m1 - 20 ml 

Quantidade: 1.200 Sigla: FR 

Valor Unitário: 2.49 Valor Total: 2.988,00 

Modelo: FARMACE 

Marca/Fabricante: FARMACE-FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO-FARmAC 

Detalhe: Dipirona 500 ingirril - 20 ml • MARCA: FARMACE- REGISTO MA/ISA : 110850030 - VALIDADE DO PRODUTO : 24 MESES - 

FABRICANTE /PROCEDENCIA : FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO-FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA - BRASIL- MODELO: Gotas - TIPO: 

MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 • 13:31:07 

51 - Fluconazol 150 mg 

Quantidade: 3.500 Sigla: CPR 

Valor Unitário: 1.05 Valor Total: 3.675,00 

Modelo: MEDQUIMICA 

Marca/Fabricante: MEDQUIMICA-MEDQUIMICA INDUSTRIA FARMACEU 

Detalhe: Ftuconazol 150 mg - MARCA: MEDQUIMICA- REGISTO AVISA: 109170098- VALIDADE DO PRODUTO : 24 MESES • FABRICANTE 

/PROCEDENCIA MEDQUIMICA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA. - BRASIL- MODELO: Comprimido - TIPO . MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 • 13:31:07 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 
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53 - Glibenclamida 5 mg 

Quantidade: 60.000 CPI', 

Valor Unitário: 0,04 Valor Total: 2.400.00 

Modelo: GEOLAB 

Marca/Fabricante: GEOLAB-GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA SIA 

Detalhe: Gllbenclainida 5 mg - MARCA: GEOLAB • REGISTO ANVISA : 154230212 - VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES- FABRICANTE 

1PROCEDENCIA : GEOLAB INDUSTRIA FARMACÊUTICAS/A-BRASIL - MODELO: Comprimido - TIPO MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/0712024 - 13:31:07 

55 - Ibuprofen° 300 mg 

Quantidade: 6.000 Sigla: CPR 

Valor Unitário: 0,19 Valor Total: 1.140,00 

Modelo: GEOLAB 

Marca/Fabricante: GEOLAB-GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A 

Detalhe: Ibuprofen° 300 mg - MARCA: GEOLAB - REGISTO ANVISA : 154230134 • VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES- FABRICANTE 

IPROCEDENCIA : GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA SIA-BRASIL - MODELO: Compnmido - TIPO: MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 - 13:31:07 

56 - Ibuprofen° 600 mg 

Quantidade: 6.000 

Valor Unitário: 0,25 

Modelo: PRATI DONADUZZI 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.500,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI-PRATI DONADUZZI Et CIA LT 

Detalhe: Ibuprofen° 600 mg - MARCA: PRATI DONADUZZI - REGISTO ANVISA : 125680161 - VALIDADE DO PRODUTO; 24 MESES - 

FABRICANTE /PROCEDENCIA : PRATI DONADUZZI & CIA LTDA - BRASIL - MODELO: Comprimido - TIPO: MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 - 13:31:07 

57 - Ibuprofeno 100 mg/m1 - 30 ml 

Quantidade: 1.000 Sigla: FR 

Valor Unitário: 4,46 Valor Total: 4 460,00 

Modelo: NATULAB 

Marca/Fabricante: NATULAB-NATULAB LABORATORIO S.A- BRASIL 

Detalhe: Ibuprofen° 100 mginit - 30 ml- MARCA; NATULAB - REGISTO ANVISA : 138410033 - VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES - 

FABRICANTE /PROCEDENCIA : NATULAB LABORATORIO S.A - BRASIL- MODELO: Gotas - TIPO : MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 - 13:31:07 

59 - Ivermectina 6 mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 1,01 

Modelo: VITAMEDIC 

Sigla: CPR 

Valor Total: 2.525.00 

Marca/Fabricante: VITAMEDIC-VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACEUTI 

Detalhe: Ivermectina 6 mg - MARCA VITAMEDIC - REGISTO ANVISA : 103920167 - VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES - FABRICANTE 

/PROCEDENCIA : VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA • BRASIL • MODELO; Cornpilmido - TIPO: MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/0712024- 13:31:07 
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63 Losartana 50 mg 

Quantidade: 85.000 Stgla: Cr'R 

Valor Unitário: 0,07 Valor Total: 5.950.00 

Modelo: GEOLAB 

Marca/Fabricante: GEOLAB-GEOLAB INDÚSTRIA FARMACEU FICA 5/A 

Detalhe: Losartana 50 mg- MARCA: GEOLAB- REGISTO ANVISA • 154230173 VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES- FABRICANTE 

IPROCEDENCIA : GEOLAB INDUSTRIA FARMACÉUTICA S/A-BRASIL- MODELO: Comprimido - TIPO : MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/0712024 - 13:31:07 

67 - Metildopa 250 mg 

Quantidade: 1.200 

Valor Unitário: 0,66 

Modelo: SAN VAL 

Sigla: CPR 

Valor Total: 792,00 

Marca/Fabricante: SANVAL-SANVAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 

Detalhe: Metildopa 250 mg - MARCA: SANVAL - REGISTO ANVISA : 107140111 - VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES - FABRICANTE 

/ PROCEDENCIA : SANVAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA -BRASIL - MODELO: Comprimido - TIPO : MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 - 13:31:07 

71 - Metoclopramida 10 mg 

Quantidade: 3.000 

Valor Unitário: 0,22 

Modelo: BELFAR 

Sigla: CPR 

Valor Total: 660,00 

Marca/Fabricante: BELFAR-BELFAR LTDA- BRASIL 

Detalhe: Metoctopramicla 10 mg - MARCA: BELFAR - REGISTO ANVISA : 105710086- VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES- FABRICANTE 

iPROCEDENCIA : BELFAR LTDA - BRASIL - MODELO : Comprimido • TIPO: MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024- 13:31:07 

73 - Metronidazol 250 mg 

Quantidade: 7.000 

Valor Unitário: 0,20 

Modelo: PRATI DONADUZZI 

Sigla: CPR 

Valor Total: 1.400.00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI-PRATI DONADUZZI & CIA LT 

Detalhe: Metronidazol 250 mg - MARCA: PRATI DONADUZZI - REGISTO ANVISA : 125680182 - VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES -

FABRICANTE iPROCEDENCIA : PRATI DONADUZZI Et CIA LTDA - BRASIL - MODELO : Comprimido - TIPO : MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024- 13:31:07 

74 - Metronidazol 40 mg/mi - 100 ml 

Quantidade: 800 

Valor Unitário: 8,32 

Modelo: E .MS 

Sigla: FR 

Valor Total: 6.656,00 

Marca/Fabricante: E.MS-EMS 5/A- BRASIL 

Detalhe: Metronidazol 40 ing/ml - 100 ml - MARCA : E.MS - REGISTO ANVISA : 102350492 - VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES -

FABRICANTE /PROCEDENCIA : EMS SIA - BRASIL - MODELO : Suspensáo - TIPO: MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 • 13:31:07 

76 - Metronidazol + Nistatina 100 mg/g20.000 UI/g - 50 g 
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Quantidade: 700 Sigla: BNG 

Valor Unitário: 12,13 Valor Total: 8.491.00 

Modelo: GEOLAB 

Marca/Fabricante: GEOLAB-GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A 

Detalhe: Metronidazol Nistatina 100 mg/g20.000 Uilg 50 g - MARCA: GEOLAB - REGISTO ~ISA : 154230092 - VALIDADE DO 

PRODUTO: 24 MESES- FABRICANTE /PROCEDENCIA : GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A-BRASIL - MODELO : Creme Vaginal - TIPO: 

MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 - 13:31:08 

78 - Mupirocina 20 mg/g - 15 g 

• 

Quantidade: 300 

Valor Unitário; 31,71 

Modelo: PRATI DONADUZZI 

Sigla: BNG 

Valor Total: 9.513.00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI-PRATI DONADUZZI Et CIA LT 

Detalhe: Mupirocina 20 mg/g - 15 g - MARCA: PRATI DONADUZZI • REGISTO ANVISA : 125680157- VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES - 

FABRICANTE /PROCEDENCIA : PRATI DONADUZZI Et CIA LTDA • BRASIL - MODELO : Pomada - TIPO : MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 - 13:31:08 

81 - Nimesulida 100 mg 

Quantidade: 4.000 

Valor Unitário: 0,16 

Modelo: PRATI DONADUZZI 

Sigla: CPR 

Valor Total: 640,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI-PRATI DONADUZZI Et CIA LT 

Detalhe: Nimesulida 100 mg- MARCA: PRATI DONADUZZI • REGISTO ANVISA : 125680265 - VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES -

FABRICANTE IPROCEDENCIA : PRATI DONADUZZI & CIA LTDA - BRASIL- MODELO: Comprimido - TIPO: MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024- 13:31:08 

82 - Nimesulida 50 mg/ml - 15 ml 

Quantidade: 600 Sigla: FR 

Valor Unitário: 3,64 Valor Total: 2.184.00 

Modelo: GEOLAB 

Marca/Fabricante: GEOLAB-GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A 

Detalhe: Nimesulida 50 mgirnt - 15 ml - MARCA: GEOLAB • REGISTO ANVISA : 154230013 - VALIDADE DO PRODUTO : 24 MESES - 

FABRICANTE /PROCEDENC1A GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A-BRASIL - MODELO: Gotas - TIPO: MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 - 13:31:08 

85 - Omeprazol 20 mg 

Quantidade: 5.000 Sigla: CP 

Valor Unitário: 0,07 Valor Total: 350.00 

Modelo: HIPOLABOR 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR-PHARLAB INDUSTRIA FARMACÊUTICA 

Detalhe: Omeprazol 20 mg - MARCA: HIPOLABOR • REGISTO ANVISA : 141070618 - VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES - FABRICANTE 

/PROCEDENCIA : PHARLAB INDUSTRIA FARMACÊUTICA S.A. - BRASIL - MODELO: Cápsula - TIPO : MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30107/2024 13:31.08 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas especificas. 
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86 - Omeprazol 40 mg 

Quantidade: 10.000 

Valor Unitário: 0,31 

Modelo: BELFAR 

Sigla: CP 

Valor Total: 3.100.00 

Marca/Fabricante: BELFAR-BELFAR LTDA • BRASIL 

Detalhe: Omeprazot 40 mg - MARCA: BELFAR - REGISTO ANV1SA : 105710083 - VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES - FABRICANTE 

!PROCEDENCIA : BELFAR LTDA - BRASIL MODELO: Cápsula - TIPO : MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/0712024 - 13:31:08 

88 - Paracetamol 500 mg 

Quantidade: 5.000 Sigla: CR 

Valor Unitário: 0,31 Valor Total: 1.550,00 

Modelo: I-OPOLABOR 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR-H1POLABOR FARMACEUTICA LTDA - 

Detalhe: Paracetamol 500 mg • MARCA: HIPOLABOR • REGISTO ANVISA : 113430101 - VALIDADE DO PRODUTO : 24 MESES • FABRICANTE 

/PROCEDENCIA : HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA - BRASIL - MODELO: Comprimido- TIPO : MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 - 13:31:08 

93 - Prednisona 5 mg 

Quantidade: 3.000 Sigla: CPR 

Valor Unitário: 0,08 Valor Total: 240,00 

Modelo: HIPOLABOR 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR-HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA - 

Detalhe: Prednisona 5 mg - MARCA: HIPOLABOR - REGISTO ANVISA : 113430213 - VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES - FABRICANTE 

JPROCEDENCIA : HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA - BRASIL - MODELO : Comprimido - TIPO : MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/0712024 - 13:31:08 

94 - Prednisona 20 mg 

Quantidade: 2.500 Sigla: CPR 

Valor Unitário: 0,18 Valor Total: 450,00 

modelo: HIPOLABOR 

Marca/Fabricante: HIPOLABOR-HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA - 

Detalhe: Prednisona 20 mg - MARCA : HIPOLABOR - REGISTO ANVISA: 113430213 • VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES- FABRICANTE 

;PROCEDENCIA : HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA- BRASIL - MODELO: Comprimido - TIPO : MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024. 13:31:08 

99 - Secnidazol 1000 mg 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de enttega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7. da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, tf 20/98. que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Declaro no possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado. nos termos do inciso!!! e IV do art.1" e 
no inciso III do art.5 da Constituição Federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
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Quantidade: 800 Sigla: CPR 

Valor Unitário: 1,26 Valor Total; 1 008.00 

Modelo: PHARLAB 

Marca/Fabricante: PHARLAB-PHARLAB INDÚSTRIA FARMAt.EJ rICA 5 

Detalhe: Secnidazol 1000 mg - MARCA: PHARLAi:; • REGISTO ANISA • 141070131 VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES - FABRICANTE 

IPROCEDENCIA : PHARLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A. - BRASIL- MODELO: Comprimido - TIPO: MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024- 13:31:08 

102 - Sulfametoxazol+Trimetoprima 400mg+80mg 

Quantidade: 2.500 

Valor Unitário: 0,27 

Modelo: PRATI DONADUZZI 

Sigla: CPR 

Valor Total: 675,00 

Marca/Fabricante: PRATI DONADUZZI-PRATI DONADUZZI Et CIA LT 

Detalhe: Sulfainetoxazol4Trimetoorima 400mg, 80mg MARCA: PRATI DONADUZZI - REGISTO ~ISA : 125680209 - VALIDADE DO 

PRODUTO : 24 MESES • FABRICANTE :PROCEDENCIA : PRATI DONADUZZI & CIA LTDA- BRASIL • MODELO: Comprimido - TIPO : 

MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 - 13:31:08 

103 - Sulfato ferroso 40 mg 

Quantidade: 60.1300 

Valor Unitário: 0,07 

Modelo: BELFAR 

Sigla: CPR 

Valor Total: 4.200,00 

Marca/Fabricante: BELFAR -BELFAR LTDA - BRASIL 

Detalhe: Sulfato ferroso 40 mg - MARCA: BELFAR - REGISTO ANVISA : 105710004 - VALIDADE DO PRODUTO : 24 MESES - FABRICANTE 

/PROCEDENCIA : BELFAR LTDA - BRASIL - MODELO: Comprimido - TIPO: MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 • 13:31:08 

104 - Sulfato ferroso 125 mg/m1 - 30 ml 

Quantidade: 300 

Valor Unitário: 1,01 

Modelo: AIRELA 

Sigla: FR 

Valor Total: 303,00 

Marca/Fabricante: AIRELA-A1RELA INDUSTRIA FARMACEÚTICA LTD 

Detalhe: Sulfato ferroso 125 mg/ml - 30 ml • MARCA: AIRELA - REGISTO ANVISA : RDC 199-2006 - VALIDADE DO PRODUTO : 24 MESES - 

FABRICANTE 1PROCEDENCIA : AIRELA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA - BRASIL • MODELO: Gotas - TIPO • MEDICAMENTOS 

Registrado em: 30/07/2024 - 13:31:08 

Informações adicionais 

atendo as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da lei, que ate a presente data inexisteni fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório. ciente 
da obiigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais. sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, NÃO ESTAR enquadrado como 
ME /EPP/COOP conforme Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006. cujos termos declaro conhecer na integra. NÃO ESTANDO apto. 
portanto„) exercer o direito de preferência. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0102.02/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 

PM LAGOA GRANDE DO 
NLARANTLÃOALA. 

FLS. RUBRICA 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos da farmácia básica, 
de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do Município de Lagoa 
Grande do Maranhão — MA. 

Junto aos autos do Processo Administração n° 0102.02/2024, na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 006/2024, os Documentos de Habilitação, para o presente certame. 

DOCUMETOS DE HABILITAÇÃO: 

I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA

I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

IRANIR RODRIGUES DE SOUZA, BRASILEIRA, DIVORCIADO(A), empresária, nascido(a) em 01/06/1949, n° do 
CPF 059.804.023-49, residente e domiciliada na cidade de São Luís - MA, na RUA Lisandro Deus de Carvalho, n° 26, 
Recanto dos Vinhais, CEP: 65070-540; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997,11, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial:I R DE SOUZA COMERCIO LTDA, e usará a expressão SEREJO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DA SEDE (art. 997,11, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Machado de Assis, n° 32A, Nova República, São Luís - MA, 
CEP: 65090560. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997,11, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, 
CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
EM GERAL. COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO. COMÉRCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA. COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS 
DE PERFUMARIA. COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA. COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA. COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR. COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E 
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BRINQUEDOS DE 
QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE ELETRÔNICOS, ARTIGOS DE ÓPTICA E ARTIGOS DESCARTÁVEIS EM 
GERAL COPOS, TALHERES, GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA ALIMENTOS PREPARADOS E OUTROS 
SIMILARES). COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS. 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA. COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS. COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE VIDRO, 
CRISTAL PORCELANA, BORRACHAS, PLÁSTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES - 
PANELAS, LOUÇAS, GARRAFAS TERMICAS, ESCADAS DOMÉSTICAS. ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES, 
ETC). COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ÓPTICA. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS ERÓTICOS, ARTIGOS PARA BEBÊ). TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL. TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS. DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS. ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTíFICOS, MÉDICOS E 
HOSPITALARES, SEM OPERADOR. TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL.SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(st de 
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO. MANUTENÇÃO E REPARAÇAO 
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DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. COMERCIO POR ATACADO DE 
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EM GERAL. COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO. 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR 
E DE LABORATÓRIOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA. COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS 
DE PERFUMARIA. COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA. COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA. COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR. COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E 
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÂO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BRINQUEDOS DE 
QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE ELETRÔNICOS, ARTIGOS DE ÓPTICA E ARTIGOS DESCARTÁVEIS EM 
GERAL COPOS, TALHERES, GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA ALIMENTOS PREPARADOS E OUTROS 
SIMILARES). COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS. 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA. COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS. COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE VIDRO, 
CRISTAL PORCELANA, BORRACHA, PLÁSTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES - 
PANELAS, LOUÇAS, GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS DOMÉSTICAS. ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES, 
ETC). COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ÓPTICA. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS ERÓTICOS, ARTIGOS PARA BEBÊ). TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL. TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS. DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS. ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E 
HOSPITALARES, SEM OPERADOR. TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL.SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
CNAE N° 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças 
CNAE N° 3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
CNAE N° 4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
CNAE N° 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
CNAE N° 4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
CNAE N° 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
CNAE N° 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
CNAE N° 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
CNAE N° 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
CNAE N° 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
CNAE N2 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
CNAE N2 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
CNAE N° 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 
CNAE N° 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
CNAE N° 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
CNAE N° 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
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• 

CNAE N° 4761-0/03 - 
CNAE N° 4771-7/01 - 
CNAE N° 4771-7/02 - 
CNAE N° 4771-7/03 - 
CNAE N° 4771-7/04 - 
CNAE N2 4772-5/00 - 
CNAE N° 4773-3/00 - 
CNAE N° 4774-1/00 - 
CNAE N° 4781-4/00 - 
CNAE N2 4789-0/05 - 
CNAE N° 4789-0/99 - 
CNAE N° 4930-2/01 - 
CNAE N° 4930-2/02 - 
interestadual e intern 
CNAE N° 6202-3/00 - 
CNAE N° 6203-1/00 - 
CNAE Na 7739-0/02 - 
CNAE N° 8599-6/04 - 
CNAE N° 8640-2/11 - 
CNAE N° 4751-2/01 - 
CNAE N2 4759-8/99 - 
anteriormente 

Comércio varejista de artigos de papelaria 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 
Comércio varejista de medicamentos veterinários 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
Comércio varejista de artigos de óptica 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 

acionai 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
Serviços de radioterapia 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 29/05/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997,111 e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), dividido em 45000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, formado por R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) em moeda corrente no Pais 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

IRANIR RODRIGUES DE SOUZA 45000 45.000,00 100,00 

TOTAL: 45000 45.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioIRANIR RODRIGUES DE SOUZA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37,11 da 
Lei n° 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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CLAUSULA IX - DO PRO LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABIUDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n2 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 
32 da mencionada lei. (art. 32, I, LC n2 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Luis - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São Luis - MA, 29 de maio de 2023 

IRANIR RODRIGUES DE SOUZA 
Sócio/Administrador 
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa I R DE SOUZA COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

DENTIFICAÇÃO çço) it484.3-E 
CPF/CNPJ Nome 

05980402349 IRANIR RODRIGUES DE SOUZA 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2023 13,54 SOB N 21201383532. 

PROTOCOLO: 230691919 DE 30/05/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308107742. CNPJ DA SEDE: 50872681000156. 

MIRE: 21201383532. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/05/2023. 

I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



001: 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

nESA ; GOVERNO DO 
FÁCILIPAARANHÃo-

Certificamos que I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MA02403500608 

NIRE 21201383532 
Situação 

ATIVA 
CNPJ 50.872.681/0001-56 Status 

Endereço Completo Rua Machado de Assis, N2 32A, xxxxx, Nova República - São Luis/MA - CEP 65090-560 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20240466730 12/04/2024 BALANCO 
307 20240305469 06/03/2024 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
090 20230691919 30/05/2023 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21201383532 30/05/2023 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/07/2024, às 14:37:29 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacIl.ma.gov.br, com o código 5KCVASSN. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretario(a) Gerai 
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..R"js GOVERNO notà 
NIARANHAO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

GOVERNO DO 
FÁCILimARÁNHÃO—= 

Nome Empresarial: I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

NIRE : 21201383532 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2403500611 

NIRE (Sede) 
21201383532 

CNPJ 
50.872.681/0001-56 

Data de Ato Constitutivo 
30/05/2023 

Início de Atividade 
29/05/2023 

Endereço Completo 
Rua Machado de Assis, N2 32A, Nova República - São Luís/MA - CEP 65090-560 

Objeto Social 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO. MANUTENÇÃO 
PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. COMÉRCIO POR ATACADO DE 
USADOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL COMÉRCIO 
USO VETERINÁRIO. COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
LABORATÓRIOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA. 
ODONTOLÓGICOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA. 
ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA. COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR. COMÉRCIO ATACADISTA DE 
E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BRINQUEDOS DE QUALQUER 
ÓPTICA E ARTIGOS DESCARTÁVEIS EM GERAL COPOS, TALHERES, GUARDANAPOS, 
OUTROS SIMILARES). COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES 
EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. COMÉRCIO VAREJISTA 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. COMÉRCIO VAREJISTA DE ~is. COMÉRCIO VAREJISTA 
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE 
PLÁSTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES PANELAS, LOUÇAS, 
ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES. ETC). COMÉRCIO VAREJISTA og ARTIGOS DE PAPELARIA. 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FÓRMULAS. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS. 
VETERINÁRIOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉT1COS,:PRODUTOSDEpERFUMARIA 
DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA. 
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTÓSSÁNEANTESDOMISSANITÁRIOS. 
PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE .(ARTIGOS EROTICOSARTIGOS 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICRAL,TRANSpORTE RODOVIÁRIO 
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL ElNTERNACIONÁL DESENVOINIMENTO 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS. DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTODE.PROGRAMAS 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR. 
PROFISSIONAL E GERENCIAL.SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA. 

E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E 

ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE 
USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
COLCHOARIA. COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 

OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL 
MATERIAL. INCLUSIVE ELETRÔNICOS, ARTIGOS DE 

EMBALAGENS PARA ALIMENTOS PREPARADOS E 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 

E PEÇAS. COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
VIDRO, CRISTAL PORCELANA, BORRACHA, 

GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS DOMÉSTICAS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE 

COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS 
E DE HIGIENE PESSOAL COMÉRCIO VAREJISTA 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 

PÁRA BEBÊ). TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, 
DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
E, LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS. 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 

Capital Social 
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 

,-Porte 
E presa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
IRANIR RODRIGUES DE 059.804.023-49 R$ 45.000,00 Sócio S Indeterminado 
SOUZA 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
IRANIR RODRIGUES DE SOUZA 059.804.023-49 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
12/04/2024 20240466730 223 / 223- BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 
xxxxx 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/07/2024, às 14:36:34 (horário de Brasília). 
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1:3 Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

1 GOVERNO DO  
FACILi MARANHÃO.= 

Continuação 

Nome Empresarial: I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

MIRE: 21201383532 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

e impressa, ver] icar sua auten e no ps: www.empresafacil.ma.gov. r, com o c iód” got da d htt // 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

Protocolo: MAC2403500611 

GKMDBCE 
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SECRETARIA DA FAZER 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

USUÁRIO: O5S M
DATA: 22/07/2024 
HORA: 14 : 12 

INSC. ESTADUAL: 12.807.066-8 

RAZÃO SOCIAL: I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL: --

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 06/03/2024 

SERASA: Não 

DADOS GERAIS 

CPF/CNPJ: 
RAZÃO SOCIAL: 

NIRE: 
INICIO DE ATIVIDADES: 

AGENCIA REGIONAL: 
TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 
DATA OBRIG. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: 

50.872.681/0001-56 
I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 
21201383532 
30/05/2023 
01 - AGÊNCIA DE SAO LUIS 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
SIMPLES NACIONAL 
01 /12/2008 
WSEREJOMORENO@HOTMAIL.COM 

INSC. CENTRALIZADORA: — 

TIPO PESSOA: JURIDICA 
CAPITAL SOCIAL: 45.000,00 

UFRE: 46- UFRE/SÃO LUIS 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: — 
ÁREA UTILIZADA: 100 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

65090-560 
RUA MACHADO DE ASSIS 

SAO LUIS 
(98)9813-57096 

NÚMERO: 32A 

BAIRRO: NOVA REPA BLICA 
ESTADO: MA 

FAX: — 

ENDEREÇO FISCAL 

CEP 
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

RUA Machado de Assis 

SAO LUIS 
(98)9813-57096 
00000-000 

NÚMERO: 32A 

BAIRRO: Nova Repkblica 
ESTADO: MA 

FAX: — 

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4644301 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

2 8640211 SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA 

3 4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

4 4644302 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO 

5 4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 

6 4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

7 4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

8 4646001 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

9 4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

10 4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

11 4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

12 4649499 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 

13 4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

14 4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; 

15 4691500 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

16 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

17 4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

18 4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

19 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

20 4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

21 4771702 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

22 4771703 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS 

23 4771704 COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 

24 4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

25 4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

26 4774100 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA 
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in=114PANHÀO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
USU . 

DATA:22,/ 
HORA: 14: 2 

349 
ld 1 

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

27 4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

28 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

29 4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

30 4930201 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 

31 4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 

32 6202300 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 

33 6203100 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS 

34 7739002 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTiFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 

35 8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

36 3319800 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

37 4511103 COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

28222013000124 GOLDEN CONTADORES ASSOCIADOS LTDA 3 - CONTADOR 

5980402349 IRANIR RODRIGUES DE SOUZA 101 - SÓCIO 

5980402349 IRANIR RODRIGUES DE SOUZA 205- ADMINISTRADOR 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO I DATA INCLUSÃO I DATA REVOGAÇÃO 'DOC. CONCESSÃO !EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 30/05/2023 — Ativo 

NF-e 01/12/2008 — Ativo 

NFC-e 09/06/2023 — Ativo 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATA INICIO DATA FIM I SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 
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PREFEITURA DE SÃO LUIS . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
--....---; 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE Origem: REDESIM 

DADOS GERAIS
TIPO DE PESSOA: JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 3682434247 CNPJ: 50872681000156 

NOME EMPRESARIAL: I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

NOME FANTASIA: SEREJO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
NATUREZA JURÍDICA: 2062 - Sociedade Empresária Limitada 
CBO: - 
DOC. CONSTITUIÇÃO: CONTRATO SOCIAL ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:30/05/2023 

ORGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL - NIRE:21201383532 

CAPITAL SOCIAL: 45.000,00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REG. TRIBUTÁRIO: Simples Nacional TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: N?0 REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS 

LIVRO: FOLHA: DATA DO REGISTRO: 30/05/2023 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Atacadista, Distribuidora, Armazéns 

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

IgDE ÇOS 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE ZONA URBANA USO DO IMÓVEL: 

TIPO DE IMÓVEL: N?0 INFORMADO INSC. IMOBILIÁRIA 

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO:32A 

ENDEREÇO: R MACHADO DE ASSIS CEP: 65090560 

COMPLEMENTO: BAIRRO: NOVA REPkBLICA 

POVOADO: ZONA RURAL: 

CCIR: NIRF: 

DATUM REFERÃãNCIA: LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO: 32A 

ENDEREÇO: R Machado de Assis CEP: 65090560 

COMPLEMENTO: BAIRRO: Nova Repkblica 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

E-MAIL atendimento@goldencontadores. 

TELEFONE (98) 981357096 

atendimento@goldencontadores. 



ATIVIO»ADES DESENVOLVIDAS 
_ 

OBJETO SOCIAL 

null 

FORMA DE ATUAÇÃO 
Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 

331980000 MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO 

451110300 COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 

463970100 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

464430200 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 

464510100 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 

464510200 COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

464510300 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 

464600100 COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

464780100 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 

464940400 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

464940800 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 

464949900 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO 

465160100 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMA11CA 

466480000 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 

469150000 COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 

475120100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

475470100 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

475989900 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO 

476100300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

477170100 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM 

477170200 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, COM 

477170300 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS HOMEOPÁTICOS 

477170400 COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 

477250000 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E 

477330000 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 

477410000 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA 

478140000 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 

478900500 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

478909900 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 

493020100 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

493020200 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

620230000 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

620310000 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

773900200 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, 

859960400 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

864021100 SERVICOS DE RADIOTERAPIA 

464430100 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO SIM 

-.REME ENTANTES E QSA 

REPRESENTANTES DA EMPRESA 
RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Legal 05980402349 IRANIR RODRIGUES DE SOUZA 

Contábil 28222013000124 GOLDEN CONTADORES ASSOCIADOS LTDA 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 



05980402349 IRANIR RODRIGUES DE SOUZA ADMINISTRADOR L.,

05980402349 IRANIR RODRIGUES DE SOUZA ADMINISTRADOR 0% 

~HORÁRIO FUNCI~TO 
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m2 QUANTIDADE: O 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: O 
QUANTIDADE DE CINEMAS: O 

Local: SAO LUIS / MA , 22/07/2024 

• 

CPF/CNPJ: 50872681000156 
Nome/Razâo: 1 R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

Contribuinte 

nuII 

Servidor 



01/08/2024, 15:43 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

1,5014ViCAt3 
4:g 11.

420.041‘,42 

Resultado da Consulta SINTEGRAACMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 50.872.681/0001-56 Inscrição Estadual: 12.807066-8 

Razão Social: I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA MACHADO DE ASSIS 

Número: 32A Complemento: 

Bairro: NOVA REPA BLICA 

Município: SA0 LUIS UF: MA 

CEP: 65090560 DDD: Telefone: 981357096 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4644301 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE 

Principal: USO HUMANO 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
464"08 DOMICILIAR 

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
4549''' DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4664800 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
4691500 PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
4751201 INFORMÁTICA 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
475„"''onn,  ANTERIORMENTE 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
4 

6640211 S• ERVIÇOS DE RADIOTERAPIA 

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

4771702 . COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 
4-

4771703 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS 

4771704 . COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 4772500 PESSOAL 

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

4774100 C• OMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4539701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

4930201 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL 

93' 
,‘,„ TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 

4 "` INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

6202300 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-
6203100 CUSTOMIZÁVEIS 

7739002 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 

8599604 T• REINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
3319800 ANTERIORMENTE 

COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E 
4511103 USADOS 

4644302 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
4645101 HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResuttadoConsulta.jsf 1/2 
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CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4646001 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 12/06/2023 

OBRIGAÇÕES 

01/12/2008 - (4644301), 01/09/2009 - (4639701-4691500-4511103), 
NFe a partir 01/04/2010 - (4651601-4649499-4646001-4649408), 01/07/2010 - 
de (CNAE's): (4664800-4647801-4645101), 01/10/2010 - (4644302-4649404.-

4645103-4645102), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis â Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 01/08/2024 

Número da Consulta: 

CC.,(1Si.,itE I 

Des<::nvoividn pela- 5(.,:Az,(COTEC 2005-2012 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇA0 

50.872.881/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 30/05/ABERTURA
2023 

NOME EMPRESARIAL 

IR DE SOUZA COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SEREJO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumada 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-04- Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpezas conservação domicilar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.64-5-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 

Peças 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e domestico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓMICOS DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R MACHADO DE ASSIS 
NUMERO 

32A 
COMPLEMENTO 
.......... 

CEP 

65.090-560 
BAIRRO/DISTRITO 

NOVA REPÚBLICA 
MUNICIPIO 
SAO LUIS 

UE 

MA 

ENDEREÇO ELEIRONICO 

WSEREJOMORENO@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(98)8139-7096! (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (UFA) 
*A... 

SITUACAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/05/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*A...* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/07/2024 às 11:26:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE I NSCRIÇAO 

50.872.681/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D3ATA5IDE2ABo2E3RTURA 

NOME EMPRESARIAL 

1 R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

CCIDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.71-7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas 
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 
47.71-7-04- Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria ode higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos módicos e ortopédicos 
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.85-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, interrnunicipal, interestadual e 
Internacional 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nào-customizávels 
77.39-0-02 -Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
85.99-6-04- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.40-2-11 - Serviços de radioterapia 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDI CA 

206-2- Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 

R MACHADO DE ASSIS 
NUMERO 

32A 
COMPLEMENTO 
,,,,...... 

CEP 
65.090-560 

BAIRRO/DISTMTO 
NOVA REPUBLICA 

MUNICIPIO 

SA0 LUIS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

WSEREJOMORENO@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(98) 8135-70961(0000)0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
........ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 

30/05/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
/.......* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

....'... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/07/2024 às 11:26:13 (data e hora de Brasília). 

itt CONSULTAR QSA n VOLTAR I 43 IMPRIMIR I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui.

Pasto a passo cara o CNPJ 

Página: 2/2 
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• 

• 
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04/04/2024, 11:14 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

i r de souza comercio ltda 

Nome Fantasia 

serejo distribuidora 

Endereço na Internet 

Endereço Completo 

rua machado de assis, n.° 32a - nova republica CEP: 65.090-560 

CNPJ 

50.872.681/0001-56 

SAC 

Cidade/UF 

SÃO LUIS/MA 

Responsável Técnico Responsável Legal 

IRANIR RODRIGUES DE SOUZA IRANI R RODRIGUES DE SOUZA 

Cadastro N° 

1.30920-9 

N° do Processo 

25351.126350/2024-21 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Medicamento 

Distribuir 

• Medicamento 

Expedir 

• Medicamento 

Dados do Cadastro 

Data do Cadastro 

26/03/2024 

Cadastro 

1 - Medicamento 

Situação 

( Ativa 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351126350202421/?cnpj=50872681000156 1/2 
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https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351126350202421/?cnpj=50872681000156 2/2 



Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

i r de souza comercio ltda 

Nome Fantasia 

serejo distribuidora 

Endereço na Internet 

Endereço Completo 

rua machado de assis, n.° 32a - nova republica CEP: 65.090-560 

Responsável Técnico 

IRANIR RODRIGUES DE SOUZA 

Cadastro N° 

8.28942-6 (44H2418WLYL6) 

N° do Processo 

25351.121565/2024-56 

Atividades / Classes 

Dados do Cadastro 

Data do Cadastro 

25/03/2024 

Cadastro 

8 - Produtos para Saúde 

(Correlatos) 

Armazenar 

• Produtos para saúde (dispositivos médicos) 

Distribuir 

• Produtos para saúde (dispositivos médicos) 

Expedir 

• Produtos para saúde (dispositivos médicos) 

CNPJ 

50.872.681/0001-56 

SAC 

Cidade/UF 

SÃO LUIS/MA 

Responsável Legal 

IRANIR RODRIGUES DE SOUZA 

Situação 

Ativa 

Voltar 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

CPF/CNPJ: 50.872.681/0001-56 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CE1S) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:58:21 do dia 29/07/2024 , com validade até o dia 28/08/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: QSosW9dSvJBXFdEtMINM 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 
CNPJ: 50.872.681/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:11:20 do dia 26/03/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/09/2024. 
Código de controle da certidão: 74E2.3B9A.4EE7.E048 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA DE SÃO Luís 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00009038642024 

Validade: 22/11/2024 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA iESSAJURfDICA 

CNPJ: 50.872.681/0001-56 Inscrição Municipal: 3682434247 

Razão Social: I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

ATIVIDADE ECONOMICA AI.  

464430100 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

ENDEREÇO DE ~AO 

Logradouro: RUA MACHADO DE ASSIS 

Número: 32A Complemento: 

Bairro: NOVA REPÃQBLICA 

Município: SA0 LUIS - MA CEP: 65090560 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 25 de julho de 2024 às 11:31, sob o código de 
autenticidade na 5D1A59ED6C566AE6C9B6BDCCF1ED34B5. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 218223/24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 14/06/2024 08:46:09 

Inscrição Estadual: 128070668 CPF/CNPJ:50872681000156 

Razão Social: I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

Endereço: RUA MACHADO DE ASSIS, 32A CEP: 65090560 - NOVA REPA BLICA 

IIII Telefone: (98)981357096 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/09/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

• de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 25/07/2024 11:29:29 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 047453/24 Data da 14/06/2024 08:47:52 

Inscrição Estadual: 128070668 CPF/CNPJ: 50872681000156 

Razão Social: I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

Endereço: RUA MACHADO DE ASSIS, 32A CEP: 65090560 - NOVA REPA BLICA 

010 Telefone: (98)981357096 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/09/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 25/07/2024 11:28:18 
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PODER JUDICTÁRTO 
JJSTTÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: I R DE SOUZA COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 50.872.681/0001-56 

Certidão n°: 20472144/2024 

Expedição: 26/03/2024, às 17:23:46 

Validade: 22/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que I R DE SOUZA COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ" sob o n° 50.872.681/0001-56, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.pus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Du- sacle7.t.Se.9 : J .br 



15/07/2024 08:53 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 50.872.681/0001-56 

Razão 
I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

Social: 
Endereço: R MACHADO DE ASSIS / NOVA REPUBLICA / SA0 LUIS / MA / 65090-560 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/07/2024 a 03/08/2024 

Certificação Número: 2024070507196175224197 

Informação obtida em 15/07/2024 08:53:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 65452024 
Código de validação: 7B8C63C8D0 
( relativo ao Processo 520112024) 

Número da guia: 24057301001866906. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa 
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir 
do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia trinta (30) 
do mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de pedido de 
Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: I R 
DE SOUZA COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ no. 50.872.681/0001-56. CERTIFICO 
finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo 
Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente 
certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney 
Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu,Ana Cristina Brito Alves, 
Técnico Judiciário, mat. 102442, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário 
Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema 
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante 
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da 
CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 38/2022 e a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 2055-2738 / 2737 

email: distribuicao_slz©tjma.jus.br 

Documento assinado. SÃO LUíS - ENTRANCIA FINAL, 30/07/2024 16:38 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 65452024 / Código: 7B8C63C8D0 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

1 
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Pág.: G981 

TERMO DE ABERTURA 

Contém esta encadernação de formulário contínuo, 0011 páginas numeradas seguidamente 
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0011 dividido em 1 volume(s) 
com a seguinte divisão: 1 com 11 páginas numeradas de 1 a 11; e que servirá de Livro Diário de 
número 001 na forma do parágrafo 1° (primeiro), artigo 6° (sexto) e artigo 7°(Sétimo) do Decreto Lei 
número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo 
qualificada. 

Empresa: I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

Endereço: Rua R MACHADO DE ASSIS, 32A 

Bairro: NOVA REPÚBLICA, 

Cidade: São Luis - MA 

CNPJ: 50.872.681/0001-56 

Inscr. Estadual: 128070668 

Órgão de Inscrição: Junta Comercial do Estado do Maranhão, em 29 de maio de 2023 

N° da Inscrição: 21201383532 

São Luís, 02 de abril de 2024 

I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

IRANIR RODRIGUES DE SOUZA 

CI: 0469305120124- SSP CPF: 059.804.023-49 

CEP: 65090560 

1 de 12 

4i 

RODRIGO LAREDO MAMEDE 

RG• 0495838520135 - SSP - 28/08/2013 - CPF: 912.564.882-91 

Contador- CRC: 013780 / MA 

Rua Marcelino Champagnat, 16 Quadra 30, ED Cristal Center, Sala 1001 
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Pág.: 00142.°

LIVRO-CAIXA N° 001 

(ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL SIMPLIFICADA) 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém esta encadernação de formulário contínuo, 0011 páginas numeradas seguidamente 
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0011 onde estão registradas 
todas as operações realizadas pela empresa abaixo qualificada. 

Empresa: I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

Endereço: Rua R MACHADO DE ASSIS, 32A 

Bairro: NOVA REPÚBLICA, 

Cidade: São Luís - MA 

CNPJ: 50.872.681/0001-56 

Inscr. Estadual: 128070668 

Órgão de Inscrição: Junta Comercial do Estado do Maranhão, em 29 de maio de 2023 

N° da Inscrição: 21201383532 

São Luís, 02 de abril de 2024 

I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

IRANIR RODRIGUES DE SOUZA 

Cl: 0469305120124- SSP CPF: 059.804.023-49 

CEP: 65090560 

RODRIGO LAREDO MAMEDE 

RG• 0495838520135- SSP - 28/08/2013 - CPF: 912.564.882-91 

Contador- CRC: 013780 / MA 

Rua Marcelino Champagnat, 16 Quadra 30, ED Cristal Center, Sala 1001 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 12 de 12 
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Certificamos que o ato da empresa I R DE SOUZA COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

• IDENTWICA DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05980402349 IRANIR RODRIGUES DE SOUZA 

ANIL 

91256488291 RODRIGO LAREDO MAMEDE 

JUCE MIA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 09/04/2024 10:21 SOB N° 20240455649. 

PROTOCOLO: 240455649 DE 08/04/2024. NIRE: 21201383532. 

I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

ALINE LOPES REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 09/04/2024 

ampresafacil.ma.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCE 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12404883772 em 09/04/2024, 
protocolo 240455649. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

111 Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação de Empresa 

1 R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

21201383532 

50872681000156 

São Luís 

DIÁRIO 

1 

Identificação de Livro Digital 

Período de Escrituração: 30/05/2023 - 31/12/2023 

Assinante(s) 

05980402349 

91256488291 

Nome 

IRANIR RODRIGUES DE SOUZA 

RODRIGO LAREDO MAMEDE MA013780 

CROOAB 

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 09/04/2024 10:21 SOB N 20240455649. 

PROTOCOLO: 240455649 DE 08/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12404883772. N/RE: 21201383532. 

I R DE SOUZA COMERCIO LIDA 

ALYNE LOPES REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 09/04/2024 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Pág.: 0001 

I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

CNPJ 50.872.681/0001-56 

Rua R MACHADO DE ASSIS, 32A - NOVA REPÚBLICA, São Luís MA - CEP: 65090560 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 

ATIVO PASSIVO 

ATIVO CIRCULANTE 43.384,87 PASSIVO CIRCULANTE 300,00 

CAIXA OUTRAS CONTAS A PAGAR 

CAIXA 43.384,87 HONORÁRIOS CONTABEIS A PAGAR 300,00 

PATRIMINIO LIQUIDO 43.084,87 
TOTAL DO ATIVO 43.384,87 

CAPITAL SUBSCRITO 

IRANIR RODRIGUES DE SOUZA 45.000,00 

RESULTADOS APURADOS 

(-) PREJUÍZOS APURADOS (1.915,13) 

TOTAL DO PASSIVO 43.384,87 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2023 estando de acordo com a documentação enviada à 
Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de R$ 43.384,87 (Quarenta e três mil trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e 
sete centavos). 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas n° 004 a 004 do Livro Diário n° 001, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n° 
20240455649, em 09/04/2024. 

São Luis, 09 de abril de 2024 

I R DE SOUZA COMERCIO LTDA RODRIGO LAREDO MAMEDE 

IRANIR RODRIGUES DE SOUZA CPF: 912.564.882-91 

Administrador Contador- CRC: 013780 / MA 

Cl: 0469305120124- SSP CPF: 059.804.023-49 

GOLDEN CONTADORES ASSOCIADOS LTDA / Mastermaq Softwares. 



Nr; 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

CNPJ 50.872.681/0001-56 

Rua R MACHADO DE ASSIS, 32A - NOVA REPÚBLICA, São Luís MA - CEP: 65090560 Pág.: 0002 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (950,00) 
SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS (950,00) 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS (965,13) 
ALVARÁ (965,13) 

RESULTADO DO EXERCÍCIO (1.915,13) 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2023. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas n° 005 a 005 do Livro Diário n°001, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n°
20240455649, em 09/04/2024. 

São Luís, 09 de abril de 2024 

I R DE SOUZA COMERCIO LTDA RODRIGO LAREDO MAMEDE 

IRANIR RODRIGUES DE SOUZA CPF: 912.564.882-91 

Administrador Contador- CRC: 013780/ MA 

CI: 0469305120124- SSP CPF: 059.804.023-49 

GOLDEN CONTADORES ASSOCIADOS LTDA / Masterrnaq Softwares. 
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2023 

1R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

CNPJ 50.872.681/0001-56 
Rua R MACHADO DE ASSIS, 32A - NOVA REPUBLICA, São Luis MA - CEP: 65090560 

Liquidez Corrente 

Ativo Circ. R$ 43.384,87 

Passivo Circ. R$ 300,00 

A empresa possui R.$ 144,62 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de dívida a curto prazo. 

Liquidez Seca 

Ativo Circulante (-) Estoque R$ 43.384,87 

Passivo Circulante R$ 300,00 

Pág.: 0003 

= 144,62 

= 144,62 

A empresa possui R$ 144,62 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de divida a curto prazo sem comprometer o estoque. 

Liquidez Imediata 

Disponibilidade 

Passivo Circulante 

R$ 43.384,87 

A empresa possui R$ 144,62 de disponibilidades para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo. 

Liquidez Geral 

Ativo Circ. (+) Realiz. 
L/Prazo 

Passivo Circulante (+) 
Passivo Náo Circ. 

R$ 300,00 

R$ 43.384,87 

R$ 300,00 

A empresa possui R$ 144,62 de ativo circulante e ativo realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de dívida. 

= 144,62 

= 144,62 

GOLDEN CONTADORES ASSOCIADOS LTDA / Mastermaq Softwares. 
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2023 

I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

CNPJ 50.872.681/0001-56 
Rua R MACHADO DE ASSIS, 32A - NOVA REPUBLICA, São Luis MA - CEP: 65090560 

Solvência Geral 

Ativo R$ 43.384,87 

Passivo Circulante (-1-) 
Passivo Não Circ. 

A empresa dispõe de R$ 144,62 de ativo total para cada R$ 1,00 de dívida 

São Luis, 09 de abril de 2024 

R$ 300,00 

Pág.: 0004 

= 144,62 

I R DE SOUZA COMERCIO LTDA RODRIGO LAREDO MAMEDE 

IRANIR RODRIGUES DE SOUZA RG: 0495838520135- SSP - 28/08/2013 - CPF: 912.564.882-91 

Administrador Contador- CRC: 013780/ MA 

CI: 0469305120124 - SSP CPF: 059.804.023-49 

GOLDEN CONTADORES ASSOCIADOS LTDA / Mastermaq Softwares. 
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I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 
CNPJ 50.872.681/0001-56 

Rua R MACHADO DE ASSIS, 32a — NOVA REPÚBLICA, São Luís MA— CEP 65090560 
Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 
Empresa: I R DE SOUZA COMERCIO LTDA - CNPJ: 50.872.681/0001-56 
NIRE: 21201383532 - Data: 30/05/2023 

Nota 1 - Contexto Operacional 
A I R DE SOUZA COMERCIO LTDA é uma sociedade empresária limitada, e razão social de SEREJO 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de SÃO LUÍS, estado do 

Maranhão, tendo como objeto social O COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 

HUMANO, com início de atividades em 30/05/2023 e sua regência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei 

Federal n° 10.406/2002. 

A empresa I R DE SOUZA COMERCIO LTDA possui os seguintes registros e inscrições 

Seu contrato social, foi registrado na JUCEMA e tem como NIRE:21201383532 

Cadastrada no CNPJ sob n°: 50.872.681/0001-56. 

A empresa neste ano de 2023 esteve enquadrada no regime tributário SIMPLES NACIONAL no período de 

30/05/2023 a 31/12/2023 e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente aceitas e 

adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei n° 11.638 de 2007 alterada pela lei 11.941 de 2009. 

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas (ITG 

1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade CFC, 

Resoluções CFC n: 750 de 1993, 1.255 de 2009, 1.282 de 2010 e 1.418 de 2012. 

Nota 3 - Práticas Contábeis 
3.1 - Estoques 

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 30 de maio a 31 de dezembro do 

ano de 2023. 

A moeda funcional da empresa é o Real (R$). 

Receitas: não houve no período. 

Custos e Despesas tem como base as notas fiscais, recibos e taxas, em conformidade com as exigências fisco 

legais. 

Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus efetivos valores reais. 

Estimativas contábeis: A mensuração das provisões segue o critério de estimativas dos ativos e o dos passivos 

a possibilidade de execução de demandas judiciais. 

Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo com o Regime 
Contábil de Competência, preceituado no art. 9° da resolução CFC n° 750, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe 
sobre os Princípios Fundamentais de Contabilidade (PFC). 

3.2 - Créditos de Longo Prazo 
Não há. 

3.3 - Disponibilidades 
Caixa e equivalentes de caixa foi utilizada a Conta Caixa para os recebimentos e pagamentos. 

Clientes 
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I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 
CNPJ 50.872.681/0001-56 

Rua R MACHADO DE ASSIS, 32 — NOVA REPÚBLICA, São Luís MA — CEP 65090560 
A empresa atende a todo estado do Maranhão. 

Aplicações Financeiras 

Não há. 

Nota 4 - Patrimônio Liquido 
4.1 - Divisão do Capital Social 

Aporte de capital social no valor de R$ 45.000,00. 

O capital social da empresa é de R$ 45.000,00, divididos: 

Iranir Rodrigues de Souza 100% = R$ 45.000,00 

O valor referente ao capital social está conforme registrado na junta comercial do estado do Maranhão. 

4.2 - Opções de compra de ações outorgadas e exercidas no exercício 
Não possuem. 

4.3 - Ajustes de exercícios anteriores 
Não possuem. 

4.4 - Resultado do Exercício 
A empresa apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente ao ano de 2023. 

Ativos e Passivos: R$ 43.384,87 

Capital Social: R$ 45.000,00 

Lucros e Prejuízos: R$ 1.915,13 

Nota 5 - Incentivos Fiscais 
Não possui. 

Nota 6 - Investimentos em Outras Sociedades 
Não possuem. 

Nota 7 - Aumento de Ativos Resultante de Novas Avaliações 
Não possuem. 

Nota 8 - Garantias prestadas a terceiros e outras responsabilidades eventuais 
Não possuem. 

Nota 9 - Taxa de juros e garantias das obrigações a longo prazo 
Não possuem. 

Nota 10 - Eventos subsequentes 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 

exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam 
provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 
CNPJ 50.872.681/000156 

Iranir Rodrigues de Souza 
Sócio - Administrador CPF 059.804.023-49 

RODRIGO LAREDO MAMEDE 
CPF 912.564.882-91 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa I R DE SOUZA COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

NT1F DO( S) 

CPF/CNPJ Nome 

05980402349 IRANIR RODRIGUES DE SOUZA 

MEL 

91256488291 RODRIGO LAREDO MAMEDE 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2024 11:37 SOB N 20240466730. 

PROTOCOLO: 240466730 DE 11/04/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405132169. CNPJ DA SEDE: 50872681000156. 

RIRE: 21201383532. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/04/2024. 

/ R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos port 
Informando seus respectivos códigos de verificação. 



CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME - RODRIGO LAREDO MAMEDE 
REGISTRO - MA-013780/0-8 
CATEGORIA - CONTADOR 
CPF - ***564882** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 19/06/2024 as 10:26:38. 
Válido até: 17/09/2024. 
Código de Controle: 426560. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO - CRF-MA 

CERTIDAO DE REGULARIDADE 
2024 

CADASTRO NO CRF SOB O N° 

5228 
RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

Consulte peio Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crfmaorg.br 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 

C45ED4D122578B76D25241AD43396806 

NOME FANTASIA 

SEREJO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGA 

ENDEREÇO 

RUA MACHADO DE ASSIS 32A 

LOCALIDADE 

NOVA REPUBLICA 

Domingo Segunda 

08:00 às 12:00 

14:00 às 18:00 

TIPO INSCRIÇÃO NOME 

414-R 

Domingo 

NATUREZA DE ATIVIDADE 

DISTRIBUIDORA 

CIDADE - UF 

SAO LUIS-MA 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Terça Quarta 

08:00 as 12:00 08:00 as 12:00 

14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 

Quinta Sexta 

08:00 às 12:00 08:00 as 12:00 

14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
FUNÇÃO 

IRANIR RODRIGUES DE SOUSA 

Segunda Terça Quarta 

08:00 as 12:00 08:00 às 12:00 08:00 as 12:00 

14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 

DIRETOR TECNICO 

Quinta Sexta 

08:00 as 12:00 08:00 às 12:00 

14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 

Consulte via leitor de ORCode 

CNPJ 

50.872.681/0001-56 

Sábado 

********* 

SITUAÇÃO 

SOCO 

Sábado 

1

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO - CRF-MA 

São Luis, 7 de Fevereiro de 2024 

Dli.,ã1Z FERNANDO RAMOS FERREIRA 
Diretor Presidente do CRF/MA 

CRF-MA 1341 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISIVEL AO PUBLICO 

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe 
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei n°3.820/60 e do Titulo IX da Lei n°6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada 
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1° e 2° e 23, alínea 
"c" da Lei n°5.991/73 e artigos 2° e 3° Caput 5° e 6° Inciso, todos da Lei 13.021/14. 
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e 
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações. 
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou 
mesmo através de leitor de QR-Code. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Empresa A B DE OLIVEIRA LTDA , inscrita no CNPJ 39.999.662/0001-52; Situada: RUA 

ALCANTARA MACHADO, Quadra 14, N2 11, BAIRRO: Bequimão; CEP: 65.061-280; Cidade: São 

Luís- MA, tem como representante legal o Sr.2 Leonardo Lindoso Cantanhede, RG: 95357098-3, 

CPF: 015.289.513-28; reside em: R SO PAULO, CONDOMINIO RESIDENCIAL RIBEIRO VI - QD 47 

N227 Bairro: Vila Luizão; TEL: (98) 8728-7470, atesta para os devidos fins de direito, que a 

empresa I R DE SOUZA COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o número: 50.872.681/0001-56, 

com sede à RUA MACHADO DE ASSIS; N2 32A, BAIRRO: Nova República, CEP: 65.090-560 — São 

Luís — MA, nesse ato, por seu representante legal Sr. : IRANIR RODRIGUES DE SOUZA, portador 

da Cédula de identidade RG. N2: 0469305120124 SSP/MA e do CPF: 059.804.023-49, na data de 

19/04/2024, forneceu à nossa empresa todo material e mercadorias, até o almoxarifado da 

empresa, foi realizado de maneira eficiente, dentro do prazo estabelecido e de acordo com as 

normas e especificações técnicas contratadas, não existindo em nosso registro, até a presente 

data, fatos que desabonem a as conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

ITEM DESCRIÇÃO 
1 ÁGUA OXIGENADA ANTISSEPTICA 10VOL 

2 AMOXICILINA 500MG C/21 CÁPSULA 
3 AZITROMICINA DI-HIDRATADA 500MG - CX C/5 CPD 

4 CURATIVO FLEXIVEL TRANSPARENTE C/40 UND 

5 
FARMOXICAM 20MG - CX C/15 CÁPSULAS 
(PIROXICAM) 

6 GRIPALCE C/10 CAP 
7 TIAPLEX POMADA - TIABENDAZOL 50MG/G C2OG 

Tal fornecimento se destinou à realização de parte de um acordo estabelecido entre as duas 

empresas supracitadas no Município de São Luís, para o ano de 2024, em atendimento as 

exigências estabelecidas e exigidas pelos órgãos fiscalizadores. 

Os serviços foram executados conforme os parâmetros técnicos de qualidade exigidos no 

contrato estabelecido. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 

São Luís - MA, 19 de abril de 2024 

LEONARDO LINDOSO CANTANHEDE 

Documento assinado digitalmente 

LEONARDO UNDOSO CANTAIMEDE 

Data: 19/04/2024 08:43:49-0300 

Verifique em https://vahdariti.gov.br 

Rua AI .uirnão 
São Luís-MA, CEP 65.061-280 

CNPJ: 39.999.662/0001-52 
E-mail: barrosanaisa@gmail.com 

Tel.: (98)9906-2182 
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PREFEITURA DE 

SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA 
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ATESTADO SANITÁRIO N.° 000440/2024 

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLóGICA E 
SANITÁRIA, através da Coordenação de Vigilância Sanitária, de conformidade com os 
termos dos artigos 175 e 176 da Lei Municipal 3546 de 05 de agosto de 1996, concede licença 
a firma 1 R DE SOUZA COMÉRCIO LTDA - Nome Fantasia: SEREJO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS - UNIA CORRELATOS - CNN N*:50.872.661/0001-56, para funcionamento de 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE, situada na Rua MACHADO DE ASSIS, 32 A, 

NOVA REPÚBLICA, nesta cidade, sob a responsabilidade técnica de Iranir Rodrigues de Sousa, CRWMA n°414. 

Sao Luis(MA), 19 de Fevereiro de 2024. 

4$ieues Francelena ousa Silva 
igillincia Superm cia 

Epidemiológica itária 

O presente Atestado Sanitário deverá ser fixado em local visível à fiscalização e terá 
validade de um (01) ano a partir da data de expedição, conforme Lei Complementar 

Estadual n°039, de 15.12.1998, senda obrigatório a sua renovação. 

Divisão de Cadastro e Informação 

Alvara.rpt 



PREFEITURA DE 

SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDtNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA ESANITÁRIA 
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ATESTADO SANITÁRIO N.° 000456,20241 

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÕGICA E 
SANITÁRIA, através da Coordenação de Vigilância Sanitária, de conformidade com os 
termos dos artigos 175 e 176 da Lei Municipal 3546 de 05 de agosto de 1996, concede licença 
a firma 1 R DE SOUZA COMÉRCIO LTDA' - Nome Fantasia: SEIRWO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS - UNID. MEDICAMENTOS - CNN Ne:30.872.681/0001-56, para funcionamento de 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO, situada na Rua 

MACHADO DE ASSIS, 32A. NOVA REPÚBLICA, nesta cidade, sob a responsabilidade técnica de Iranir Rodrigues 

de Sousa. CRF/MA ri° 414. 

Sao Luis(MA), 23 de Fevereiro de 2024. 

Vias Franceiem e Sousa Silva 
C Vigilância Superintendente de Vigilância 

San a Epideiniológica e Sanitária 

O Estabelecimento encontra-se apto a comercializar os produtos constantes na Portaria 
344/98, 

O presente Atestado Sanitário deverá ser fixado em local visível á fiscalização e terá 
validade de um (01) ano a partir da data de expedição, conforme Lei Complementar 

Estadual n°039, de 15.12.1998, sendo obrigatório a sua renovaçâo. 

Divisão de Cadastro e Intbrinacao 

Atraca. tpt 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2024 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

3682434247 50.872.681/0001-56 
RAZÃO SOCIAL 

1 R DE SOUZA COMERCIO LTDA 

NOME FANTASIA 

SEREJO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

R MACHADO DE ASSIS N° 32A, NOVA REPkBLICA 
65090560 -SAO LUIS-MA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120243204576 

CNAE Principal e Secundários 
464430100- COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

331980000- MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

451110300- COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTIIJTARIOS NOVOS E USADOS 

463970100- COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

464430200- COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2024 8F5F8F2E9DE68661436740DD9967B9BF 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: - 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0458578240 

ARPE MEDICAL REPRESENTACAO, COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA / 
46.798.106/0001-83 
25351.518961/2023-11 / 8275718 
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
IMPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
867 - AÍE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 0466569246 

ivoclar vivadent ltda / 04.004.675/0003-21 
75351.139637/2024-11 / 8289838 
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
EXPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
IMPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
867 - AFE ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 0444354247 
25351139637/2024-11 / 8289838 
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
EXPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
IMPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 0443960241 

LIFE SERVICOS DE MONITORIZAÇÃO LIDA / S1.927.017/0001-20 
25351.180802/2024-11 / 8290870 
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
IMPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 0466603240 

EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A / 06.626.253/0169-02 
25351.573867/2013-12 / 7035097 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: - 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0466705247 

D.G1( LTDA / 52.594.937/0001-36 
25351.126151/2024-13 / 5083581 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: - 
FRACIONAMENTO: - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: - 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
0458742244 

PETERMÃO COMÉRCIO DF PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 32.860.915/0001-63 
25351.561357/2023-13 / 7894772 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAUDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: - 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
0484944240 

DERMIX COMERCIO EXTERIOR LTDA / 35.917.441/0001-37 
25351.783116/2023-15 / 4067746 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE 
71.70 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - 
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 0459489241 

DROGARIA SANTA CECILIA LIDA / 25.069.451/0001-06 
25351.327822/2013-17 / 0961729 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
7113 AFE ALTERAÇÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0466795246 

DROGARIA GIFARMA LTDA / 33.412 333/0001-87 
25351.270163/2019-17 / 7652845 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
FRACIONAMENTO: - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: - 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0466394241 

ESSE CHEMICAL - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA / 42.458.725/0001-
78 
25351.053627/2023-17 / 8264642 
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0423324241 

FARMACIA SANTOS VALA LTDA. / 12.306.903/0001-84 
25351.278397/2013-17 / 0941254 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: - 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0527261246 

G.R.A. FARMACIA LTDA / 08.201.294/0001-21 
25351.522162/200849 / 0559133 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
7112 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 
0466940246 

BIOCARE INOVACAO EM SAUDE LTDA / 03.676.480/0001-01 
25351.201601/2011-19 / 8076614 

ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
IMPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0492238243 

DROGARIA E FARMACIA FORFARMA LTDA / 10.976.639/0001-60 
25351.586706/2013-20 / 7021907 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: - 
FRACIONAMENTO: - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: - 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
0451974247 

M D C GOMES / 31.391.698/0001-47 
25351431792/2019-20 / 7668771 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
0465987249 

INFRACOMMERCE ARMAZENS GERAIS LTDA. / 01.085.270/0001-05 
25351.329195/2016-21 / 8141420 
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MEDICOS) 
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0460378244 

i r de souza comercio ltda / 50.872.681/0001-56 
25351.126350/2024 21 / 1309209 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
70792 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 0443909245 

IRMAOS MATTAR E CIA LTDA / 25.102.146/0236-24 
25351.043025/2024-24 / 5075477 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: - 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0468429247 

macedo e brito ltda me / 09.472.307/0001-60 
25351.291318/2015-25 / 7388402 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
0458798240 

COMERCIO DE MEDICAMENTOS MPM LIDA / 47.188.871/0001-44 
25351.316026/2022-31 / 7926867 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: - 
FRACIONAMENTO: - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: - 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0459178245 

10ELMA MOREIRA LUCAS E CIA LTDA / 10.550.440/0001-76 
25351.008972/2012-35 / 0826083 
COMÉRCIO: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE / PRODUTOS PARA 
SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0484751247 

ZAT FARMACIAS LTDA / 39.855.049/0001-61 
25351.264913/2021-36 / 7795722 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: - 
FRACIONAMENTO: - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: - 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
0466585241 

LOLY DROGARIA LTDA / 34.183 462/0001-03 
25351.592795/2019-39 / 7686573 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: - 
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: - 
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: - 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
0459103245 

CANJA() FARMACIA LTDA 10.742.279/0001-32 
25351.398047/2010-39 / 0680084 
COMÉRCIO: COSMÉTICOS / PRODUTOS DE HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE 
(DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
0466522240 

FP REPRESENTACOES LTDA / 28.662.822/0001-57 
25351.222748/2018-40 / 8165225 
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0444206248 

MONICA TEIXEIRA ROQUE LTDA / 11331.495/0001-10 
25351.105570/2014-40 / 7129592 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: - 

Este documento pode ser venficado no endereço ee,renke 
n'ap //...ued in.go,nriaureeticidade.htrnl, peo cedigo 05152024042400113 

Oscurnento assinado digitaimente conforme MP n0 2.200-2 de 24/0812001, CP 
nue inseto' a Infraestrutura de Claves uüblios 8.as,era iCP.S.nsa. 

• 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 1 ISSN 1677-7042 Ng 87, terça-feira, de maio de 2024 

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0531031241 

DROGARIA E FARMACIA SANTA ROSA LTDA / 33.678.783/0001-16 
25351.441208/2019-44 / 7671796 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: - 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0585504245 

LC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 41.302.176/0001-85 
25351.063114/2021-44 / 8230777 
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
TRANSPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 0544833244 

DROGAVIDA DRUGSTORE COMERCIO LTDA / 20.889.775/0001-77 
25351.658274/2014-47 / 7320766 
COMÉRCIO' ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: - 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0533826241 

FARMACIA RAQUEL LTDA / 03.765.392/0001-78 
25351.721598/2013-48 / 7063294 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: - 
FRACIONAMENTO: - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: - 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0589551248 

DROGARIA GURIRI SA0 RAFAEL LTDA / 35.977.230/0001-90 
25350.187494/200249 / 0211069 
COMÉRCIO. ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PRODUTOS DE HIGIENE / 
PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: - 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
0531766241 

MACRO COMERCIO INTERNACIONAL LTDA / 07.630.463/0001-86 
25351.164771/2024-51 / 8290559 
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
IMPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 0492868247 

MEDICAL 7 COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA / 36.315.577/0001-30 
25351.607303/2020-51 / 8203635 
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0539051241 

I. aparecida lins / 50.797.196/0001-65 
25351.613645/2023-52 /- 5024621 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0539566241 

ATUALFARMA DROGARIA LTDA. / 02.911.250/0001-09 
25351.174771/2002-53 / 0029294 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: - 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0530920247 

TROPICALDERM - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS, ORTOPEDICOS, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO ITDA / 30.208 746/0001-56 
25351.247219/2021-54 / 8232807 
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
EXPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
IMPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 0511400241 

LC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 41.302.176/0001-85 
25351.072664/2021-54 / 3106738 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS. 
716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO 
DE ATIVIDADES / 0544822242 

DROGARIA POPULAR DO LAGO LTDA / 55.783.484/0001-84 
25351.099636/2014-55 / 7120272 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: - 
7113 - AFF - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0532157249 

FAMADER FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA / 08.145.933/0001-89 
25351.321294/2006-5S / 0471261 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: - 
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: - 
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: - 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
0539534242 

PHEKA INDUSTRIA, COMERCIO DE COSMETICOS E ACESSORIOS LTDA / 15.512.082/0001-20 
25351.418834/2018-56 / 4001623 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS / PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS / PRODUTOS DE HIGIENE 
EMBALAR: COSMÉTICOS / PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS / PRODUTOS DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMÉTICOS / PRODUTOS DE HIGIENE 
FRACIONAR: COSMÉTICOS / PRODUTOS DE HIGIENE 
REEMBALAR: COSMÉTICOS / PRODUTOS DE HIGIENE 
724 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES F PRODUTOS DE HIGIENE - RAZÃO 
SOCIAL / 0586366245 

i r de souza comercio ltda / 50.872.681/0001-56 
25351.121565/2024-56 / 8289426 
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
TRANSPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 0492268240 

DROGARIA REAL DE ICARA) LTDA. f 01.140.923/0001-01 
25351.179089/2002-57 / 0004809 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: - 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
0531097242 

FARMACIAS PAGUE POUCO LTDA - ME / 19.023.460/0002-44 
25351.385886/2017-58 / /531577 
COMERCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: - 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
0539098248 

FLAVIO CARDOSO PEREIRA / 39.282.917/0001-61 
25351.390737/2023-59 / 8272787 
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0545989248 

DROGARIA BIG POPULAR DE PARAIS° LTDA / 07.690.099/0001-40 
25351.578845/2014-61 / 7309637 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: - 
FRACIONAMENTO: - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: - 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0541040243 
25351.578845/2014-61 / 7309637 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: - 
FRACIONAMENTO: - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: - 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
0541067249 

OH COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA / 04.451.771/0001-56 
25351.209897/200/-61 / 0495524 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0539705241 

life tech distribuidora de produtos hospitalares ltda me / 22.838.257/0001-50 
25351.805525/2016-61 / 8132251 
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAUDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0492969248 

G. SOUZA DA PAZ & CIA LTDA / 01.395.653/0001-80 
25351.701431/2013-61 / 7055635 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0585909245 

BIOLOGIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA / 39.700.705/0001-57 
25351.689807/2021-61 / 7821157 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
FRACIONAMENTO: - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: - 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0588221244 

FRANCINALDO PETRONIO DE ALENCAR / 42.214.818/0001-57 
25351.176306/2024-62 / 8290775 
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
IMPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 0492821241 

FLAVIO CARDOSO PEREIRA / 39 282 917/0001-61 
25351.395356/2023-66 / 1295224 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
ENDEREÇO MATRIZ / 0544252241 

BIANCA AVILLA DROGARIA LTDA / 65.546.459/0001-30 
25351.435124/2014-67 / 7245040 
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE 
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS) 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 

Este documento pode ser verificado no endereço eimetnico 
Ihmaka ingov.er/autenticidaee.Mmt pe. ctiMgo 05152024050700121 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2. 12 de 24/06/2001, cp 
que instrte, a Infraestrutura de enaves Públicas arasteira - ife.Srasa. 



Recebemos dei R DE SOUZA COMERCIO LTDA. as mercadorias constantes desta NFe em perfeito estada 
DINHEIRO 

Data de recebimento 

Cliente:Sag-FORTE FARMA - F.Pagto: 

Identificação e assinatura do recebedor - PV: 00000002 - R$: 572,23 

Identiticacdo do Emitente 

1 R DE SOUZA COMERCIO 
LTDA 

RUA MACHADO DE ASSIS 32 A - NOVA REPA BLICA - 
CEP:65090560 - SA0 LU1S/MA - Fone(s): 911901357096/ 

9898 I 357096 - Emai I : 

Visite nosso site: X.X.XXXX 

Natureza da Operação 
VENDA DE MERCADORIA 

NF-e 
000.000.002 
Serie: 1 

111111111111111111131111111111111INERI 
2124.0450 8726.8100.0156.5500.1000.0000 0211.0000.0024 

DANFE 
Documento de Auxilio da 

Nota Fiscal Eletrônica 

Protocolo da NF-e 

o - Entrada 
1- Saída 

1 

421240012826406 - 2024-04-18T16:59:04-03:00 

NF-e 
000.000.002 
Serie: 1 
Página: 01 

Inscrição Estadual 

128070668 
Insc.Estadual do Subs.Tributário CNPJ 

50.872.681/0001-56 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
Nome/Razão Social 

449-A B DE OLIVEIRA (FORTE FARMA) 
CNPJ/CPF 

39999662000152 

Endereço 

R ALCANTARA MACHADO NO 11,QUADRA14 
Bairro/DM rito 

BEQUIMAO 
CEP 

65061280 

Município 

SAO LUIS 
Fone/FAX 

9899062182 
UF 

MA 
Inscrição Estadual 

126745137 

FATURA 

Data Emissão 

18/04/2024 
Data Entrada/Salda 

18/04/2024 
Hora Entrada/Salda 

Título Vencimento Valor Titulo Vencimento Valor Titulo Vencimento Valor 

00000002/01 18/04/24-DINH 572,23 - - 
-E - - 

CALCULO DO IMPOSTO 
Base Calculo do ICMS 

0,00 

Valor do ICMS 

0,00 

B. Calculo ICMS Subst 

0,00 

V. ICMS Substituição 

0,00 

Valor do FCP 

0,00 

VLAproximpostos IBPT 

0,00 

Valor dos Produtos 

572,23 

Valor do Frete 

0,00 

Valor do Seguro 

0,00 

Valor Desconto 

0,00 

Despesas Acessorias 

0,00 

Valor ICMS UF Dast 

0,00 

Valor do IPI 

0,00 

Valor da NF 

572,23 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

Razão Social 

O PROPRIO 

Frete por Conta 
O-Emitente 
1-Destinatario 

[ O ] 
Código ANTT Placa Veículo 

- 

UF CNPJ 

Endereço Municipio UF Inscrição Estadual 

Quantidade Espécie Marca Numeração Peso Bruto Peso Liquido 

2 VOLUMES DIVERSOS 7 0,000 0,000 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERV1ÇO NCM/SH .".:SOSN CFOP UND QUANTIDADE VLR UNIT. DESC % VLR TOTAL VLR ICMS ICMS % 

4251 T AGUA OXIGENADA ANTISSEPTICA 10VOL FARMAX 100ML - 30049099 0500 5405 UND 8,00T 2,46 0,00 19,68 T 0,00 0,00 
DIVERSOS 

4258 T AMOXICILINA 500 MG C/21 CAPSULAS - DIVERSOS 30041012 0500 5405 13923 10,001. 11,38 0,00 113,801 0,00 0,00 

[4248 1 AZITROMICINA DI-HIDRATADA 500MG - CX. Cl 5 CP13 - PHARLAB 30042029 0500 5405 CX 7,001 9,23 0,00 64.61[ 0,00 0,00 

[4250 -i- CURATIVO FLEXIVEL TRANSPARENTE C/40UN - DIVERSOS 30051020 0500 5405 UND 3,001 8,38 0,00 25,14J 0,00 0,00 

4249 -{ FARMOXICAM 20MG - CX. C/ 15 CAP - DIVERSOS 30049073 0500 5405 CX 5,00T 5,87 0,00 29,35 -1- 0,00 0,00 

4259 -1- GRIPALCE C/ 10 CAP - BRASTERAPICA 30039059 0500 5405 UND 15,00T 4,55 0,00 68,251  0,00 0,00 

[4252 -r TIAPLEX POMADA-TIABENDAZOL 50MG/G C200 - CELLERA 30049019 0500 5405 UND 30,001 8,38 0,00 251,401  0,00 0,00 

CALCULO DO ISSQN 
Inscrição Municipal Valor Total dos Serviços Base de Calculo do ISSQN Valor do ISSQN 

DADOS ADICIONAIS Usuário: SEREJO 

Informações Complementares 

PV. 00000002 RCA: 000004 - 
OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL (NAO GERA DCREDITO DE ICMS) - 

EMITIDO P/ ME OU EPP OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL. - NAO GERA DIREITO A CREDITO 
FISCAL DE ICMS E IPI. - - / 

Reservado ao Fisco 



W SEREJO E MUNIZ LTDA 

CNPJ: 19.043.776/0001-17 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE PARA EMPRESA 

CONTRATANTE: I R DE SOUZA COMERCIO LTDA, com sede na R. MACHADO DE ASSIS, NOVA 

REPÚBLICA, 65.090-560, SÃO LUÍS-MARANHÃO, inscrita no CNPJ sob o n2 50.872.681/0001-56, 

e no Cadastro Estadual sob o n° 12.807066-8, neste ato representada pela senhora IRANIR 

RODRIGUES DE SOUZA, BRASILEIRA, CASADA, FARMACEUTICA, portador da cédula de 

identidade R.G. n° 0469305120124 e CPF/MF n2 059.804.023-49, residente e domiciliado na R. 

Lizandro Deus de Carvalho, N2 26, BAIRRO: Recanto dos Vinhais, SÃO LUÍS-MA; 

CONTRATADA: W SEREJO E MUNIZ LTDA, com sede em na Rua PRINCESA MARGARIDA, QUADRA 

44, NUMERO 01, VILA KIOLA II, CEP: 65110-000, São José de Ribamar, Maranhão, inscrita no 

CNPJ sob o n2 19.043.776/0001-17, neste ato representada pelo senhor WESLEY SEREJO 

MORENO, Brasileiro, casado, Farmacêutico, portador da cédula de identidade R.G. n® 

103381198-7 e CPF/MF n2 00356784371, residente e domiciliado na AV. NEIVA MOREIRA, 

CON DOMINI° VARANDAS GRAM PARK, SN, AP 608, BAIRRO CALHAU, CEP: 65071-383, São Luís, 

Maranhão. 

As partes acima identificadas acordam com o presente Contrato de Prestação de Serviços de 

Transporte, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1. O OBJETO do presente instrumento, é a prestação de serviços pela CONTRATADA, 

de transporte rodoviário para a CONTRATANTE, de Medicamentos e Produtos para saúde, 

dentro do território nacional. 

DOS HORÁRIOS 

Cláusula 2. Serão prestados os serviços de transporte pela CONTRATADA, todos os dias úteis 

do mês, nos horários de 08:00 horas às 18:00 horas. 

Cláusula 32. A CONTRATADA, poderá executar serviços em horários e dias de modo 

extraordinário, devendo, no entanto, serem comunicados com antecedência de 7 dias, sendo os 

mesmos remunerados separadamente. 



DAS RESPONSABILIDADES 

Cláusula 4@. A CONTRATADA utilizará para o transporte das cargas, veículos de sua propriedade, 

responsabilizando-se pela conservação das mercadorias que transportar, respondendo pela 

destruição ou inutilização das mesmas. 

Cláusula sa. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, caso ocorra algum acidente no curso 

do transporte da carga, ressarcindo todo e qualquer dano causado a terceiro, bem como a 

destruição ou inutilização das mercadorias. 

DA MULTA 

Cláusula 6@. Será imposta a parte que violar qualquer cláusula aqui disposta, multa de 20%, do 

valor constante da cláusula 79. 

DA REMUNERAÇÃO 

Cláusula 7@-. Pagará a CONTRATANTE pelos serviços prestados pela CONTRATADA, o valor de 

R$ 1500,00 mensalmente, com vencimento todo dia 20 de cada mês. 

DA RESCISÃO 

Cláusula 8. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer"tempo, bastando para isso que seja 

notificada a outra parte com antecedência mínima de 7 dias. 

Cláusula 9. A violação de qualquer cláusula aqui disposta, rescindirá automaticamente o 

presente contrato, facultando a parte que não deu causa, pleitear em juízo eventual 

indenização. 

DO PRAZO 

Cláusula 10@. Tem prazo indeterminado o presente contrato, entrando em vigor a partir da 

assinatura por ambas as partes. 



DO FORO 

Cláusula 11@. As partes elegem o foro da comarca de SÃO LUÍS-MA, para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas do CONTRATO. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual 

teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

SÃO LUÍS, 17 DE ABRIL DE 2024. 

• 

• 

IRANIR RODRIGUES Assinado de forma digital por 

DE IRANIR RODRIGUES DE 
SOUZA:05980402349 

SOUZA:05980402349 Dados: 2024.04.12 08:42:45 -0300' 

IRANIR RODRIGUES DE SOUZA (CONTRATANTE) 

WESLEY SEREJO Assinado de forma digital por 
WESLEY SEREJO 

MORENO:003567 MORENO:00356784371 

84371 
Dados: 2024.04.17 08:45:52 
-0300' 

W SEREJO E MUNIZ LTDA (CONTRATADA) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



- — ............- ---

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE-MA 

1. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: I R DE SOUZA COMÉRCIO LTDA 
SEDE: Rua Machado de Assis, NI' 32A, Nova República, São Luís-MA 

CNPJ: 50.872.681/0001-56 

REPRESENTANTE LEGAL: IRANIR RODRIGUES DE SOUZA 

DADOS BANCÁRIOS: 

Banco do Brasil; Agência: 1638-1; C.C.: 97262-2 

EMAIL : IRDESOUSAMED@GMAIL.COM 

2. DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

IRANIR RODRIGUES DE SOUZA RG 0469305120124; CPF 059.804.023-49, Rua Lizandro Deus de Carvalho, N2 26 bairro: Recanto dos 

Vinhais. 

3. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO MARCA QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 AAS 100 mg Comprimido BRASTERAPICA 7.000 R$ 0,06 R$ 420,00 

2 Acebrofilina 5 mg/ml - 120 ml Xarope GLOBO 500 R$ 6,67 R$ 3.335,00 

3 Acebrofilina 10 mg/ml - 120 ml Xarope GLOBO 400 R$ 9,04 R$ 3.616,00 

4 
Acetilcisteina 20 mg/mL - 120 

ml 
Líquido DOMINA FARMA 400 R$ 14,66 R$ 5.864,00 

5 Ácido Fálico 5 mg Comprimido HIPOLABOR 45.000 R$ 0,06 R$ 2.700,00 

6 Albendazol 40 mg/ml - 10 ml Suspensão PRATI DONADUZZI 1.500 R$ 1,61 R$ 2.415,00 

7 Albendazol 400 mg Comprimido PRATI DONADUZZI 4.000 R$ 0,50 R$ 2.000,00 

8 
Ambroxol 15 mg/ml ( 

Pediátrico ) - 100 ml 
Xarope BRASTERAPICA 1.500 R$ 5,06 R$ 7.590,00 

9 
Ambroxol 30 mg /m1( Adulto ) 

- 100 ml 
Xarope BRASTERAPICA 700 R$ 4,58 R$ 3.206,00 

10 Amoxicilina 500 mg Comprimido PRATI DONADUZZI 20.000 R$ 0,44 R$ 8.800,00 

11 Ampicilina 500 mg Comprimido PRATI DONADUZZI 6.000 R$ 0,50 R$ 3.000,00 

12 Ampicilina 250 mg - 60 ml Suspensão PRATI DONADUZZI 800 R$ 6,79 R$ 5.432,00 

13 Anlodipino 5 mg Comprimido GEOLAB 3.000 R$ 0,04 R$ 120,00 

14 Anlodipino 10 mg Comprimido GEOLAB 5.000 R$ 0,07 R$ 350,00 

15 Atenolol 25 mg Comprimido PRATI DONADUZZI 10.000 R$ 0,06 R$ 600,00 

16 Atenolol 50 mg Comprimido PRATI DONADUZZI 4.000 R$ 0,06 R$ 240,00 

17 Azitromicina 600 mg - 15 ml Suspensão PHARLAB 800 R$ 10,67 R$ 8.536,00 

18 Azitromicina 500 mg Comprimido PHARLAB 6.000 R$ 0,88 R$ 5.280,00 

19 
Benzoato de benzila 250 mg/ml 

-60 ml 
Emulsão tópica PHARMASCIENCE 200 R$ 4,71 R$ 942,00 

20 Bromoprida 4 mg/ml - 20 ml Gotas PRATI DONADUZZI 400 R$ 1,93 R$ 772,00 

I R DE SOUZA COMÉRCIO LTDA - EPP 

Rua Machado de Assis, n° 32A, Nova República, 

São Luis-MA, CEP 65090-560 

CNPJ 50.872.681/0001-56 

I.E.: 12.807066-8 

E-mail: irdesousamed@gmail.com 

Tel.: (98) 8135-7096 
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21 
Butilbrometo de escopolamina 
+ Dipirona 6,67 mg/m1+333,4 
mg/ml - 20 ml 

Gotas HIPOLABOR 500 R$ 4,65 R$ 2.325,00 

22 Captopril 25 mg Comprimido GEOLAB 20.000 R$ 0,05 R$ 1.000,00 

23 Cefalexina 250 mg - 60 mi Suspensão ABL 900 R$ 5,65 R$ 5.085,00 

24 Cefalexina 500 mg Comprimido ABL 9.000 R$ 0,55 R$ 4.950,00 

25 Cetoconazol 200 mg Comprimido PHARLAB 2.500 R$ 0,37 R$ 925,00 

26 Cetoconazol 20 mg/g - 30 g Creme PHARLAB 1.500 R$ 2,79 R$ 4.185,00 

27 Cetoconazol 20mg/m1- 100 ml Shampoo UNIPHAR 80 R$ 5,98 R$ 478,40 

28 Cimetidina 200 mg Comprimido PRATI DONADUZZI 2.500 R$ 0,42 R$ 1.050,00 

29 Ciprofloxacino 500 mg Comprimido PHARLAB 2.500 R$ 0,29 R$ 725,00 

30 Cinarizina 25 mg Comprimido NOVA QUIMICA 7.000 R$ 0,19 R$ 1.330,00 

*31 Cinarizina 75 mg Comprimido NOVA QUIMICA 3.000 R$ 0,69 R$ 2.070,00 

32 Complexo B Comprimido NATULAB 15.000 R$ 0,11 R$ 1.650,00 

33 Complexo B - 100 ml Líquido MEDQUIMICA 1.500 R$ 4,12 R$ 6.180,00 

34 
Deltametrina 0,2 mg/ml - 100 
ml 

Loção MEDQUIMICA 200 R$ 8,68 R$ 1.736,00 

35 Desloratadina 5 mg Comprimido EMS 2.500 R$ 0,69 R$ 1.725,00 

36 
Desloratadina 0,5 mg/ml - 100 
ml 

Líquido EMS 250 R$ 18,83 R$ 4.707,50 

37 Dexametasona 4 mg Comprimido HYPOFARMA 2.500 R$ 0,23 R$ 575,00 

38 
Dexametasona 0,1 mg/ml - 100 
ml 

Elixir FARMACE 700 R$ 2,70 R$ 1.890,00 

39 Dexametasona 1 mg/g - 10 g Creme PHARLAB 1.200 R$ 1,81 R$ 2.172,00 

40 Dexclorfeniramina 2 mg Comprimido FARMACE 2.500 R$ 0,08 R$ 200,00 

41 
Dexclorfeniramina 0,4 mg/ml - 
120 mi 

Líquido PRATI DONADUZZI 700 R$ 1,90 R$ 1.330,00 

42 Diclofenaco Potássico 50 mg Comprimido BELFAR 4.000 R$ 0,15 R$ 600,00 

43 Diclofenaco Sádico 50 mg Comprimido BELFAR 3.000 R$ 0,18 R$ 540,00 

44 Digoxina 0,25 mg Comprimido PHARLAB 1.500 R$ 0,20 R$ 300,00 

45 Dimeticona 75 mg/ml - 15 ml Gotas AIRELA 400 R$ 2,86 R$ 1.144,00 

46 Dipirona 500 mg Comprimido GREENPHARMA 20.000 R$ 0,17 R$ 3.400,00 

47 Dipirona 1 g Comprimido NATULAB 5.000 R$ 4,49 R$ 22.450,00 

48 Dipirona 500 mg/ml - 20 ml Gotas FARMACE 1.200 R$ 2,62 R$ 3.144,00 

49 Enalapril 10 mg Comprimido HIPOLABOR 5.000 R$ 0,04 R$ 200,00 

50 Enalapril 20 mg Comprimido HIPOLABOR 25.000 R$ 0,05 R$ 1.250,00 

51 Fluconazol 150 mg Comprimido MEDQUIMICA 3.500 R$ 1,10 R$ 3.850,00 

52 Furosemida 40 mg Comprimido GEOLAB 4.000 R$ 0,05 R$ 200,00 

53 Glibenclamida 5 mg Comprimido MEDQUIMICA 60.000 R$ 0,04 R$ 2.400,00 

54 Hidroclorotiazida 25 mg Comprimido MEDQUIMICA 25.000 R$ 0,05 R$ 1.250,00 

55 Ibuprofeno 300 mg Comprimido PRATI DONADUZZI 6.000 R$ 0,19 R$ 1.140,00 

I R DE SOUZA COMÉRCIO LTDA - EPP 
Rua Machado de Assis, n° 32A, Nova República, 

São Luis-MA, CEP 65090-560 
CNPJ 50.872.681/0001-56 

I.E.: 12.807066-8 
E-mail: irdesousamed@gmail.com 

Tel.: (98) 8135-7096 



56 Ibuprofen° 600 mg Comprimido PRATI DONADUZZI 6.000 R$ 0,26 R$ 1.560,00 

57 Ibuprofen° 100 mg/ml - 30 ml Gotas MEDQUIMICA 1.000 R$ 4,69 R$ 4.690,00 

58 
lodeto de Potássio 20 mg/ml - 
100 ml 

Xarope BELFAR 600 R$ 2,04 R$ 1.224,00 

59 Ivermectina 6 mg Comprimido VITAMEDIC 2.500 R$ 1,06 R$ 2.650,00 

60 Levofloxacino 500 mg Comprimido DELTA 2.000 R$ 0,95 R$ 1.900,00 

61 Loratadina 10 mg Comprimido GEOLAB 2.500 R$ 0,20 R$ 500,00 

62 Loratadina 1 mg/ml - 100 ml Xarope MEDQUIMICA 400 R$ 4,01 R$ 1.604,00 

63 Losartana 50 mg Comprimido PRATI DONADUZZI 85.000 R$ 0,07 R$ 5.950,00 

64 Mebendazol 100 mg Comprimido BELFAR 1.000 R$ 0,34 R$ 340,00 

65 Mebendazol 20 mg/ml -30 ml Suspensão BELFAR 500 R$ 1,90 R$ 950,00 

66 Miconazol 20 mg/g - 80 g Creme Vaginal BELFAR 700 R$ 9,16 R$ 6.412,00 

eir Metildopa 250 mg Comprimido EMS 1.200 R$ 0,69 R$ 828,00 

68 Metildopa 500 mg Comprimido HIPOLABOR 1.500 R$ 0,92 R$ 1.380,00 

69 Metformina 500 mg Comprimido VITAMEDIC 5.000 R$ 0,11 R$ 550,00 

70 Metformina 850 mg Comprimido VITAMEDIC 50.000 R$ 0,13 R$ 6.500,00 

71 Metoclopramida 10 mg Comprimido BELFAR 3.000 R$ 0,23 R$ 690,00 

72 
Metoclopramida 4 mg/ml - 10 
ml 

Gotas MEDQUIMICA 500 R$ 1,64 R$ 820,00 

73 Metronidazol 250 mg Comprimido PRATI DONADUZZI 7.000 R$ 0,21 R$ 1.470,00 

74 
Metronidazol 40 mg/ml - 100 
ml 

Suspensão BELFAR 800 R$ 8,75 R$ 7.000,00 

75 Metronidazol 100 mg/g - 50 g Creme Vaginal GEOLAB 700 R$ 6,77 R$ 4.739,00 

76 
Metronidazol + Nistatina 100 
mg/g20.000 Ul/g - 50 g 

Creme Vaginal PRATI DONADUZZI 700 R$ 12,76 R$ 8.932,00 

77 
Miconazol 20 mg/g - 80 
Gramas 

Creme Vaginal BELFAR 500 R$ 9,16 R$ 4.580,00 

78 Mupirocina 20 mg/g - 15 g Pomada PRATI DONADUZZI 300 R$ 33,37 R$ 10.011,00 

79 Neomicina 5 mg/g - 20 g Creme PHARLAB 1.200 R$ 0,13 R$ 156,00 

80 Nifedipino 10 mg Comprimido MEDQUIMICA 2.000 R$ 0,24 R$ 480,00 

81 Nimesulida 100 mg Comprimido VITAMEDIC 4.000 R$ 0,16 R$ 640,00 

- 82 Nimesulida 50 mg/ml - 15 ml Gotas GEOLAB 600 R$ 3,83 R$ 2.298,00 

83 Nistatina 25.000 Ul/g - 60 g Creme Vaginal GREENPHARMA 800 R$ 5,25 R$ 4.200,00 

84 Nistatina 100.000 Ul/m1- 50 ml Suspensão PRATI DONADUZZI 200 R$ 4,50 R$ 900,00 

85 Omeprazol 20 mg Cápsula GEOLAB 5.000 R$ 0,07 R$ 350,00 

86 Omeprazol 40 mg Cápsula BELFAR 10.000 R$ 0,32 R$ 3.200,00 

87 Paracetamol 200 mg/ml - 15 ml Gotas NATULAB 1.200 R$ 1,65 R$ 1.980,00 

88 Paracetamol 500 mg Comprimido PRATI DONADUZZI 5.000 R$ 0,32 R$ 1.600,00 

89 Paracetamol 750 mg Comprimido PRATI DONADUZZI 18.000 R$ 0,21 R$ 3.780,00 

90 Permetrina 10 mg/g - 60 ml Loção NATIVITA 250 R$ 2,52 R$ 630,00 

91 Prednisolona 20 mg Comprimido HIPOLABOR 2.000 R$ 0,34 R$ 680,00 

I R DE SOUZA COMÉRCIO LTDA - EPP 
Rua Machado de Assis, n" 32A, Nova República, 

São Luis-MA, CEP 65090-560 
CNPJ 50.872.681/0001-56 
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92 Prednisolona 3 mg/ml - 60 ml Liquido VITAMEDIC 250 R$ 3,72 R$ 930,00 

93 Prednisona 5 mg Comprimido HIPOLABOR 3.000 R$ 0,08 R$ 240,00 

94 Prednisona 20 mg Comprimido HIPOLABOR 2.500 R$ 0,18 R$ 450,00 

95 Prometazina 25 mg Comprimido CRISTALIA 1.000 R$ 0,14 R$ 140,00 

96 Propranolol 40 mg Comprimido HIPOLABOR 2.500 R$ 0,05 R$ 125,00 

97 Ranitidina 150 mg Comprimido MEDQUIMICA 3.000 R$ 0,05 R$ 150,00 

98 Salbutamol 0,4 mg/ml - 120 ml Xarope FARMACE 300 R$ 2,02 R$ 606,00 

99 Secnidazol 1000 mg Comprimido GLOBO 800 R$ 1,32 R$ 1.056,00 

100 Sinvastatina 20 mg Comprimido PHARLAB 5.000 R$ 0,09 R$ 450,00 

101 Sinvastatina 40 mg Comprimido PHARLAB 15.000 R$ 0,16 R$ 2.400,00 

102 
Sulfametoxazol+Trimetoprima 
400mg+80mg 

Comprimido VITAMEDIC 2.500 R$ 0,28 R$ 700,00 

D.03 Sulfato ferroso 40 mg Comprimido BELFAR 60.000 R$ 0,07 R$ 4.200,00 

104 
Sulfato ferroso 125 mg/ml - 30 
ml 

Gotas BELFAR 300 R$ 1,06 R$ 318,00 

VALOR TOTAL R$ 261.313,90 (DUZENTOS E SESSENTA E UM MIL E TREZENTOS E TREZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 

4. VALIDADE DA PROPOSTA: 60(SESSENTA) DIAS 

5.PRAZO DE ENTREGA: conforme parâmetro máximo do Termo de Referência 

São Luís - MA, 30 de Julho de 2024 

• 

IRANIR 
RODRIGUES DE 
SOUZA:0598040 
2349 

Assinado de forma 
digital por IRANIR 
RODRIGUES DE 
SOUZA:05980402349 
Dados: 2024.07.30 
16:13:51 -0300' 

IRANIR RODRIGUES DE SOUZA 

I R DE SOUZA COMÉRCIO LTDA - EPP 
Rua Machado de Assis, n's 32A, Nova República, 

São Luis-MA, CEP 65090-560 
CNPJ 50.872.681/0001-56 

I.E.: 12.807066-8 
E-mail: irdesousamed@gmail.com 

Tel.: (98) 8135-7096 



ANEXO — DECLARAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 
SESSÃO PÚBLICA: 30/07/2024, ÀS 14H21M 

A empresa I R DE SOUZA COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ n2 50.872.681/0001-56, por intermédio de seu representante legal o 

(a) Sr(a) IRANIR RODRIGUES DE SOUZA, portador (a) da Cl n9 0469305120124 e do CPF n9 059.804.023-49 DECLARA, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei n2 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

Declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente 

11101quer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qualificação apenas das proponentes que 
tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o 
fornecimento do bem previsto. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que 
comprometa a idoneidade da proponente. 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei Complementar ne. 147/2014 e; 
na presente data, é considerada: 
( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n2 147/2014; 
(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n2 147/2014. 
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal ne. 11.488/2007. 
O Não é ME/EPP/COOP. 
3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende a todos os requisitos 
de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente 
ao Edital. 

A là Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.2, da Lei Federal n.9 8.666/93, que até a 
w es ent e data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum 

pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. a. 
Declara ainda, nos termos do artigo 92, III, da Lei Federal n.2 8.666/93, que não possui em seu quadro funcional servidor público 
filadirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 92, I e II, da Lei Federal n.2 8.666/93, que não incide em suas hipóteses vedadas. 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 

-„ 
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d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, 
estadual e/ou municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 
administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, 
estadual e/ou municipal. 

Declaramos também que nos responsabilizamos a fazer a entrega dos produtos, de acordo com o objeto do certame e nos termos 

iii. razos, quando declarados vencedores. 

Declaramos, em conformidade com a LEI N2 14.133/2021, que cumprimos todos os requisitos para habilitação para este 
certame licitatório no município LAGOA GRANDE ÓRGÃO LICITANTE — PREGÃO ELETRÔNICO N2 006/2024 

São Luís - MA, 30 de Julho de 2024 

IRANIR Assinado de forma 
digital por IRANIR 

RODRIGUES DE RODRIGUES DE 

SOUZA:0598040 SOUZA:05980402349 
Dados: 2024.07.30 

2349 16:14:22 -0300' 

IRANIR RODRIGUES DE SOUZA 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUNDO UMA NOVA hUS.TORIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0102.02/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MÁ. 

RUBRICA I 

122

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos da farmácia básica, 
de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do Município de Lagoa 
Grande do Maranhão — MA. 

Junto aos autos do Processo Administração n° 0102.02/2024, na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 006/2024, os Documentos de Habilitação, para o presente certame. 

DOCUMETOS DE HABILITAÇÃO: 

W SEREJO E MUNIZ LTDA 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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50470110. 02 2405111109/0120 011 / 7151NE 711 AO • 17001000.0 • 
751103./X.15 f 060641435 i 131424214 3(57t56444 
00M3000 •A ~um NAN30I0001.011 1.704 / 15.5111107 MON len 
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rv ri) 
Pua 

s:sw 7o42 95 

ENDI 1414 o: RE A O 55 ENEMA!' BAs. si- 1.111 
114,114144 , . E VENDA SANTo A1411414144 CEP: 66164561 • SÃO 

)-E 1•!' 
• "T•!. • • 1 •.• • oo•ii-s! 
PROL 1 s14 4. 25024 000469.2000.03 AC 1 °RELEVES I 0677E1 
.411 1!1 ADE,  'E A1451 
NRAI.311 S.VR.. Nli 1411 ANIENTo 
1E5 !agi! "IR: 511.131! AME NTo 
1 XIT1,11: X11-1314 ..'3111 

4 1110:1 s.-5 I RI- r• PI IARM.V IDORA E SERVIÇOS 
1 145 
INDERE( O. RI sIDEROSL, Ne' 1060 
11 A 18 M1 4 A 1( ARA CEP, 30775120 - 11E10 HoRizoNEENG 
'NP): 16 .301.511 (111.11-71 

19(, )(1, s(3 15,51 Esolivi .29! "r.1•4 Al 'IOR11.:"MS 1.16916.0 
3113.01A01. TI.51451 
vP5I V71 14 -514. ME ¡me Ames 

pipo -16.- 541 10(' A1,I1 N10 
5611104 511-1111 A MEN ro 

1-51PRESA hatfOrrta Piodatoe Eannac6(11ieo5 e Con•nelieos SA 
SIM REET 3. RUA 51414.0514) BARRETO. I320A 

II unftn- ukiAithi.m 1.114: 66064,020 - BELÉM PA 
64.16,9 Si.. OW/1. IS 

FRE/CESSE ) 23351.318097.200•411 AliT()RIZ MS: I 08270 2 
•111V111•11)1 ASSE 
514515.1E15.41, • mr.oi.. Mi 5411. 

E /IN I 121F11:11t 1111/1( .VME.N.rc) 
E \PEDIR MED141AMT NT° 

RANsln /R EAR: MEDI( A 1.11-.NT() 

ESIPRI SA, MEGAI-ARMA PIS I RIBITDORA EIRE1.1 - MI 
rsnrikrço, RUA RAMIRO VE12 NO. 1E- II' 
BAIRRO. VII..'. BRASil IA CEP- 3940015 1 - MONTES 
CI. AR0s1.14 
CNPJ: I 7.461.1'3 11901-60 
PR( KISSO: 25"Eil 52'2.B.211:5-I5 Al;Tt /R IZSIs: 1.145400 
NI IVIDADET. I ASSE: 
ARNIA7EN 3,12: MEDICAMENTO 
DIST RIBUIR. MEDICAMENTO 
1. XPI-IIIR: 541-014 AMEM() 

1141199 s.5 • sl A ZONA( El) COME RTIO DE. MIDICAME NT OS 
Lro" 
1141)1 141.1.1) R I. ti/NA:NE° MENDARA 1 R7 QUAI)RA 
MA11014(4 NEARAMBAIA (1:1'. 66615700 • 131:Lf M.PA 
(NP! .1 14/01.51
moí •, 2:351.4.:143K: 2013:16 A 11TORIZIMS: 1.09896.2 
NE EVIDADECI .14,5I. 
‘10,1 ‘7114 A R: 11441 :1405 EA HM.5CPUTI('OSE541 DR' AMINTO 
ots 114110 -II: I5SI'S11/5 EARNI M. El 1 ICOS4511.131( .5141(1414) 
EX PE DIR. 1144( "MOS VARAVA( (.1 -1 ITOSNIED1( AMEN TO 
rp ANsPOKro4 INS1441,S 
ARMAI I' IX" 0:4 50 DEC AMEN 13) 

S • el•••r. ihorihindora lida epp 
111...4 4 N- 51), Ii ARV(HLLIX) QUADRA C Li' 

1,2 
BAIRRO: 14 RR() OURO CEP: 57145796 • MACEIÓ AI. 

NP/. 9! t. 0091-70 
PROC ESSO: 25351.'11910:2014-23 AUTORIVMS: 1.121426.9 
XEIV11/AliE CI. ASSE 

.4RAI.V1E14 AR. 141411114 AMEN to 
1)151141114 114 MEDICAMENTO 
II rena: • MI DICA 151 ENTO 

EMPRESA. W SEREJO 1 MUNE/. 11 DA 
ENDEREÇO: Rua Primesa M3rprida Q136(14 44, Cu 01
BAIRRO: Vila Kiola CO'- 65110000 • SÃO JOSE! DE 
RIBAMARMA 
CNP): I 9.043.7740KKII- I 7 
PREKT.SSO: 25351.606636/201441 AUTORIVMS. 1,12705.5 
Al IVIDADE:( I. ASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR 5111X5 .AMI.NTO 
EXPEDIR: MEDIC AMEN r() 
TRANSPORTAR MEDICAMENT() 

1. MPR t. S• A • 5' ME1) 1,140111."1 os EA R AC H ei Ecos E 
HOSPITALARES EIREL I - ME 
ENDEREÇO AVENIOA A I. XII IAR CM, Ne 1766, C014111410 
FER.NA14110 ( r•LLOR 
14A RO 1.41(1(4 ('II' i1114414111.) • NOSSA SI NHORA (X) 
5(443,14141)-SE 
(SI". 21.949.54.1 o091-58 
PESK ESSE): 14351.346743:21115-51 At TORIZENS i .14149.8 
ArtVIDADEV LASSE 
ARMAZE.NAR: iNsumns EARMACFLITICOSMEDICAMENTO 
DISTRIBUIR. INSUMOS FAR.MACÈL. II( OS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR. INSUMOS EARMACE.LITICOSIMEDIC AMENTO 

EMPRESA: VI !AI 1.1 I ARMA MEDICAMENTOS LIDA 
ENDER1 CO: RIA AE IL 10 13MISTON. 425 
flAIRRo VILA CLAUDIA CEP 141400110- CR:AVINHO:32SP 
(:141'): 11.140.02651001 .51 
RO( /: 2535 1.146 V201044 AU TORM MS. 1.017.63.9 
AfEVIDAI /1-,CLASSE 
AR kl AM. AR: MEDITAMEN111 

OIS IR 181 !IR: MEDICAMENTo 
EXPEDIR, MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDIC AMENTO 

EMPRESA: DISFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
RIREI I EPP 
ENDEREÇO: .AV RUI BARBOSA. NI" 1331 
BAIRRO: CENTRO CEP: 64444115080 SANTARÉM:TA 
CNPJ: 20.63E949,000143 
PR(K.ESSO: 25351.683194, 2017-72 AUTORIZAIS: 1.17269.1 
ATIVIDADE CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICA MEN1() 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
E.XPEDIR. MEDICAMENTO 

EMPRES o-Hosp DISTRJBUIDORA HOSPITAL AR. 
IMPORIA( AO 1. EXPORTAÇÃO S.A 
ENDEREÇO AV RIO VERDE S49 QUADRA 44 1 ()TE 12 
CALMO 02 
BAIRRO: I. OTEAMENTO VILA ROSA CEP: 74935851 
APARECIDA DE GOIÂNIA:Ni() 
CNPJ: 08.076.127;0008-72 
PROCESSO: 25351.08404512006-73 AI:IMRE/2MS: 1.06525.1 
AM:IDADE:CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 

XPEDIR: MEDICAMENTO 
XPOREAR: MEDICAMENTO 

IMPORIAR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR )4EDICAME.N TO 

EMPRESA: CSCRE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MEDICOS LEDA 
ENDEREÇO: RUA MURILO CAMPOS CASTRO. 54' 14 
BAIRRO, FAZENDA SANTA CÂNDIDA CEP 13147541 
( AMPINASSP 
C14143: 07.014.11841001-70 
PROC'ESSO: 25351.0111054E20015-96 AI Te/RIZ:MS: 1.07485 
ATIVIDADE CEASSE 
ARMAZENAR. MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDIC AMEN ro 
1.1414141)1K: MEDICAMEN 131 

EMPRESA: 1(4.14144 4,8 1/15: I 141141:11)0RA 1 I DA 
ENDEREÇO: ALAMEDA fOCANTIS. N" 930. ARM. AIO, 
1411-li IPEO TOC AN EIS 3. QUADRA 04. 1.011: 01: 
BAIRRO: ALPHAVILLE CEP. 06455020 - BARUERESP 
CNPJ: 03.9414.933410014I1 
PR(3(TSSO: 25351.027617.00-23 AUTORIVMS: 1.04967.6 
NI IN:IDADE. Cl .ASS1! 
ARMAZENAR. MEDICAMENTO 
°NI Kl Mil R: MEDICA M EN1 O 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
-----•---------•------
EMPRESA: BARCK I. ABORATORIOS urnA - ME 
ENDEREÇO: R 2 SN QUADRA9 MODULO 15120 
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL POID COURE CEP' 
75250000 - SENADOR CANED040 
CNI33, 16.001.34993001-68 
PROCESSO: 7219295 AUTORIZEM: 1.02951.7 
ATIVIDADE C LASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EMBALAR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
FABRICAR: MEDICAMENTO 
IMPOREAR MEDI( AMEN] O 

EMPRESA. 1MEX MEDICAI. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
EIREL I 
ENDEREÇO: RUA DAS EMBAÚBAS. N': 61.11 
BAIRRO: FAZENDA SANTO ANTONIO CEP: 88104561 - SÀO 
JOSÉSC 
CNPJ: 03.135.63720001-83 
PROCESSO: 25024.000438 2003-00 AUTORIZMS: 
PXY27821134148 4241664.73 
ATIVIDADE CLASSE 
ARNIAZENAR: CORREI ATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EMBALAR. CORREI AIOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

XPORTAR: ORREIA10 
FAIIRICAR: TORREEMOS 
FRACIONAR! TORRELAI OS 
IMPORTAR: CORRELATO 
RIE•AIRAEAR. t ORR1•1 ATOS 

EMPRESA, NAV1 NNEURAL VISION PRODUTOS 0)14111.05 
LTDA EPP 
ENDEREÇO: RUA RIBEIRO DE LIMA. IN" 282 - 10-  ANDAR - 
SAIAS. ROI 1.102 E 1003 
BAIRRO: BOM MEM° CEP: 01122004 • SM/ PAI.:1.0 SP 
(1414E IS 607.49491002-25 
PROCESSO. 25351.561029 201740 .9.."TORIZSES 
P13112.27111614W 6.15754.14 
ATIVIDADE CLASSE 
ARMAZENAR. CORRELATOS 
DISERIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

IMPOR EU Ti* RE.I.Ale 

impRfsA: iNovkreem worEcNot o(iiA rroA - 
r.Norm o . RUA 53814(141. I FITE DE CARVALHO. 141 508 
BAIRRO: NESSA SENHORA APARE( IDA CEP: 13311360 - 
131 -SE 
11414). 22.565.91)716)01-72 
PROCESSO: 25351.067713•2017-06 AUTI)R17. MS: 
5141W15111.65X 01.14'20.61 
ATIVIDADFALASSE 
ARMAZENAR. CORRELAIOS 
D1S HUHU IR: CORREI-NE(2S 
EMBALAR: (X)RRELAEOS 
EXPEDIR, CORREI:ATOS 
FARRICAR: CORRELATOS 
114140141 .514- CORREI. ATOS 
REESIBALAR: CORREI ATOS 

EMPRISA• AVANT MI I) MATERIAIS MEDICO-HOSPITALARES 
LEDA 
I•NDFREÇO: RUA GUSTAVO DA SILVEIRA 949 
BAIRRO: VIL A SANTA CATARINA CEP: 114376000 - SÃ() 
PAULO/SP 
C14143: 0E19E92220001-96 
PROCESSO: 25351.3932.11.2o06m iTOR17.-MS: U511614844E6 
18.03373.41 
ATIVIDADEXIASSE. 
.3RMAZENAR CORRELATO 
()ESTRIBE !IR: CORREI XV) 
EXPEDIR: CORRELATO 
I RANSPORIAR: CORRELATO 

EMPRESA: IARGE1 (ARE DESPI 414111 VOS MEDICOS LTDA - 
EPP 
ENDEREÇO: AL TERRACQEA 1$5 andar 7 C(214.1 717 h 718 edif 
ne! ork hiennera• 
BAIRRO: CERANIIC A (EP: 10153(19)1 - SACI CAETANO IX) 
SUL SP 
CNPJ: 28 228.293 11001.88 
PROCESSO: 25351.05324712018-15 ALETT !RIZ MS: 
LX910696L11147 48.1623049 
Al I DA DEVIA SS E 
ARMAZENAR: CORREI. A I OS 
1 1S 110114:111. TORREI. AIOS 
EXPEDIR: ( ORNEI ATOS 
IMPORTAR: ORIE El. Al OS 

EMPRESA: 1- XCOMMI. Rol' ASSESSORIA INT ISNACIONAL 
(TEIA EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA P1-15103 II. 259 
BAIRRO. SÃO CRISTÓVÃO Cl'? 209410711 - RIO nr 
31414111(0 k) 
C141): 115.753.1650001-84 
PROCESSO: 2535E440558'/01446 AUTURIZ MS: 
PW351508141.1140 (1E101407.2) 
AT1A IllADEiCLASSE 
TRANSPORTAR: CORREI ATOS 

EMPRESA: PROSPINE Cr/MéRCIO DE MATERIAIS 
CIRuROICOS LTDA. 
ENDEREÇO: AV. MAL HUMBERTO DF. ALENCAR CASTELO 
BRANCO. 131 SAL AS 13 A 16 
BAIRRO. CRISTO REI CEP: 82530020 - Cl [RETIRA-PR 
CNPJ: 09. I 62.6112.04101-03 
PROCESSO: 25023.026326/20M-23 A11T41R1Z MS: 
0558761(5711211 4806335.2) 
AI 4'. IDADEXI ASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DIS FRIBEIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORREIATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA. REPRESENTA MATERIAIS CIRURGICOS MEDICOS 
E HOSPITALARES cum 
ENDEREÇO: RUA SENADOR JOSÉ I IE. 59(101•E N" 224 SALAS 
1601 h 1603 
BAIRRO: 11.11.1. DO 1.1.111 CEP: 50070460 - RECIFE/13h 
CNPJ. 121491.9350001-93 
PROCESSO: 25351 43E1464 •20 I 1.24 AISIORIZ MS. 
K9W W433X28011 18.07841.61 
NI 11.10 A DE,CEASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
015E1R1131• I R: COR R ELATOS 
EXPEDIR • CORRELATOS 
IMPORTAR_ CORREI AIOS 
TRANSPORTAR: CORREI. ATOS 

EMPRESA: AMAZONMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LEDA EPP 
ENDEREÇO: R 1 CONJUNTO MENDARA I 87 QUADRA K 
BAIRRO: MARAMBAIA CEP: 66015700 - BELIiMiPA
CNIII: R4.1552429 0001.53 
PROCESSO: 2535 1.137975/2009-27 AUTORIZ MS: 
xa 1 4W41-1095.71 04.054.379) 
ATI VIDADE CLASSE 
ARMAZENAR: CORREI Al 
D1S CORREI ATOS 
EA PEDIR: COR REI. ATOS 

119e do.ienenio pode ••er verificado no cnden.vi eletriatieo Stip: rwww.in.govin-autentieidade.himl. Dounnento assinado dicitalnienie conforme MP 2.2310142 de 24:11W204/1. nue 
peio code.- ',"121, t11171,2111,195 Intnieorutwa de Chales Pu1.lic:3a Bre:oleira • II. P•Bra511. 



N° 227. segunda-feira. 24 de novembro de 2014 

RESOLUÇÃO - RIS 5u4524• DE 20 DE NOVEMBRO DF. 2014 

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de sua,: 
atribuições legais conferidas pela Portaria ri" 1.666, de 10 de outubro 
de 2014. tendo em vista O disposto no art. 108 c no inciso I. § I" do 
art. 6" do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo 1 da 
Portaria n 6511 de 29 de nolio de 2014, publicada no DOU de 2 de 
junho de 2014 c sua, alterações. 

considerando o an. 50 da Lei n." 6.360. de 23 de setembro de 
1976, bem como o inciso VII. doar!. 7.  da Lei a" 9.782. de 26 de 
janeiro de 1999. resolve, 

Art. I" Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta reso-
lução. 

Arr. 2 F•ine Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

RR' INO CitINCAEVES ARAU.10 RIOS 

ANEXC) 

EMPRESA: X-1.00 EXPRESS 1RANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO 
1 IDA 
ENDEREÇO: Rua dona traireisca, n" n300. bloco 9, pavilhão f.
BAIRRO: distrito industrial CEP: 89219600 - JOINVILLE/SC 
1 \PJ• 07.950.059 0002-"0 

40 PROCESSO: 25551.666082'2014-03 AUTORIZ MS: 
RW371740(1115 (8.11296.3) 
.NTIVIDADFCLASSE 

9 :NNSPORTAR, CORRELATOS 
EMPRESA• CC)STA CAMARCi0 COMÉRCIO DE PRODUTOS 
111 IA LARES LIDA ME 
ENDEREÇO: RUA JUIZ ALEXANDRE MARTINS DE CASTRO 
P111111. u 08 
BAIRRO: ITAPOA CEP. 29101800 - VILA VELHA/ES 
CNP]. 36.325.157/0001-34 
PROCESSO: 25351.7038'72.2013-05 AlITOR 1Z 'MS: 90 I 241E96E35 
18.1(mitt.7, 
ATIVIDADE/CLASSE 
.Á.RNIAZENAR: CORREI ATO 
DISTRIBUIR: CORREL.A10 
EXPEDIR - CORRELATO 
TRANSPOR1AR: CORRELATO 
EMPRESA: GATUNA P11,311MA COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-
TOS E 119s ERUMENTOS HOSPITALARES LTDA ME 
ENDEREÇO: rua alits oficinas a" 6 loja b 
BAIRRO: CEP: - RIO DE JANFIRO/RJ 
CNP,1. 12.772.944/0002-24 
PROCESSO: 25351.588733/2014-07 AL;TORIZ MS: 
UY950 511 M0652 18.11281.1) 
ATEVI DA DI • CLASSE 
:AR SIAZE N 55: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORREI:ATOS 
IMPORTAR. CORRELATOS 
EMPRESA: E ARAUJO DA CUNHA COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS EIRELI - ME 
ENDEREÇO, AS ENIDA SALIN ABUD, 26 
BAIRRO: CENTRO CEP: 6870(1060 - CAPANEMA PA 
CNPJ: 19.558415/0001-03 
PROCESSO: 25351.650490'2014~1 1 AUTORIZ/MS: 9L1106LL72211 
(8.11260.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAtENAR: CORRELATOS 
0/51.01131111. CORRELATOS 
EXPEDIR CORRELATOS 
EMPRESA: MERC.AN VIL MED PIRA !TESA - EPP 
ENDEREÇO: RUA JOANA DAR(' N" 330 

•
BAIRRO: VILA REZENDE CEP: 13405180. PIRACICABA/SP 
C:NPJ: 02.739.188,11001-10 
PROCESSO: 25351.520109/2014-11 AUTOR1Z MS: 

..33541.i1051:1 (0 1 1181.11 
SI VIDADECLASSE 
ARMAZENAR: CORREI ATOS 
DISTRI13111R: Cl-mutuaras 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: 1. CARLOS SARGES CONCEICAO - ME 
ENDEREÇO, est de ribamar. 112 
BAIRRO: aurora CEP: 65060541 - SÃO LUIS/MA 
CNN. 02.213.888/0001-71, 
PROCESSO. 2535 L659680,2014-14 AU TORIZ:MS: P30220670W00 
01. 11279.5) 
AriviDADI,CLASSI. 
ARMAZENAR: CORRELAIOS 
DISTR 11111R, CORRECATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: hemedie produtos hospitalares ltda me 
ENDEREÇO: rua campos salas 306 
BAIRRO. boqueirão CEP: 85020:60 - GUARAPUAVAIPR 
CNPJ : 17.350.286'0001-38 
PROCESSO: 25351 .5266040014-15 AUTORIZ:MS: 
P71302XXX5004 18.11306s) 
ATIVIDADE/CLASSE 
COMERCIALIZAR: CORRELATOS 
EMPRESA: new dose industria descanaveis medicou e hospitalares 
lida me 
ENDEREÇO: rq ode conjunto 19 lote 07 
BAIRRO, samambaia CEP: 72314719 - SAMAMBAlAiDE 
CNPJ: 03.720.369/0001-67 
PR(X.ESSO: 25351.664444/2014T AUTORIZ MS: 
P263547371111L 18.11277.8) 
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ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
FABRICAR, CORRELATOS 
REEMBALAR, CORRELATOS 
EMPRESA: PANASONIC DO BRASIL LIMITADA 
ENDEREÇO: EST MUNICIPAL EDUARDO GOMES PINTO 
BAIRRO, CEP: - EXTREMA/MG 
CNPJ: 04.403.408/0013-07 
PROCESSO: 25351.670027 2014-18 AUTORIBMS: 
U10419M3W19Y (8.113/0.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: IGOR FERNANDES DO NASCIMENTO - ME 
ENDEREÇO: RUA DEMIN1, 07 A PISO SUPERIOR 
BAIRRO: PENHA DE FRANÇA CEP: 03641040 - SÃO PAU-
LO/SP 
('REI: 17.135.469/0001-30 
PROCESSO: 25351.569571 2014-18 AUTORIZ/MS: 
P59N1X89X2L5M (8.11261.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR, CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA, Proetcr & Gamble Industrial e Comercial Lida 
ENDEREÇO: RUA 5 N° 780 - GALPÃO 4 e 5 
BAIRRO: CEP: - GOIANIA/G0 
CNP): 01.358.874/0008-54 
PROCESSO: 25351.66234812014-19 AUTORIZiMS: 
UL3133366YYW (8.11278.1) 
ATIVIDADEVLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EMPRESA: Emedic Comércio de Produtos Hospitalares Et& Me 
ENDEREÇO: Av. Gonçalo Prado Rollemberg, 497, Galeria Kana 
Catana Conter 
BAIRRO: Salgado Filho CEP: 49015230 - ARACAJU/SE 
CNPJ, 16.501.160/0001-54 
PROCESSO: 25351.5600742014-20 AUTORIZIMS: 
P I 0M7L9MX9XW (0.11331.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR, CORRELATOS 
EMPRESA: DATLAN COMERCIAL LTDA • ME 
ENDEREÇO: AV FRANCISCO VIEIRA MARTINS 765 
BAIRRO: PALMEIRAS CEP: 35430226 - PONTE NOVA/MG 
CNPJ: 01.446.704.'0001-55 
PROCESSO: 25351.608269 2014-21 AUTORIVMS: 
P051746Y3V91.2 (0.11334.4) 
ATRIDAnnici.ASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR. CORRELATOS 
EXPEDIR, CORRELATOS 
EMPRESA: DISMEX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-ME 
ENDEREÇO, TRAVESSA DO CHACO N"52 A 
BAIRRO: CEP: - RECÉM/PA 
CNPJ: 18.233.111.'0001-03 
PROCESSO: 25351.659784.2014-29 AUTORIZ/MS: 
5901X IX3724W (8.11287.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR, CORRELATOS 
EXPEDIR, CORRELATOS 
EMPRESA, CENTRAIS DE DISTRIBUIÇÃO RÁPIDAS DO BRA-
SIL LTDA 
ENDEREÇO: Rua Platina.1677 
BAIRRO: CEP: - BELO 110RIZONTEJMG 
CNPJ: 42.764.746/0001-11 
PROCESSO: 25351.6628(5 2014-29 AUTORIZNS: 
4H62H71MMH68 (0.) 1290.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: FORÇAMÉD1CA INDÚSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS 110SPITALARE.S LTDA - EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA DR° MARIA INES DAL ANTÔNLA CU-
RI, 507 - POLO INDUSTRIAI, 
BAIRRO: RAUL DE CARVALHO CEP: 15812020 - CATANDO-
VA SP 
CNPJ: 02.477.745/0001-71 
PROCESSO: 25351.677554/2014-30 AUTORIVMS: 
P04211511~4 (8.11309.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORREEATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 
EMPRESA: EIJDES DISTRIBUIDORA DE INSUMOS FARMA-
CÊUTICOS EIRELI - EPP 
ENDEREÇO, RUA SENADOR CAI/UNO-O. 75 - SALA 01 
BAIRRO: BENF1CA CEP: 60015320. FORTALEZA:CE 
CNPJ: 63.366.041/0001-16 
PROCESSO: 25351.670962 2014-31 AUTORILMS: 
1X93Y5H84W85 18, / 1304.11 

- 
Pár, 

ISSN I 677- 7042 121

ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
D1S'FRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR, CORRELATOS 
EMPRESA: Biornédiea Hospitalar Ltda epp 
ENDEREÇO: avenida senador lemos n° 2053 bala 26. 27 e 29 
BAIRRO: CEP: - BELEM/PA 
CNPJ: 20.462. 151/0001-79 

AUTORIZ/MS: PROCESSO: 25351.668969/2014-32 
L9.21Y373370H (8.11302.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR, CORRELATOS 
EXPEDIR, CORRELATOS 
EMPRESA: VMGLOG LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA. 
ENDEREÇO • rodinia Er 2011, 5065, km 27 
BAIRRO: colégio agrícola CEP: 89245000 - ARAQUARI/SC 
CNPJ. !4 I. 1-62/000 I -71 
PROCESSO: 25351.673349/2014-35 AUTOR1Z/MS: 
UI7Y4YY8W2IY (8.11313.1) 
AI IVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: 'Ice Ilosp Venda e Assisitnera Técnica de Equipamentos 
Ltda 
ENDEREÇO: Rua Américo Lobo. 637 - Loja 
BAIRRO: Santa Terczinha CEP: 36045050 - JUIZ DE FORA/MG 
CNPJ: 11.852.553,0001-99 
PROCESSO: 25351.235467/2014-39 AUTOR1Z/MS:
U7LX033X7051 (8.11332.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
11101 0111015: COR R Ll. ATOS 
EXPEDIR: t. ORRELATOS 
EMPRESA. SERER) & PONTES LEDA 
ENDEREÇO, Ruo Princesa Margarida..Quadr. 44, Cata Cif 
BAIRRO: clip. 'SÃO LUÍS-NA 
CNPJ: 1.9.043.776/0001-17 
PROCESSO: 25351.69665 É20.1.4.40 AUTORIVMS, 
151108964570M 18.11338.9) 
AriVIDADE:CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRCLATOS 
EMPRESA, ALTAIR DOS SANTOS MACHADO FUNARE - EPP 
ENDEREÇO: ma santa rosa, 341 
BAIRRO: CEP: - SÃO CAETANO DO SUL/SP 
CNPJ: 19.517.578'0001-48 
PROCESSO: AUTORI7,/MS, (8.11235134551.)681021/2014-41 
OL II Y4X4417W 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR, CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA, ZANATTA & OCH.EARI LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA PROFESSORA ROSA SAPORSKI, N" 964 
BAIRRO: MLRCES CEP: 80810120 - CURITIBA:PR 
CNPJ: 05.847.178.0001-42 
PROCESSO: AUTORIZ/MS: 25351.493439/2014-42 
P225906Y0107H (8. 1 1283.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR- CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORREI:AE(7S 
EMPRESA: SOMMA COMERCIAL MEDICAMENTOS LTDA 
ME 
ENDEREÇO: RUA CLARIMUNDO DE MELO 900 LOJA 
BAIRRO, CEP- - RIO DE JANEIRO/RJ 
CNPJ: 15.714.497/0001-87 
PROCESSO: 25351.686807/2014,-44 AUTORLZ/MS 
KX411201Y5VM2M (8.11:21.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR, CORRELATOS 
EMPRESA: GOLDMED1C PRODUTOS MEDICOS HOSPITALA-
RES LTDA 
ENDEREÇO: AV FERNANDES LIMA. N.  1513 - SALA 503 - 
CENTRO EMPRESARIAL RUY PALMEIRA 
BAIRRO: CEP: - MACEICEAL 
CNPJ: 05.267_928/0008-27 
PROCESSO: AUTORIZ/MS: 25351.668906/2014-44 
11XL4XM880V392 (8.11311.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: ENOCK BRITO SILVA 
ENDEREÇO: RUA PROFESSORA FRANCISCA 50 
BAIRRO: BOA VISTA CEP, 45000000 - VITÓRIA DA CONQUIS-
TA/BA 
CNPJ: 11 .1 81.931/0001-50 
PROCESSO: 25351.687012/2014-51 AUTORJZ/MS: 
KW2X60M76517 (8.11326.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR. CORREL ATOS 
EMPRESA: TORRES MI-IS DESCARTAVE.IS HOSPITALARES LT-
DA NE. EPP 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO ELORÊNCIO DA COSTA - 546 - 
SALA B 

Este documento pode SC' verificado no endereço eletninico http://wwwin.govEnlasenticidade.hing, Documento assinado digitalmente conforme MP n5 2.200-2 de 2001 c 24:08 2001. que institui 
a Infraestrutura de Chaves Públicas lbasilei. - pelo código 10102014112400121 
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"Mi 

ENDEREÇO: 10 !A II As 1MB ACRA', N". 601 
BAIRRo. FAZENDA SANTO ANTONIO CEP: 81(104561 - SAI) 
JOSÉ :st • 

Np!. 03.1E5.637 0001, 0 
rItc X.T.NSO: 23024 600409 7.006-03 TORIZFMS: I .06- 71.1 
AI I V II /A I)133 'LASSE 
AFCHALENAR: MEDIC AMENTO 
DISTRIBI !IR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDI( AME-ER' 

EMPRI 81: S PI IARAIA D1STRIBUI))RA E SERVIÇOS 
1 r0A 
ENDERE O: RI:A ilDEROSE, 23-- 1060 
BAIRRO. c AL ARA CEP: 30775120 - HI31.0 11011110N11-3,16 
CNP,: 26.40E571 0001-21 
1'130E135SO: 25351.00039/2017-04 AUTORIZNIS 1.16916.0 
XI IVIDADE3 LASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR. MEDI(.AMEN Ir) 

1 wrti.s.,• 1..r.rma Ptedutoe Earniacnutleos e Cosmeticos SFA 
EN01,131 CO. RUA ANTONIO BARRE TO. N" I 32I/A 
11.11RILF UMARI111 CEP: 660141020 - BELÉM PA 

Foo1.1 !ano -1:3 
KEssd :125: 31809,-200.- II AI: rom-ms- (.1)82702 

0 'CIDADE 1. SsE 
NE: AI 3. /11,  AP: Si!. D1C AMENT.) 
0.,11/1111 IR '.11 54 ',MENTO 
1 EiTUIP. ‘11:011: .3MEN1O 
1 R NSI9 1AR: MEOU AME.N 10 

AIEGAE.ARNIA DISE RIBUIIX IRA EIRELI - ME 
ENDEREÇO. RUA RAMIBO VELOS°. N" III 
BAIRRO- VII. A BRASII IA CEP: 394(8)151 - MON EES 
t 'EA 'WS- Mt! 
L X131: 17 161.1, 3 411)1.00 
IR. II ESSI 25-,31 52, 20a:2015-15 AUTORTZ-MS: 1.14540.0 
.51 I VIDADE.3.1.A SSE 
ARAI AZENAR: MEDE • AMEN ro 
DIA OLIBUIR. MEDICAMENTo 
h XIII. I UR: sIEDICAMENI O 

A119:1 S A ASIA /(ASTEI) COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
1.1 DA VIIP 

51)E131.3: (). R I. F os: 11 :N 10 MI AIDARA I 87 QUADRA 
BAIRRO- MARAMBAIA 64615700 BELF M'PA 
( N6I• :34 155.824 0001-53 
PRN 1 SSC,. 25.351.638383 2013-16 AUTORIZAIS: 1.09896.2 
AI IV MAMAI ASSE 
ARMA1IN AR: INSUMOS EARMACEUTICOSIMEDICAMENTO 
IlISIIl'!lI 'IR INSUETOS FARM ACE'.I To( MMI,DICAMINTO 
EXPEDIR: INSU MOS EARNIACi' UTICOS/MEDICA MEN I C) 
IR ANSPOR I1R INSUMOs 
',ARMA( EI:TIF 'OS:MEDICAMENTO 

EMPR1 SA: anca dodritandora lida epp 
ENDEREÇO: R11.1 3. E" 30. J ARVOREDO QUADRA C LT 

FIA IRRO: BARRO DURO C116. 5, 045796 - MACI310 AL 
NIFE 97 '43.5070(1.11-711 

PROCESSO: 2', 5 .7 119102014-23 ALTORIL MS- 1.12926.9 
ATIVIDADE A ASSE 
A R NA AZEN -A \ 11"01CÂMENTO 
OISTRISCIR \H-DWAMENT0 

SPi ..I1 I f 141 

• `a • UI, 'd., 44. t 'asa 01 
SA() .10111: 

F s.! 
3 A Pl. :9 043 77611001-17 
PR t sso: 25;5 3 60663612014-41 AUTOR II/MS: 1 12705 5 
AI I VB./ ADI I ASSE 

KM.1141,..t R AI) DICAME.NTO 
18, 1 RI!!! 1111. '.11.1)1' AMI NT O 

DE 

. N BE) EARMAC E:CUCOS 1-
110SPITA LARES MEEI - ME 
1-.4.iI /ERIC O- AVENIDA AUXILIAR UM: E" 1766. CONJUNI O 
F ERNANDO (011(1k 
BAIRRO- 1 A1ÇOCA I. EP: 491(41000 - NOSSA SENHORA IX) 
SOCORRO:SE 
'N 2! 9-13 267 441B-36 

PM/3 ' CSSO: ' 3251..346'43. 2.15.5 I AI ;TORIVMS. 1.14149.8 
I 1'. IDADE A E ASSE 

ARMAZENAR. iNsumns EARMAÇEUTICOSMEDICAMENTO 
DIS I RIBUIR lESEMOS EARMACEUTIEOSNIEDICAMENTO 
I.XPIDIR• IAM MOS EARMACEI•TICOS/MEDICAMENTO 

EMPRESA: VITALI.' 1 MINTA MEDICAMENTOS IEDA 
EM* RECO: RUA AFILE) DAI NEON. 425 
BAIRRO. VILA (LAI1DIA CEP: 141400110 CRAVINHOSSP 
UNE.!: 11 140.02034811-51 
PR) II 1-5331). 23151 146I 13 - 2010-61 A I TORIZ MS: 1E18263.9 
AI IVIDADE.CLASSE 
:AFIM A/EN A R: MEDI* 'AMEN to 

Dl% ER1BUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: DISFALMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
EIRELI EPP 
ENDEREÇO: AV RUI BARBOSA. E" 1331 
BAIRRO: CENTRO CEP: 68005080 - SANTARÉM/PA 
CNPJ: 26.631.949/0001-83 
PROCESSO: 2535E68319420r-72 M 1TORIZMS. 1.17269.1 
ATIVIDADE CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: ME DICANIEFITO 

EMPRESA: D-HOSP - DISIXIBLEIX)RA HOSPITALAR. 
IMPORTAÇÂO f. EXPORTAÇÃO LA 
ENDEREÇO: AV. RIO VERDE SE QUADRA 44 LOTE 12 - 
CiALPÃO 02 
BAIRRO: LOT IFAMI3.1410 VILA ROSA CEP: 74935851 - 
APAREI IDA DE GOIANIA:GO 
CNN: 08.076.127,0008•72 
PROCESSO: 25351.084044i21106.73 AUTORIZNIS: 1.06525.1 
ADVIDADE.-CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 

XPEDIR: MEDICAMENTO 
EXPORTAR: MEDICAMENTO 
IMPOR I AR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR MEDICAMENTO 

EMPRESA: CISCRE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODIO OS MÉDICOS LEDA 
ENDEREÇO: RUA MURILO CAMPOS CASTRO. E' 84 
BAIRRO: FAZENDA SANTA CÀNDIDA CEP: 131187541 - 
ÇAMPINASSP 
CNP,: 07.014.31831001-70 
PROCESSO: 25351.081050,2008-96 AUTOR IVMS: 1.07485.0 
ATIVIDADE CIASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: REPRESS DISTRIBUIDORA i:mA 
ENDEREÇO: ALAMEDA TOCANTIS. N° 630, ARM. AIO, 
MI II TIPEO 'OCAS TIS 3. QUADRA 04. LorE 08 
BAIRRO: ALPILWIL LE CEP: 06455020. BARUERPSP 
CNPJ: 03.9411.93310001-01 
PROCESSO: 25351.027617/00-23 ALTORIVMS: 1.04967.6 
A:EIVIDADE CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: BARU'. EALIORAT ORIOS I - MI: 
ENDEREÇO: R 2 SN QUADRA9 MODULO scr) 
BAIRRO: DISTRITO 'NOUS MIAI. POLO MURE CEP-
75250000 • SENADOR CANEDO,O0 
CNN. 16001.349/0001-88 
PROCESSO: 7219295 AUTORIZAIS: 1.02951.7 
ATIVIDADE CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTR114111R: MEDICAMENTO 
EMBALAR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
FABRICAR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: IMEX MEDICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
EIRELI 
EninkstEk-o: RUA DAS EMBALSAS. 5-. 604 
BAIRRO. FAZENDA SANTO ANTONIO CEP: 101104561 s40 
JOSÉ/SC 
CNPJ: 03.135.637/000E83 
PROCESSO: 25024 000438 2003-00 AUTORIZAIS: 
6XY278217MMA 18.01664 
ATIVIDADE CLASSE 
ARMAZENAR: CORRI-JATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EMBAIAR CORRI:IMOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATO 
FABRICAR: CORRELATOS 
',RACIONAR CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATO 
REEMHALAR: CORRELETOS 

EMPRESA: NAV' NATURAL VISION PRODUTOS MICOS 
LEDA EPP 
ENDEREÇO: RUA RIBEIRO DE LIMA. N' 2)12- 10* ANDAR - 
SALAS: 1001 1002 E 1003 
BAIRRO: BOM RETIRO CEP. 01122000- SÃO PAULO SP 
CNPJ: 15.6117.494/11002•25 
PRI/CESSO: 25351.563029 20r-03 AUTORIVMS. 
P 1311127H1611111 0115754. 
ATIVIDADE CLASSE 
ARMAZENAR. CORRELAIOS 
DISTRIBUIR. CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

IMN 1REAR. CORRELAToti 

EMPRESA: iNov.krEcH 1310TECNOLOGIA LTDA - ME 
ENDERD, O: RUA GABRIEL LEITE DE CARVALHO. FP 508 
BAIRRO: NOSSA SENDEIRA APARECIDA CEP: 13311360 • 
I O.IFAP 
CNN: 22.565.30744001-72 
PROCESSO: "33'2017.°6 AUTORIZAIS: 
5841W I 511L65X 18.142,52305.16.061 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR. CORRELATEIS 
1)111 MIRAR- CORREI MOS 
EMBAL AR. CORRE 'Aros 
4- 5.114:1)1(1: CORREI:ATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELMOS 
REE7.IBALA13: CORRELATOS 

EMPRESA: AVANTM I 11 MATERIAIS MIDIC0-110SPITALARLS 
uroA 
ENDEREÇO: RUA GUSTAVO DA SILVEIRA 949 
BAIRRO: VII. .\ SANTA CAEARINA CEP: 114376000 • SÃO 
PA(31.0/SP 
CNPJ 01.191.92231001-96 
PROCESSO: 25351.393231/2006M AI ITORIZINS. (1510,1484416 
1803373.41 
ATIVIDADE-CEASSE 
ARMAZENAR CORRELATO 
DIS TRIIII:IR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
ERANSPORIAR: CORRELATO 

EMPRESA TARGET CARE DISPOSITIVOS MEDICLTS LTDA - 
EPP 
ENDEREÇO: AI TERRACOTA 185 andar 7 COEI.! 717 E 718 colit 
numerk bedum: 
BAIRRO: CERAMICA CEP: 09531190 • SÃO CAETANO DO 
SULSP 
CEPJ: 26.2211.2143131141-8(1 
PlUXESSO: 25351.053247/2018-15 AUTORIZ MS: 
LX910696LMAV7 0E16230.61 
A rivIDAuvIclAsst,
ARMAZENAR: CORRELATOS 
015 I RI13111R: COR REEMOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: c0R81.1 ATOS 

I-MPRE.SA: EXCOMME.RCE ASSF.SSORIA INTERNACIONAL 

LTDA VAPENDERO: AVENIDA PEDRO II. 250 
BAIRRO: 510 CRISTÓVÃO CEP: 20941070 - RIO DE 
JANEIRO-RJ 
CNP.1: A5.757.26511001-11l 

AUTORIZ MS. PROCESSO: 2535E440558,20P-16 
PW3315931kM140 111.10807.21 
ATIVIDADECLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATM 

EMPRESA: PROSP1NE COMeRCIO Dj MATERIAIS 
CIRuROICOS LTDA. 
EN0E8Eco. AV. MAI. HUMBERTO DE ALENCAR CASTI-lu 
BRANCO. 111 SALAS 13 A 16 
BAIRRO CRISTO REI CEP: 82501020 CI [MEDIA PR 
CNP': 09.11E2682.0001-03 
PROCESSO: 251123.02632fe2009-23 AUTOR1Z MS: 
(355876X5711211 .8.06375.2) 

ATIVIDADF3CIASSE 
ARMAZENAR: CORREEATOS 
DISTRIBUIR: CORREI MOS 
EXPEDIR: CORREIATF IS 
IMPoR I AR: E URREI AI OS 
TRANSPORTAR: ( IR Rr LATos 

EIFIPRLSA: REPRESLN IA MATERIAIS CIRÚRGICOS ~los 
E HOSPITALARES LIDA 

NDER1XO: RIA SENADOR JOSE III A RIQÚE E" 224 SALAS 
1601 E 1603 
BAIRRO: ILHA 110 LEITE CEP: 50610460 - RECIFE/PE 
CNP.1. 12.891.9350001-94 
PROCESSO: 25351.438464/1011-24 AUTORIVMS: 
E9WW433X286L 18.07841.61 
AI 'VII/ADE/Cl AS.Sli 
ARMA7INAR. CORRELATOS 
DIS TRIBUIR: CORRI :LATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR. CORREI . AIOS 
TRANSPORTAR: ÇORRELATOS 

EMPRESA: AMAZONMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LEDA EPP 
ENDEREÇO: R I. CONJUNTO MONDARA I 87 QUADRA 1: 
BAIRRO: MARAMBAIA CEP- 66615700 - BELÉM/PA 
CNPJ: 84.155.829.11001-53 
PROCESSO: 2535 I .137975/2004-27 AUTORIZ MS: 
X81.4W4HI19V7 I F8.05437.9i 
ATIVIDADE:CLASSE 
ARMAZENAR: Ct *REI. ATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

Este doeummuo rode sm verificado no enderceo ekis/peico IltIp. rtvvedn.gov.brautenticidade.hirnl. Na:amoito assinado dinnalunente conforme MI' n' 2.200-2 de 2430(1/2001. 9011 inattui a 
Pela a.elFgo 95 3 1211!80'62001295 Infraesnutura de (ha., Públicas BrasileFra - ICP-Drasil 



PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA E FISCALIZAÇÃO URBANISTICA 

2024 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO ( N9 05835 

INFORMAÇÕES CADASTRAIS 
CMC - TITULO ESTABELECIMENTO 

2614839 - SEREJO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
NOME EMPRESARIAL 

W SEREJO E MUNIZ LTDA 

LOGRADOURO 

RUA RUA PRINCESA MARGARIDA 

N° CEP EDIFICIO 

65130000 

OBSERVAÇOES 

INSERIDO ATRAVÉS DA SEMMAM 
CNAE - ATIVIDADE 

4644-3/01 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

N9 IMOVEL 

01 

1\12 CPF / CNPJ 

19.043.776/0001-17 

DATA ABERTURA 

01/10/2013 

NOME BAIRRO 

VILA KIOLA 

APTO / SALA MUNICIPIO - UF 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR! MA 

COMPLEMENTO 

QUADRA 44 

ATIVIDADE(S) SECUNDARIA(S) 

6202-3/00 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 

3319-8/00 MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4639-7/01 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

4644-3/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO 

4645-1/01 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABOR 
4645-1/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

4645-1/03 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

4646-0/01 COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

4647-8/01 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 

4649-4/04 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

' RES-Iletfi ff
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de 
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do 
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, 
acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o 
não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos 

• da legislação vigente. 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIÊNE, LIMPÉTKÉ CONSÉRVACAO DOMICTLIKR 

Data Emissão: 05/01/2024 Validade: 31/12/2024 

ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E 
ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA PARA TRANSPORTE LT 

Número do 
Processo 

Número da Licença para 
Transporte 

Data de Validade

204940/23 DRFPRS: 1544..- PRD/23 
01 (um) ano a partir da data 

de expedição 

1. DADOS DO REQUERENTE: 

Razão Social: W. SEREJ 
CNPJ: 19.043.776/0001-1 
Telefone: (99) 3237-550 
Técnico Responsável:- VVÉSTÊYtt-REJO MORENO 
CRMV/MA: 2149 
Endereço: Rua Princesa Margarida, n° 01, Qd. 44, Vila Kiola II 
Bairro: Vila kiola 
Cidade/UF: São José de Ribamar/MA 

2. SITUAÇÃO DO VEÍCULO DA IR'ÉQUERENTE: A SUPERINTENDÊNCIA DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através do Departamento de Registro, Fiscalização e 
Controle de Produtos Relacionados á Saúde, considerando a preocupação com o 
controle sanitário, tipificado no artigo 60 da Lei Complementar Estadual N° 039, de 
15 de dezembro de 1998 e o Processo N° 8376/2014, realizou inspeção no veículo 
da Requerente. A equipe verificou e constatou que, no momento, o mesmo reúne 
condições satisfatórias que atendem a legislação sanitária. 

3. DADOS DO VEÍCULO: 
Marca do Veículo: I / CITROEN JUMPY CARGO 
Tipo de Veículo: Carga /Caminhonete 
Placas: R0K6B58 
Cor do Veículo: Branca 
N° do RENAVAN: 01302303403 

4. CONDIÇÕES DA LICENÇA: 
4.1. A presente Licença é exclusiva para o veículo tipificado no item 3 deste 
documento, conforme requerimento da empresa acima designada Requerente; 
4.2. A empresa Requerente deverá cumprir o disposto no Regulamento Técnico 
para Transporte de Produtos de Interessa para a Saúde; 
4.3. Em caso de acidente com o veículo, o condutor ou a empresa Requerente 
deverão comunicar a ocorrência de imediato às autoridades competentes; 



Nv; • 

• 

• 

4.4. Esta Licença de Transporte - LT é composta de frente e verso, e concede 
permissão a Requerente, somente o transporte dos produtos identificados no verso 
desta LT; 
4.5. Durante o transporte dos produtos de interesse para a saúde, não poderá ser 
transportado quaisquer outros produto mercadoria no mesmo veículo. 

5. PRODUTO A SER TRANSPORTADO: 
5.1. Medicamentos, Controle Especial, Produtos para Saúde, Cosméticos e 

Saneantes. 

6. RECOMENDAÇÕES: 
6.1. O KIT de segurança é obrigatório no Transporte de Produtos Perigosos, ficando 

o mesmo sob a responsabilidade de a Requerente fornecê-lo e ao condutor do 
veiculo o dever de guarda, conservação e uso; 

6.2. Esta LT é válida em todas as rodovias Federais, Estaduais e Municipais, 
resguardadas as disposições em contrário emitidas por: DNER, DER, DETRAN, 
e Secretarias Estaduais/Municipais de Trânsito; 

6,3. Qualquer dano causado ao Meio Ambiente é de inteira responsabilidade da 
Requerente em questão, ,que ficará sujeita às penalidades previstas na 
Legislação Ambiental vig 

6.4. Durante a vigência d o por ocasião da sua renovação, a 
empresa supracit uperintandência de Vigilância 
Sanitária inform. - , ' .rridas na sua frota de veículos; 

6.5. A Superintendência .rie V' reserva-se no direito de fazer 
novas exigênciát, cão ri-e-cessaria e revogar a presente Licença no caso de 
descumprimento destas llormas, ou qualquer dispositivo que fira a Legislação 
Sanitária vigente. 

F(Edm 
Superinte 

Luís-âo  Maranhão, 23 de novembro de 2023. 

va Diniz Filho 
ate de Vigilância Sanitária 

valdo do Ca 
Ch Depto. Reg. Fisc. Prod. Rel. Saúde 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMAM 

Acesse o documento 
apontando a camera para 

a imagem acima 

Processo Administrativo N°: 474779 
Data de Solicitação: (Não informado) 

Data de Expedição: 26/01/2024 
Data de Vencimento: 26/01/2025 

Licença Ambiental de Operação (LO) 
- Renovação 

N°: F1013/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMAM, com base no Artigo 6° Inciso 20 da Lei Municipal N° 573 de 06 
de setembro de 2005, certifica, para fins de Licenciamento Ambiental, conforme Resolução CONAMA N° 237/97; ART. 10, 

parágrafo 1°. 

IDENTIFICAÇÃO: 

j ihNOME/RAZÃO SOCIAL: 
lip SEREJO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

2. CPF OU CNPJ: 
19043776000117 

INFORMAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

3. DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE LICENCIADA: 
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

4. LOCALIZAÇÃO: 
VILA KIOLA, RUA PRINCESA MARGARIDA n° 01, QUADRA 44 - 65130000 

5. COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 
N: 9717261,78 
E: 591014,80 

6. PARÂMETRO TÉCNICO DO EMPREENDIMENTO: 
Área Construída (m2) - 259.28 M2

7. MATRÍCULA DO IMÓVEL: 
2849 

01103A DOS DO EMPREENDIMENTO: 
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

"ÇSTA LICENÇA É PASSIVA DE CANCELAMENTO CASO O EMPREENDEDOR NÃO ATENDA ÀS LEGÍTIMAS 
EXIGENCIAS DESTA FUNDAÇAO". 

Este documento não autoriza o corte de árvores ou de qualquer outra forma de vegetação nativa. 

9. OBSERVAÇÕES: 
Esta LO e válida pelo período de 12 meses, a contar da presente data, conforme Processo de Licenciamento N° 474779, 

observadas as condições deste documento e de seus anexos, que embora não transcritos, são parte integrante do mesmo. 
Essa autorização está vinculada ao Parecer Técnico N° 79503. 

Documento assinado drgitalrnonte 
Assinado de forma digital 

JOSE ANTONIO por JOSE ANTONIO SILVA 
SILVA DIAS:07954620344 

DIAS:07954620344 Dados: 2024.0, .30 
09:3456 -0300 

)(ARPE SILVA ARAWO 
Data: 06/02/202413:1015-0300 
Verifique em https://vaiidaniti.gov.br 

José Antônio Silva Dias CARLOS EUGENIO dA:9= 1:: ce,,fr ol 

Secretário Municipal de Meio Ambiente PEREIRA EUGENIO PEREIRA 

MOREIRA:331053 MOREIRA:33105324372 
Dados- 2024 01 30 

24372 09.35-08 -03 00 

Karine Silva Araujo 
Chefe de Licenciamento Ambiental 

Carlos Eugênio Pereira Moreira 
Secretário Adjunto 

1/3 



SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMAM 

10. CONTROLES AMBIENTAIS: 
Manter os documentos vigentes durante o período de vigência desta licença: Certificado de Bombeiro, Alvará de 

Funcionamento e Alvará Sanitário. 

11. CONDIÇÕES GERAIS: 
11.1. Está a empresa licenciada, autorizada para operar a atividade conforme enquadramento da atividade no Anexo 11 
do Termo de Capacidade Técnica Institucional de 23 de fevereiro de 2021. 
11.2. Esta licença e seus anexos, deverão ficar expostos em local de fácil acesso, para eventuais consultas; 
11.2.1 Esta Licença não é considerada como título para fins de reconhecimento do direito de propriedade ou posse de 
imóvel. 
11.3. O EMPREENDIMENTO DEVERÁ SOLICITAR A RENOVAÇÃO DESTA LICENÇA AMBIENTAL NESTA 
SECRETARIA COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 120 DIAS ANTES DA EXPIRAÇÃO DE SUA VALIDADE, O NÃO 
CUMPRIMENTO DESTE ITEM, PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DE PENALICADES (ADVERTÊNCIA, MULTA E 
EMBARGO), CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL EM VIGOR; 
11.4. Esta licença se usada para fins ilícitos ou não autorizados está sujeita a ser cassada a qualquer momento, por 
este órgão ou pela via judicial e o infrator responsabilizado civil e criminalmente conforme determina a legislação 
ambiental em vigor; 

01111 11.5. Está a empresa licenciada, ciente de que é crime causar poluição de qualquer natureza, em níveis tais que 
resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoque a mortandade de animais ou a destruição 
significativa da flora, Lei 9.605/98; 
11.6. Os resíduos sólidos gerados pelo empreendimento devem ser transportados de forma segura, até o destino final 
adequado, não podendo ser jogado em terrenos baldios (público ou privado), nas proximidades de nascente, rios, lagos, 
campos, áreas de parque e de preservação e outros ambientes igualmente frágeis; 
11.7. A empresa licenciada, está ciente de que no caso de desativação, os estabelecimentos ficam obrigados a 
apresentar um plano de encerramento de atividades, a ser aprovado pelo órgão ambiental competente. Resolução 
CONAMA n°; 273/2000, Art. 1°, § 20; 
11.8. A empresa licenciada, deve cumprir com as Normas de Segurança do Trabalho; 
11.9. É de inteira responsabilidade da empresa licenciada, realizar todas as ações necessárias para que a atividade, 
seja feita de forma eficiente, técnica, segura e ambientalmente correta; 
11.10. Qualquer modificação no projeto, deve ser comunicado com antecedência, a SEMMAM (Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente), para análise e pronunciamento formal; 
11.11. Se motivada e julgar necessário, a SEMMAM poderá intervir a qualquer momento, para exigir medidas adicionais 
de controle ambiental; 
11.12. A empresa licenciada, deverá tomar de uso obrigatório por todos os funcionários e colaboradores, os EPI's - 

• 
Equipamentos de Proteção Individual; 
11.13. Os efluentes de qualquer fonte poluidora, somente poderão ser lançados diretamente nos corpos d'água, desde 
que obedeçam às condições estabelecidas na Resolução CONAMA N°430, de 13 de Maio de 2011 que complementa e 

altera a Resolução 357/2005; 
11.14. Qualquer dano ambiental ou irregularidade causada pela atividade (acima descrita), será de inteira 
responsabilidade da empresa empresa licenciada, que deverá tomar todas as providências cabíveis, para sanar o dano e 
comunicar em tempo hábil a SEMMAM; 
11.15. As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente, sujeitarão os infratores pessoas físicas ou 
jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 
(Art.225.§3° da constituição de 1988- República Federal do Brasil); 
11.16. O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de 
controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, quando ocorre: 
I- Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais (Resolução do conselho Nacional do Meio 
ambiente — CONAMA N°237/1997, Art.19 inciso II); 
II- Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença (Resolução do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente — CONAMA n° 237 de 19 de dezembro de 1997, Art. 19 inciso II); 
III- Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde (Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente — 
CONAMA n° 237 de 19 de dezembro de 1997, Art. 19 inciso III); 

Assinado de forma 

José Antônio digital por Jose 

Silva Dias e António Silva Dias 

Carlos Eugênio C2,27,7 
Pereira Moreira Dados: 2024.01.30 

093524-0300
2/3 



SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMAM 

11.17. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente — SEMMAM não se responsabiliza pela atividade, ficando a 
responsabilidade total sob a tutela da empresa licenciada. 
11.18. A empresa licenciada, deve ficar ciente de que, caso haja qualquer tipo de Denúncia ou Ação Civil Pública contra 
a operação incorreta da atividade por danos causados ao meio ambiente e à população, esta Licença Ambiental perde a 
sua validade automaticamente e a responsabilidade é do proprietário; 
11.19. A empresa licenciada, deve ficar ciente de que 'Toda ação e/ou omissão que venha violar as regras aqui 
estabelecidas, será considerada infração ambiental e será punido com as sanções ao presente título, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades previstas na Legislação. 
11.20. Fica a empresa licenciada, ciente de que o não cumprimento fiel destas recomendações/condicionantes 
constantes no documento, assim como todo e qualquer dano causado ao meio ambiente, por negligência, omissão ou 
imperícia, é de sua inteira responsabilidade, podendo a licença Ambiental ser cassada a qualquer momento, por este 
órgão ou pela via judicial e o infrator responsabilizado civil e criminalmente, conforme determina a Legislação Ambiental 
em vigor; 
11.21. A empresa licenciada, fica proibido de fazer manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos 
e de artifício, assim como quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso, assegura a determinação do TJMA 
Processo 0836570-95.2020.8.10.0001. 
11.22. FICA PROIBIDO EM TODO O ESTADO DO MARANHÃO a comercialização da substancia constituída de vidro 

moído e cola (cerol), além da linha encerada com quartzo moído, algodão e óxido de alumínio (linha chilena), e de 

qualquer outro produto utilizado na prática de soltar pipas que possua elementos cortantes. Artigo 10 da Lei N° 11.344, 
de 29 de Setembro de 2020. Podendo configurar os crimes previstos nos artigos 121, §3°, 129, 132 e 278 do Código 
Penal. 

José Antônio Assinado de forma 
Silva Dias e digital por José 

Carlos Antônio Silva Dias 
e Carlos Eugenio 

Eugênio popeÁrmmreira

Pereira Dados: 2024.01.30 
0935:39 -03'00' Moreira 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLITICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

• 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 

N° 1543-PRD 

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através do 
Departamento de Registro, Fiscalilaçãá'e Controle de Produtos Relacionados à Saúde, 
considerando a preocupação com o controle sartitário, tipificado no artigo 60 da Lei 
Complementar Estadual N° 039, de 15 dezembro á 1995 e o Processo N° 
204924/2023, realizou .inspeç,ão SERMO E MUNIZ LTDA 
(SEREJO DISTRIBUID MENTOS), CNPJ N° 
19.043,776/0001-17, sito à Qd, 44, Vila Kiola Ii — Vila 
Kiola, São José de Rib. . DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS PARA SA a de WESLEY SERLIO 
MORENO, CRF/MA IV 2149. Após a inspeção no local ficou constatado que no 
momento a empresa oferece condiçOes•satisfatórias de funcionamento, podendo lhe ser 
outorgado o presente Alv rme preceitua o artigo 69 da Lei Complementar 
Estadual n° 09/1998. 

to Luís — Ma, 23 de noVembro de 2023. 

• 
A DINIZ FILHO VALDO DO CA 

DENTE DE VIGILÂNCIA RUE DO DEPARTAMENTO DE REG. FISC. 
SANITÁRIA E CONTROLE DE PROD. RELAC, À SAÚDE 

SUPE 

ATENÇÃO 

O presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fiscalização e terá validade de 01 
(um) ano a partir da data de expedição. 



V1K: 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLITICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 

1540-PRD 

A SUPERINTENDÊNCIA Dg VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através do 
Departamento de Registro, Fiscaliiaçãó e Controle de Produtos Relacionados à Saúde, 
considerando a preocupação com o controle sanitário, tipificado II0 artigo 60 da Lei 
Complementar Estadual N°,939. de 'dezembro de 1998 e o Processo N° 
204906/2023, realizou inspeção SERE. ) E MUN1Z LTDA 
(S E REJ O DISTRIBUID ENTOS), CNPJ N° 
19.043.776/0001-17, sito à Qd. 44. Vila &ala II — Vila 
Kiola. São José de Ribama DISTRIBUIDORA DE 
SANEANTES, sob a res.. Y SEREJO MORENO, 
CREMA N° 2149. Após a nspeç.ão no local ficou constatado que no momento a 
empresa oferece condições satisfaOgias de Èuncionamento. podendo lhe ser outorgado 
o presente Alvará, conforme Preceitua o artigo 69 da Lei ,Complementar Estadual tf 
039/1998. 

oturs Ma, 23 de nãernbro de 2023. 

EDMI DINIZ FILHO VALDO DO CMOtAS4RO

SUPER E sENTE DE VIGILÂNCIA CHEFE DO DEPARTAMENTO DE REG. FISC. 
SANITÁRIA E CONTROLE DE PROL). RELAC. A SAÚDE 

ATENÇÃO 

O presente Alvará deverá ser afixado em locai visível à fiscalização e terá validade de 01 
(um) ano a partir da data de expedição. 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO D s AUDI 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLITICA DE A TENÇA° PRIMAR!. 1 Vlk;H \!k í..1 I \I 

SUPERINTENDÊNCIA DE VIOILANCIA SANITA 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITA RIA 

N" 1541-PRD 

A SI lPPRINTENDÈNQ A I)E VICOLÀ.NCIA SANITÀ,R1A, através do 
Departamento de Registro, FisealliaçãO o Controle de Produtos Relacionados à Saudei 
considerando a preocupaçào com o controle sanitario, tipifieado no artigo 60 da Lei 
Complementar Estadttal N° 039, de. dezembro de 1(m8 e o Processo NP' 
204886/2023, realizou inspeção. SERÉ,J0 E MUN1Z LTDA 
(SEREM DISTRWITI MU MEN TOSI, CNPJ N" 
19.N3,776/0001-17, stttià Qd, 44, Vila Kiola Vila 
Kiola, SAo José de Ribarn DISTRIBUIDORA DE 
COSMÉTICOS, sob a. .1` NEREJO MORENO, 
CRFIMA N" 210. Após a inspcçlo no local ficou constatado que no momento a 
empresa oferece condiOes satisfatórias de funcionamento, podendo lhe ser outorgado 
o presente Al \ uni, conforme pfereItua o artigo 69 da Lei Complementar Estadual 
039/1998. 

L.50N4 sHA' A MIE El 
SUPERIN l'UNM:\ I t' DE VIGI". 

s iNt AMA 

Ia, 23 de ntwejftbto de 2023. 

VALi)0'. flOtA tflVS 

CHEFE DO DEPART ,itxtENTO DE REO, FISC, 
COI\TROLE DE MOI), RELAC, À SAÚDE 

ATOO° 

O presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fiscalização e terá validade de 01 
(um) ano a partir da data de expedição. 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETÁRIA ADJUNTA DA POLIT1ÇA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA L VIGI, ÁN'C EM
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 

N" 1542-PRD 

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através do 
Departamento de Registro, Fiscalização-e Controle de Produtos Relacionados à Saúde, 
considerando a preocupação com o controle sanitário, tipificado no artigo 60 da Lei 
Complementar Estadual N° 039, de 15 deiembro de 1998 e o Processo N° 

SEREJO E MUNIZ LTDA 
/CENTOS), CNRI N° 
Qd. 44, Vila Kiola 11- Vila 

DISTRIBUIDORA DE 
'de WESLEY SEREJO 

204933/2023, realizou inspeção 
(SEREJO DISTRIBUID 
19.043.776/0001-17, sito à R' 
Kiola, São José de Ribam 
MEDICAMENTOS, s 
MORENO, CRF/MA N" 2149. Após a inspeção no local ficou constatado que no 
momento a empresa oferece condi05ps satisfatórias de funcionamento, podendo lhe ser 
outorgado o presente Alvará, corOnne preceitua o artigo 69 da Lei Complementar 
Estadual tf 039/1998, 

I /EDMI 
SUPERIN 

A DINIZ FILHO 
ENTE DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

o Luís - Ma, 23 de nove bro de 2023. 

VALDO DO CA ‘1(''C(f‘It0 -4 1--.7 
HEFE DO DEPARTAMENTO DE REG. FISC. 

E CONTROLE DE PROD. RELAC. À SAÚDE 

OBS: ESTABELECIMENTO AUTORIZADO A COMERCIALIZAR PRODUTOS DA 
PORTARIA 344/9B-MS. 

ATENÇÃO 

O presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fiscalização e terá validade de 01 
(um) ano a partir da data de expedição. 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLMCA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 

1543-PRD 

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através do 
Departamento de Registro, FiseaUaçãie Controle de Produtos Relacionados à Saúde, 
considerando a preocupação com o controle sanitário, tipificado no artigo 60 da Lei 
Complementar Estadual N° 039, de l54 dezembro de 1998 e o Processo N° 
204924/2023, realizou "inspeção 
(SEREJO DISTRIBUI) 
19.043.776/000147, sito à RítÉPriric s 
Kiola, São José de Rib 
PRODUTOS PARA SA 

SEREJO E MUN1Z LTDA 
MENTOS), CNPJ N° 

Oi Qd. 44, Vila Kiola II — Vila 
DISTRIBUIDORA DE 

a de WESLEY SEREJO 
MORENO, CRF/MA N° 2149. .Após a inspeção no locai ficou constatado que no 
momento a empresa oferece LOndLççs satisfatórias de funcionamento, podendo lhe ser 
outorgado o presente Alvará, •èon e preceitua o artigo 69 da Lei Complementar 
Estadual n° 039/1998. 

EDM 
SUPER 

S&I.,uís— Ma, 23 de nOvembro de 2023. 

A DINIZ FILHO 
DENTE DE VIGILÂNCIA 1 FE DO DEPARTAMENTO DE REG. FISC. 

SANITÁRIA E CONTROLE DE PROD. RELAC. À SAÚDE 

ATENÇÃO 

VALDO DO CA 

O presente Alvará deverá ser afixado em local visível á fiscalização e terá validade de 01 
(um) ano a partir da data de expedição. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLMCA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDF, 

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 

N" 1540-PRD 

A SUPERIN I ENDÊNÇIA. DF VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através do 
Departamento de Registro. Fisca1iiaçã6;Controle de Produtos Relacionados à Saúde, 
considerando a preocupação com o controle sanitário, tipificado no artigo 60 da Lei 
Complementar Estadual N°.039, de deiembro de 1998 e o Processo N° 
204906/2023, realizou inspeção SER EJO E MUNIZ LTDA 
(SERMO DISTRIBULD NTOS), CNPJ N° 
19.043.776/0001-17, sito à Q . 44, Vila Kiola II — Vila 
Kiola, São José de Ribam DISTRIBUIDORA DE 
SANEANTES, sob a res Y SERMO MORENO, 
CRFTMA N° 2149. Após a inspeção no local ficou constatado que no momento a 
empresa oferece condiçães satisfat tiaáxie funcionamento. Odendo lhe ser outorgado 
o presente Alvará, conforme iiretejtua o artigo 69 da Lei Complementar Estadual ri° 
039/1998. 

Sie Luís — Ma, 23 de novembro de 2023. 

EDIVII VÁ DINIZ FILHO   VALDO DO CALMÜCAS 

SUPERIN PENTE DE VIGILÂNCIA CHEFE DO DEPARTAMENTO DE REG. FISC. 
SANITÁRIA E CONTROLE DE PROL). RELAC. À SAÚDE 

ATENÇÃO 

O presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fiscalização e terá validade de 01 
(um) ano a partir da data de expedição. 



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA PARA TRANSPORTE LT 

Número do 
Processo 

Número da Licença para 
Transporte Data de Validade 

204940/23 DRFPRS: 1544 — PRD/23 01 (um) ano a partir da data 
de expedição 

1. DADOS DO REQUERENTE: 

Razão Social: W. SEREJO,SMUNIZITDA - ME 
CNPJ: 19.043.776/0001-17 
Telefone: (99) 3237-550t8" 6""" 
Técnico Responsável: VVESCEY SEREJO MORENO 
CRMVIMA: 2149 
Endereço: Rua Princesa Margarida, n° 01, Qd. 44, Vila Kiola II 
Bairro: Vila Kiola 
Cidade/UF: São José de Ribamar/MA 

2. SITUAÇÃO DO VEíCULO DA RÉQUERENTE: A SUPERINTENDÊNCIA DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através do Departamento de Registro, Fiscalização e 
Controle de Produtos Relacionados à Saúde, considerando a preocupação com o 
controle sanitário, tipificado no artigo 60 da Lei Complementar Estadual N° 039, de 
15 de dezembro de 1998 e o Processo N°8376/2014, realizou inspeção no veiculo 
da Requerente. A equipe verificou e constatou que, no momento, o mesmo reúne 
condições satisfatórias que atendem a legislação sanitária. 

3. DADOS DO VEICULO: 
Marca do Veiculo: I / CITROEN JUMPY CARGO 
Tipo de Veiculo: Carga /Caminhonete 
Placas: R0K6B58 
Cor do Veiculo: Branca 
N° do RENAVAN: 01302303403 

4. CONDIÇÕES DA LICENÇA: 
4.1. A presente Licença é exclusiva para o veiculo tipificado no item 3 deste 
documento, conforme requerimento da empresa acima designada Requerente; 
4.2. A empresa Requerente deverá cumprir o disposto no Regulamento Técnico 
para Transporte de Produtos de Interessa para a Saúde; 
4.3. Em caso de acidente com o veiculo, o condutor ou a empresa Requerente 
deverão comunicar a ocorrência de imediato às autoridades competentes; 



ESTADO IX) MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, inscrita no CNPJ sob numero: 
18.685.973A7001-77 com sede na Av 13 S/N, 

CENS 130-000 - Paço do Lumiar neS5C at°' P"seu secretário de saúde Sra. DANIELLE 
PEREIRA OLIVEIRA portadora CPF 634.763.203-91: 

atestando para os devidos fins de direito, que a 
empresa W SEREJO E.MUNIZ LTDA, inscrita no CNPL 

19.043.776/0001-17; N1RE 21200840859, situada na Rua Princesa Margarida, Quadra 44, n°01 - Bairro 
Vila Kiola II; CEP: 65.110-000 cidade: São Jose de Ribamar estado d médi 

o Maranhao, forneceu a° 
nosnossoco município materiais permanentes, equipamentos e insu nduntológicOS e equiPameMes

hospitalares durante o ano de 2023, conforme relação abaixo: 

MATERIAL PERMANENTE 
DESCRI it0 DO PRODUTO A RMARIO ACO 2PT 160X75X35CM CZA UNIDADES 

ARMARIO ACO VITR 2PT 150X35X75CM LAT VDR UNIDADES 
ARÇUIVO ACO 4GAV CHV S/TEL 133X46X70 CZA UNIDADES 
BANQUETA MOCHO INOX+ROD PTO— UNIDADES
BEBEDOURO AO INOX 02 TORNEIRAS INDUSTRIAL UNIDADES 
BEBEDOURO ELETRICO COLUNA 2 TORNEIRAS BRANCO UNIDADES 
CADEIRA SECRETARIA FIXA TECIDO PRETO UNIDADES 
CADEIRA SECRETARIA G1RAT. C/ BANCO TECIDO PRETO UNIDADES 
DISPENSADOR DE COPO 2 TUBOS CAPACIDADE 300 COPOS UNIDADES 
DISPENSER PAPEL TOALHA 1NTERFOLHA UNIDADES 
DI-S-PEN-Silt SABONETE UNIDADES 
TiRiiiiKTN-OX ACO INOX COM PEDAL 20L C/ BALDE EXTERNO UNIDADES 
LIXEARA PLAST1CA COM PEDAL 12LTS COR BRANCA UNIDADES 
LONGAR1NA ACO 4 LUGARES UNIDADES

'MESA ESCRIT. 3 GAVETAS MDF BCO UNIDADES 
MESA REUNIA° OVAL MDF BCO UNIDADES 
PORTA COPOS C/ D1SPENSADOR CAPACIDADE 100 COPOS UNIDADES 
REFRIGERADOR CONSUL CRA3OFBB 2611 BR  UNIDADES 

EQUIPAMENTOS E INSUMOS ODONTOLOGICOS 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO APRESENTAÇÃO 

APARELHO ULTRASSOM+JATO BICARBONATO SCALER JET PROFI 
KONDENTE 

UNIDADES 

—AUTOCLAVE 2IL B1OCLAVE 0700 UNIDADES 
AVENTAL- DE BORRACHA PLUMBFEFtA INFANTIL SEM PROTETOR DE 
TI REI DE, COM COLUNA 

UNIDADES 

CAMARA ESCURA C/ ILUMINAÇÃO ESSENCE DENTAL UNIDADES 
COMPRESSOR MOTOCOMPRESSOR 50L 2HP CM0-8/50BR ISENTO OLE0 
MOT

pig UNIDADE 
\ Á I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CS1J. situado à Avenida 13, sht°, Maiobão, CEP 65.130-000, Paço do Lumiar/M A 

Home page: www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

iumATICO C/4PCS CELESTE AZUL D700 E UIP0 UNIDADES cART 04 powAs 
OMOCM 

FIXADOR 
UNIDADES 

500ML AAF UNIDADES 
LOCALIZADOR APICAL TELA FRONTAL LCD 
MOCHO

UNIDADES
A GAS CELESTE D700 

L.tIEGATOSCOPIO 
UNIDADES

SLIM LED AZUL ESSENCE DENTAL UNIDADES 
PROTETOR DE T1REIDE ADULTO 0,25MM UNIDADES
PROTETOR DE T1REIDE INFANTIL 0,25MM UNIDADES
RAIO X COLUNA MOVEI 220V 60HZ D700 UNIDADES
REVELADOR 500ML AAF UNIDADES
SUPORTE PARA AVENTAL ODONTOLOG PLUMBFERO CHUMBO UNIDADESICO ._ 

EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES 
APRESENTAÇÃO 

UNIDADES 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO _. 

CADEIRA DE RODAS HOSPITALAR EM ACO 
CARRO CURATIVO ESM BCO BALD+BACIA 84X49X82 UNIDADES 
CONJUNTO MACA GINECOLOGICA UNIDADES 
CUBA RIM 26X12CM 740ML M1LLENIUN UNIDADES 
DIVA ESMALTADO S/SUSP 180X55X70CM UNIDADES 
MONITOR DOPPLER DF-700 D (BATERIA 9V) UNIDADES 
OXIMETRO G-TF£H MODELO LED 

- 
UNIDADES 

REGUA ANTROPOMETR1CA PEDIATRICA UNIDADES 
TAMBOR 1NOX PARA GASE E ALGADO 12X12 EM AO INOX UNIDADES 

O fornecimento de todo o material, até a entrega no alinoxarifado da unidade, foi realizado de maneira 

eficiente, dentro do prazo estabelecido e de acordo com as normas e especificações técnicas contratadas, 

não existindo e, nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

-4.*. Os serviços foram executados conforme os parâmetros técnicos de qualidade exigidos no contrato ora 

§) estabelecido. 
.2 

,4. Por ser verdade, firmamos o presente. 

onitt?::•‘ < 

111 
mla{ae

a 

347a Spg 

11210i' 
ix í hIllã 

‘-‘s-

São José de Ribamar, 08 de maio de 2023. 

DAN RA OLIVEIRA 
SECRETARIAINN AL DE SAÚDE 
RG Ni 949412988e C N" 634.763.203-91 

CONTATO (98) 99121-0315 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CSU, situado à Avenida 13, sln°, %nota°, CEP 65.130-000, Paço do Luntiar/MA 

House paga: vmv.pacodolumiar.ma.gov.br 
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Recebemos de W SEREJO E MUNIZ LTDA-ME, as mercadorias constantes desta NFe em perfeito estado. 

Data de recebimento 

Cliente:617-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Identificação e assinatura do recebedor PV: 00010370 - RS: 255.940.06 

Identificação do Emitente 

W SEREJO E MUNIZ LTDA-ME 

RUA PRINCESA MARGARIDA N.01 - VELA K1OLA - 
CEP:65110000 - SA0 JOSE DE RIBAMAR/MA - Fone(s): 
9E132375503 / 98981357096 - Emailserejomed@gmail.com 

Visite nosso site: XXXXXX 

Natureza da Operação 
VENDA DE MERCADORIA 

1111111M 111111111111 11111 

âáà, 

000.007.835 

Serie: 1 

1111110 II 111111 II 11111111 
2123.05 9.0437.760001 7.5500.1000.0078 3511 0007.8350 

DANFE 
Documento de Auxilio da 

Nota Fiscal Eletrônica 

Protocolo da NF-e 

O - Entrada 
1 - Saída 1 

421230012768356 - 2023-05-02T16:56:00-03:00 

NF-e 
000.007.835 
Serie: 1 
Pagina: 01 

Inscrição Estadual 
124216366 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
I Insc.Estadual do Subs.Tributãrio I CNPJ 

19.043.776/0001-17 

Nome/Razão Social 

617-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PACO DO LUMIAR (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE) 

CNPJ/CPF 

12650786000171 

Endereço 
PRAA NOSSA SENHORA DA LUZ NO SN 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

CEP 
65130000 

municio° 
PACO DO LUMIAR 

Fone/FAX 
9832647035 

UF 
MA 

Inscrição Estadual 

FATURA 

Data Emissão 

02/05/2023 

Data Entrada/Saída 

02/05/2023 

Hora Entrada/Salda 

Titulo Vencimento Valor Titulo Vencimento Valor Titulo Vencimento Valor 
00007835/01 01/06/23-DINH 255940,06 - - 

Iik 
-E - 

ULO DO IMPOSTO 
Base Calculo do ICMS 

255.940,06 

Valor do ICMS 

51.188,00 

B. Calculo ICMS Subst. 

0,00 

V. ICMS Substituição 

0,00 

Valor do FCP 

0,00 

VI.Aprox.Impostos IBPT 

0,00 

Valor dos Produtos 

255.940,06 

Valor do Frete 

0,00 

r 

Valor do Seguro 

0,00 

Valor Desconto 

0,00 

Despesas Acessorlas 

0,00 

Valor ICMS UF Oest 

0,00 

Valor do IPI 

0,00 

Valor da NF 

255.940,06 

TRANSPORTADOFtNOLUMES TRANSPORTADOS 

Razão Social 

O PROPRIO 

Frete por Conta 
O-Emitente 1 () 3 
1-Oestinatario 

Código ANTT Placa Veiculo UF CNPJ 

Endereço Municipio UF Inscrição Estadual 

Quantidade Espécie Marca Numeração Peso Bruto Peso Liquido 

111 VOLUMES DIVERSOS 17 0,000 0,000 

CODIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UND QUANTIDADE VLR UNIT. DESC % 

, 

VLR TOTAL VLR ICMS ICMS % 

3101 APARELHO ULTRASSOM+JATO BICARBONATO SCALER JET 90184999 000 5102 UND 9,00 5.438,57 0,00 48.947,13 9789,43 20,00 
PROFI KONDENT - DIVERSOS - ULTRASSOM 

3421 AUTOCLAVE 21L BIOCLAVE D700 -0700- AUTOCLAVE 84198110 500 5102 UND 1,00 5.661,82 0,00 5.661,82 1132,36 20,00 

3014 AUTOCLAVE VITALE CLASS 30 LITROS - CRISTOFOLI - AUTO 84198110 000 5102 UND 4,00 8.494,14 0,00 33.976,56 6795,31 20,00 
 CLAVE 
3557 AVENTAL DE BORRACHA PLUMBFERA INFANTIL SEM PROTETOR 40159000 000 5102 UND 1,00 1.111,53 0,00 1.111,53 222,31 20,00 

DE TIREIDE, COM COLUNA - ODONTOLOGIC 
3422 CAMARA ESCURA C/ILUMINACAO ESSENCE DENTAL - DIVERSOS 90221390 000 5102 UND 2,00 390,50 0,00 781,00 156,20 20,00 

 - CAMARA 
3411 COMPRESSOR MOTOCOMPRESSOR 50L 2HP CM0-8/50BR 84148019 500 5102 UND 6,00 4.355,45 0,00 26.132,70 5226,54 20,00 

ISENTO OLE0 MOT - DIVERSOS - COMPRESSOR 
3 ^ CONJ.AUTOMATICO C/4PCS CELESTE(AZUL)0700 -0700 90184999 400 5102 UND 

.  
4,00 21.580,78 0,00 86.323,12 17264,62 20,00 

1-3  EQUIPO CART 04 PONTAS 60X60X60CM -0700 85369050 r DOO r5102 1UND 4.001 2.793,961 0,001 11.175,84 2235,17 20,00 

1-2723 FIXADOR 500ML AAF - AAF - FIXADOR 37079010 r100 f5102 ]UND 26,00] 21,621 0,001 562,12 112,42 r 20,00 

LOCALIZADOR APICAL TELA FRONTAL LCD - SCHUSTER - 90184999 1,00 3.156.62 0.00 3.156,62 631,32 20,00 
LOCALIZADOR APLICAL 

[000 15102 1UND [ 3556 

3711-4  WcZP5A- G-A§ Á" Z-utECLESVE77150-- 57-60- -TvidiEH-o -  ------- 9-40-21-00-0- 0W 510-2 LiNb ---- -16,0-0 -- 7.1-30,9-0 - - 5,00 --- 21.487,10 -- 4-297:41 - .20,13-15 

3420 NEGATOSCOPIO SLIM LED AZUL ESSENCE DENTAL - DIVERSOS - 90221390 í000 5102 UND 1,00 420,36 0,001 420,36 84,07 1 20,00 
NEGATOSCOPIO 

2767 PROTETOR DE TIREIDE ADULTO 0,25MM - NMARTINS - 40159000 í000 5102 UND 2,00 297,03 0,00 594,06 118,81 20,00 
PROTETOR TIREOIDE 

3558 PROTETOR DE TIREIDE INFANTIL 0,25MM - NMARTINS 40159000 F000 5102 UND 1,00 239,40 0,00 239,40 47,88 20,00 

r3412 RAIO X COLUNA MOVEL 220V 60HZ D700 - D700 - RAIO X 90221390 1- 400 15102 1UND 1,001 12.857,761 0,001 12.857,76 2571,55 20,00 

1-2724 REVELADOR 500ML AAF - AF - REVELADOR 37079029 r000 r5102 ]UND 26,00 1 38.381 0,001 997,88 199,58 20,00 

SUPORTE PARA AVENTAL ODONTOLGICO PLUMBFERO CHUMBO 40159000 3,001 505,02 0,01 1.515,06 303,01 20,00 [ 3555 
- AVATRON 

L000 15102 ] UND ] 

CALCULO DO ISSQN 
Inscrição Municipal 

DADOS ADICIONAIS 

I Valor Total dos Serviços I Base de Calculo do ISSON I Valor do ISSQN 

Usuário: WESLEY 

Informações Complementares 

PV: 00010370 RCA: 000001 - 

- ATENDIMENTO REFERENTE AO CONTRATO N°26/2023 / 

Reservado ao Fisco 



Recebemos de W SEREJO E MUNIZ LTDA-ME, as mercadorias constantes desta NFe em perfeito estado. Cliente:617-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Data de recebimento Identificação e assinatura do recebedor - PV: 00010362 - R$: 39,778,64 

Natureza da Operação 

ldentifkação do Emitente 

W SEREJO E MUNIZ LTDA-ME 

RUA PRINCESA MARGARIDA N.01 - VILA KIOLA - 
CEP:6511 0000 - SAO JOSE DE RIBAMAR/MA - Fone(s): 
9832375503 / 98981357096- Email:screjomedrdgmaiLeom 

VENDA DE MERCADORIA 

Visite nosso sue: XXXXXX 

11111111111111 III 1111111111 11111 

000.5907.836 
Serie: 1 

111111111 1111111111 I 111111 
2123.05 .0437.76O001'4  7.5500.1000.0078 3611 0007.8366 

DANFE 
Documento de Auxilio da 

Nota Fiscal Eletrônica 

Protocolo da NF-e 

- Entrada 
1 - Saída 1 

421230012771011 - 2023-05-02T17:07:07-03:00 

NF-e 
000.007.836 
Serie: 1 
Página: 01 

Inscrição Estadual 
124216366 

Insc.Estadual do Subs.Tributário CNPJ 

19.043.776/0001-17 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 
Nome/Razão Social 

617-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PACO DO LUMIAR (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE) 
CNPJ/CPF 

12650786000171 
Endereço 

PRAA NOSSA SENHORA DA LUZ NO SN 
Bairro/Distrito 

CENTRO 
CEP 

65130000 
Municipio 

PACO DO LUMIAR 
Fone/FAX 

9832647035 
UF 

MA 
Inscrição Estadual 

Data Emissão 

02/05/2023 
Data Entrada/Saida 

02/05/2023 
Hora Entrada/Saida 

Titulo Vencimento Valor Titulo Vencimento Valor Titulo Vencimento Valor 

00007836/01 01/06/23-DINH 39778,64 - - 
II EL -E - - 

WULO DO IMPOSTO 
Base Calculo do ICMS 

39.778,64 
Valor do ICMS 

7.955,73 
B. Calculo ICMS Subst 

0,00 
V. ICMS Substituição 

0,00 
Valor do FCP 

0,00 
VtAproximpostos IBPT 

0,00 
Valor dos Produtos 

39.778,64 
Valor do Frete 

0,00 
Valor do Seguro 

0,00 
Valor Desconto 

0,00 
Despesas Acessorias 

0,00 
Valor ICMS UF Dest 

0,00 
Valor do IPI 

0,00 
Valor da NF 

39.778,64 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

Razão Social 

O PROPRIO 

Frete por Conta 
0-Emitente l' 0 1 
1-Destinatario " 

Código ANTT Placa Veiculo 

- 

UF CNPJ 

Endereço Municipio UF Inscrição Estadual 

Quantidade Espécie Marca Numeração Peso Bruto Peso Liquido 

93 VOLUMES DIVERSOS 9 0,000 
-.. 

0,000 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCPWSH CST CFOP UND QUANTIDADE VLR UN1T. DESC % VLR TOTAL VLR ICMS ICMS % 

983 CADEIRA DE RODAS HOSPITALAR EM ACO - PROLIFE - LT: 87131000 000 5102 UND 6,00 2.168,27 0,00 13.009,62 2601,92 20,00 
123-VAL: 30105150- CADEIRA - GTIN: 7897270163022 

2994 CARRO CURATIVO ESM BCO BALD.BACIA 84X49X82* - QUALITY - 94029090 000 5102 UND 6,00 541,53 0,00 3.249,18 649,84 20,00 
CARRO CURATIVO 

3298 CONJUNTO MACA GINECOLOGICA - QUALITY - MACA DIVA 94029090 000 5102 UND 2,00 1.554,30 0,00 3.108,60 621,72 20,00 

CUBA RIM 26 X 12 CM 740 ML MILLENIUN EAN: 7898234772229- 73261900 000 5102 UND 10,00 38,99 0,00 389,90 77,98 20,00 [3579 
FAVA - GTIN: 7898234772229 

2782 --- 'Oiça HVAr-C-A6b-sis-uP raiix-55-xioN71:-QI.CAUTS% 7,7,Au OIN7A- -- 9-40-go5b- croé" 51e-2 CiNb ---- -1 õ,xfo --- 632,72 - 5,61) --- 8.527,10- -- 1"-665,44 -- -26",00 
MONITOR DOPPLER DF-7001 D (BATERIA 9V) - MEDPEJ - LT: 90181980 000 5102 UND 5,00 808,80 0,00 4.044,00 808,80 20,00 
00313363-VAL: 14/12/99- SONAR 

[609 

1241 OXIMETRO G-TECH MODELO LED - G-TECH - LT: 392201-VAL: 90181980 fl oo 5102 UND 28,00 157,00 0,00 4.396.00 879,20 20,00 
16/09/32 - OXIMETRO - GTIN: 7898639690999 

- - ""R"E'dITA-ARifROP-O-M'ÉfRi-C-A PJDTAW CA-- 74",VVITTRI -------- 901-91-000- 007 510-2 UNI) ----- "8.00 --- 110,673 E,60 ---- 8e2,E0- -- -17636' -- 20",00 

TAMBOR INOX PARA GAZE E ALGODO -12 X 12 EM AO INOX - 73261900 000 18.001 131,631 0,001 2.369,34 473,87 20,00 [ 3581 
FAVA 

[ 5102 1UND 

CALCULO DO ISSQN 
Inscrição Municipal 

DADOS ADICIONAIS 

I Valor Total dos Serviços I Base de Calculo do ISSQN I Valor do ISSQN 

Usuário: WESLEY 

Informações Complementares 

PV: 00010362 RCA: 000001 - 

- ATENDIMENTO REFERENTE AO CONTRATO N° 20/2022 / 

Reservado ao Fisco 



Recebemos de W SEREJO E MUNIZ LTDA-ME, as mercadorias constantes desta NFe em perfeito estado. 

Datada recebimento 

Cliente:606-SECRETARIA MUNICIPAL DE S 

Identificação e assinatura do recebedor - PV: 00010358 - RS: 227.296,47 

I  r  9 

Serei° 

Identificação do Emitente 

W SEREJO E MUNIZ LTDA-ME 

RUA PRINCESA MARGARIDA N.01 - VILA MOLA - 
CEP:65110000 - SAO JOSE DE RIBAMAR/MA - Fone(s): 
9832375503 / 98981357096 - Email:serejomed@gmail.com 

Visite nosso site: xxxxxx 

1 1111111 
2123.0519 

ill I 1 III 
437.7600 

1111111111111101011 
01 7.5500.1000.0078 

I ill 11131111 
3211 0007.8324 

110 

NF-e 
DANFE o - Entrada

Documento de Auxilio da 1 - Saída
Nota Fiscal Eletrônica 

1 
000.007.832 
Serie: 1 
Página: 01 

Natureza da Operação 
VENDA DE MERCADORIA 

Protocolo da NF-e 
421230012757670 - 2023-05-02716:06:41-03:00 

Inscrição Estadual I Insc.Estadual do Subs.Tributário I CNPJ 
124216366 19.043.776/0001717 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
Nome/Razão Social 

606-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PACO DO LUMIAR MA (SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CNPJ/CPF 

18685973000177 

Mereço 
AV 13 NO S/N 

Bairro/Distrito 
MAIOBAO 

CEP 
65130000 

Município 
PACO DO LUMIAR 

Fone/FAX 
9832647035 

UF 
MA 

Inscrição Estadual 
ISENTO 

FATURA 

Data Emissão 

02/05/2023 

Data Entrada/Saída 

02/05/2023 

Hora Entrada/Salde 

Titulo Vencimento Valor Titulo Vencimento Valor Título Vencimento Valor 
00007832/01 01/06/23-DINH 227296,47 

ia 
-E - - 

LO DO IMPOSTO 
-Base Calculo do ICMS 

227.296,47 

Valor do ICMS 

45.361,20 

B. Calculo ICMS Subia. 

0,00 

V. ICMS Substituição 

0,00 

Valor do FCP 

0,00 

VIAproximpostos IBPT 

0,00 

Valor dos Produtos 

227.296,47 

Valordo Frete 

0,00 

Valor do Seguro 

0,00 

Valor Desconto 

0,00 

Despesas Acessorias 

0,00 

Valor ICMS UF Dast. 

0,00 

Valor do IPI 

0,00 

Valor da NF 

227.296,47 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

Razão Social 

O PROPRIO 

Frete por Conta 
0-Emitente [ 0 ] 1-DestInatarlo

Código ANTT 

• 

Placa Veiculo 

-

UF CNPJ 

Endereço Municiplo UF Inscrição Estadual 

Quantidade Espécie Marca Numeração Peso Bruto Peso Liquido 

503 VOLUMES DIVERSOS 18 0,000 0,000 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCLI/SH CST CFOP UND QUANTIDADE VLR UNIT. DESC °Á VLR TOTAL VLR ICMS ICMS % 

2990 ARMARIO ACO 2PT 160X75X35CM CZA • - QUALITY - ARMARIO 94032010 000 5102 1UND 40,00 1.181,17 0,00 47.246,80 9449,36 20,001 

348 ARMARIO ACO VITR 2PT 150X35X75CM LAT VDR - QUALITY - 94033000 000 5102 UND 20,00 1.188,61 0,001 23.772,20 4754,44 20,00 

3 [449 
ARMARIO 
ARQUIVO ACO 4GAV CHV S/TEL 133X46X70 CZA - QUALITY - 
ARQUIVO 

94032010 000 5102 UND 8,00 923,46 0,00 7.387,68 1477,54 20,00 

3350 BANQUETA MOCHO INOX. ROO PTO - QUALITY - BANQUETA 94018000 000 5102 UND 10,00 461,54 0,00 4.615,40 923,08 20,00 

1-3465 BEBEDOURO AO INOX 02 TORNEIRAS INDUSTRIAL - FRISBEL 84212100 000 5102 1UND 1,001 1.934,981 0,001 1.934,98 387,00 20,00 

[ 2965 BEBEDOURO ELETRICO COLUNA 2 TORNEIRAS BRANCO - 
ESMALTEC - BEBEDOURO - GTIN: 7899081722696 

84186931 000 5102 UND 5,00 730,92 0,00 3.654,60 730,92 20,00 

--- 3:i4 - Fip,sffc-  RÉfAiia ..1)ZA "--rÉ'dirld"r4zETE,75u-Airfv" : CADEIRA -CADEIRA 9-40-31cr ici 073O 5"1"0"-2 UNI) ---- -65,63 --- 1-8E,7-0 5,1:70 --- ii.T4Z.Oci- - - 2-218.-411 20,03 

Illp LADEIRA SECRETARIA GIRAT. C/BRACO TECIDO PRETO - 
QUALITY - CADEIRA 

94013900 000 5102 UND 75,00 845,55 0,00 63.416,25 12683,25 20,00 

3410 DISPENSADOR DE COPO 2 TUBOS CAPACIDADE: 300 COPOS - 39172300 000 5102 UND 10,00 40,05 0,00 400,50 80,10 20,00 
NOBRE - LIXEIRA - GTIN: 7899682727052 

3468 DISPENSER PAPEL TOALHA INTERFOLHA BETTANIN 9701 - 73239900 000 5102 UND 40,00 30,66 0,00 1.226,40 147,17 12,00 
NOBRE - GTIN: 7898509282224 

3277 DISPENSER SABONETE CLEAN VELOX BRANCA C19428 PREMI - 39259090 000 5102 UND 40,00 26,41 0,00 1.056,40 211,28 20,00 
NOBRE- GTIN: 7898912018113 

3553 LIXEIRA INOX EM ACO INOX COM PEDAL 20L C/BALDE EXTERNO - 73239300 000 5102 UND 45,00 123,30 0,00 5.548,50 1109,70 20,00 
BRINOX - LIXEIRA INOX 

3283 LIXEIRA PLASTICA C/PEDAL 12LTS COR: BRANCA - PLASUTIL - 39269090 000 5102 UND 40,00 39,84 0,00 1.593,60 318,72 20,00 
GTIN: 7898951048324 

3346 LONGARINA ACO 4 LUGARES ISO AZUL - QUALITY - LONGARINA 94017900 - 000 5102 UND 33,00 823,40 0,00 27.172,20 5434,44 20,00 

MESA ESCRIT. 3 GAVETAS MDF BCO 150X60X75CM CZA - 94034000 ]UND 60,00 325,47 0,001 19.528,20 3905,64 20,00 [3448 

3347 
QUALITY-MESA 
MESA REUNIA° OVAL MDF BCO 200X100X75CM - QUALITY - MESA 94034000 

[000 

000 

[5102 

5102 UND 4,00 

1 

642,12 

1 

0,00 2.568,48 513,70 20,00 

3554 PORTA COPOS C/ DISPENSADOR CAPACIDADE. 100 COPOS - 
NOBRE 

39241000 1- 000 5102UND [ 1 00 10. 1 42,10 1 0,00 1 421,00 84,20 20,00 

Inscrição Municipal Valor Total dos Serviços Base de Calculo do ISSQN Valor do ISSQN 

DADOS ADICIONAIS Usuário: WESLEY 

Informações Complementares 

PV: 00010358 RCA: 000001 - 

- ATENDIMETO REFERENTE AO CONTRATO N°24/2023 - SEMUS 

Reservado ao Fisco 



Identificação do Emitente 

W SEREJO E MUNIZ LTDA-ME 

RUA PRINCESA MARGARIDA N.01 - VILA KIOLA - 
CEP:65110000 - SA0 JOSE DE RIBAMAR/MA - Fones): 
9832375503 / 98981357096- Email:screjomcdr&gmail.com 

Visite nosso sitc: XXXXXX 

Natureza da Operação 
VENDA DE MERCADORIA 

3,6 3 

I 
• 

11111111 IIIIII II II 11111111 111111111 111111 1111 
2123.05 9.0437.760001 7.5500.1000.0078 3211 0007.8324 

DANFE 
Documento de Auxilio da 

Nota Fiscal Eletrônica 

Protocolo da NF-e 

o - Entrada 
1 - Saída 1 

421230012757670 2023-05-02T16:0641-03:00 

NF-e 
000.007.832 
Serie: 1 
Página: 02 

Inscrição Estadual 

124216366 

Insc.Estadual do Subs.Tributário I CNPJ 

19.043.776/0001-17 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH 1 CST ICFOP uNO IQUANTIDADEI VLR UNIT. 1 DESC % 1 VLR TOTAL 1 VLR ICMS 1 ICMS % 

3491 REFRIGERADOR CONSUL CRA3OFBB 261L BR - CONSUL - 
GELADEIRA - GTIN: 7891129186415 

84182100 1 000 15102 IUNO 2,001 2.305,64 1 0,00 1 4.611,28 1 922,26 1 20,00 

• 

• 

CALCULO DO !SSQN 
Inscrição Municipal 

DADOS ADICIONAIS 

Valor Total dos Serviços I Base de Calculo do ISSQN • Valor do ISSON 

Usuário: INESLEY 

Informações Complementares 

PV: 00010358 RCA: 000001 - 

- ATENDIMETO REFERENTE AO CONTRATO N°24/2023 - SEMUS 

Reservado ao Fisco 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

Osinwp1 -z4/2ü13 SE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2109/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2022/PE/N°018/2022 

aoci 2.1 

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PERMANENTES (MOBILIÁRIO E 
ELETRODOMÉSTICOS) PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA W SEREJO 
E MUNIZ LTDA. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o presente 
Contrato_ nos termos do Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Municipal n° 3356/2019, Decreto 
Municipal n° 3514/2021, a Lei Complementar n° 123/06, aplicando- se, subsidiariamente, no que 
couberam, a Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, demais normas pertinentes à espécie, 
assim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 
, 
Órgão Secretária Municipal de Saúde 

.Cupj 18.685.973/0001-77 

Endereço Av. 13, s/n, CSU, Maiobão, CEP: 65.130-000 - Paço do Lumiar/MA 

Representante Danielle Pereira Oliveira 

Cargo/Função Secretária Municipal de Saúde 

CPF n° 634.763.203-91 

CONTRATADO 

Razão Social W SEREJO E MUNIZ LTDA 

ICNPJ n° 19.043.776/0001-17 

r 
Endereço 

Rua Princesa Margarida, Quadra 44, n° 01 — Vila Kiola II, Bairro São 
José de Ribamar/MA 

E-mail SEREJOMED!iiGMAIL.C.;OM 

Contato (98) 3237-5503 

Representante Wesley Serejo Moreno 

C.I. / Órgão emissor 0001033811987 SSP/MA 

CPF n" 003.567.843-71 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO 
1.1.0 presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para forneciment 

Materiais Permanentes (Mobiliário e Eletrodomésticos) para a Secretaria Municipal de Saúde se 
Paço do Lumiar -- MA. 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
CNP1 ri° 06.003. 36/000l-7 

Rodox ia MA 201, Centro Administrativo "I arnbaii. n'' 15, Vila Nazaré, Cep 65.130-000, Paço do Lumiar. Maranhão, Brasil Hoine Pago. 



J 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

2.10c11 11 
ettot) 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO 
LEGAL: 
2. I . Este contrato tem como amparo legal, Pregão Eletrônico N°018/2022 e rege- se pelas disposições 
expressas do Decreto Federal 10.024/2019, Lei n° 123/2006 e alterações posteriores, Decreto 
Municipal n° 3356/2019, Decreto Municipal n° 3514/2021 e subsidiariamente, no que couber, às 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, c sujeitando- se aos preceitos de direito 
público e aplicando-se. supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de RS 600.000,00 
(seiscentos mil reais). 

LOTEI 

ITEM DESCRIÇÃO
UNI» 

MEDIDA 

QUANTI 
DADE 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

MESA PARA REUNIÃO OVAL. 

Mesa para Reunião Oval, na cor 

Branca tampo MDP 18 mm, pés 
niveladores, estrutura em aço com 

calha interna para passagem de 
fiação. Montagem/instalação 
inclusa. Medidas Aproximadas: 

Larg 1,80 x Prof 0,90 x Alt 0,75 m. 

um") 08 R$ 642,12 RS 5.136,96 

2 

CADEIRA FIXA 4 PÉS 

Cadeira pé fixo, pintura epóxi, tuto 
oblongo, assento e encosto em 

polipropileno. modelo anatômico. 
Estrutura de tubo de aço na cor preta 

(cmpilhavel) Assento e encosto de 
Polipropileno na cor preta, Altura: 
75 em Largura: 47 cm Profundidade: 
55 cm Peso Aproximado: 4,575 kg, 

Suporta até 120 kg uniformemente 

distribuído. 

UN1D 180 R$ 185,70 RS 33.426,00 

3 

ARQUIVO DE AÇO 

Arquivo de Aço 4 Gavetas, 
fabricado com aço, em chapa 26, 

com 4 gavetas e sistema de 
fechadura de miolo. Gavetas com 
sistema de deslizamento por patins 

de nylon, com capacidade de carga 

UNID 20 R$ 923,46 RS 18.469,20 

1 ''s, 
Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 

CNP! n" 06.003636/0001-
Rodovia MA 201. Centro Administrativo TambaU. n" 15. Vila Nazaré, Cep 65 130-000. Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil Home Page: 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

noot I 71 
Obapv 

de 10 kg por gaveta uniformemente 
distribuído. Pintura eletrostática, em 
linha automatizada e continua com 
tinta a pé. Cor cinza Padrão. 
ALTURA: 133 cm, LARGURA: 
047 cm, PROFUNDIDADE: 053 
cm. PESO: 8 kg. 
Montagem/instalação incluso. 

4 

CADEIRA OPERACIONAL 

(SECRETÁRIA) GIRATÓRIA: 

Cadeira giratória com braços. 
espaldar médio, assento e encosto 
em compensado multiplatinado 

anatômico, com espuma de 

poliuretano injetada em densidade 

de 40 a 50 kg/m3, com apoio dorso 
lombar, com contracapa de 
polipropileno antialérgico em alta 
resistência a propagação de rasgos e 
baixa deformação e com 
revestimento em tecido fogo 
retardante nas cores preto ou azul, 
conforme requerido pelo comprador. 
Apoio de braços em polipropileno 

copolímero injetado na cor preta 
com regularem em 5 posições. Base 
giratória desmontável com aranha 
em 05 hastes, apoiadas sobre 

rodízios duplos em nylon, e encosto 
com sistema de regulagem tipo 
catraca automático, mola em aço 
com 07 posições, suportar 

aproximadamente ate 110kg e 

possuir Laudo Ergonômico em 
conformidade com a NR17 do 
Ministério do Trabalho (Norma 
Regularnentadora de Ergonomia). 
Deveria vir montada e/ou instalada 
pelo fornecedor. 

UNID 135 R$ 845,55 R$ 114.149,25 

5
CADEIRA OPERACIONAL 
(SECRETÁRIA) GIRATÓRIA: UNID 45 R$ 845,55 RS 38.049 ' 

Prefeitura Municipal de Paço do Limitar 
CNP.) n" 06.003.636/0001-7 

Rodok ia MA 201, Centro Administrativo Tainban, n" 15. Vila Nazaré, Cep 65.130-000, Paço do Liimiar, Maranhão. Brasil Home Page: 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

Cadeira giratória com braços, 

espaldar médio, assento e encosto 

em compensado multiplatinado 
anatômico, com espuma de 
poliuretano injetada em densidade 

de 40 a 50 kg/m3, com apoio dorso 
lombar. com contracapa de 

polipropileno antialérgico em alta 

resistência a propagação de rasgos e 

baixa deformação e com 

revestimento em tecido fogo 

retardante nas cores preto ou azul, 

i conforme requerido peto comprador. 

Apoio de braços em polipropileno 

copolimero injetado na cor preta 

com regularem em 5 posições. Base 

giratória desmontável com aranha 

em 05 hastes, apoiadas sobre 

rodízios duplos em nylon, e encosto 

com sistema de regulagem tipo 

catraca automático, mola em aço 

com 07 posições, suportar 

aproximadamente ate 110kg e 

possuir Laudo Ergonômico em 

conformidade com a NR17 do 

Ministério do Trabalho (Norma 

Regulamentadora de Ergonomia). 

Deveria vir montada eiou instalada 

pelo fornecedor. 

MESA PARA ESCRITÓRIO 

Mesa para escritório em MDF, 

espessura mínima 1,5 cm, dotada de 

gaveteiro fixo, com chave, com 03 

gavetas com deslizamento através de 

corrediça com roldanas, puxador de 
6 PVC tipo alga na cor preta, fixada ao 

centro por parafuso, na parte inferior 

da gaveta, acabamento das 

superfícies em laminado melânico 

na cor cima claro, proteção das 

bordas em perfil de PVC na mesma 

cor; estrutura em aço pintado em 

UNID 180 
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14 09 234, 

epóxi na cor cinza claro com sapatas 
deslizantes e pés reguláveis. 
Medindo aproximadamente: 75 x100 
x 60cm (Ax Lx P). 

Montagem/instalação incluso. 

LONGARINA 4 LUGARES 

Longarina 4 lugares em 

polipropileno. Estrutura 
confeccionada em tubo de aço 
oblongo 16 x 30 longarina modelo 

Is° 4 lugares 04 Assentos modelo 
7 Isso em polipropileno 04 Encostos 

modelo Iso em polipropileno. 

UNID 60 R$ 823,40 RS 49.404,00 

Acabamento dos pés: Ponteira 
plástica. Acabamento da Estrutura: 
pintura epóxi pé texturizado, 

medindo 2,01cm x 72cm x 40cm. 

Montagem/instalação incluso. 

ARMÁRIO VITRINE 

Armário Vitrine - 2 Portas, com 

fechadura cilíndrica fundo e teto em 

chapa de aço em pintura epóxi. 
Portas e laterais de vidro cristal de 3 
mm e 4 prateleiras. Dimensões 

8 extremas aproximadas 66 cm comp. 

x 40 cm prof. x 165 m de altura. 

UNID 50 R$ 1.188,61 R$ 59.430.50 

Medidas da embalagem 1,67 x 0,70 

x 0,44. Cubagem: 0514m3 Peso: 
25kg. Medidas da embalagem com 
engradado 1,70 x 0,76 x 0,50cm. 
Montagem/instalação inclusa. .0 

1,1k • 
U\1•`. 
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9 

BANCO GIRATÓRIO 

Banco giratório em aço inoxidável, 
com quatro pés de tubos 7/8 
redondos, altura regulável (mínima 
47 cm e máxima 61 cm), através de 
eixo central com aproximadamente 
35 cm de diâmetro, assento com 
acabamento boleado (anti cortante), 
pés com ponteiras de borracha. 

UNID 20 R$ 461,54 RS 9.230,80 

10 

LIXEIRA 1NOX 

Lixeira em aço inoxidável com 

pedal, capacidade para 20 litros. 

Dimensões aproximadas: 46 cm 

altura e 29 de largura. Recipiente 

externo feito em inox. Balde plástico 

removível. 

UNID 150 R$ 123,30 RS 18.495,00 

11 

LIXEIRA PLÁSTICA COM 
PEDAL 

Lixeira Plástica com tampa acionada 
por pedal na cor branca, com 

capacidade para 12 litros. 

Dimensões aproximadas: 27 x 22 x 

33 cm. 

UNID 80 R$ 39,84 RS 3.187,20 

12 

D1SPENSER PAPEL TOALHA 

Dispense para papel . toalha 
interfoliado (Branco ou Preto), 
fabricado em polipropileno de alta 

resistência, uso universal para papeis 
tolhas, permite sair apenas uma 

folha de papel por vez, Retangular. 

Abertura e fechamento com chave. 
Dimensões aproximadas: AL 14 cm, 
L 26 cm, P 13cm, Incluso kit para 
fixação na parede. 

UNID 150 R$ 30,66 RS 4.599,00 

13 

DISPENSER PARA SABONETE 

Dispense (cor Branca ou Preto) com 
válvula espuma para reposição, em

fabricado em 

UNID 150 R$ 26,41 RS 3.961 50 ia /O -..., 

vyreservatório 
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Polipropileno de alta resistência. 
Retangular com capacidade mínima 
de 800 ml. Medidas Aproximadas 
:25cm X 30 em X 14cm (altura x 
largura x profundidade). Incluso kit 
para fixação na parede. 

14 

DISPENSADOR DE COPO 

Dispensador de copos usados com 2 
tubos (copos de agua), fabricado em 

plástico poliestireno de alto impacto. 
Capacidade: 300 copos. Medidas: 75 

x 19,5 x 12cm (A x L x P). Tubo: 

8,5cm (diâmetro). 

UN1D 20 R$ 40,05 RS 801,00 

15 

PORTA COPOS 

DESCARTÁVEL 

Porta-copos com dispensador para 

copos descartáveis, com sistema 

cconomizador acionado por 

comando manual semiautomático de 

fácil manuseio que libera um copo 

de cada vez, reduz até 70% do 

desperdício de copos. Capacidade 

para 100 copos de 150m1, 160m1, 

180m1 e 200m1. 

UN1D 20 R$ 42,10 RS 842,00 

16 

ARMÁRIO EM AÇO 

Armário em Aço de escritório, com 

fechadura, 4 prateleiras, 2 portas, 

suporta até 30Kg bem distribuídos 

por prateleira. Possui pés 

niveladores para melhor adaptação, 
porta com fechadura tipo Yale e 

puxador estampado em perfil PVC, 

Pintura: Eletrostática" Epóxi Cinza. 

Dimensões aproximadas: 1 980m 
altura, 900mm de largura e 400mm 

de profundidade. Montagem/

instalação inclusa.

UNID 90 R$ 1.181,17 R$ 106.305,30 

- w-4 
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17 

ARMÁRIO EM AÇO 

Armário em Aço de escritório, com 
fechadura, 4 prateleiras, 2 portas, 
suporta até 30Kg bem distribuídos 
por prateleira. Possui pés 
niveladores para melhor adaptação, 
porta com fechadura tipo Yale e 

puxador estampado em perfil PVC, 

Pintura: Eletrostática / Epóxi Cinza. 

Dimensões aproximadas: 1 980m 

altura, 900n-u-n de largura e 400inm 

de profundidade. Montagem/ 

instalação inclusa. 

UNID 30 R$ 1.181,17 RS 35.435,10 

18 

BEBEDOURO ELETRICO 

Bebedouro de coluna com 02 

torneira para garrafão de 20 litros. 

gabinete com pegas frontais em 

plástico injetado e laterais de ago. 
desempenho de 3,5 litros/hora de 
agua gelada, para uso doméstico e 

institucional, abertura automática do 

garrafão e baixo consumo de 

energia. Potencia: 97 watts, 

Voltagem: 220 volts, Com selo de 
conformidade do INMETRO. Cor: 
Preto ou Branco. Peso Aproximado: 
12 Kg, Diâmetro aproximado: 32,5 x 

101,5 x 34 cm (LxAxP). Garantia: 

mínima de 12 meses. 

UNID 10 R$ 730,92 R$ 7.309,20 

19 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 

Bebedouro industrial elétrico 

(220V) com duas torneiras metálicas 

de alta resistência e grande vazão, 

capacidade de refrigeração mínima 
de 50 litros/hora, com controle de 
temperatura, gabinete totalmente 

confeccionados em aço inox 

espelhado, serpentina externa em 

cobre e isenta de chumbo, envoltos

por material de isolação térmica e 

uNID 10 R$ 1.934,98 R$ 19.349,80 

il 
s' 
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dreno para limpeza. Tubulações 
atóxicas. O bebedouro deve ser 
certificado pelo INMETRO e 
aprovado para uso interno e externo. 
Medidas aproximadas: 145 x 53,5 x 
59cm (A x L x P). Garantia: mínima 
de 12 meses. 

i 

20 

GELADEIRA/REFR1GERADOR 

VERTICAL 

Geladeira domestica de uma porta na 
cor branca, com capacidade mínima 
para 260 litros, com congelador e 
controle de temperatura internos, 
dotada de, no mínimo, três! 

prateleiras. 220 volts. Com etiqueta 

nacional de consumo de Energia 

Classe "A", Garantia: mínima de 12 

meses. Dimensões Aproximadas do 
Produto: Altura: 152,0 cm, Largura: 
54cm, Profundidade 67 cm. 

UNID 6 R$2.305,64 RS 13.833,84 

VALOR TOTAL R$ 000.000,00 

3.2. Da garantia de execução do contrato 
3.2,1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a contratante, o direito 
de reter do valor devido a contratada, a importância monetária referente ao pagamento de multas, 
indenizações e ressarcimentos relativos a qualquer dano causado à esta Administração. 
3.2.2. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou de multa 
aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, não seja suficiente 
para quitação do débito, fica a contratada obrigada a pagar o montante da diferença do valor apurado, 
no máximo de 48h (quarenta e oito horas), a contar da data em que for notificada pela Prefeitura 
Municipal de Paço do Lumiar/MA. 

CLÁUSULA QUARTA— DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS 
4.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato acontecerão por meio de recursos 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar- MA, classificada 

conforme abaixo especificado: 

Unidade 02.1301 — Secretaria Municipal de Saúde 
Função 10 - Saúde 
Sub-Função 122 — Administração Geral 
Programa 0128 — Fortalecimento da Gestão da Política Municipal de Saúde 
Projeto/atividade 2.092 — Gestão do Programa - SEMUS 
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Classificação econômica 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de recurso 1500100200— Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos orçamentários 
e,' ou financeiros, as despesas decorrentes da execução deste instrumento serão cobertas por recursos 
específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 
contrato. 

CLÁUSULA QUINTA —DA VIGÊNCIA 
5.1 . O presente contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e terá vigência por 12(doze) meses 

CLÁUSULA SEXTA —DA FORMA DEI ENTREGA, LOCAL E RECEBIMENTO 
6.1. A entrega do objeto contratual observará o seguinte procedimento: 
6.2. O (s) item (s) deverão ser entregues no prazo máximo em até 30 (trinta) dias úteis a contar do 
recebimento do documento emitido por esta Administração; 
6.3. A entrega será na Sede da Secretaria Municipal de Saúde CSU, situado à avenida 13, s/n°, 
Maiobão. Paço do Lurniar - MA, nos locais indicados no documento emitido pela Secretaria, sem ânus 
a esta administração pública; 
6.4. Os materiais deverão ter prazo de qualidade e estarem dentro das especificações, descritas em 
termo de referência; 
6.5. O transporte, montagem e/ou instalação deverá ser realizado pelo fornecedor. 
6.6. O recebimento se dará da seguinte forma: 
6.6.1. Recebimento provisório, lavrado na data de entrega do material e do respectivo faturamento, de 
acordo com o disposto no art. 73. II, alínea "a", da Lei n.° 8.666/1993, não implicando em 
reconhecimento da regularidade do fornecimento do material, nem do respectivo faturamento. 
6.6.2.0 recebimento provisório consiste na identificação e conferência dos materiais, com ênfase na 
integridade fisica e quantitativa. 
6.6.3. Recebimento definitivo, lavrado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, de 
acordo com o disposto no art. 73, II, alínea "b", da Lei n.°8.666/1993, compreendendo a aceitação do 
bem, segundo a quantidade, características físicas e especificações técnicas contratadas. 
6.6.4. A Administração poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com 
o contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA pc, PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto (s) recebido(s) pela contratante, mediante o 
Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de que 
a contratada está em dia com as obrigações relativas à regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a 
contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 
7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos 
e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 
7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 
7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida A 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a reg-ül 
para com a Fazenda Estadual. 
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7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 
7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 
7.1.6. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social — INSS, 
comprovando a regularidade perante a Seguridade Social. 
7.1.7. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS -- CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
7.1 .8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 
7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, no prazo não superior a 
30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação 
das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento. 
7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente 
a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 7.1 deste 
instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões 
estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) 
não for(em) regularizada(s). 
7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação 
das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar- MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a 
mesma. 
7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. As 
condições de pagamentos serão equivalentes. 
7.8. A "Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social — INSS", 
será substituída "Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União", desde que esta tenha sido emitida a 
partir de 20 de novembro de 2014, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério 
da Fazenda). 

CLÁUSULA OITAVA — DOS'ENCARGOS:DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 
8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência 
total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes 
da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada. 

CLÁUSULA NONA — DA RÈcomrosiçÃo IDO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO DO CONTRATO: 

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabele 

a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e alterações posterior 

mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades. de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS 
1 1.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo. 
11.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DÁ FISCALIZAÇÃO 
14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da 
execução deste instrumento de contrato. 
14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 
ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, 
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
15.1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 
contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 
15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 
15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato. 
15.3. Constituem obrigações da contratada: 
15.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de expediente; 
15.3.2. Fornecer o(s) produto(s). rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas
neste instrumento; 
15.3.3. 0(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo com documento que será emitido pela 
Contratada, durante o prazo de vigência deste contrato; 
15.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato; 
15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
15.3.6. Sujeitar- se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 
(dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 
15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assum 
inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação descritas em Termo dc Relerei-1 
cláusula terceira deste instrumento; 

ge.s 
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15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição do(s) 
produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s) 
produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverà(ão) ser trocado(s); 
15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; e 
15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a 
execução do contrato. 
15.4. Constituem responsabilidades da contratada: 
15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por 
seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 
15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem corno pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 
15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução 
do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 
15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
15.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 
responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M — índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu 
causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 
VA = VDI / IN1 X INF onde: 
VA — Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 

IN1 = 1GP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) INF = IGP-M/FGV do mês do 

ressarcimento (índice final) 
15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei no 
caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA RESCISÃO 'DO CONTRATO 
16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, independentemente 

de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 

e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS PENALIDADES 

17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, 

a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis: 
17.1.1. Advertência; 
17.1.2. Multa; 
17.1.3. Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 
17.1.4. Declaração dc inidoneidade. 
17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláu 

contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada na imprensa oficial. 
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17.3. A contratada sujeitar- se- á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da respectiva 
fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 310 (trigésimo primeiro) dia de atraso, 
considerado o prazo estabelecido para meta/ execução deste contrato. 
17.4. No caso de atraso na meta/ execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a 
contratante, a partir do 31 (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, 
podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada em participar de licitações 
públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos. 
17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis simultaneamente ao 
desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta, sem prejuízo, ainda, de outras cominações 
previstas neste instrumento. 
17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda 
j udicialmente. 
17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo de 
05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial e poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo 
que desses fatos não resultem prejuízos à contratante: 
17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 
17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 
17.7.3. Rescisão do contrato. 
17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 
17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem 
prejuízos à contratante; 
17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 
17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
17.9. As sanções previstas nos itens 17.1.1, 17.1.3 e 17.1.4, poderão ser aplicadas juntamente com a 
do 17.1.2 deste instrumento. 
17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela 
contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da 
contratada, serão publicadas na imprensa oficial. 
17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se 
relacionar com a contratante. 
17.12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fornecido(s) para execução deste contrato, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento objeto 
deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS ILÍCITOS PENAIS 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e soas alterações posteriores serão objeto de 
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS CASOS :OMISSOS. 
20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/2002, Lei n° 123/2006 e alterações 
posteriores, Decreto Municipal n° 3356/2019, Decreto Municipal n° 3514/2021, e subsidiariamente, 
no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais 
de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMEN-
21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n" 8.666/93 e alterações poste 
a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetua 
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imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 
22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paço do Lurniar- MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 
instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para 
que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Paço do Lumiar, 10 de fevereiro de 2023. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

5-;:,.N`e'çj x: "s,,•,:e -A1014.4,4.0 

Dada& PefitegIleté 
Secretaria Munigial De S de 

Repdtante L da empresa 
SE O E MUNIZ LTDA. 

W 

• 
Nome: 
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~ATO: N° 22o2:3.. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6085/2022 
ARP 01/2022/PE/019/2022/PMPL/CPL 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
CELEBRADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAÇO DO LITIVIIAR, POR 
MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA NEW LIFE COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELL 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, nos termos do Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Municipal n° 
3356/2019, Decreto Municipal n° 3514/2021, a Lei Complementar n° 123/06, aplicando- se, 
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, demais 
normas pertinentes à espécie, assim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATAM 

Poder Executivo IPREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR/IVIA. 

Órgão Fundo Municipal de Saúde 

Cupi 12.650.786/0001-71 

Endereço Av. 13, s/n, CSU, Maiobão, CEP: 65.130-000, Paço do LumiartiVIA 

Representante Danielle Pereira Oliveira 

Cargo/Função Secretária Municipal de Saúde 

CPF n° 634.763.203-91 

CONTRATADA. 

Razão Social NEW LIFE COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 

CNP,I n° 29.316.592/0001-37 

Endereço Avenida Governador Luiz Rocha, 12, Postos I, Balsas -MA, CEP INP 
65.800-000 

E-mail/Contato 
NE WEIFEMEDIC AMENTOS@OUTI 1C ,COM, TELEFONE: 
(98) 3541-8783 

Representante Nayara Costa de Araújo 

CPF n" 014.204.203-60 ••.>".->,,,. 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumlar 
CNPJ e 06.003.636/0001-7 
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CLÁPSULA PRIMEIRA DO O 

1.1. O presente contrato tem por objeto contratação de empresa especializada no fornecimento 
de equipamentos e Insumos odontológicos a fim de ampliar o atendimento da Atenção 
Primária e reimplantar a Atenção Especializada no CE0 - Centro de Especialidades 
Odontológicas, para atendimento de demandas por meio do Fundo Municipal de Saúde de 
Paço do Lumiar — MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E ,FINDAMENTO 
ttáAL: 
2.1. Este contrato tem como amparo legal a Ata de Registro de Preços 01/2022, Pregão 
Eletrônico N° 19/2022 e rege- se pelas disposições expressas do Decreto Federal 10.024/2019, 

Lei n° 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal n°3356/2019, Decreto Municipal 
tf 3514/2021 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, sujeitando- se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
Vincula-se ainda, o presente instrumento à proposta de preços apresentada pela empresa. 

CLÁXISITIÀ-TÉRC~ — DO VALOieCONIUTIYM:: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
73.346,00 (Setenta e três mil, trezentos e quarenta e seis reais). 

' LOTE II , 

ITEM DESCRIÇÃO „ INANI' 
R- - VALOR 

TOTAL 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO - ALTA 
ROTAÇÃO, COM DIÂMETRO DA CABEÇA: 12,3 
MM, SPRAY TRIPLO, ROLAMENTOS COM 
ESFERAS CERÂMICAS, CORPO E CABEÇA 
CONFECCIONADA EM LIGA METÁLICA DE 
COBRE E ZINCO. COM CONEXÃO TIPO BORDEN, 

DOIS FUROS; CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO 

ANODIZADO NATURAL; TURBINA 
BALANCEADA COM UMA ROTAÇÃO DE 400.000 

RPM ± 15%; MONTADA SOBRE ANÉIS DE 

01 BORRACHA SINTÉTICA; CABEÇA MENOR QUE UND 26 RS 949,00 RS24.674,00 
OS SISTEMAS CONVENCIONAIS; SPRAY TRIPLO 
PARA REFRIGERAÇÃO DA BROCA; SISTEMA 
PARA A OPERAÇÃO DE RETIRADA OU 
COLOCAÇÃO DE BROCAS, COM PRESSÃO 
MECÂNICA SOBRE O CONJUNTO INTERNO DA 
CABEÇA (PUSH BUTTON), O QUE ELIMINA AS 
INCONVENIÊNCIAS DO SACA-BROCAS; 
C• SUMO • E AR DE 42,0 L/MIN ± 2 E PRESSÃO 
I) HO DE 39 PSI t 2; ACOMPANHA 
80* . ,4 , DE VEDAÇÃO DA CONEXÃO, 
AG PARA DESOBSTRUÇÃO DO SPRAY; 
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ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE AUTOCLAVE ATÉ 
135°C E 2,2 BAR. 

02 

CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO- MICRO MOTOR, 
CONTÉM SPRAY EXTERNO, CORPO 
CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO, 
ACOPLAMENTO INTRA (UNIVERSAL): COM 
GIRO DE 360 GRAUS, ROTAÇÃO: ATÉ 20.000 RPM. 
- CONTÉM SPRAY ÚNICO EXTERNO, CORPO 
CONFECCIONADO EM ALUMTNIO, CABEÇA EM 
LIGA METÁLICA DE COBRE E ZINCO, 
ACOPLAMENTO INTRA (UNIVERSAL): COM 
GIRO DE 360 GRAUS, ROTAÇÃO: ATÉ 20.000 RPM. 
COM CONEXÃO ATRAVÉS DE TERMINAL TIPO 
BORDEN DOIS FUROS; CONFECCIONADO EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL; SISTEMA 
TIPO INTRA COM PINO TRAVA SIMPLES E 
PRÁTICA, TIPO ENGATE RÁPIDO, PARA 
CONECTAR E DESCONECTAR A PEÇA RETA E O 
CONTRA ÂNGULO; ADAPTADOR DE PONTAS 
PERMITE QUE OS ACESSÓRIOS ACOPLADOS SE 
TORNEM LIVRES NOS MOVIMENTOS NA MÃO 
DO CD E EVITA A TENSÃO DA MANGUEIRA; 
ANEL REGULADOR DA ROTAÇÃO DO 
MICROMOTOR POSSIBILITA A SELEÇÃO DE 
VELOCIDADE ENTRE 3.000 E 18.000 RPM; 
INVERSÃO DE ROTAÇÃO PARA A ESQUERDA NO 
ANEL; BAIXO RUÍDO; CONSUMO DE AR DE 65,0 
I/MIN E PRESSÃO DE TRABALHO DE 60 A 80 PSI 
ACOMPANHA BORRACHA DE VEDAÇÃO DA 
CONEXÃO, ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE 
AUTOCLAVE ATÉ 135°C E 2,2 BAR. 

UNI) 26 R$ 898,00 R$23.348,00 

03

PEÇA DE MÃO 
PEÇA RETA COM SISTEMA TIPO INTRA, TORQUE 
E ROTAÇÃO TRANSMITIDOS À BROCA ATRAVÉS 
DE UM CONJUNTO DE EIXOS E ENGRENAGENS 
COM RELAÇÃO DE TRANSMISSÃO 1:1, PINÇA 
ACIONADA POR MOLA; MANCAIS COM
ROLAMENTO BLINDADO; CONFECCIONADO EM 
ALUMÍNIO E LATÃO; GIRO LIVRE DE 360° C 
SOBRE O MICROMOTOR; SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO ATRAVÉS DE SPRAY; 
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE AUTOCLAVE ATÉ 
135' C E 2,2 BAR. 

UNI) 02 RS 1.059,50 R$ 2.119,00 

04 

____ 

FOTOPOLIMERKZADOR - PARA A REALIZAÇÃO 
DE FOTOPOLIMERIZAÇÃO DE RESINAS 
COMPOSTAS, IONÓMEROS E ADESIVOS; 
CLAREAMENTO DENTAL E 
FOTOPOLIIVIERIZAÇÃO DE BARREIRAS 
GENGIVAIS; COLAGEM DE BRÁQUETES E 
ACESSÓRIOS ORTODÕNTICOS E COLAGEM DE 
FACETAS E LENTES DE CONTATO DENTAL, 
TEMPO MÁXIMO DE USO CONTÍNUO: 300 
SEGUNDOS, BIVOLT AUTOMÁTICO 100V - 240V, 

UNI) 26 R$ 800,00 RS20.800,00 
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FREQUÊNCIA: 50/60 HZ, CORPO DA CANETA 
CONSTITUÍDO EM ABS, TEMPO DE USO COM 
CARGA TOTAL - 120 MINUTOS., RADIÓMETRO 
INTERNO AUTOMÁTICO: CONTROLA 
ELETRONICAMENTE A POTÊNCIA DE LUZ - 
POSSUI PONTEIRA DE FOTOPOLIMERIZAÇÃO 
CONFECCIONADA EM FIBRA ÓPTICA 
ORIENTADA (SEM FUGA DE LUZ), 
AUTOCLAVÁVEL A 134°C E COM GIRO DE 360°, 

05 

MOTOR ROTATÓRIO PARA TÉCNICA 
RECÍPROCA: 
MOTOR ROTATÓRIO ENDODÕNTICO PARA 
INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS, SISTEMA 
CONVENCIONAL, BIVOLT AUTOMÁTICO COM 
ADAPTADOR DE SPRAY LUBRIFICANTE. 
BATERIA 2000 MAH, 6 V, MEDIDAS 206 X 90 X 85 
MM, PESO 1,11(G, ALIMENTAÇÃO DO 
CARREGADOR BIVOLT 100440V, FREQUÊNCIA 
47-63 HZ, FAIXA DE TORQUES 20-410 GCNI (0,2-4,1 
NCM) NO MODO ROTATÓRIO. 

UND 02 R$ 1.202,50 R$ 2.405,00 

VALOR TOTAL R$ 73 346M0 - 

3.2. Da garantia de execução do contrato: 
3.2.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a contratante, o 
direito de reter do valor devido a contratada, a importância monetária referente ao pagamento 
de multas, indenizações e ressarcimentos relativos a qualquer dano causado à esta 
Administração; 
3.2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
3.2.3. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou de 
multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, não 
seja suficiente para quitação do débito, fica a contratada obrigada a pagar o montante da 
diferença do valor apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em 
que for notificada pela Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar; 

3.2.4. As quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de 
validade do Contrato, reservando-se a Contratante o direito de adquirir em cada item, o 
quantitativo que julgar necessário. 

CLÁUSULA QUARTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 

4.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato acontecerão por meio de 
s específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar-
ssificada conforme abaixo especificado: 
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Unidade 02.1801 — Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Função 10- Saúde 
Sub-função 301 — Atenção Básica 
Programa 0126 — Expansão e qualidade da Atenção Primária em Saúde 

Projeto/atividade 
2.085 — Impleme. de Atendimentos, Procedimentos e Ações 
Coletivas de Atenção Primária 

Classificação econômica 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de recurso 1601000000 — Transferências SUS Bloco de Estruturação 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da execução deste instrumento serão 
cobertas por recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CIÁUSULA'QUINTÀ—DA ~CU 

5.1. O presente contrato iniciará na data de assinatura e terá duração por 12(doze) meses, 
estando a sua vigência condicionada à sua publicação. 

CLÁUSULA SEXTA —DÁ FORMAZCZNTRE~OCAVKFORNEÇUWWQ 

6.1. A entrega do objeto contratual observará o seguinte procedimento: 

6.2. 0(s) produto(s) poderá ser entregue conforme necessidade da contratante mediante solicitações 
eventuais por meio de documento emitido pela contratante (Autorização de Compra ou Ordem 
de Fornecimento), conforme for o caso; 
6.3. A contratada fica obrigada a atender os pedidos efetuados, dentro qualidade e das 
especificações, descritas em Termo de Referência e cláusula terceira deste contrato; 
6.4. O (s) item (s) deverão ser entregues no prazo máximo em até 30 (trinta) dias úteis a contar 
do recebimento de documento emitido por esta Administração; 
6.5. A entrega será no município de Paço do Lumiar - MA, na Sede da Secretaria Municipal 
de Saúde, situado à Avenida 13, S/N, Maiobão e/ou nos locais indicados no documento emitido 
pela contratante, sem ônus a esta administração pública; 

6.6. O recebimento se dará da seguinte forma: 
6.6.1. Recebimento provisório, lavrado na data de entrega do material e do respectivo 
faturamento, de acordo com o disposto no art. 73, 11, alínea "a", da Lei n.0 8.666/1993, não 
implicando em reconhecimento da regularidade do fornecimento do material, nem do 
respectivo faturamento; 
6.6.2.0 recebimento provisório consiste na identificação e conferência dos materiais, com 
ênfase na integridade fisica e quantitativa; 
6.6.3. Recebimento definitivo, lavrado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento 
provisório, de acordo com o disposto no art. 73, 11, alínea "b", da Lei n.0 8.666/19 
compreendendo a aceitação do bem, segundo a quantidade, características físic 
especificações técnicas contratadas; 
6.6.4. A Administração poderá rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues cuide 
com as especificações constantes em Termo de Referência e neste contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIIVIÀ — DO PA- O: 

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto (s) recebido(s) pela contratante, 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas à regularidade fiscal 
e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 
pagamento as referidas certidões: 
7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 
de Tributos c Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Federal; 
7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Estadual; 
7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 
7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 
7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 
7.1.6. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social — 
INSS, comprovando a regularidade perante a Seguridade Social; 
7.1.7. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço; 
7.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante 
a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento. 
7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se 
quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será 
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 
7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
C to, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
SO aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
dec 
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7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar- MA será devolvida 
à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 
correspondente a mesma. 
7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 
7.8. A "Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social 
— INSS", será substituída "Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União", desde 
que esta tenha sido emitida a partir de 20 de novembro de 2014, conforme Portaria MF 358, 
de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

CLÁUSULA OITAVA DOS ENCARGOS DE MORA POR 'ATRASO DE 
PAGAMENTO::.

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente 
de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada. 

CLÁUSULA 'NONA — DA RFCOIWPOSTÇÃO DO EQ13TLITIRIO ECOM5M(C0-
FINAIS/C:EM° DÓ C' ONTRATO: 

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

cUpsin,A »Écimà-DpS ACRÉSCIMOS E SUkIZESS ES; 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, THIS mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA >:-= DÁ•ROCAEVENTUALDE DOCUMENTOS' 
11.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através 
de protocolo. 
11.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos 

CLÁUSULA DÉCIMA:SEGUNI)A. D.4...... •ÇÃOCONTBATU

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada 
através de termo de aditamento. 

CLÁUSULA DÉC CURA D ItIS~ 
14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as ati 
fiscalização da execução deste instrumento de contrato. 
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14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das medidas 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA — DO RE
.

 DOS DIR. 
OBRIGÃOES E RESPOMABI~S DÀS-CARITS. 

15.1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 
15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 
15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato. 
15.3. Constituem obrigações da contratada: 
153.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de 
expediente; 
15.3.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento; 
15.3.3. 0(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo com documento que será 
emitido pela Contratada, durante o prazo de vigência deste contrato; 
15.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 
das obrigações decorrentes deste contrato; 
15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
15.3.6. Sujeitar- se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 
respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena 
de não serem considerados; 
15.3.8, Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 
15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação descritas em 
Termo de Referência e cláusula terceira deste instrumento; 
15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 
do(s) produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe 
também, a do(s) produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) ser 
trocado(s); 
15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; 
15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente a execução do contrato. 

15.4. Mem responsabilidades da contratada: 
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15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 
15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade; 
15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas 
à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 
devido à contratada, o valor correspondente. 
15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
15.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 
responsabilizada será apurado utili7Ando-se o índice IGP-M Índice Geral de Preços de 
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da 
ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, 
utilizando-se a seguinte fórmula: 
VA = VD11 INI X INF onde: 
VA = Valor Atualizado VIM = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) INF = IGP-WFGV do 
mês do ressarcimento (índice final) 
15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas 
em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial 
do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA' DA RESCISÃO DO-CONTRA O 

16.1. A rescisão do contrato terá. lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 77 
e 78 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA &Ele* DAS PENALIDADES 

17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 
regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das 
demais corninações aplicáveis: 
17.1.1. Advertência; 
17.1.2. Multa; 
17.1.3. Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 
17.1.4. Declaração de inidoneidade. 
17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou desc 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada asa 
oficial. 
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17.3. A contratada sujeitar- se- á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da 
respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia 
de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/ execução deste contrato. 
17.4. No caso de atraso na meta/ execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá 
a contratante, a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o 
contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada em participar 
de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos. 
17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis 
simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta, sem prejuízo, 
ainda, de outras cominações previstas neste instrumento. 
17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda 
judicialmente. 
17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial e poderá ser aplicada nos 
seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante: 
17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 
17.7.2. Descumprirnento total ou parcial de obrigação contratual; 
17.7.3. Rescisão do contrato. 
17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 
17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos 
resultem prejuízos à contratante; 

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 
17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
17,9. As sanções previstas nos itens 17.1.1, 17.1.3 e 17.1.4, poderão ser aplicadas juntamente 
com a do 17.1.2 deste instrumento. 
17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas 
pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla 
defesa da contratada, serão publicadas na imprensa oficial. 

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada 
de se relacionar com a contratante. 
17.12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fornecido(s) para execução deste contrato, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 
fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

etkesutÁ DÉCIMkSÉTIMA--DOS alcrros ~AIS 
18.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -= DOS CASOS OMISSOS 
20.1. O omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 10.520/2002, Lei n° 123/2006 e 
alteraçõ riores, Decreto Municipal n° 3356/2019, Decreto Municipal n" 3514/2021, e 
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subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA :DESTE INSTRUMENTO, 

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6", X111, Lei n" 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5' (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA RO FoRo:»:, 
22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paço do Lumiar- MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 

presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 

testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Paço do Lumiar, 10 de fevereiro de 2023. 

ÇONTRAT "CONTRATADA 

Daniel, liveira 
Secretaria Muna De Saúde 
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CONTRATO. 26/2023. • .• 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6085/2022 
ARP 02/2022(PE/019/2022rPMPL/CPL 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
CELEBRADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, POR 
MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA W SEREJO E MUNIZ LTDA. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 

presente Contrato, nos termos do Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Municipal n" 

3356/2019, Decreto Municipal n° 3514/2021, a Lei Complementar n" 123/06, aplicando- se, 

subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, demais 

normas pertinentes à espécie, assim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder Executivo PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIARJMA. 

Org o Fundo Municipal de Saúde 

Cnpj 12.650.786/0001-71 

Endereço Av. 13, s/u, CSU, Maiobão, CEP: 65.130-000, Paço do Lumi A 

Representante Danielle Pereira Oliveira 

Cargo/Função Secretária Municipal de Saúde 

CPF n° 634.763.203-91 

CONTRATADA 

Razão Social W SEREJO E MUNIZ LTDA 

CNPJ n° 19.043.776/0001-17 

Endereço Rua Princesa Margarida, Quadra 44, n" 01 — Vila Kiola II, Bairro São 
José de Ribamar/MA 

E-mail/Contato Sl  O ,..‘01A11.COM (98) 3237-5503 

Representante Weslcy Serejo Moreno 

C.I. / Órgão emissor 0001033811987 SSP 

CPF 003.567.843-71 
rt(t.N 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
CNP3 n" 06.003.636/0001-7 

Rodenio MA 201, Cenho Administrativo Tarnbait, n' IS, Vila Navare, Ccp 65.130-900, Paço do Lomiar. , Mawahão, Brasil Home Page: 
sirorw.pacodolumiacmc.gov.br 

Telefones: (98) 90332-9393 98425-1269 / 99969-5110 / 99231-902 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO WMIAR 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto contratação de empresa especializada no fornecimento 
de equipamentos e insumos odontológicos, a fim de ampliar o atendimento da Atenção 
Primária e reimplantar a Atenção Especializada no CEO - Centro de Especialidades 
Odontologicas, para atendimento de demandas por meio do Fundo Municipal de Saúde de 
Paço do Lumiar — MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO 
LEGAL: 
2.1. Este contrato tem como amparo legal a Ata de Registro de Preços 01/2022, Pregão 
Eletrônico N" 19/2022 e rege- se peias disposições expressas do Decreto Federal 10.024/2019, 

Lei n° 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal n°3356/2019, Decreto Municipal 
n" 3514/2021 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, sujeitando- se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
Vincula-se ainda, o presente instrumento à proposta de preços apresentada pela empresa. 

ÇLÁUSULA TERCEIRA -- DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
601.499,96 (seiscentos e um mil, quatrocentos e noventa c nove reais e noventa e seis 
centavos), conforme as especificações descritas em Termo de Referèneia e descritas abaixo: 

LOTEI -- - 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MD QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

CADEIRA 01/ONTOLÓGICA: 
ESTRUTURA CONSTRUIDA EM AÇO 
MACIÇO, COM TRATAMENTO 
.ANTIOX1DANTE E PINTADA EM TINTA 
EPÓXI PROPORCIONANDO MAIOR 
RESISTÊNCIA E 'DURABILIDADE AO 
CONJUNTO. SISTEMA TIPO 
PANTOGRÁFICO DE ELEVAÇÃO 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO. 
OFERECE MAIOR RESISTÊNCIA, 
CAPACIDADE DE ELEVAÇÃO DE 
APROXIMADAMENTE 180 KG. CAIXA 
DE LIGAÇÃO INTEGRADA 
OTIMIZANDO ESPAÇO DENTRO DO 
CONSULTÓRIO, APRESENTA O BOTÃO 
ON/OFF LOCALIZADO NA LATERAL DA 
BASE DA CADEIRA FACILITANDO O 
.ACESSO DO PROFISSIONAL AMPLO 
ESTOFAMENTO DISPONIVEL EM MAIS 
DE 15 OPÇÕES DE CORES. BRAÇO DE 
APOIO PARA O PACIENTE REHATIVEL 
POR TRAVA PNEUMÁTICA. A QUEDA 
DO BRAÇO E REALIZADA ATRAVÉS DE 
ACIONAMENTO PNEUMÁTICO. ALÉM 
DO COMANDO "VOLTA ZERO" NA 
CADEIRA, NO EQUIPO TAMBÉM É 

10 R$21580,711 R5215.807,80 

Prefeitura Municipal de Paço do Lurniar 
CNPI n 06.003.636/0001 -7 

ROdOViil MA 201, Centra kdrninierrativoTanaban, n° 15, Vila Nazaré. Cri, 65.130-000. Paço do Lumiar, Mruan4da, Brasil Home 
orsno.parodolumiar.magov.br 

Telefones: (911) 98332-9393 98425-1269 99969-5110 I 99231-9028 
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PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

POSSiVEL ACESSAR O MOVIMENTO. 
FACILITANDO O ACESSO DOS 
PACIENTES. PEDAL DE COMANDOS DO 
TIPO JOYSTICK COM VOLTA 
AUTOMÁTICA À POSIÇÃO ZERO; 03 
POSIÇÕES DE TRABALHO, 
A CION A MENTO DO REFLETOR E 
POSIÇÃO DE CUSPIR/RETORNO A 
ÚLTIMA POSIÇÃO. SISTEMA DE 
ELEVAÇÃO ELETROM FrkN IC O 
ACIONADO POR MOTO-REDUTOR DE 
BAIXA TENSÃO COM 24 VOLTS. 
SISTEMA ELETRÔNICO INTEGRADO E 
DE BAIXA VOLTAGEM: 24 VOLTS. 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 127 OU 
.220V - -50/60FTI.CADEIR A COM 
MOVIMENTO SINCRONIZADO ENTRE 
ASSENTO E ENCOSTO. 

02 

EQUIPO - AMBIDESTRO; COMPOSTO 
POR 01 SERINGA TRÍPLICE, 01 
TERMINAL COM SPRAY PARA ALTA 
ROTAÇÃO, 01 TERMINAL SEM SPRAY 
PARA M1CROMOTOR PNEUMÁTICO, 
COMPORTA ATÉ 4 TERMINAIS. BRAÇO 
MECÂNICO COM MOVIMENTAÇÃO 
HORIZONTAL E AJUSTE DE NÍVEL, 
PEDAL PROGRESSIVO PARA O 
ACIONAMENTO DAS PEÇAS DE MÃO 
NOS TERMINAIS DO EQUIPO, O QUE 
POSSIBILITA O CONTROLE DA 
VELOCIDADE E COM ACIONAMENTO 
EM QUALQUER PONTO DO PEDAL, 
SERINGA TRÍPLICE, BICO GIRATÓRIO, 
REMOVÍVEL E AUTOCL.AVÁVEL. 

K.n. 
10 RS 2.79396 

, 
RS .27,939,60 

03 

MOCHO - ALTURA DO ASSENTO 
400/540MM, ALTURA DO ENCOSTO 
400/490MM. CAPACIDADE DE 
CARGA 135KG. COMPRIMENTO 
490/510MM. INCLINAÇÃO DO ENCOSTO 
r PARA FRENTE - tr PARA TRÁS. 
LARGURA 430MM. SISTEMA DE 
ELEVAÇÃO. PISTÃO A GÁS, 

UND 36 R.$ 1.130,90 R$ 40.7 2,40 

SUPORTE PARA AVENTAL 
onavrol.ócico PLUMEHFERO 
CHUMBO - ARMAZENAMENTO DAS 
VESTIMENTAS DE PROTEÇÃO 
R ADIMAGICA. PRODUZIDO EM 
ALUMÍNIO COM DIMENSÕES 
APROPRIADAS PARA CONSERVAÇÃO 
DOS AVENTAIS; ACOMPANHA 
PARAFUSO E BUCHA. 
MEDIDAS: 70CM X 23,4MM * SUPORTA 
ATÉ 2 AVENTAIS. 

08 R$ 505,02 R$ 4.040,16.

VALOR TOTAL DO LOTE RS 28& 

heleitura Municipal de Paço do Lumiar 
(NP? n" 06.001636/0001-7 

Rodovia M'. 201. Centro Idaitinittritivo Tambaá, n' 15, Vila Nalarè, Cep 65.1304(00, Paço do Luniár, Minanido, Brod. Ilorac 
www.pecodolumiar.ma.gov.br 

Telefones: (981 98332-9393 / 98425.12691 99969-5110/ 99231-9028 
Página 3 de 9 



PODER áictrrivo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO WMIAR 

LOTE IR 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UMT 

VALOR 
TOTAL 

O I 

AUTOCLAVE HORIZONTAL LEU 21L 
220V - INDICADO PARA A 
ESTERILIZAÇÃO DE INSTRUMENTAIS. 
CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO E 
AÇO INOX, SEM RISC() DE OXIDAÇÃO. 
CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO EM AÇO 
INOX, ISOLADA COM MANTA DE LÃ DE 
VIDRO SUPORTE COM DUAS 
BANDEJAS EM ALUMÍNIO. 
PERFURADAS, REMOVÍVEIS. 
PORTA DA CÂMARA EM ALUMÍNIO 
FOSCO, RESISTENTE À PRESSÃO. 
PORTA COM BARREIRA EXTERNA QUE 
EVITA O CONTATO COM PARTES 
QUENTES E VAPORES. 
ABASTECIMENTO MANUAL DA 
CÂMARA. 
VÁLVULA COM ABERTURA 
AUTOMÁTICA CASO A PRESSÃO DA 
CÂMARA ULTRAPASSE VALOR DE 
SEGURANÇA. CÂMARA E TAMPA EM 
AÇO INOXIDÁVEL; CONTROLADOR 
M f CR OPR OCESSA TIO COM 
PROGRAMAS: PROGRAMAÇÃO 
FLEXÍVEL DE TEMPO E TEMPERATURA 
(ATÉ 135°C); BOTÃO LIGAME_SLIGA 
DISPOSMVOS DE SEGURANÇA 
CONTRA SOBREPRESSÃO, 
TEMPERATURA E CHOQUES 
ELÉTRICOS: ELIMINAÇÃO 
AUTOMiTICA DO AR INTERNO; 
SENSOR DE TEMPERATURA. 

UNO Dl R$ 5.661,82 RS 5.661,82 

02 

AUTOCLAVE HORIZONTAL LEI) 30L 
DOV 
INDICADO PARA A ESTERILIZAÇÃO DE 
INSTRUMENTAIS. CONFECCIONADA 
EM ALUMÍNIO E AÇO INOX, SEM RISCO 
DE OXIDAÇÃO. CÂMARA DE 
ESTERILIZAÇÃO EM AÇO INOX, 
ISOLADA COM MANTA DE LÃ DE 
VIDRO. SUPORTE COM DUAS 
BANDEJAS EM ALUMÍNIO, 
PERFURADAS, REMOVÍVEIS. 
EFICIÊNCIA BASEADA EM TRÊS 
FATORES: TEMPERATURA DO VAPOR 
SATURADO DA ÁGUA, TEMPO DE 
EXPOSIÇÃO E PRESSÃO DE EFEITO 
LETAL PARA QUALQUER 
MICRORGANISMO. PORTA DA 
CÃMARA EM ALUMÍNIO FOSCO, 
RESISTENTE À PRESSÃO. PORTA COM 
BARREIRA EXTERNA QUE EVITA O 
CONTATO COM PARTES QUENTES E 
VAPORES. ABASTECIMENTO MANUAL 
DA CÂMARA. 

UNI) 10 RS 8494,14 R$ 84.941,40 

Prefeitura fvficnicipal de Paço do Luaaar 
CNPJ n° 06.003.636/0001:7 

Rodovia MA 201, CcntrGAdzninHOaUvo tambaa, n° 15. Vita Nazaré, Cep 65.130-40, Peça do lumiar, Maranhão, Road Home Page: 
www.pactxtolumiar.ina.gov.ar 

Telefones: (98.; 914332-9)93 '911423-1269 999094110 99231-9028 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

VÁLVULA COM ABERTURA 
AUTOMÁTICA CASO A PRESSÃO DA 
CÂMARA ULTRAPASSE VAIAR DE 
SEGURANÇA. CÂMARA E TAMPA EM 
AÇO INOXIDÁVEL; CONTROLADOR 
Ni ICH OPR OCE,SSADO COM 
PROGRAMAS; PROGRAMAÇÃO 
FT.EXIVEL DE TEMPO E TEMPERATURA 
(ATÉ 135°C); BOTÃO LIGA/DESLIGA 
DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA 
CONTRA SOBREPRESSÃO, 
TEMPERATURA E CHOQUES 
ELÉTRICOS: ELIMINAÇÃO 
AUTOMÁTICA DO AR INTERNO; 
SENSOR DE TEMPERATURA. 

03 

AUTOCLAVE HORIZONTAL LEI) 65L 
220V- INDICADO PARA A 
ESTERILIZAÇÃO DE INSTRUMENTAIS. 
CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO E 
AÇO INOX, SEM RISCO DE OXIDAÇÃO. 
CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO EM AÇO 
INOX, ISOLADA COM MANTA DE LÃ DE 
VIDRO_ SUPORTE COM DUAS 
BANDEJAS EM ALUMÍNIO, 
PERFURADAS, REMOVÍVEIS. 
PORTA DA CÂMARA EM ALUMÍNIO 
FOSCO, RESISTENTE À PRESSÃO. 
PORTA COM BARREIRA EXTERNA QUE 
EVITA O CONTATO COM PARTES 
QUENTES E VAPORES. 
POSSUI. VÁLVULA COM ABERTURA 
AUTOMÁTICA CASO A PRESSÃO DA 
CÂMARA ULTRAPASSE VALOR DE 
SEGURANÇA. CÂMARA E TAMPA EM 
AÇO INOXIDÁVEL; CONTROLADOR 
MICROPR OCESSADO COM 
PROGRAMAS 
PROGRAMAÇÃO FLEXÍVEL DE TEMPO 
E TEMPERATURA (ATÉ 135°C); BOTÃO 
LIGA/DESLIGA DISPOSITIVOS DE 
SEGURANÇA CONTRA SOBREPRESSÃO, 
TEMF'ERATURA,E CHOQUES 
ELÉTRICOS; ELIMINAÇÃO 
AuTomkricA DO AR INTERNO; 
SENSOR DE TEMPERATURA. 

UNI) 01 R$ 11.796,07 RS 11.796,07 

04 

MOTOCOMPRESSOR DE AR ISENTO 
DE ÓLEO 8 PÉS 3INIJN 2,000 SOL 220V 
MOTOCOMPRFSSOR DE AR SEM ÓLEO, 
SILENCIOSO. 
COM DESLOCAMENTO TEÓRICO: .227 
L/MIN /8 PÉS'/MIN; 

PRESSÃO MÁXIMA: 120 LBE/POL2 / 8,3 
BAR; PRESSÃO MÍNIMA: 80 LBE/POU / 
5,5 BAR; TEMPO DE ENCHIMENTO: 55"; 
N° DE PISTÃO: 2; N" DE ESTÁGIO: 1; 
ROTAÇÃO DA UNIDADE: 17.5ORPM 
VOLUME DO RESERVATÓRIO: 50E; 

UND 14 R$ 4.355,45 R$ 60.976,30 

'Nlt lk 

Prefeitura Municipal de Paço Lumiar 
CNPJ n" 96,003.636/000; -7 

Rodovia MA 201. Centro AdtniniStratiVo Tambari„ o° 15, Vila Name, Cep 65.130-000, Paço do LtIrilittf, Maranhão, Ilmsi 
www.pacodulamiarma.gov.br 

Telefone: (90 9032-9393 I 98425-1269 99969-5110 99231-9028 
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PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO WMIAR 

POIOS DO MOTOR: 4; ROTAÇÃO DO 
MOTOR: 1750RPM; TENSÃO: 220V 
CORRENTE NOMINAL: -6,5'; 
FREQUÊNCIA: 6011Z; PESO PRODUTO; 
40KG, DIMENSÃO PRODUTO (A X L X C): 
685 X 330 X 820 MM; NORMA ABNT NBR 
121 001'R-1 3;- POSSUI CONTROLE DE 
ACIONAMENTO: PRESSOSTATO; 
POTÊNCIA DO MOTOR: 2,0HP / I ,5KW. 

05 

APARELHO DE ULTRA-SOM COM 
JATO DE BICARBONATO 
INDICADO PARA PROCEDIMENTOS DE 
PERIODONTIA, F2,100DONTIA, 
DENTISTICA E PRÓTESE. 
- ULTR A SSOM 01/ONTOLÓGICO POSSUI 
3 MODOS BÁSICOS DE OPERAÇÃO, 
SENDO ELES O MODO SCALLER, O 
MODO ENDODONTTA E O MODO 
PERIODONTIA. 
- POSSUI CANETA ULTRASSONICA, 
PEÇA DE MÃO REMOVIVEL E 
AUTOCLAVÁVEL, 10 NIVEIS DE AJUSTE 
DE POTÊNCIA, CANETA ESTABILIZADA 
ELETRONICAMENTE OFERECE UMA 
OPERAÇÃO MAIS SILENCIOSA E 
ESTÁVEL, AJUSTE FINO DO FLUXO DE 
ÁGUA, FÁCIL INSTALAÇÃO, 
FREQUÊNCIA MÁXIMA DE 30.000 HZ, 
PESO LIQUIDO: 0,890 KG, PEDAL DE 
ACIONAMENTO, FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO, CHAVE DE TORQUF-. 

UNI) 21 R$ 5.438,57 R$ 114.209,97 

06 

RAIO-X ODONTOLÓGICO COLUNA 
MÓVEL 70 KV - RAIOS X 
DESENVOLVIDO PARA 
PROPORCIONAR RADIOGRAFIAS COM 
EXCF3 .ENTE PADRÃO, ALTA 
DEFINIÇÃO DE IMAGEM E MENOR 
TEMPO DE EXPOSIÇÃO DO PACIENTE 
AOS RAIOS X. - DEVENDO SEGUIR 
RECOMENDAÇÕES DAS NORMAS NBR 
IEC 601-1, IEC 601 -2-7. IEC 601-1-3, TEC 
601-2-28 E IEC 601-2-32, CONSTRUIDO 
EM UMA ESTRUTURA DE AÇO 
TUBULAR, O D70 POSSUI MOVIMENTOS 
SUAVES COM Gnto HORIZONTAL 
LIVRE DE 360 NAS CONEXÕES DO 
BRAÇO COM A COLUNA. NA JUNÇÃO 
DOS BRAÇOS E NO MOVIMENTO DO 
CABEÇOTE. ELIMINANDO A 
POSSIBILIDADE DE ROMPIMENTO DA 
FIAÇÃO FI ÉTRICA. 
GIRO LIVRE DE 360a DAS 
ARTICULAÇÕES ELIMINANDO A 
POSSIBILIDADE DE TORÇÃO DO 
CHICOTE ELÉTRICO CABEÇOTE DE 
RAIOS X. COM CAPACIDADE DE 70 KVP 

UND 01 R$ 12,857,76 R$12,857,76 

J 
Prefeitura Mtmicipal de Paço do Ltrmiar 

CNP! n" K003,636/0001-7 
Rodovia MA 201, Centro Adminiatralivo Titnibail, te 15, Vila %Mai, Cep 65.130-000, Paço do Lundar, Maranliào, Brasil Home c' 

www.pacodulurniar.ma.gov,br 
Telefones: (98) 98332-9393 198425-1269 199969-5110 ) 992.31-9028 
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PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO WMIAR 

IIMA, INTEGRA TODOS OS RECURSOS 
PARA PROPORCIONAR QUALIDADE E 
SEGURANÇA. 
- COM TUBO DE RAIOS X INCLUSO, 
-COM CABEÇOTE INCLUSO (FECHADO 
A VÁCUO EM ÓLEO COM 
TRATAMENTO ESPECIAL PARA 
ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE 
DIELETRIC0). - POSSUI LOCALIZADOR 
CILÍNDRICO LONGO, FILTRO DE 
ALUMÍNIO E COLIMADOR DE CHUMBO 
PARA LIMITAÇÃO DOS RAIOS X. 
POSSUI TIMER ELETRÔNICO DIGITAL É 
MICROPROCESSADOR E SEU DISPLAY 
É Em t.cr), 
-POSSUI CONTROLE REMOTO 
EQUIPADO COM CABO ESPIRAL DE 5 
METROS. - POSSUI SINAL SONORO E 
LEI) INDICATIVO DO DISPARO DO 
RAIOS X. 

07 

LOCALIZADOR APICAL: 
EQUIPAMENTO DE ALTA PRECISÃO 
QUE UTILIZA TECNOLOGIA. 
AVANÇADA PARA TRATAMENTO 
EN000ONT1C0 (CANAL) ATRAVÉS DA 
MEDIDA DO COMPRIMENTO DE 
TRABALHO DO DENTE. OPERA DE 
-FORMA AUTOMÁTICA, NÃO SÃO 
NECESSÁRIOS AJUSTES MANUAIS 
POSSUI TELA FRONTAL LCD 
BRILHANTE E COLORIDA. CORPO 
INJETADO EM ABS. INDICADOR 
QUANDO A LIMA É COLOCADA NO 
CANAL DA RAIZ DENTÁRIA. 
INDICADOR SONORO COM 
INTENSIDADE AJUSTÁVEL.. 
INDICADOR DE NÍVEL DE BATERIA NO 
PA INEL.EQU IPA M ENTO ENERGIZA DO 
POR UMA BATERIA RECAR.REGÁVEL 
DISPLAY DE LCD - CRISTAL LIQUIDO: 
TELA DE 4,5, COLORIDA E ALTO 
CONTRASTE. ALIMENTAÇÃO:BIVOLT 
AUTOMÁTICO 100 - 240 V. 
FREQCTENCIA: 50/60 HZ. KG. PESO 
BRUTO: 0,690 KG.B ATERIA: 3,7V 750 MA. 
TELA LCD: 4,5. 

.uND
02 R$ 3.156,62 R$ 6.313,24 

08 

NEGATOSCOPIO SIAM LE.,'D 
PANORÂMICO - NEGATOSCÓPTO DE 
MESA, MATERIAL: POLIESTIRENO DE 
ALTO IMPACTO. ÁREA VLSIVEL: 15 X 30 
C M 
DIMENSÃO DO PRODUTO: 37,5 X 19 X 4,5 

_ CIVI(CXLX A) 
PESO DO PRODUTO: 0,500KG 
ALIMENTAÇÃO. I27V E 220V (131VOLT 
AUTOMÁTICO CABO DE 
ALIMENTAÇÃO: 1,5 M. FREQUÊNCIA: 
50/60 HZ. 

. 04 R$ 420,36 R$ 1.681,44 

Piei-dura Municirm! de Paço dol.taniar 
CNN d' 06.003.636/0W! 

Rodovia MA 20?. Ccntrti Administraftvo Tanduó, e ;5, Vila Nzaurè, Cp i3G-004, Paço do Lumiiir, Malranhão. Brasil Home Page: 
www,paiwdoliamidr.rna.gov.tr 

Teldknaes. (98)9S332-9.193 98425-1269 99969-5110 i 94231-9028 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

03

PROTETOR DE TIREÓIDE ADULTO 
0,25MM - 

RETEM A RADIAÇÃO EM 
PROCEDIMENTOS RADIOGRAFICOS. 
COM 0,25MM DE CHUMBO (PB); 
ACABAMENTO EM POLTKROY (CORNO 
ESPECIAL); MEDIDA: 56'X 13CM; COR: 
AZUL ODONTO; PESO:3300. 

UND 04 R$ 297,03 R$-1.188,12 

PROTETOR DE TIREÓIDE INFANTIL 
0,25MM - 

RETÉM A RADIAÇÃO EM 
PROCEDIMENTOS R ADIOGRÁFICOS. 
COM 0,25MM DE CHUMBO (PB);. 
ACABAMENTO EM POL1KROY (CORNO 
ESPECIAL); MEDIDA: 56X1.3CM; COR 
AZUL ODONTO; PESO:3300. 

UND 04 R$ 239,40 RS 957,60 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.0.01)0,00 

. 'LOTE V 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QNTI) VALOR 
U.NIT 

VALOR 
TOTAL 

01 

REVELADOR RADIOGRÀFICO DF. 
500ML - É UTILIZADO PARA 
REVELAÇÃO DA IMAGEM DO EXAME 
NA PELICULA DE FILME, 
FORMULAÇÃO PARA LONGA 
DURAÇÃO E RESULTADOS; 
ADEQUADO PARA PROCESSAMENTO 
DE ALTA VELOCIDADE; COMPOSIÇÃO: 
ÀcTDo BÓRICO, METILBENZOTRIAZOL 
E SULFITO DE SÓDIO. 

LITRO 50 RS 38,38 Rs 1.919,00 

02 

FIXADOR RADIOGRÁFICO DE 500ML - 
FIXADOR MANUAL PARA 
ARADIOGRAFIA É UM FIXADOR 
RÁPIDO EM UMA AMPLA FAIXA DE 
TEMPERATURA E PARA DIFERENTES 
TEMPOS DE PROCESSAMENTO. 
COMPOSIÇÃO: ACETATO SODICO, 
ÁCIDO ACÉTICO, SULFATO DE SÓDIO, 
TIOSSULFATO DE AMÓNIO, ÁCIDO 
BÓRICO E CITRATO DE SÓDIO. 

Lm20 50 R$ 21,62 R$ 1.081,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 3 ago," 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$ 601.5 

Prefeitura Municipal de Paço do Limiar 
CNP! n" 06.003.636/000 i -7 

Rodo Tia MA 201. Centro Adminigrauvo TaniNtú, a' 15, Vila Naaara, Cep 65.130-000, Paço do luniinr, Maranhão, Flomit Hornt Pugc: 
wenv.pacoduiunliae.ma.a.ov.be 
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3.2. Da garantia de execução do contrato: 
3.2,1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a contratante, o 
direito de reter do valor devido a contratada, a importância monetária referente ao pagamento 
de multas, indenizações e ressarcimentos relativos a qualquer dano causado à esta 
Administração; 
3.2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
3.2.3. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou de 
multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, não 
seja suficiente para quitação do débito, fica a contratada obrigada a pagar o montante da 
diferença do valor apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em 
que for notificada pela Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar; 

3.2.4. As quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de 
validade do Contrato, reservando-se a Contratante o direito de adquirir em cada item, o 
quantitativo que julgar necessário. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E -FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 

4.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato acontecerão por meio de 

recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar-

MA, classificada conforme abaixo especificado: 

Unidade 02.1801 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Função 10 - Saúde 
Sub-função 301 - Atenção Básica 
Programa 0126 - Expansão e qualidade da Atenção Primária em Saúde 

Projeto/atividade 
2.085 - Impleme. de Atendimentos, Procedimentos e Ações 
Coletivas de Atenção Primária 

Classificação econômica 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de recurso 1601000000- Transferências SUS Bloco de Estruturação 

4.2, Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da execução deste instrumento serão 
cobertas por recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. O presente contrato iniciará na data de assinatura e terá duração por I2(doze) meses, 
estando a sua vigência condicionada à sua publicação. 

CLÁUSULA. SEXTA - DA FORMA DE ENTREGA, LOCAL E FORNECIMENTO 

6.1. A entrega do objeto contratual observará o seguinte procedimento: 

Prefeitura Municipal de Paço do Luda 
CNP1 n" 06.003.636/0001-7 

Rodovia MA NI. CCOU0 Adminiernativo Tarnbaii, n I . Vila Nazaré. Ccp 65.130-000, Padx, do Limiar, Manunkrio, Bra 
www.pacodulumiar,ma.gov.br 
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6,2. O (s) produto (s) poderá ser entregue conforme necessidade da contratante mediante solicitações 
eventuais por meio de documento emitido pela contratante (Autorização de Compra ou Ordem 
de Fornecimento), conforme for o caso; 
6.3. A contratada fica obrigada a atender os pedidos efetuados, dentro qualidade e das
especificações, descritas em Termo de Referência e cláusula terceira deste contrato; 
6.4. O (s) item (s) deverão ser entregues no prazo máximo ern até 30 (trinta) dias úteis a contar 
do recebimento de documento emitido por esta Administração; 
6.5. A entrega será no município de Paço do Lurniar - MÁ, na Sede da Secretaria Municipal 
de Saúde, situado à Avenida 13, SN, Maiobão elou nos locais indicados no documento emitido 
pela contratante, sem ônus a esta administração pública; 
6.6. O recebimento se dará da seguinte forma: 
6.6.1. Recebimento provisório, lavrado na data de entrega do material e do respectivo 
faturainento, de acordo com o disposto no art. 73, II, alínea "a", da Lei n.0 8.666/1993, não 
implicando em reconhecimento da regularidade do fornecimento do material, nem do 
respectivo faturamento; 
6.6.2.0 recebimento provisório consiste na identificação e conferência dos materiais, com 
ênfase na integridade física e quantitativa; 
6.6.3. Recebimento definitivo, lavrado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento 
provisório, de acordo com o disposto no art. 73, II, alínea "b", da Lei n.° 8.666/1993, 
compreendendo a aceitação do bem, segundo a quantidade, características físicas e 
especificações técnicas contratadas; 
6.6.4. A Administração poderá rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo 
com as especificações constantes em Termo de Referência e neste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA DO PAGAMENTO:, 

7.1 . O pagamento será efetuado referente ao(s) produto (s) recebido(s) pela contratante, 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas à regularidade fiscal 
e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 
pagamento as referidas certidões: 

7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Federal; 

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Estadual; 

7.1.3, Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativ. i a à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empre, j te, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

Prefeitura Municipal de Paço do Limiar 
CNN n" 06.003.636/0001-7 

Rodovia MÁ 201. Centro Adminiiarativo Taioba& o" 15, Vila Nerrarie, C,cp 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Braail Ho,uc P4C: 
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7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

7.1.6. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - 
INSS, comprovando a regularidade perante a Seguridade Social; 

7.1.7. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço; 

7.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante 
a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento. 
7.3. Nenhum pagamento seu; efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se 
quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será 
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 
7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 
7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Paço do Lurniar- MA será devolvida 
à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 
correspondente a mesma. 
7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 
7.8. A "Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social 
- INSS", será substituída "Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União", desde 
que esta tenha sido emitida a partir de 20 de novembro de 2014, conforme Portaria MF 358, 
de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento dcc j ,çnte 
de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de q er 
cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada. 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiat 
CNP n° 06.003.635/0001-7 

Rodovia MA 201, Centro Administrativo Tortual, n• 15, Vila Natnire. Cep 65,130-000, Paço do lumiar, Maranhão, Brasil Flane Page: 
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CLÁUSULA NONA DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO. 
FINANCEIRO DO CONTRATO: 

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8_666/93 e 
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 

contratada. 

CLÁUSULA• DÉCIMA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:—. DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS 

11.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através 
de protocolo. 
11.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada 
através de termo de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO: 

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução deste instrumento de contrato. 
14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das medidas 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, 
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

15.1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 
152.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 
15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato. 

15.3. Constituem obrigações da contratada: 

15.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário e 
expediente; 

15.3.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e 
estabelecidas neste instrumento; 

Preletnna Municipal de Paço do LOMidi 
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E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 

presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 

testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Paço do Lwniar, 10 de fevereiro de 2023. 

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

Represenntc Legal 
MUNIZ LTDA 

MÁ INA, r 40 be  CPF:  GO-4 5N-53. 

CPF:  05 SD-7 -8 0 3-

Prefeitura Municipal de Paço do Limiar 
CNP] n^ 06.003.636/0001-7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÊCNICA 
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radmetalleta-Emecillomão: ~ter*do nortitánrióna 30f4red AMPOLA eo Minoral-F-apecilicado: 1008. UNIDADE 

• adiem EMItoe-Eareollioado: 500in. nnição motive& AMPOLA 
Itoldna-Eapecilloação: Cabuim - Meti SUMI_ colai com Mi/ampolas com 1mL do Mudo do uso ia iiul. 

I' 
CAIXA ~UM EanzetIneEmednacão pinicar& domem 1.202000U1+ dueda, adido ij.lxL AMPOLA ~Me Benzalkm-Especiffoaoão ~dna, dosagem d(10.000U1, solução lifitavel AMPOLA rikdoe SomatIna-Capactlicaolki ~no, dosagem 5.000.000UI, salmão irão AMPOLA Mordllika-Eapeatemill . pontscreina, Malsim 20mo. inletásof 5m1. AMPOLA soMina-Eapecificação piracedna, domem 200m2IMEM, *eludo lnietivol. AMPOLA 

~II -EsPacessefici 0101118111ZIRI, 4~1116~, soMilho misalmi. AMPOLA ro Rbeemr-Espocilamilo draw almtilm. 50Orni. FRASCO ls RIndor-Espocleseacio: som *Igor com lectato 500M. FRASCO i -para Itaidratado- Eapecilloodo: Mdle. tatárieio. canelo. clindo • dome, concentrado lierned 20mgc0 4. ~mi UNIDADE ro Flelolóstc~cado: aoro fisiológico. II0b040 inIelikk g% 2504 UNIDADE ro Flitlogdoo Eapacikado: me flidoitsbe. 0.9% 500ml UNIDADE te Glionlisloidgloo- ~atoado min glkallablegics 500mL UNIDADE a Glicasado- Espadando soro domado. 5%. 5000 UNIDADE ladlaMen de Prata-Eapiecirzado titilledladne da mala. 10maki creme400 sarnas UNIDADE maritiri-Eptictficação: transinán, mim conlendo 5 ampolas do 5mL CAIXA Mn* C-Especlficado: ácido andibko. miúdo injetável. 0.5905m1 ~OU mina K-Eopodiseção: solução INagivol. 10mo2mi AMPOLA ina-Ctorldnito de bomaprina Eapacilloade ~Sio inieliviel 1rçii AMPOLA aldrabe de Calandna-fiapeclficade dorldre% de ceinia. dosagem 50mainil. aniPole 110m 108. AMPOLA "ornai atidloo-Eamionesicão Mudo inpakwal. 1I. ampola AMPOLA *Idiota-Elipse:1km~ acemão injetiva!, 50mormi AMPOLA do FélioceEsprecificacila ácido Eãoo. domem Ma oorredinklo Unidade 1-Eapocificado: ácido aceleddico, dosou 100 MIL cone:MIM 
1-Eapocificado: ácido acelledollico. domem 500 91 conteriniklo Unidade imitazdEeppdicado: abendszol. dosagem 40 ~et amenalio oral Fimoo 10 M. Frasco andezol- Especificação abondas* domam 400 Ma ccillfinew MIllina- Eapocilloado mindere, dosagem 102mkoorte4mido. Unklada ~fina- Eapetsikacão: ante . concomação 290 ing5M. Fresco adoleina-Eapadicação: enicoddina. concentração 500 ma comprimido Unidade doldra-Eapecificado: ompicillna, concentrado 250mo. sueipenakond. fremi SOu. Frasco coso 
dollina-Eepodficoção iurcedna,concunpssão 500ms comprimido. ....._,, 

/ 
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iiinES DO NOITE 
okomtposTRAcAo Com PARTIcspAcÃo 

Amolde ~do &após -Cotio - atiles de Noite - IA 

01111: 01.112.U1/000147 

prernuaudelPieneilcom 

HOSPITALAR 

T Untada 

Alareidea Nunsare- . raaidvei entiriumarimpot 50 rid. M. 

-Nua Sodomia -Eepeellietaio: doermo 2%. aokiplo Iferiar em ~no 1020 rre.. Frasco 

Caberpollaa - Eapaellicapao: dosagem 0,5 mp, oemprtnide Unidade 

Cefteraana- Elpiretiarylio: deragem000 mg, pd para soluça° int!~ arn taso~ Ander 

Damirbrubra- Eapeeilleapie: doreagam 100 ing pó aoliMi irmana em fr111004111 011 AmPoill 

Dindreadandas -Espeerikayile: dosagem 50 ming., sokialo inp~a111 treacbampola 10 mi. Amildli 

Elemidato -Eapireilloago: dearairm 2 irgAnL agiu* InjnáliVel am ampola 10 na. AmPahe 
FairobarilitlaKapeolleapéci: do m 40 nane- tola* dal em ~dr 20 rrL %adi 

Lavereepromantra- Eapecilleapilo: domam 100 mg, ocimprirrido — 
Unklede 

Sidaeolear : doa.gsm 6 ungMt, aokçéci em 10 mi. RITION 
Jata:apara- Eapeeilleirçao: dosagem 8 mg, comprimido Unidade 

, 
Oelpioada- Eapociffeaplio: decapem 0,06 nçart, eobplio irdeliml em affeb 1rnL Ampola 

Vorieemadel- : domem 200 mg, comprirnkb Unidade 

PRODUTOS DA SAÚDE 
Agulhe 13 X 4,1 CX C/180 UNIDADES Caba 

Afilha 0,7 X21 CX crio UNIDADES Caba 
Agulha 0,11 X 30 CX C/ 180 UNIDADE3 Cabe 
Al000l Em Dal Utio 
Avental Branco Manga Larga ~da 
Luva Proadimenb P C/100 Cada 
Luva Procedimento Ill CNN ' Caixa 
Lava Prometamindo O C/100 Caba 
lilireacao Prebeallo Unidade 
Deukis Da Prolsaio Urddede 
Oximetro De Pulso Unidade 
IIrope dermartivel CJIMI Pacote 
Seringa 11AL Unidade 
amInge kW Unidade 
~na tak. Unidade 
listame 1000L Unidade 
Ilarinaa 2011L Unidade 
~perneira Olplial Untada 
Touca deireartived ~asam C.108 ~ele 

Medra De ~Ao Unidade 

Em 
Poder árdelano 
AUTENT0311/1308011XHTtNANF 
2021, 164157. Total 6,12- UNO: 443—
ROR 0,18 FADEP: 0,16 São 



EfirreEs Do NORTE 
ADMINISTRAÇÃO COM PARTICIPAÇÃO 

Assolda ~aio ilampsio - Cairo listões do Noite- IA 

CIIP101.812.831/000147 

pmmn,rauda Pernad.com 

Tlre de poliéster 
Compressor Isento rl• 6ee401. 210/v 1148 0111 

O fornecimento de todo o Malarial e inedlcamentoe, até a entrega no almorarifedo da unidade hospitalar, foi realizado 
de maneira alkiente, dentro do prazo estabelecido e de acordo com as normas e especilicap8es técnicas ~tratadas. 
Me ladeando em noas°s registros, até a presente data, fato* que desabonem a sua condida e reeponeabedades com 
as obitgagliee magfilidas. .• 
Os serviço. forem executadris conforme ais pirraMeece tildrièMr' *qualidade sedgidos no contrato ora estabelecido. 
Por ser verdade, *marnos O presente. 

Moldes do Norte, 27 de Janeiro de 2021. 

atzVor7 Áj611C2

.toiko PEDRO VIEIRA NETO 

Secretario Municipal de Saúde 

CPF n* 007.783.783-57 

Re: 01-85289020014 

CONTATO: (98)99198-9721 

AUUDIDUDÁCi 
por 

ESCREVENTE AUTO 
Em Teut 

Peitar Judiciaria 
AUTEM111310132PIMMIU .1403, 
2021, 16:44:00. Total 5,12 - EWA: 4,64 
FEIAP; 0,18- FADEP 0,18 tão 
 "41-%14~re-
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ESTADO DO MARANIIÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNN: 18.412.39~1.86 

Tata: httpadtwww.pedretrmunat.gov.ktY 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA. inscrita no CNP.) sob ô número: 
10.432.311910001-06 com sede ã Avenida Rio Branco; N' 924, Centro; C P: 65.725-000.- Pedreiras 
— MA, neste ato, por seu representante legal Sr. MAR.CILIO LIRA XIMENES, portador da Cédula 
de Identidade Ra N. : 503006963 SSPNIA e do CPF: 1113.006.62347, atesta para os devidos fins 
de direito, que a empresa W SEREJO E MUNIZ LTDA ME, inscrita no CNPJ - 
19.043;776/0001-1.7; NIRE 21200840859, situada na Rua Princesa Margarida, Quadra 44, ble 01 - 
Bairro Vila Kio/a II; CEP65.110-000 - Cidade: São José de Ribamar, Estado do Maranhão, na data 
de 23/112021, fornecido ao nosso município insmnos, medicamentos e drogas de uso humano, 
daraisle a210 de 2021, conforme relação abaixo: 

' ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND MARCA 

a - 
Mim:tortas 1000n1—phlatico transpassote Unid L50 IPtiOLA13-

10 .. Almotolias 500m1 - plástico transparente Link! 150 /PROLAEt 
--, 

Atadura de algodão 10 cm c/12 Pacote $00 POLARFIX , 
Atadura de crepe 15 eu xien ei 9 nos c/12 Pacote 400 SANFARMA 

Dreno suctor 3.2 Unid 120 TAYLOR 

54 New saciar 4.8 Lhaid • 40 TAYLOR 

92 Fita p/ hospitalar 19mm/50 m Unid. 650 N11SSNER 

117 Soada de aspiração tonina' alt Unid , 3.650 MEDSONDA 

123 Sonda de (May 2 vim tent unid. 3.000 ' SOLIDO* 

147 
_ 

Sonda nasograittrica infama a°011 Unid 365 MEDSONDA - 
148 , Sonda nasograstric' a infantil n90 ___ , Unid 363 e MEDSONDA 

155 Sonda retal n°6 Unid 
i 

250 MEDSONDA 

£72 Agulha descartável 30a3 e/ 100 tad Caixa 1.200 SR 

184 Gel p/ ultrassonografta, 5 kg. Galão 24 CARBOGEL 

193 ; Mascara p/ primamo (ar compr do) Unid. 7 PROTEC

200 Tubo de sitiante para conectar o2 Pacote 24 # PRIME 

203 , Lanterna clinica modelo canela (pupila) Unid 36 PENLIGHT 

204 Lençol de papel howitaher eat rolo 7ficate50sat et ti 10~ Caía 250 PLUMAX 1

' 2045 Pulseira p/ identificação cor anil Unid 

'r

3.000 W1LTEX 

. 207 Pulseira pt iderdifienclo cor touca Utdd 3.090 WILTEX 

208 Pulseira p/ identificação cor rosa Unid 3,000 WILTE:X 

209 ' Papel ps eletrocardiograma ~Ma Uaid 411- MEDPLEX 

210 Seringa &sanável 05 ml si agulha liaM. 150900 SR 

212 Seringa descartável 03misiegata Unid. 45.000 SR 

' 214 Seringa descartável 10m1 e/agulha Uni& : 80_000 SR 

216 Termômetro clinico digital Unid. 36 1NCOTERM 

Avenida Rio Brame, a° 924, CEP: 65.725-000, Centra — Fulmines/MA 
sandek4pedreiras.~.1be 

Adi 



7!.411 

est •fle 

• 

• 

Castifico 

CARTORIO 
Ana Carolina Br, 

Arrrrnc 

mernsttote fotocopia 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

FUNDO muroctrm, DE SAÚDE 
CNN: 10.432.389/0001.86 

Sie= ktipsellwww.pedreinsia.nea.gov.br 

217 Acklovir 200 rng coinp Comp 2.000 PHARLAB 
223 Ambrox01 15m1 Frascos 1300 FARMACE 
224 Azitionskinis 500 cog, comp. Comp. 15.000 PHARLAB 

239 Ciprofloxacino, cloridrato de, 500 me COMI). comp. 15.003 PRA], 
DONADUZZ1 

254 !h:proferia, congeitaidet 600 mg Comp. 8.000 -GEMA& 
311 Captopril 25mg comprimido Unid 8.000 VITA.MED1C 

318 j Citrato de foos ila + dropertdol 2m1 Ampola 1.000 H1POLABOR 

3/9 Citrato de fentanda 0.05ingánt Anemia 1800 HIPOLABOR 

333 Cloridrato de ce..tamina 50ingirel Ampola 1.000 HIPOLABOR 

345 Claridratct de propanctbd Ming e~tt Unid 4.000 PHARLAB 

364 Epinefrina 1 mg/m1, amp. 1 ml. Ampola 2.000 H1POLABOR 
368 ~rena (175m,Ornt trt_ III. *à cop 11/PC/LABOR 
378 Haloperidol Sregfral Ampola . 6.000 HYPOFARMA 

385 Inionoglobuliaa and-rhd 300 nuncg. Ampola 40 BEIIRNG 

404 Noradrenalina 8crigi4oti Ampola 1.800 NOVA FARMA 

408 Oxacilina sodica 500ing fr/amp c/ diluente 408 5m1 Unid 7.000 TEUTO 

434 Sulfato sádico de prednisoiona solução unidade 150 VITAMEDIC 

435 Supositório de glicerina adulto unidade 500 BRA STERAPICA 

436 Supositório ck gficeritra lactente ida:fade 500 BRASTERAPtCA 

439 Vitelinato de prata 10% sotas 5 ml — - frasco 50 - A LLERGAN 

462 Haloperidol ling - comprimido unidade 8.000 JANSSEN 

468 Valproato de sadio vai:1p 50 esgiul unidade 5.800 FAATIDONADUZZI 

473 Agulhas 25x7,0 unidade 25.000 SR 

482 Audi= de crepe 15 3ea 9 Sias c:12 Mb 264 ~ARMA = x ci 

483 Atadura de crepe 20 em x 3m c/ 9 fios C/12 unidade 2/38 SANFARMA 

486 Balsa de colostomia descartável transparentes adulto unidade 100 ~SONDA 

487 Bolsa de colostomia drenavel e com disco caixa 75 MEDSONDA 

497 Esparadeapo 10 cra x 4,5 as. iiníd. 450 MISSNER 

523 Seringa descartávef 03m1 et-agulha Unid. 1.500 SR 

525 Seringa descartávei 1 Oml c/agulha Unid. 3.500 SR 

537 Soada uretral te OS Unid. 1.000 MEDSONDA 

538 Sonda uretral if 12 Unid. 1.000 MEDSONDA 

539 Sonda uretra! no 14 Unid. 400 MEDSONDA 

540 Sonda uretral n°10 Urtid. 1.000 MEDSONDA 

577 

Crientsa SOO mi. Corante segtmdo mas' grnowald - gimes 
.rnéaodo para coloração de células de sangue periférico, 
medula óssea ou para estudo cite:Mi:1w de 
ektnemoseeltdares, Compocição Mauro 1 - may-gniowald - 
cornem: "nina e mil de rateletro 180 mel(11. ~evo 2 - 
gientsa - contém mor ii SO ingkil e maniato de azia ii 100 
mg,d1 

kit 1 LABITST 

Avenida Rio Branco, a° 924, CEP: 65,725-0410, Centro — PedreirasiMA 
E-mail: sandeWpedreiras.ma.gov.br 
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rsrApo DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 14L432-389001.86 
Site: bttinnftwww.pedreiras.ma.gov.13r 

1 584 

Padrão da bffirnibina 3 mi; 1 x 3 mr. Reagente para a 
padronização da medição da bilirrubina. Rastreável ao nist Icit 10 LAB TEST sem 9t6".temperarm'a de aratazetramenta: tinire 
2-Pe. 

535
Padrão da hemoglobina 1 ml z 1 x 1 mi reagente para 

kït 40 LABTEST 
padroninção da dosagens de berangl(*tria-temperanza de 
armazenamento: catre 2-8e. Padrão 3c cianeto de 
hemoglobina. 

59t 
Soro alui - rh monoctonal c.: 10 atl . Método aglutinação 
controle negativo da fenotipagem crinoeitária para o antígeno 
d. 

und 100 ERRAM 

599
Soro mei humano poliespedilea coornbs c.,10 rol. Soro 
antigtobelina banana (agh) para pesquisa de anticorpos 
irregulares pai) teste da antiglobulina direta (tad) e provas de 
compatibilidade. Aglutinação 

and 53 FEIRAM 

608 Aba:soden de ligam d100 midartel. pacote te ESTILO 

613 Alcool 70% 1 h Frasco 300 START 

614 Álcool 70% gel 500g Frasco 100 START 

615 Akool ácido 1% 1000 tril Frasco 40 RIOQUIMICA 

616 Alcool ácido 3% 1000 tal Frasco 40 RIOQUIM1CA 

621 Bico de bunsen , material resistente Und 5 JPROLAB 

629 
Coletor de material perfurocortate 7 litros. Alça dupla 
transporte, produzido de acordo catita Mi-13863- 7 lereis 

pacote 400 DESCARPACK 

632 Curativo redondo pés coleta Und 25.000 CRAL 

633 
Escorredor vidros_ Material em polipsopileno branco. 
Quantidade pinos 32 tipo parede ./ lavável , comprimento 50 
cm largura 62 cm. Aplicação laboratorial 

Und 5 NA1.GON 

638 Estante para tubos de ensaio de /5 x 125 cm Und 10 CRAL 

639 Estante para tubos de ensaia da ~e ~toa 24 finca Und Ia CRAL 

640 Estante para tubos de ensaio de 20ntrn ditmetro 40 furos Und 10 CRAL 
1 

648 , Laminula 22x22 cens 100 anidades 
Caba 
c/10 10 CRAL 

652 Lanceta para ceagulograrna Cabra 300 ON CALL PLUS 

655 Lugpt forte I% Frasco 10 LABORCLIN 

675 Ponteira até 1000 microlitroa, azul, c/1000 und PlIGUtC 5 CRAL 

676 Ponteira até 230 microlitroa, amarela, c/1000 and Pacote 5 CRAL 

681 Seringa descartável 03m1 e/agulhe Und LOW SR 

688 Tubo capilar s/ liepina. c/ 500 und frasco 60 CRAL 

691 Tubo de ~ aio de vOrer I IR/ 90 tffig5tt plasukianie.1100 "10 
ral 

300 CRAL 

696 ABX minicleao É i Ltud 18 ABX 

697 ABX mirulyse 11 Und 18 ABX 

102 Minotrol 16 baixo Und 10 ABX 

703 N4inatral 16 media Und 10 ABX 

717 Ooridrato de ~Ma 50rog 10m4 Ampola 500 UNIÃO QLLIMICA 

Avenida Rio Branco, tr 924. CE?: 455,725-4/00, Centro — Pettretm/MA 
sande@pedreirnsann.genr.br 



ESTADO DO ARANitÀO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNRiz 10.432.3119/0041.O4 

SRe:. bttp://ww.pedreir ina.gov.br 

Objeto do pregão presencial n* 009/2021, conformetodas as exigências nic 
fornecimento de todo o material e mercadorias, até- a entrega no almoxarifado da ertrrcsa. foi 
realizado de maneira eficiente, dentro do prazo estabelecido e de acordo com as 
especificações técnicas contratadas. não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 
desabonem a sua conduta e responsabilidades com as obrigaçôcs assumidas. 

e operacionais, O 

Tal fornecimento se destinou à realização de parte de um acordo estabekcido entra as duas 
empresas supracitadas no município de São José de Ribamar, para o ano de 2021, em atendimento 
as, exigências estabelecidas e exigidas pelos órgãos fiseali/adores 

Os serviços foram executados coiilbrme os partun' etros técnicos de quahd exigidos no COTaratO 

ser verdade, 

Ttnio DE oFício 
-ftrztoociA rio vAt 

$0 

de 

Mareilio Lira Xintabes 
Seereasio IvImieipai de Saúde 

R : 503006963 SSP/MA e CPF: 813.006.62347 

de 2021. 

• ge7IVER03, 
r 4,1. ftrar rg. r 7 T.. Nategg 

t @II www. Mor firweir. ganiltance. 
5.1',  'RO et 4,031,14,1eurf g ta 

P FrE g. rg efUP R$ Cl ranoLita oca 
ro ,toron troa A..aisc 

Recontaeço 3 
IMA X 

54 kg:~ de1ly/404~0 

Braba% a" 924, CEP: 25-000, Costro PiarstirasíMA 
E-mail: saude®pedreiramaa.gov.hr 
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Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

PREFEITURA MUNICIP4L DE PEDREIRAS - MA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 

CNPJ : 10.432.389/0001-06 

Contrato Administrativo N° 20210316/2021 
Processo Administrativo n°2701001/2021 
Pregão Presencial n" 009/2021 
Ata de Registro dc Preços n°20210275 

• PEOREtRASI 

22siapi-1202-1. 

et t *)C 

FLS. 
Rub • 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PEDREIRAS/114A, E A EMPRESA W 
SERE.10 E MUN1Z LTDA, PARA FORNECIMENTO DE 
Aquisição de Medicamentos de Farmácia Básica, Hospitalar, 
Psicotrópicos, Materiais de Uso Ambulatorial e Hospitalar e 
Reagentes c trismos Laboratoriais, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MIJNICIPIO DE PEDREIRAS/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 
inscrita no CNN sob o n" 10.432.389/0001-06, com sede na Av. Rio Branco; 924 Pedreiras/MA, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pele Secretario Municipal, MARCILIO LIRA XEMENES 
portador do CPF sob 813.006.62347, residente e domiciliado a Tv Frederico &Mão, N°6, Residencial Mearim Park e 
a empresa W SEREJO É MUN1Z LIDA, inscrita no CINPii sob o a:" CNP.' .19.043.776/0001-17, com sede na RUA 
PRINCESA MARGARIDA N 1101 QUADRA 44, VILA KIOLA II, São José de. Ribamar-MA, CEP 65110-000, 
doravante denominada CONTRATADA, laCstO ato representada por seu representante legal, WFSLEY SERER) 
MORENO, if CPF 003.567.843-71 têm, entre ti, ajustado o presente Contrato Administrativo N°20210316/2021 , 
decorrente do Pregão Presencial e 009/2021 formalizado nos autos do Processo Administrativo n' 2701001/2021, 
submetendo-se ás cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituidos pela Lei Federal n° 8466/1993 e demais 
normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a Aquisição. de Aquirrição de Medicamentos de Farmácia Básica. 

Hospitalar. Psicetrépicos., Materiais de Use Anibulatarial e Hospitalar e Reage:Uai e Instamos Laboratoriais, para 
atender as necessidades da Secretaria Munieipal-deSaúde de Pedreiras - MA, conforme Pregão Presencial n°009/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÁO 
Vinculam-se ao presente Contrato. independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial a" 

°III' 009/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços e a -respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O valor do Contrato é de RS 257.123,30 (duzentos e cinquenta e sete mil; cento e vinte e tas mis e trinta 

centavos), conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a PrOpoSta de Preços da CONTRATADA abaixo 
especificada: 
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ESTADO no MARANHÃO 
PREFEMIRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNN: 10.432.399~1.06 

Site: Isttpuilwww.pedretrasarra.gov.hr 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA, inscrita no CNPJ sob o número: 
10.432.389/0001-06 com sede à Avenida Rio Branco; N° 924, Centro; CEP: 65.725-000- Pedreiras 
- MA, neste ato, por seu representante legal Sr. MARCILIO LIRA 3C1MENES, portador da Cédula 
de Identidade RG. N°: 503006953 SSP/MA e do 1111006.62347, atesta para os devidos fins 
de direito, que a empresa Mi SERES° E MUNIZ LTDA ME, inscrita no CNN - 
19.043;776/0001-1.7; NIRE 21200840859, situada na Rua Princesa Margarida, Quadra 44, N° 01 - 
Bairro Vila Kiola R; CEP65.110.000 - Cidade: São José de Ribamar, Estado do Maranhão, na data 
de 23/11/2021, fornecido ao nosso município insumos, medicamentos e drogas de uso humano, 
durante o ano de 2021, confonne relação abaixo: 

ITEM mscluçÃo QTD. UND MARCA 

8 Almotolia' 1080w1— plástico trienspuense Unid 150 SPROLAB 
10 Almotolias 500m1 - plástico transparente Unid 150 JPROLAEt 

12 Atadura de algodao 10 cm c/12 Pacote $00 POLARFIX 
18 Audaz de crepe IS cot 1. Ito e/ 9 fios c/12 Pacote 400 SANFARMA 

53 Dreno suctor 3.2 Unid 120 TAYLOR 

54 Dum sacam 4.8 Uoid 40 TAYLOR 

92 Fita p/ hospitalar 19mnt/50 m Unid. 650 MISSNER 

117 Sonda de aspintrolo =Apical agi UM 1650 MEDSONDA 

123 Sonda de Foley 2 vias s18 Uaid 3.000 SOUDOR 

147 Sonda nascgmotrica inexata a°011 365 MEDSONDA 

148 Sonda " ittra.ntil nõl 0 ' Unid 365 MEDSONDA 

155 Sonda retal n°6 Unid 250 MEDSONDA 

(72 Agulha descartável 30ta e/ 100 tmd Caixa 1200 SR 

184 Gel p/ ultrassonografia, 5 kg. Galgo 24 CARBOGEL 

193 Mascara pi pneu/aturo (ar comprimido) ..... Uni& 7 PROTEC 

200 Tubo de sitiante para conectar o2 Pacote 24 PRIME 

203 Lanterna clinica modela caneta (papila) Unid 36 PENLIGHT 

204 Lençol de papel hospitalar ao mio 70~50an et cl 10 mild. Caixa 250 PLIIMAX 

206 Pulseira pl idenlificaçan cor azul Unid LOW WILTEX 

207 Pulseira pl idaudicsoto cor bisam uakt 1.000 WILTEX 

208 Pulseira p/ identificaçâo cor rosa Unid 3,000 WILTEX 

209 Papel p/ eletrocardicwaron48romod0w Uold 48 MEDPLEX 

210 Seringa desci!~ 05 lel 51 atalha Unta 150.000 SR 

212 Seringa descartável 031rd séeprIka Unid. 45.000 SR 

214 _Seringa descartável ICInd t/agallm Urtid. 80.000 SR 

216 Termómetro clinico digital Unid. 36 iNCOTERM 

Avenida Rio allbliee, le 924, CEP:. 65.72S-000, Centro — Pedreiras/MA 
E-aardi: saadegpedeetraanat-gairkr 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNP3: 10.432.389/0001.86 

Siem Itttpa://www_pedreincs_ma-gav.br 

217 Aciclovir 200 ing coreis Coo, 2000. PHARLAB 
223 Ambroxol 1.5m1 Frascos 1.300 FARMACE 
224 Aziatenicina 500 ing, comp. Comp. 15.000 PHARLAB 

239 Ciprofioxacino, cioridrato de, SOO mg comp. comp. 15.000 PRATI 
DONADUZZI 

254 Rtoprofeno. cotnprimido 600 nsg C . 8,000 GEOLAB 
311 Unid 8.000 VITAMED1C Captopril 25ing compritnido 

-----
318 Citrssto de fentaniia + &apelidai 2.mi Ampola 1.000 

1 
319 Citrato de &manda 0,05engind Arem.* 2.000 
333 Cloridnsto de ce.tainifia 50mg/m1 Ampola 1.000 HIPOLABOR 

345 Cloridtatri cbaprepanalak 48nag comprimida , Uoid 4.000 PHARLAB 

364 Epinefrina 1 mg/ml, emp. I mL Ampola 2.000 H1POLABOR 
368 F/Jrmazenil 0,5ttigilml NI Ampola 600 HIPOLABOR 
378 Haloperidal Smghttl Ampola. 6.000 HYPCWARMA 

385 ' ~buliria anti-rbd 300 mmcg. Ampola 40 BEHR1NG 
404 Noradrenalina 8mg14m1 ' Ampola f .800 NOVA FAR14/A 

408 Oxacilina sodica 500mg fr/amp c/ diluente 408 5m1 Unid 7.000 TEtrro 

434 Sulfato sódio° de preá/riacho= soluçar, unidade 150 V1TAMEDIC 

435 Supositório de glicerina adulto unidade SOO BRA STERAPICA 
436 Supositório de grteeritra etente tandade 500 BRASTERAPICA 

439 Vitelinato de prata 10% sotas 5 ml . . . o 50 .A I. LERGAN 

46.2 Halaperidol lung - comprimido unidade 8.000 JANSSEN 

468 Valpronto de sadio corais 50 mehel Miá& 5000 PRATIDONADUZZ1 

473 Agulhas 25x7,0 unidade 25.00.0 ' SR 

482 Atadura de crepe 15 ao x. 3at e/ 9 Faas cs12 , anidade 264 , SANFARMA 

483 JAtadura 

486 

de crepe 20 cm x 3m c/ 9 fios C/12 unidade 288 SANFARMA 

Bolsa de colostomia descartável transpare.ntes adulto unidade MO ~SONDA 

487 Bolsa de colostotnia drenava e com disco . caixa 75 MEDSONDA 

497 Esparadrapo 10 em x. 4.5 ta. Unid. 450 M1SSNER 

523 Seringa descartável 03m1 e/agulha ,, Unid. " 1.500 ' SR 

525 Seringa descartável 10ml ciakolha 
, 

Unid. 3.500 SR 

537 Sonda uretral tr 08 Utak,. 1.000 MEDSONDA 

538 Sonda uretra' n°12 Unid. 1.000 MEDSONDA 

539 tSonda uretral no 14 Unit 400 MEDSONDA 

540 Sonda uretra' n°10 Unid. 1.000 MEDSONDA 

577 

Giemsa 560 rnt. Corante segando rytay grfittsvakl - gtemsa 
.nyésodo para coloração de celtolas de sangue paíférioe, 
medula óssea ou para estudo ~gim de 
ekmensoscelelares. Composição Jtásnero 1 - may-gnanvald - 
contém: eosina e azul de metrleno 1130 ingich Nirmere, 2 - 

gicima - conténs; anlif íri SO ari8. 1 e easinato de azos ii 100 
mgcll 

kis a LASTEST 

Avenida Rio Branco, a° 924, CEP; 65,725-000, Centro — Pedreiros/MA 
E-mail: sande(kpedreiras.tria.gov,hr 
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ESTADCI DO MARANHÃO 

'PREFErFURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 
FUNDO MUNIC/PAL DE SAÚDE 

CNN: 18.432-399,0001.06 
Site: https://www.ped-reiras.ma.gov.br 

584 

Padrão da bifirrubina 3 tni; I x 3 mi. Reagente para a -1 

, padronização da medição da bilirrubina. Rastreável ao nist  kit 10 LABTEST setn 9t6".tc.tuper atura de annazetrametrto: CMIC 
2-Pc. 

, sts
Padrão da hemoglobina 1 ml; 1 x 1 ml reagente para 

kit , 40 LASTEST 
, padronização da dosagem de hentogloblos-t,..zirp. 'ui a de 
• amtazeitamerno: emre 2-84e. Padrão de cínneto de 
hemoglobina. 

598 
Soro aati - rh Moiloacksimil c., 10 ini . Método aglutinação 
controle aegativo da feaotipagem eritrocitária para o =testo 
d. 

and [00 ERRAM 

599

,i Soro and humano poliespechico coornbs cll 0 m/. Soro 
antiglohnlina humana (agi» para pesquisa de anticorpos 
irregulares pai) teste da antiglobulina direta (tad) e provas de 
cornyatibilidade. Aglutinação 

and 50 ~AM 

• 608 Attaix' taskir de ling= o'100 unidade: pateie 10 ESTILO ,. 

I 613 Alcool 70%! h Frasco I 300 START 

1 614 Álcool 70% gel 500g Frasco 100 ST ART 

615 Alceei ácido I% /000 mi Frasco 40 RIOQUIMICA 

616 Alcool ácida 3% 1000 mi Frasco 40 RIOQUIMICA 

621 I Bico de bunsen , material resistente ' Und ' 5 IPROLAB 

629 
Coletor de material perfturocortate 7 litros. Alça dupla 
transporte, produzido de ~do coro a uhr13833- 7 rdans 

pacote 400 DESCARPACK 

632 Curativo redondo pés coleta . Und 25B00 CRAL 

633 
Esoorredor vidros. Material em poliPropileno branco 

UM 5 NALGON Quantidade pinos 32 tipo parede i lavável , comprimento 50 
t cm largura 62 cm . Aplicação laboratorial 

638 Estante para tubos de ensaio de 15 x 125 em Und 10 CRAL 

639 Estame para tubos de assaio de Uma ~saro 24 faros Und 10 GRAL 

640 Estante para tubos de enSaiO de 20mrn diãmetro 40 furos Und 10 CRAL 

648 . Larairrala 22x22 cara 10(1 ~mies 
Caixa 
c/10 

80 CRAL 

652 Lanceta para eoagulograma Caixa 300 ON CALL PLUS 

655 Lugol fone 1% _ Froco . 10 LABORCL1N 

675 . ~eira até 1000 ntía-otinos, azul, c/1000 und Pacote 5 CRAL 

676 Ponteira até 200 raicrotitros, amarela, e11000 mut Pacote 5 CRAL 

681 Seringa deseartithel 03nd cinzelo 13nd 8.000 SR 

688 Tubo capilar s/ liepina. c/ 500 und Frasco 60 CRAL 

691 Tubo de meio de Vero 13x190 tonou plust.s/euliell 00 ̂ 10 cato 300 O CRAL 

696 ABX ininicleau 1£ Uad 18 ABX 

697 ABX minilyse 11 Und 18 ABX 

702 , Mimem; 16 baixo Uild 10 ABX 

703 Minotrol 16 media Und 10 ' ABX 

717 , Cloridrato de doparnina 54)ng lOnd Ampola , 500 ' UNIÃO QUIMICA 

Avenida Rio Branco, a" 924. CEP': 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA 
Efssait;sa odekpedreiras.nra.gov. br 



ESTADO DO MARA4NÂO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPS: 10.432.3S9/0841.94 

Site: h ttps://www.ped re~ nia.gov.br 

Objeto do pregão presencial n°009/2021, conforme todas as exigências técnicas e operacionais. O 
fornecimento de todo o material mercadorias„ até a entrega no tdmoxarifado da empresa. foi 
realizado de maneira eficiente„ dentro do prazo estabelecido e de acordo com as normas e 
e!tliecificações técnicas contratadas, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 
desabonem a sua conduta e responsabilidades com as obrigações assumidas. 

Tal fornecimento se destinou à realização de parte de um acordo estabelecido entra as duas 
empresas supracitadas no município de São José de Ribamar, para o ano de 2021, em atendimento 
as exigências estabeiecidas e exigidas .pclos órgãos fisedizadores. 

Os serviços foram   conforme conforme os partmetros técnicos de qualidade exigidos no contrato 
ora estabelecido. 

Por ser verdade, firmamos o pnscnte. 

Pedreiras/MA, 22 de ~abro de 2021. 

Mareilie lira Ximenes 
Secretário Municipal de Saúde 

RG: 503006963 SSP/MA e CPF: 813.006.623-87 
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Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL IW PEDREIRAS 

PREFEITURA MUNICIP4L DE PEDREIRAS -MA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS 

CNPJ 10.432.389/0001-06 

Contrato Administrativo N" 20210316/2021 
Processo Administrativo n° 2701001/2021 
Pregão Presencial n" 009/2021 
Ata de Registro dc Preços n° 20210275 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA W 
SEREJO E IVIUNLZ LTDA, PARA FORNECIMENTO DE 
Aquisição de Medicamentos de Farmácia Básica. Hospitalar. 
Psicotrópicos, Materiais de Uso Ambulatorial e Hospitalar e 
Reagentes e Insumos Laboratoriais, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 
inscrita no CNPJ sob o if 10.432.38910001-06, com sede na Av Rio Branco, 924 Pedreiras/MA. doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal, S? MARCHÁ° LIRA XIMENES , 
portador do CPF sob. 813.006:623-87. residente e domiciliado a Tv Frederico Bulhão, N"6, Residencial ~rim .Park e 
a empresa W SEREJO E 1vIUNIL LIDA, inscrita no CNRII sob o n." LNPJ 19.043.776/0001-17, com sede na RUA 
PRINCESA MARGARIDA N "01 QUADRA 44, VILA KIOLA II, São José de Ribamar-MA. CEP 65110-000, 
dorasantodenominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr° WESLEY SEROO 
MORENO. n" CPF 003.567.843-71 tèm. entre si, ajustadó o presente Contrato Administrativo N" 20210316/2021 , 
decorrente do Pregão Presencial n' 009/2021 formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 2701001/2021, 
submetendo-se as cláusulas e condições abaixo -e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8,664/1993 e demais 
normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de Aquisição de Medicamentos dc Farmácia Básica. 
Hospitalar. Psicotrópicos. Materiais de Uso Arnbulatorial e Hospitalar e Reagentes c Insumos Laboratoriais, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, conforme Pregão Presencial a' 000/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO 
Vinculam-se ao presente Contrato. independentemente de transcrição. o Edital do Pregão Presencial n" 

009/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços e a respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O valor do Contrato C de R$ 257.123,30 (duzentos e cinquenta e sete mil, cento e vinte e très reais c trinta 

centavos), conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo 
especificada: 

r.r., 

• IT:4'r. 
— et 

ft. ; 

„rfe 

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/ MA 
E-mail: satidegpedreiras.rna.gov,br 
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Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

CNPJ : 10.432.389/0001-06 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes desta licitação correrãs á conta de recursos consignados no Orçamento Geral da 

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas dc trabalho e a categoria econômica constarão quando da 
emissão da respectiva Nota de Empenho. conforme especificados abaixo: 

Exercício 2021 Atividade 2901.103020022.2.056 Manutenção do Programa da Assitencia Media e Alta 
Complexidade. Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subelemerito 3.3.90.30.36, no valor de RS 
'57.1, 3.30 

CLÁUSIILA QUINTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Contrato entrará cm vigor na data do sua assinatura e findara em 31 de Dezembro de 2021, 

condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO 
O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria do 

executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cm 01 (uma) via e conter no verso carimbo e assinatura 
do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no Termo de Referència Anexo I do Edital, conforme 
abaixo: 
a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante: 
b) Informar a quantidade dos produtos: 
c) Informar o valor referente aos produtos: 
d) Informar a data do tbrnecimento dos produtos: 
c) Testemunha' assinatura do fimeionario da empresa 

f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de C2mpras. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria sohcitante no horário 
das 08h00rnin às 18.00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de Fornecimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o locai do fornecimento, só poderá haver modificação do local 
proposto mediante aceitação do contratante. e se o novo local de fornecimento estiver nas condições adequarias para o 
armazenamento dos produtos. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que poderá. a 

Avenida Rio Branco, n" 946. CEP: 65:725-000, Centro - Pedreiras/MA 
E-mail: saudeig„Ipedreiras.ma-gov.br 
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qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou ~tos observados, bem como propor a 

aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nela keduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vidos ou emprego de produto inadequado ou de 
qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica earresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores 
que serviram de base para a contratação serão reajustados. fixando-se em apostila de reajuste de preços, conforme Lei 
Federal de Licitações o" 8.666/1993, 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela 
CONTRATADA na data. 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de ate 30 (trinta) dias consecutivos, mediante.
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da comprovação de regularidade exigida na 
habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO A Nota Fiscal será conferida g atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento dos produtos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento seva adotada a periodicidade quinzenal de fornecimento de 
produtos. 

PARÁGRAFO. TERCEIRO - O pagamento será .efetuado ptla CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento., desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tonto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação 
tia seguinte %muda: 

EM=IxNzVP 
Na qual: 
EM — Encargos morda:rios; 
N = Número de. dias entre á data prevista para o pagamento e a do etetivo pagamento; 
VI' = Valor da parcela a ser paga. 
I = indico de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

(TX)I ((3/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Einpresasa: Perigam) Porte (SIMPLES), devera apresentar, juntamente com a 
fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido. na Instrução Normativa SR.F n.n 480, 
de 15 de dezembro de 2004. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas peia CONTRATADA. 

a 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo dwciimprimento 
deste contrata, sem mie isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA se obriga a: 

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal do Pedreiras/MA, durante todo o 
período de viges" leia da licitação. para representá-lo sempre que For necessário:. 
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal tia Pedreiras/MA, ou ao seu substituto 
evanual, quando fOr o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários, 
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas nâ licitação; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa raTionsahilklade a fiscalização ou 
o acompanhamento do contratante; 
e) cumprir c fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regnlamenias e posturas, bem como 
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da 
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão 
de seus prepostos ou convenientes: 
I) comunicar fiscalizsição do contratante, por CSCritG, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
aquisição dos produtos ou a iminência do fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da 
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. 

substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o 
exigido; 
i) entregar os produtos nos prazos, condi~ e local indicado. sujeit no que couber as Leis do 
consumidor: 
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas. decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. 
I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou 
prwostos, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE se obriga a: a 

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato: 
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar de 
assuntos pertinentes aos produtos adquiridos; 
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo caiu o contrato; 
d) proceder ao paPatuento do contrato dentro do prazo estabelecido: 
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados. 
t) aplicar as penalidades contratuais, quando for o casa 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
O descumptitriano, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitaM a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/Q2, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA 
E-mail: satideffipedreirasana.gov.hr 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação Sujeitará a Contratada á aplicação. 
das seguintes multas de mora: 

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respcctivo• fornecimento, em caso de recusa, 
inj ti st ificada; 

h) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, era caso da não 
substituição do produto recusado pela CONTRATANTE: 

c) Multa moratória diária de 0.02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Coatrato, em 
caso .da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da falta do produto, salvo os Casos fortuitos ou 
de força maior, á juízo da Administração, até o limite de 10%. (dez por coito): 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá. garantida a. 
previa defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de ineveução total ou parcial do Contrato, as seguintes, sanç 

a) Advertência, 
h) Multa de 10% (dez por conto) sobre o valor total do Contrato; 
e‘i Suspensão temporariade participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura :Municipal 

de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas afincas 
a prevista na Mirim 

tão ser aplicadas conjuntamente com 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções. previstas no Parágrafo Segundo, 
dentre Outras hipóteses legais, quando; 

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito: 
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante; 
e) Descurnprir os prazos e condições previstos neste Contrato. 

PAR ÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da. execução do certame, não mantiver a 
proposta. fafhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal. garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo 
da aplicação dás maltas previstas neste instrumento e das deitais coraniações legais. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gastar do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas. mediante,
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA 
e publicação na imprensa oficial, constando o fimdamento legal, c.xeluidas os casos de aplicação das penalidades de 
advertência e multa de mora, 

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação, tini conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

Avenida Rio Branco, e 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA 
E-mail: saude(Opedreiras.ina.gov.br 
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PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou Cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO DECIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas 
que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
Constituam motivos para a rescisão deste Contrato: 

-a) O não arraiar-Unem° de cláusulas contratuais, ~icificações ou prazos; 
I)) O comprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações ou praziat; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado no inicio do fornecimento; 
ei) A paralisação do fornximento, sem justa causa e prévia comunicação á CON'fRATAN1-E; 
f) A subcontratação total ou parcial do sem objeto, a associação' da CONTRATADA com outrem, a 

cestão taii transferência, total ou parcial:, bem como a fusão, cisão maincorporação. 
g) O desatendimento das cletértninaçõrz regulares emanada' por servidor ou comissão designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente; 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas ria forma da §. 1" do art. 67 da Lei 

Federal n. " 8:666/93; 
i) A decretação.de falãncia ou a instauração dcansolvancia civil; 
j) A dissolução da CONTRATADA; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudiquem a execução desta Contrato; 
1) Descurnprimento do disposto no inciso V dó art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuizo das 

sanções penais cabíveis; 
m) A frauda na execução cio Contraio a comportamento de modo inidôrrao, a declaração falsa o o 

cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art.. 7" da Lei Federal n" 
10520/2002: 
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulamente comprovada, impeditiva da é mação do 
Contrato; 

o) Razões de interesse público. de alai relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o Contrato, 

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no 1° do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/19.93, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso 11 § r' do art. 65 da 
referida Lei; 

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE. por prazo superior 4 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calainidada pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situaçãp; 

) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes doa 
fornecimentos já realizados, ,salvo em caso de calamidade peblica, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação. 

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO'- Os casos de rescisão coturatual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alineas 

desta cláusula; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE; 
c) Judicialmente, nos termos da legislação, 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras " "r" desta cláusula, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido. tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuizos causados à CONTRATANTE, além das sanç'ões previstas neste 
instrumento 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzira efeitos legais se 

processada por escrito. mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma do Art. 61 

da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necussarios: até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o 
constante no art. 65. § P. da Lei 'Federal a" 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia expressa do qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
E assim, por estarem do acordo, ajustadas e contratadas. após lido c achado conforme. as partes a seguir 

firmam ópresente Contrato; cru 02 (duas) vias de igual teor e forma, para uni só efeito, 

PEDREIRAS - MA, 22 dc Junho dc 2021 

Avenida Rio Branco, ti" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA 
E-mail: saudeepedreiras.ma.gov.br 
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA W 
SEREJO E MUNIZ LTDA, PARA FORNECIMENTO DE 
Aquisição de Medicamentos de Farmácia Básica. Hospitalar. 
Psicotrópicos. Materiais de Uso Ambulatorial e Hospitalar e 
Reagentes c lnsumos Laboratoriais, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MÁ, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, atravã do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. 
inscrita no cNo sob o n" 10.432.389/0001-06, com sede na Av Rio Branco, 924 Pcdreiras/MA. doravante 
denominada COWTRATANTE. neste ato representado pelo Secretário Municipal, Si" MARCILIO LIRA X1MENES 
portador do CIF sob 813.006.623-87, residente e domiciliado a Tv Frederico Bulhão, N"6, Residencial lvlearim Park e 
a empresa W SEROO E MLIN1Z urDA, inscrita no CNP., sob o n." CNP) 19.043,776/0001-17, com sede na RUA 
PRINCESA MARGARIDA N "01 QUADRA 44, VILA MOLA II, São José de Ribamar-MA, CEP 65110-000. 
doravante denominada coNTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Si' WESLEY SEREJO 
MORENO. n" CPF 003.567.843-71 têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N" 20210317/2021 . 
decorrente do Pregão Presencial n" 009/2021 formalizado nos autos do Processo Administrativo a" 2701001/2021, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.(,66/1993 e demais 
normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de Aquisição de Medicamentos de Farmácia Básica, 

llospitalar. Psicotrópicos. Materiais de Uso Ambulatorial e Hospitalar c Reagentes c Insumos Laboratoriais, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, conforme Pregão Presencial n° 009/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
ff" . Vinculam-se ao presente Contrato. independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial n" O

009/2021. a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços e a respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O valor do Contrato é de RS 11.830,51) (onze mil, oitocentos e trinta reais e cinquenta centavos), conforme 

consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo especificada: 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes desta licitação correrão á coma de recursos consignados no Orçamento Geral da 

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da 

emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo: 

Exercido 2021 Mividade 2901.103010022.2.048 Manutenção das Ações e Serviços de Saúde.Atenção Básica Fixo • 

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subclemento 3.3.90.30.99. no valor de R$ 1 1.830.50 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Contrato entrara em vigor na data Èle sua assinatura c findará em 31 de Dezembro de 2021, 

condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 

CLÁUSULA SEXTA. DO FORNECIMENTO 
O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria do 

executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pcdrcira.srMA., cm 01 (uma) via e conter no verso carimbo e assinatura 

do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme 
abaixo: 
a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante: 
bt Informar a quantidade dos produtos: 
c) Informar o valor referente aos produtos: 
cl) Informar a data do fornecimento dos produtos: 
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa: 
f) Comprador' assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria solicitam: no horário 
das 08h00min as 18:0011 de segunda a sexta, escrito na Ordem de Fornecimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Unia vez informado o local do fornecimento. só podem haver modtfimção do local 
proposto mediante aceitação do contratante. e se o novo local dc fornecimento estiver nas condições adequadas para o 
armazenamento dos produtos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que poderá, a 

qualquer tempo. determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem corno propor a 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade. imperfeições técnicas, vícios ou emprego de produto inadequado 011 de 
qualidade inferior. e na ocorrència destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
propostos. 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS - 

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos prc.ituttás,. autorizado pelokulgo'competenie. os valores 
que serviram de base para a contratação serão reajustados. fixando-se-em apOstda de reajuste de"preços, conforme Lei 
Federal de Licitações if 8.666/1993. 

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA 
saude pedreiras.ma.gov.br 

E 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS 

CNPJ : 10.432.389/0001-06 

PARÁGRAFO ÚNICO Os reajustes e reduções de nonos serão de acordo com os preços praticados pela 

CONTRATADA na data. 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de ate 30 (trinta) dias consecutivos, mediante 
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega c da comprovação de regularidade exigida na 
habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento dos produtos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de fornecimento de 
produtos. 

PEDREIRAS/MA 

proc. 2._y___ 2,211.2.6.__202_1.— 

FLS. 

Pot- ' 

o., PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA. 

4111a, 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios: 
N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP - Valor da parcela a ser pana. 
I - indice-de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

= (TX)I = (6/100) /3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos c 
Contribuições das Microempresas e das Empresas c Pequeno Porte (SIMPLES), devera apresentar. juntamente com a 
fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n." 480, 
de 15 de dezembro de 2004 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores Correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe tbr imposta, em virtude de penalidade ou madimplência, peio desewnprimento 
deste emulou, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAOES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA se obriga a: 

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o 
período dc vigência da licitação, para representa-là sempre que for necessário; 
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. O.0 ao seu substituto 
eventual, quando foro caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos julgados 
necessários: 

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.72.5-000, Centro - Pedreiras/MA 
E-mail: sande@pedreiras.ma.gov.br 
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c) manter, durante toda a execução do contrato, ein compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa. ou dolo na execução do cOntrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento do contratante'. 
e) cumprir e fazer cumprir, siais prepostos ou conveniados. leis, regulamentos c posturas, bem como 
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria objeto da 
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade peias consequèncias de qualquer transgressão 
de seus prepostos ou convenientes;  
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à 
aquisição dos produtos ou a innitência de fatos que possam prejudicar a perfcita execução do contrato; 
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuncia da 
Prefeitura Municipal de Po:freiras/MA. 
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado. ou em desacordo com o 
exigido; 
1) entregar os. produtos nos prazos. condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do 
consumidor; 
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas. decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
stán qualquer ónus a Prefeitura Municipal de Pedreiros/MA. 
I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou 
propostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE se obriga a: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato: 
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de 
assuntos peTtinentes aos produtos adquiridos; 
c) rejeitar, no todo ou cm parte. os produtos em desacordo com o contrato; 
d) proceder ao pagamento do contratO dentro do prazo estabelecido; 
e) proporcionar todas as condições necessárias, ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados. 

attlicar as penalidades contratuais, quando for ocaso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
O descumpnmento, total ou parcial; de qualquer das obrigações ora estabelecidos, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal a° 10.520102. aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 
8 66()/93, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à aplicação 
das seguintes multas do mora: 

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, cru caso de recusa. 
injustificada; 

b) Multa moratória diária cie 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso da não 
substituição do produto recusado pela CONTRATANTE: 

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contrato. crn 
caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da falta do produto, salvo os casos fortuitos ou 
de força maior, a juizo da Administração. ató o limite de 10% (dez por cento); 

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - PedreiraslMA 
E-mail: saude(dipedreiras.rtia.gov.br 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior. a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa. aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções: 
a) Ad vc rtancia-, 
h) Multa de Ri% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato: 
c) Suspensão temporária de participar em licitação c impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 

de PedreirasIMA, pelo prazo de até (12 (dois) anos: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alineas - --e poderão ser aplicadas conjuntamente com 

a prevista na aboca " ti" , 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo Segundo. 
dentre outras hipóteses legais. quando: 

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito: 
h) Não substituir, no povo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante: 
e) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta. falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal. garantido o direito prévio da ampla defesa, ficara impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem pnjuizo 
da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEXTO - Cabera ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas. mediante 
relauxio circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á CONTRATADA 
e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal. excluidas os casos de aplicação das penalidades de 
advertiincia e multa de mora 

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação. em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA. amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento seri feito á CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas 
que lhe tenham sido aplicadas. 

à 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão deste. Contrato: 
a) O não cumpnmento de cláusulas contratuais. especificações ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do fornecimento, no prazo estipulado: 

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA 
E-mail: saude(a)pedreirasana.gov.br 
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d) O atraso iitjustificado no inicio do fornecimento. 
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE: 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, benleomo a fusão. cisão ou incorporação; 
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua CNCCUÇãO. assim como as da autoridade competente: 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas lia forno do 1" do ait 67 da Lei 

Federal n, " 8.666/93; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, 
j) A dissolução da CONTRATADA; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudiquem a execução deste Contrato. 
li Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal o" 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 
mi A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidinico, a declaração falsa e o 

cometimento de fraude fistal, aplicando-se as sanções previstas no art 7" da Lei Federal n" 
10.520/2002: 

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulamente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato; 

o) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o Contrato. 
A supressão. por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no I" do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, * 2" do art. 65 da 
referida Lei: 

q) A suspensão de sua execução. por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo cm caso de calamidade páblica, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo. assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação. 

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos 
fonieeimentos ja realizados. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra. assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações ate que seja normalizada a situação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
asst.surado o contraditório e a ampla defesa. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas afincas "a" a "o" 

desta cláusula; 
b) Amigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação. desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE: 
e) Judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n” a "C desta clausula, sem que haja 

à 
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culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes do Contrato. até o limite dos prejuizos causados á CONTRATANTE, alem das sanções previstas neste 
instrumento, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do prkmcnte Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o extrato dottresente Contrato na imprensa oficial na forma do Art. 61 

da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o 
constante no art. 65, 1'. da Lei Federal tf 8,666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato, cai 02 (duas) vias de igual teor c forma, para um só efeito. 

PEDREIRAS - MA_ 22 de Junho de 2021 

FUNDO MU AL DE SAÚDE - FMS 
CNP F) 10.432.389/0001-06 

ARCUO LIRA XIMENES 
CONTRATANTE 

$ 

'W SEROO • MIINIZ LTDA. 
CNPJ 9f.9.043.776/0001- I 7 

wEst.Ey SEREM MORENO 
CONTRATADO(A) 
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNiCiP10 DE PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA W 
SEREJO E MUN1Z LTDA, PARA FORNECIMENTO DE 
Aquisição de Medicamentos de Famsãcia Básica, Hospitalar. 
•Psicotrópicos. Materiais de Uso Ambulatorial e Hospitalar e 
Reagentes e Insumos Laboratoriais, para atender as necessidades 
da Se,cretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICIPIO DE PEDREIRAS/MA, atreves do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 
inscrita no CNPJ sob o n" 10.432 38910001-06, com sede na Av Rio Branco, 924 Pedreiras/MA. doravante 
denominada CONTRATANTE. neste ato representado pelo Secretário Municipal, S? MARCILIO LIRA XIMENES 
portador do CPF sob 813.006.623-87. residente e domiciliado a Tv Frederico Bulhão, N°6, Residaicial Mt2rim Park e 
a empresa W SEREJO E MUNIZ LTDA. inscrita no CNPJ sob o n." CNPJ 19.043.776/0001-17, com sede na RUA 
PRINCESA MARGARIDA N "01 QUADRA 44, VILA KIOLA II. São Jose de Ribamar-MA. CEP 65110-000, 
doravante denominada CONIRATADA. neste ato representada por seu representante legal, Sr WESLEY SEREJO 
MORENO. ir CPF 003.567.843-71 tem. entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N° 20210318/2021 . 
decorrente do Pregão Presencial n" 009/2021 formalizado nos autos do Processo Administrativo e 2701001/2021, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo c aos preceitos instituidos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais 
normas regulamentaras pertinentes ã apecie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a Aquisiço de Aquisição de Medicamentos de. Farmácia Básica, 

Hospitalar. Psicotrópicos. Materiais de Uso Ambulatorial c hospitalar c Reagentes c Insumos Laboratoriais, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA. conforme Pregão Presencial n" 009/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato. independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial n" 

009/2021. a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços e a respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O valor do Contrato é de R$ 29.822.50 (vinte e nove mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta 

centavos). conforme consumo estimado da CONTRATANTE c a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo 
especificado: 

"",-!•",,*•• ' ,' 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes dizia licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento Geral da 
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Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho c a categoria econômica constarão quando da 
emissão da respectiva Notado Empenho, conforme especificados abaixo: 

Exereicio 2021 Atividade 2901.103020022,2.047 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde. 
Classificação econômica 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv p/ dist. gratuita. Subelemento 3.3.90.32.99, tio valor de R 
5 29.822,3(1 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará an 31 de Dezembro de 2021, 

condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO 
O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação dc requisição própria do 

executor do contratada Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via e conter no verso carimbo e assinatura ofik 
do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no Teimo de Referência• Anexo I do Edital, conforme 
abaixo: 
a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante; 
h) Informar a quantidade dos produtos; 
e) Informar o valor referente aos produtos; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Testemunha: assinatura da funcionário da empresa; 
I) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor dc Compras. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria solicitante no horário 
das 08h00min ãs 111:00h de segurada a sexta, escrito na Ordem de Fornecimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do forneeimento, só poderá haver modificação do local 
proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local dc fornecimento e,stivcr tlaS condições adequadas para o 
armazenamento dos produtos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que poderá, a 

,*,qualquer tempo, determinar o que for necessário â regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante tei ceiros. por qualquer irri.sularidade, imperfeições técnicas, vícios ou empina) de produto inadequado ou de 
qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Ocorrendo redução ou majoração dc preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores 
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços, conforme Lei 
Federal de Licitações n° 8,666/1993. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela 
CONTRATADA na data. 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

Avenida Rio Branco, te 946, CEP: 65.725-000, Centro - PedreirasfMA 
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O pauamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de ate 30 (trinta) dias consecutivos, mediante 

apresentação da Nota Fiscal. acompanhada das Notas de entrega e da comprovação cic regularidade exigida na 

habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 

recebimento dos produtos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins dc pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de fornecimento de 

produtos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação 
ria seguinte fórmula: 

EM IxNx VP 
Na qual: 
EM = Encargos moratorios; 
N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 
VP = Valor da parcela a ser paga_ 
I - indica de compensação financeira - 0,00016438. assim apurado: 
1= (Tm! = (6/100) /3651= 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja ofkante do Sistema Integrado de Pagamento de. Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a 
fatura. declaração na qual faça constar essa condição, coufonne modelo trazido na Instrução Normativa SRF n. 480, 
de IS de dezembro de 2004. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum parlamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação Financeira que lhe for imposta. em virtude de penalidade ou inadiniplência, pelo Mcuruprimento 
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA se obriga a: 

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o 
periodo de vigõncia da licitação, para representá-lo sempre que for necessário, 
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de PedrcirasiMA, ou ao seu substituto 
eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esebreeimantos julgados 
necessários. 
e) manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
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culpa, ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento do contratantc. 
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis, regulamentos e posturas; bem como 
quaisquer determinações emaievlas das autoridades competentes, pertinentes a matéria objeto da 
contrafação. cabendo-lhe Unica e exclusiva responsabilidade pelas consegue:nelas dc qualquer transgressão 
de seus prepostos ou convenienti , 

comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à 
aquisição dos produtos ou a iminéncia de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da 
Prefeitura Municipal de PcdreirasIMA. 
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio. danificado, ou cm desacordo com o 

i) entregar os produtos nos prazos. condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do 
consumidor: 
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ónus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA 
1.) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados. subordinados ou 
',repostos. 

CLAI SI TA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE se obrirga 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
b) permitir o livre acesso dos empreendas da contratada as dependi:meias do contratante para tratar de 
assuntos pertincincs aos produtos adquiridos: 
e) rejeitar, no todo ou an parte, os produtos em desacordo com o contrato; 
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido_ 
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados. 
n aplicar as penalidades contratuais. quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
O descumprimerno, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidos, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520102, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 
8 666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitara a Contratada à aplicação 
das seguintes multas cie mora: à 

a) Multa moratória 2% (dois por cano) sobre o valor do respectivo fornecimento, cm caso dc recusa, 
injustificada; 

h) Multa inoratária diária de 2% (dois por cento) sobre o Valor do respectivo fornecimento. cm caso da não 
substituição do produto recusado pela CONTRATANTE: 

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contrato. cm 
caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da falta do produto, salvo os casos fortuitos ou 
de força maior, a juizo da Administração. ate o limite de It" (dez por cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar á CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência: 

Avenida Rio Branco. n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M.A 
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h) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, 
c) Suspensão temporária de participar em licitakto e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos: 
d) Declaração de inidoneicladc para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou ate que seja 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "c-e "d— poderão ser aplicadas conjuntamente com 

a prevista na afinca -* b". 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estara sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo Segundo. 
dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) Fornccer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito: 
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante:. 
c) Descurnprir os prazos c condições previstos neste Contrato. 

PAR ÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo ilide:mo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 03 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuízo 
da aplicaçao das multas previstas neste instrumento e das demais comutações 

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiqucit a proposição. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA 
e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de 
advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados da data da 
notificação, can conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judiciabneute. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas 
que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos: 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado no inicio do fornecimento, 
e) A paralisação do fornecimento, sem justa caita e previa comunicação à CONTRATANTE; 
1) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA 
E-mail: saudegpedreirasaina.gov.br 
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g) 

h) 

Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

CNPJ : 10.432.389/0001-06 

-PEDREIRASIMA 

/202_1,-
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cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
O desatenditnento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada para 
acompanhar c fiscalizara sua execução, assim como as da autoridade competente; 
O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do I' do art. 67 da Lei 
Federal n. "11.666/93: 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil: 
j) A dissolução da CONTRATADA; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudiquem a execução deste Contrato: $ 
I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8,666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis; 
m) A fraude na execução do Contrato. o comportamento de modo inidõnoa. a declaração falsa e o 

cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. r da Lei Federal if 
10.520/2002: 

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato; 

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado a CONTRATANTE c exaradas no 
processo administrativo a que se refere o Contrato; 

p) A supressão. por parte da CONTRATANTE. de compras, acarretando modificação do valor inicial do 
Contrato aldin do limite permitido no l'' do. art. 65 da Lei Federal n." 8.666/1993, salvo as StIpiCSSÕt.Z 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso 11 r do art. (,5 da 
referida Lei: 
A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento c vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o IlleS1110 prazo, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas ate que seja normalizada a situação: 

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos 
fornecimmtos jà realizados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
nu guerra, assegurado a CONTRATADA é direito de optar pela suspensão do cumprimento dc suas 
obrigações até que seja normalizada a situação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser; 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas "a" a "o" 

desta cláusula; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE; 
e) Judicialmente, nos termos da legislação 

PAR ÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA 
E-mail: saudeWpedreirasarea.gov.hr 
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Estado do Maranhão Rota. 
GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS I ''.`";•,,, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FIAIS 

CNN ; 10.432.389/0001-06 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumpnmento das cláusulas contratuais acarretara a retenção dos créditos 
decorrenie,-. do Contrato. ate' o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento, 

:.CLÁUSIILA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

.procesç.-ida por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, mio sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o extrato dó presente Contrato na imprensa oficial na forma do 

da Lei Federal ri' 8.666/1993. 
. 61 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS :ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica Mn • a amitat,. .nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vime e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo tom o 
constante no art.. 65. § I.", da Lei Federal -a" 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas onuncLis do presente instmmento. 
E assim, por estam) de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

PEDREIRAS - MA_ 22 de Junho de 2021 

FUNDO 'NICIPAL DE SAÚDE- FMS 
_I(MF) 10.432389/001)1-06 

MARC11.10 LIRA XIMENES 
CONTRATANTE 

ÇNlz L 
C N Prl 9.043 .776/0001-17 

WESLE,Y SEREJO MORENO 
CONTRATADO(A) 

Avenida Rio Branco, a" 946, CEP: 65.725-000, Centro- PedreirasiMA 
E-mail: snudera)pedreiras.rria.gov.br 
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W SEREJO E MUNIZ LTDA 
Folha: 0001 „ 

C N PJ 19.043.776/0001-17 

Rua Princesa Margarida , 01 Quadra 44 Vila Kiola II - Vila Kiola, São José de Ribamar MA - CEP: 65110000 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 

ATIVO PASSIVO 

ATIVO CIRCULANTE 2.477.375,04 PASSIVO CIRCULANTE 309.590,54 

CAIXA OBRIGAÇÃO COM O PESSOAL 

CAIXA 238,62 SALÁRIOS A PAGAR 5.429,27 

BANCOS CONTA MOVIMENTO RESCISÕES A PAGAR 1.321,78 

BANCO DO BRASIL 165.184,42 OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE INSS A RECOLHER 3.401,42 
LIQUIDEZ MEDIATA 

BB RENDA RF SIMPLES 270.826,20 
FGTS A RECOLHER 1.435,40 

CLIENTES 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
PAGAR 

DUPLICATAS A RECEBER 569.524,71 ICMS SUBSTITUICAO TRIBUTARIA 9.873,48 

SEREJO E MUNIZ LTDA 1.398.354,37 IRPJ 17.546,37 

ADIANTAMENTOS DIVERSOS PIS 1.502,11 

ADIANTAMENTO DE CONSÓRCIO 56.358,26 COFINS 6.932,81 

TRIBUTOS A RECUPERAR CSLL A PAGAR 12.743,21 

INSS A RECUPERAR 166,93 ICMS A PAGAR 11.186,87 

FGTS A RECUPERAR .31,54 FORNECEDORES 

MERCADORIAS, PRODUTOS E BENTES SOUSA CIA LTDA 6.617,82 
INSUMOS 

MERCADORIAS 5.913,84 
BRASTERAPICA INDUSTRIA 
FARMACEUTICA LTDA 

7.229,20 

DESPESAS DO EXERCÍCIO DISTRIBUIDORA AMARAL LTDA 2.475,58 
SEGUINTE 

JUROS SOBRE FINANCIAMENTO 10.776,15 
FARMACE - INDUSTRIA QUIMICO 
FARMACEUTICA CEARENSE LTDA 

3.648,29 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 57.990,99 J.R.D. INDUSTRIA FARMACEUTICA 2.236,78 

DESPESAS PAGAS LTDA 

ANTECIPADAMENTE Laboratorio Globo Ltda 6.654,14 

JUROS SOBRE FINANCIAMENTO 3.078,90 M. A. Silva - Equipamentos Hospitalares 2.760,00 

BENS EM OPERAÇÃO NATULAB LABORATORIO S.A 10.273,90 

SISTEMA FOTOVOLTAICO 45.000,00 PREDILETA MARANHAO 1.161,58 

VEÍCULOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. 

AUTOMÓVEIS 214.980,00 SALDANHA RODRIGUES LTDA 9.652,00 

DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E SANFARMA IND. COM. IMP. E EXP. 2.483,21 
EXAUTÕES ACUMULADAS LTDA 

(-) DEPRECIAÇÕES MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

(12.375,00) SANTISA LABORATORIO 
FARMACEUTICO S.A. 

8.925,00 

(-) DEPRECIAÇÕES VEÍCULOS (192.692,91) COMERCIAL ROFE LTDA 1.532,75 

TOTAL DO ATIVO 2.535.366,03 
Medquimica Industria Farmaceutica LTDA 5.046,28 

ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA 8.492,27 

RIOQUIMICA S.A 3.769,45 

MEDLEVENSOHN COM REPRES PROD 3.998,12 
HOSP LTDA 
GREENPHARMA 5.381,76 

Prati,Donaduzzi & Cia Ltda 9.972,60 

Belfar Ltda 8.488,25 

JELTA VEICULOS E MAQUINAS LTDA 28.891,72 
(CENTRO) 
CELLERA FARMACEUTICA S.A. 17.725,68 

ERS IND E COM DE PROD DE HIGIENE 4.119,81 
E LIMP LTDA 
HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA 7.524,00 

GOLDEN CONTADORES ASSOCIADOS LTDA / Mastermaq Softwares. 



Folha: 0002 

W SEREJO E MUNIZ LTDA 

C N PJ 19.043.776/0001-17 

Rua Princesa Margarida , 01 Quadra 44 Vila Kiola II - Vila Kioia, São José de Ribamar MA - CEP: 65110000 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 

Página 2 de 7 
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NATURELIFE INDUSTRIA E COMERCIO 238,80 
DE ALIMENTOS LTDA 
DIST DE MEDICAMENTOS TOTAL MA 5.145,28 
LTDA-EPP 
PHARLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA 7.650,88 
S.A 
FERRONORTE COM DE FERRAGENS 572,04 
LTDA-F7 
MULTINATURE COMERCIAL DE 2.027,33 
PRODUTOS NATURAIS EIRELI 
LABOR IMPORT COMERCIAL IMP EXP 2.064,42 
LTDA 
GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA 7.086,60 
S/A 
BRASIL HOSP PRODUTOS MEDICOS E 15.773,53 
HOSP. LTDA 
ROQUE MATERIAS DE CONSTRUCAO 437,60 
LTDA 
GNATUS PRODUTOS MEDICOS E 100,00 
ODONTOLOGICOS LTDA 
A2 PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 300,00 

OUTRAS CONTAS A PAGAR 

HONORÁRIOS CONTABEIS A PAGAR 1.235,00 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

AYMORE CREDITO E 26.526,15 
FINANCIAMENTOS 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 10.105,20 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

AYMORE CREDITO E 10.105,20 
FINANCIAMENTOS 

PATRIMINIO LIQUIDO 2.215.670,29 

CAPITAL SUBSCRITO 

LEONARDO MUNIZ SEREJO 200.000,00 

WESLEY SEREJO MORENO 200.000,00 

RESULTADOS APURADOS 

LUCROS APURADOS 1.815.670,29 

TOTAL DO PASSIVO 2.535.366,03 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2021 estando de acordo com a documentação enviada à 
Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de R$ 2.535.366,03 (Dois milhões quinhentos e trinta e cinco mil trezentos e 
sessenta e seis reais e três centavos). 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas n°227 a 231 do Livro Diário n°005, registrado na Jucema sob n°20220057478, em 14/01/2022. 

São José de Ribamar, 14 de janeiro de 2022 

W SEREJO E MUNIZ LTDA 

WESLEY SEREJO MORENO 

Sócio Administrador 

CI: 1033811987. SSP CPF: 003.567.843-71 

GOLDEN CONTADORES ASSOCIADOS LTDA / Mastermaq Softwares. 



Folha: 0003 

W SEREJO E MUNIZ LTDA 

CNPJ 19.043.776/0001-17 

Rua Princesa Margarida , 01 Quadra 44 Vila Kiola II - Vila Kiola, São José de Ribamar MA - CEP: 65110000 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 

RODRIGO LAREDO MAMEDE 

CPF: 912.564.882-91 

CONTADOR- CRC: 013780 / MA 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021 

W SEREJO E MUNIZ LTDA 

CNPJ 19.043.776/0001-17 

Rua Princesa Margarida , 01 Quadra 44 Vila Kiola II - Vila Kida, São José de Ribamar MA - CEP: 65110000 

NIRE 21200840859- 08/10/2013 Folha: 0004 

RECEITA DE VENDAS DE MERCADORIAS 3.071.349,53 
VENDAS DE MERCADORIAS 3.071.349,53 

(-) CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES (278.949,02) 
(-) DEVOLUCÕES DE VENDAS (278.949,02) 

(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS (260.068,71) 
(-) ICMS (224.260,67) 
(-) PIS (6.376,77) 
(-) CONFINS (29.431,27) 

JUROS E DESCONTOS AUFERIDOS 6.110,50 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 6.107,50 
DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 3,00 

RECEITAS DIVERSAS 1.280,30 
BONIFICAÇÃO 1.280,30 

CUSTOS DAS VENDAS (1.598.855,89) 
CUSTO MERCADORIA VENDIDA (1.598.855,89) 

DESPESAS COM PESSOAL (168.066,46) 
SALÁRIOS E ORDENADOS (92.655,67) 
13° SALÁRIO (14.540,76) 
FÉRIAS (10.140,10) 
INSS (33.184,27) 
FGTS (9.523,59) 
INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO (3.615,52) 
ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL (120,00) 
VALE TRANSPORTES (3.237,06) 
FGTS MULTA RESCISORIA 40% (1.049,49) 

DESPESAS COM PESSOAL (13.200,00) 
PRO-LABORE (13.200,00) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (130.984,97) 
ÁGUA (367,01) 
ENERGIA ELETRICA (2.343,82) 
TELEFONE (2.704,58) 
SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS (15.720,00) 
MATERIAL DE USO OU CONSUMO (19.204,87) 
BENS PEQUENOS VALORES (2.087,00) 
DEPRECIAÇÃO (58.245,00) 
DESPESAS COM VEICULOS (13.847,81) 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (2.655,75) 
ALIMENTAÇÃO (79,50) 
INTERN ET (1.020,00) 
FRETES E CARRETOS (4.919,10) 
CONSELHO REGIONAL FARMACIA (1.102,77) 
MANUTENCAO EQUIPAMENTOS (247,77) 
ALUGUEL SOFTWARES (5.155,00) 
PRESTAÇÃO SERVICO PF (50,00) 
MATERIAL DE EXPEDIENTE (191,49) 

GOLDEN CONTADORES ASSOCIADOS LTDA / Mastermaq Softwares. 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021 

W SEREJO E MUNIZ LTDA 

CNPJ 19.043.776/0001-17 

Rua Princesa Margarida 01 Quadra 44 Vila Kiola II - Vila Kiola, São José de Ribamar MA - CEP: 65110000 

NIRE 21200840859- 08/10/2013 Folha: 0005 

DIÁRIAS E HOSPEDAGENS (1.043,50) 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS (90.778,46) 
ALVARÁ (835,60) 
TAXAS E EMOLUMENTOS (15.781,67) 
IRPJ (43.116,19) 
CSLL (31.045,00) 

DESPESAS FINANCEIRAS (9.912,70) 
JUROS E MULTAS POR ATRASO (71,52) 
DESPESAS BANCARIAS (3.683,38) 
JUROS SOBRE FINANCIAMENTOS (6.157,80) 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 527.924,12 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2021. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas n°230 a 231 do Livro Diário n°005, registrado na Jucema sob n°20220057478, em 14/01/2022. 

São José de Ribamar, 14 de janeiro de 2022 

W SEREJO E MUNIZ LTDA RODRIGO LAREDO MAMEDE 

WESLEY SEREJO MORENO CPF: 912.564.882-91 

Sócio Administrador CONTADOR - CRC: 013780 / MA 

Cl: 1033811987- SSP CPF: 003.567.843-71 

GOLDEN CONTADORES ASSOCIADOS LTDA / Mastermaq Softwares. 



Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2021 

W SEREJO E MUNIZ LTDA 

CNPJ 19.043.776/0001-17 Folha: 0006 

Liquidez Corrente 

Ativo Circ. R$ 2.477.375,04 

Passivo Circ. R$ 309.590,54 

A empresa possui R$ 8,00 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de dívida a curto prazo. 

Liquidez Geral 

Ativo Circ. (+) Realiz. 
LiPrazo 

Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ. 

R$ 2.480.453,94 

R$ 319.695,74 

A empresa possui R$ 7,76 de ativo circulante e ativo realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de dívida. 

Solvência Geral 

Ativo R$ 2.535.366,03 

Passivo Circulante (+) R$ 319.695,74 
Passivo Não Circ. 

A empresa dispõe de R$ 7,93 de ativo total para cada R$ 1,00 de dívida 

São José de Ribamar, 14 de janeiro de 2022 

= 8,00 

= 7,76 

= 7,93 

W SEREJO E MUNIZ LTDA RODRIGO LAREDO MAMEDE 

WESLEY SEREJO MORENO RG: 0495838520135- SSP - 28/08/2013 - CPF: 912.564.882-91 

Sócio Administrador CONTADOR - CRC: 013780 / MA 

CI: 1033811987- SSP CPF: 003.567.843-71 

GOLDEN CONTADORES ASSOCIADOS LTDA / Mastermaq Softwares. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa W SEREJO E MUNIZ LTDA consta assinado digitalmente por: 
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iDefriFIcAçAo Do(s) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00356784371 WESLEY SEREJO MORENO 

91256488291 RODRIGO LAREDO MAMEDE 

• 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/01/2022 17:34 SOB N° 20220061017. 

PROTOCOLO: 220061017 DE 14/01/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200463590. CNPJ DA SEDE: 19043776000117. 

RIRE: 21200840859. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2021. 

W SEREJO E MUNIZ LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 

VICE-PRESIDENTE 

mww.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos porta 
Informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABUDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME - RODRIGO LAREDO MAMEDE 
REGISTRO - MA-013780/0-8 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***.564.882-** 

• 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 19/06/2024 as 10:26:38. 
Válido até: 17/09/2024. 
Código de Controle: 426560. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

• 



tala 6DVERNO 
¡MARANHÃO -

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

FM:ff:2E5A PAc.n. GOVERNO DO 
MARANHÃO • •••• 

Certificamos que W SEREJO E MUNIZ LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2403533500 

NIRE 21200840859 

CNPJ 19.043.776/0001-17 

Situação 
ATIVA 
Status 

— 
Endereço Completo Rua PRINCESA MARGARIDA, N2 01, QUADRA 44 VILA KIOLA II;, VILA KIOLA - São José de Ribamar/MA - CEP 65110-000 

Ato Número 

223 20240581156 
223 20230512690 
310 20220184127 

223 20220061017 
002 20211447471 

223 20210626305 
002 20201169800 

223 20200332961 
223 20190278064 
002 20180757261 

223 20180404423 
307 20180055143 

223 20170227960 
002 20160830680 
002 20160357179 

223 20150029462 
315 20130715182 
090 21200840859 

Arquivamentos Posteriores 

Data Descrição 

02/05/2024 BALANCO 
26/04/2023 BALANCO 
10/02/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESARIO 
14/01/2022 BALANCO 
02/12/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
12/05/2021 BALANCO 
21/12/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
11/05/2020 BALANCO 
04/04/2019 BALANCO 
26/11/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
11/06/2918 BALANCO 
22/02/2018 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
26/01r2917 BALANCO 
23/11/2016 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
24/05/2016 ALTERAGA0 DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
15/0112015 BALANCO 
08/10/2013 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
08'102013 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16107/8924, aa 1637:59 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autentiddede no Mtped/w~liitatatatagOv:br, COM o código TKATCPUU. 

111111111 1H 011 OU II II 11 HEE 
MAC2403533500 
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PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR - (98) 3224-6825 

Certidão de Débitos 

DATA DE EMISSÃO: o ) 24 

,sdt, 
PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR 
GOVERNO MUNICIPAL 

PARA VALIDAÇÃO DESTE DOCUMENTO ACESSE O SITE 
PREFEITURAMODERNA,COM.BR, ESCOLHA SUA PREFEITURA. 

ACESSE A VALIDAÇÃO E INFORME O ti' DA CERTIDÃO. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA N°0031978 

Informações do Contribuinte 

CÓDIGO CMC 

2614839 

TITULO ESTABELECIMENTO 

W SEREJO E MUNIZ LTDA 

CPF / CNPJ 

19.043.776/0001-17 

Endereço do Contribuinte 

ENDEREÇO 

RUA RUA PRINCESA MARGARIDA 

NUMERO

01 

NUMERO CEP 

65130000 

MUNICÍPIO - UF 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA 

NOME EDIFÍCIO APTO / SALA 

Informações do Requerente 

N.  DE DOCUMENTO 

1 90437760001 1 7 

NOME DO REQUERENTE 

W SEREJO E MUNIZ 

FINALIDADE 

EMPRESA 

OBSERVAÇÕES 

Data de Emissão: 08/07/2024 Data de Validade: 06/10/2024 

De acordo com a Lei Complementar n ° 02, de 30 de Dezembro de 2002, que institui o Código Tributário deste município, 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os assentos do Cadastro de Débitos Fiscais desta data, inexistem débitos relativos a tributos 
municipais impeditivos desta certidão, em nome do contribuinte acima descrito. 

A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar ressalva seu direito de inscrever e cobrar 
eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente ao período anterior a emissão 
da presente certidão. 

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé. 

São José do Ribamar ( MA ), 08 de Julho de 2024 

o 

o 

o 

- (98) 3224-6825 DATA DE EMISSÃO: 08/07/2024 

https://sao-jose-de-ribamar-ma.prefeituramoderna.com.br/meuiss_new/imprime certidao.php? 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JJSTIÇA De TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: W SEREJO E MUNIZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 19.043.776/0001-17 

Certidão n': 27672760/2024 

Expedição: 20/04/2024, às 10:20:49 

Validade: 17/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que W SEREJO E NDNIZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 19.043.776/0001-17, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

DtR dâ e 8 LR] e : t. . 5 t 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

GOVERNO DO 
FACILImARANNA0== 

Nome Empresarial: W SEREJO E MUNIZ LTDA 

NIRE :21200840859 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2403533470 

NIRE (Sede) 
21200840859 

CNPJ 
19.043.776/0001-17 

Data de Ato Constitutivo 
08/10/2013 

Início de Atividade 
26/09/2013 

• 
Endereço Completo 
Rua PRINCESA MARGARIDA, N, 01, QUADRA 44 VILA KIOLA II;, VILA KIOLA - São José de Ribamar/MA - CEP 65110-000 

Objeto Social 
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO. MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E 
PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E 
USADOS. COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE 
USO VETERINARIO. COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATORIOS. COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA. COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS. COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA. COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
ESCRITORIO E DE PAPELARIA. COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA. COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR. COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL 
E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE ELETRONICOS, ARTIGOS DE 
OPTICA E ARTIGOS DESCARTAVEIS EM GERAL COPOS, TALHERES, GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA ALIMENTOS PREPARADOS E 
OUTROS SIMILARES). COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS. COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS 
EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIQS. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA HABITACAO DE VIDRO, CRISTAL PORCELANA, BORRACHA, 
PLASTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES- PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS, ESCADAS DOMESTICAS. 
ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES. ETC). COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, COM MANIPULACAO DE 
FORMULAS. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS HOMEOPATICOS_ COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS 
VETERINARIOS. COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS. COMERCIO VAREJISTA D,E,ARTIGOS DE,OPTICA. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUARIO E ACESSORIOS. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SMEANTES DOMISSANITARIOS. COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS 

jek PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS EROTICOS, ARTIGOS PARA BEBE). TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, 
WEXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL.483, ,O -2J02,- TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 

PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL' É INTÉMACIONAL DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS. DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-
CUSTOMIZAVEIS. ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR. TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIALSERVICOS DE RADIOTERAPIA. 

Capital Social 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 400.000.00 (quatrocentos mil reais) 

Porte 
(Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
LEONARDO MUNIZ SEREJO 088.004.093-93 R$ 200.000,00 Sócio Indeterminado 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
WESLEY SEREJO MORENO 003.567.843-71 R$ 200.000,00 Administrador / Indeterminado 

PAI/REPRESENTANTE 
/ Sócio 

Dados do Administrador 
Nome 
WESLEY SEREJO MORENO 

CPF Término do mandato 
003.567.843-71 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 
02/05/2024 

Número 
20240581156 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
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ziaé atSA GOVERNO DO 
MARANHÃO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Ftâ 

ts.11FIFS'`. GOVERNO DO  
natal! MARANHAO 

Continuação 

Nome Empresarial: W SEREJO E MUNIZ LTDA 

NIRE :21200840859 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2403533470 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/07/2024, às 16:36:47 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NSLAJDAT. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 202110/24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 04/06/2024 15:09:17 

Inscrição Estadual: 124216366 CPF/CNPJ: 19043776000117 

Razão Social: W SEREJO E MUNIZ LTDA 

Endereço: RUA PRINCESA MARGARIDA, 1 QUADRA44 VILA KIOLA II CEP: 65110000- VILA 

liTelefone: (98)81357096 Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/09/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

ale Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 19/06/2024 15:01:18 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: W SEREJO E MUNIZ LTDA 
CNPJ: 19.043.776/0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:25:39 do dia 25/06/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/12/2024. 
Código de controle da certidão: A301.A8813.14E5.C4C0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 047528/24 Data da 14/06/2024 09:56:08 

Inscrição Estadual: 124216366 CPF/CNPJ: 19043776000117 

Razão Social: W SEREJO E MUNIZ LTDA 

Endereço: RUA PRINCESA MARGARIDA, 1 0UADRA44 VILA KIOLA II CEP: 65110000- VILA 

*Telefone: (98)81357096 Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/09/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 19/06/2024 15:07:50 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
19.043.776/0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/10/2013 

NOME EMPRESARIAL 

W SEREJO E MUNIZ LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SEREJO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDAPJAS 

33.19-8-00 -Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumada 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-0-04 - Comércio atacadista de móveis, artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 

Pinas 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predomináncia de produtos alimentícios 
47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.54-7-01 -Comércio varejista de móveis 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.614-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos fanmacéuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PRINCESA MARGARIDA 

NUMERO 
01 

COMPLEMENTO 
QUADFLA44 VILA KIOLA II 

CEP 
85.110-000 

BAIRRO/DISTRITO 

VILA KIOLA 
NIUNICIPIO 

SAO JOSE DE RIBAMAR 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

WSEREJOMORENO@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(98) 8135-7096 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
....... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/10/2013 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
,............ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 31/0712024 às 09:17:07 (data e hora de Brasilia). Página: 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

19.043.776/0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D0A8ITA,  ODE ABEu RTURA 

NOME EMPRESARIAL 

W SEREJO E MUNIZ LTDA 

CEDIDO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.71-7-02 -Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas 
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmaciouticos homeopáticos 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.894-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos 
47.894-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal interestadual e 
internacional 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-140 - Desenvolvimentos licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
77.39-0-02 -Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
85.99-6-04- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.40-2-11 -Serviços de radioterapia 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PRINCESA MARGARIDA 

NUMERO 

01 
COMPLEMENTO 
GUADRA44 VILA 'GOLA H 

CEP 

65.110-000 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA KIOLA 
MUNICIPIE 

SA0 JOSE DE RIBAMAR 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WSEREJOMORENO@HOTMA1LCOM 

TELEFONE 

(98)8135.7096 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR, 
....... 

SITUADA0 CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/10/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.............. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 31/07/2024 às 09:17:07 (data e hora de Brasília). 

$41. CONSULTAR QSA .0 VOLTAR e IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
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02/01/2023 16:28 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

• 

• 

Razão Social 

W SEREJO E MUNIZ LTDA 

Nome Fantasia 

Endereço na Internet 

Endereço Completo 

Rua Princesa Margarida, Quadra 44, Casa 01 - Vila Kiola CEP: 65.110-

000 

Responsável Técnico 

CNPJ 

19.043.776/0001-17 

SAC 

Cidade/UF 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA 

Responsável Legal 

[sem dados cadastrados] [sem dados cadastrados] 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° Data do Cadastro 

4.03202-1 12/04/2021 

N° do Processo Cadastro 

25351.284526/2021-16 2 - Cosmético 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• cosméticos 

Distribuir 

• Cosméticos 

Expedir 

• Cosméticos 

Situação 

Ativa 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351284526202116/?cnpj=19043776000117 1/2 
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

• 

• 

Razão Social 

W SEREJO E MUNIZ LTDA 

Nome Fantasia 

Endereço na Internet 

Endereço Completo 

Rua Princesa Margarida, Quadra 44, Casa 01 - Vila Kiola CEP: 65.110-

000 

CNPJ 

19.043.776/0001-17 

SAC 

Cidade/UF 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA 

Responsável Técnico Responsável Legal 

[sem dados cadastrados] [sem dados cadastrados] 

Cadastro N° 

1.12705-5 

N° do Processo 

25351.696636/2014-41 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Medicamento 

Distribuir 

• Medicamento 

Expedir 

• Medicamento 

Transportar 

• Medicamento 

Dados do Cadastro 

Data do Cadastro 

24/11/2014 

Cadastro 

1 - Medicamento 

Situação 

Ativa 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351696636201441/?cnpj=19043776000117 1/2 
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02/01/2023 16:24 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

• 

• 

Razão Social 

W SEREJO E MUNIZ LTDA 

Nome Fantasia 

Endereço na Internet 

Endereço Completo 

CNPJ 

19.043.776/0001-17 

SAC 

Cidade/UF 

Rua Princesa Margarida, Quadra 44, Casa 01 - Vila Kiola CEP: 65.110- SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA 

000 

Responsável Técnico Responsável Legal 

[sem dados cadastrados] [sem dados cadastrados] 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° Data do Cadastro 

8.11338-9 (1511089M570M) 24/11/2014 

N° do Processo Cadastro 

25351.696651/2014-40 8- Produtos para Saúde 
(Correlatos) 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlatos 

Distribuir 

• Correlatos 

Expedir 

• Correlatos 

Transportar 

• Correlatos 

Situação 

Ativa 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351696651201440/?cnpj=19043776000117 1/2 
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• 

• 

Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

W SEREJO E MUNIZ LTDA 

Nome Fantasia 

Endereço na Internet 

CNPJ 

19.043.776/0001-17 

SAC 

Endereço Completo Cidade/UF 

Rua Princesa Margarida, Quadra 44, Casa 01 - Vila Kiola CEP: 65.110- SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA 

000 

Responsável Técnico 

[sem dados cadastrados] 

Cadastro N° 

1.24354-2 

N° do Processo 

25351.899125/2020-84 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Medicamento 

Distribuir 

• Medicamento 

Expedir 

• Medicamento 

Dados do Cadastro 

Data do Cadastro 

19/10/2020 

Cadastro 

1 - Medicamento Especial 

Responsável Legal 

[sem dados cadastrados] 

Situação 

Ativa 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.brifflempresas/empresas/q/25351899125202084/?cnpj=19043776000117 1/2 
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social CNPJ 

W SEREJO E MUNIZ LTDA 19.043.776/0001-17 

Nome Fantasia 

Endereço na Internet SAC 

Endereço Completo 

Rua Princesa Margarida, Quadra 44, Casa 01 - Vila Kiola CEP: 65.110-
000 

Cidade/UF 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA 

Responsável Técnico Responsável Legal 

[sem dados cadastrados] [sem dados cadastrados] 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° Data do Cadastro 

3.10264-5 08/04/2021 

N° do Processo Cadastro 

25351.237911/2021-74 3- Saneantes 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Saneante Domis. 

Distribuir 

• Saneante Domis. 

Expedir 

• Saneante Domis. 

Situação 

Ativa 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.brl#/empresas/empresas/q/25351237911202174/?cnpj=19043776000117 1/2 
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